


. 

- -v 

' ’ 

V • ^-Í ' 
set: 

>A 
fp 

I ') 
4 

tiSSir 

:> 

% 

0í* 
‘/TnMI 

I 

r 

'•- * 



d* ysrl 
<*■ £ 

/ 

V 

■tx. 

V 



■0 
/tfy' i / .V / 

M^nr 



PRACTICA, 

J U R I& D I C A 
SOBRE A POSSE, E SUCCESSAM DO TITULO, E CASA DA TETRA, 

contra ot Senhores Procuradores da Coroa, (3" Infantado, 
A FAVOR 

D. ALVARO PEREYRA FORJ 
C O U T 1 N H O, 

ORDENADA PELOS DOUTORES 
— JOSEPH CORRÊA BARRETO 

& 
FRANCISCO VAZ TA GARRO, 

Comhuma Suntmaria Rccupilaçaó do conteúdo nefle volume,que fervirà de índice aos documitos delle. 

PELO PADRE MESTRE _ 

PEDRO DA CONCEYCAO) 
D 

Conego Secular da Congre 
irmão 

W 

;WsbO^, 

;regaça5 de S.JoaóEvangelifta, & legitimo 
iõ do Author pertendente. 

' 

LISBOA OCCIDENTAL; 
Na Officinà de MATHIAS PEREYRA DA SYLVA, & JQAM ANTUNES PEDROZO: 

Com as litenças necejfarias. M. JXX'. XX, 
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RECUPILACAM 

SUMMARIA 
D 0 C OH TEU DO NESTE V0 L U U E, 

Segundo a ordem dos acontecimentos, qu: nelle fe referem. 

OY a illuftre Cafa da Feyra inftituida pelo Senhor Conjie^ 
Rcy Dom Fernando na peíToa de Dom Affonfo cellos> 
Tellode Menezes, Conde de Barcellos - com toda 
aquella grandeza,& regalias, q fe vem de fua Doa- 

çaó, foi. 186. 
Seguindo o dito Conde de Barcellos as partes de Caftella na 

feliceacclamaçaodoMeftredeAviz o Senhor D. Joaõí. ele¬ 
vado ao Solio Luíitano, Sc perdida por efte feyto aquella Ca¬ 
fa , foy novamente doada pelo mcfmo Senhor Rey D. Joaó, 
a A’varo Pereyra feuMarichal, com toda a primeyra gran¬ 
deza, & ifençoens, com que fora doada ao Conde de Barcellos, 
como fe vè , foi. 181. • Álvaro 

Era o Marichal nobiliífimo por Pay Sc Avós filho legitimo de Pereyra, 
Ruy Gonçalves Pereyra, que o fora baftardo do Conde Dom 
Gonçalo Pereyra, B lavo do grande , & venerávelheroe, o Se- grádc 
nhor Nuno Alvares Pereyra ,primeyro aequirenteda Sereniflv-Con^ 
ma Cafa de Bragança, como coníta dos livros de linhagens, Sc pa0'retu_c 
he notorio aos genealógicos do Reyno. gal. 

Por falecimento do Marichal Álvaro Pereyra, lhe herdou joaó 
com o langue também a Cafa , feu filhoJoaó Alvares Pereyra, vares 
com as roefmas regalias de feu Pay, como fe vè da confirma- Pcreyra* 
Ç£Ò , foi. 181. Fernam 

Morto Joaó Alvares Pereyra, lhe fuccedeo feu filho Fernam pereyra. 
Pereyra , ao qual doou tamoem o Senhor Rey Dom Affonfo 
V,ajunídiçaòCivel, Sc Crime;mero, &mixto império da 

§ ij Terra, 
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Terra, & Couto da Caftanheyra, no Almoxarifado de Aveyro; 
a qual Terra, & Couto, elle Fernan Pereyra comprara a Dona 
Tnereja,& po(Tuhia,como fua patrimonial, foi. 182. & 

C°nde £)e pernam Pereyra nafee Ruy Vaz Pereyra,ciue le fez cha- 
Pereyra. mar Conde de Moncorvo, o qual fendo lolteyro houve fora de 
D Joaó majEnmonio a Dom Joaó Pereyra, que foy Pay de Dom Alva- 
Pereyra,ro Pereyra Coutinho, do qual naíceo Dom Miguel Pereyra 
filho le- Coutinno, Pay de Dom Álvaro. Pereyra Coutinho; de que 
§0Xparã nafceo outro Dom Miguel Pereyra Coutinho, Pay de Dom. 
lhe fuc- Álvaro Pereyra Forjas Coutinho, Author nefta demanda, foi. 
ceder té 182. 
fua1 def- Querendo o Conde Ruy Vaz Pereyra legitimar feu filho 
cenden- Dom Joaô Pereyra, lhe mandou tirar Inftrumento de Juít.fica¬ 

da òdegenerei do qual conftaíer filho do dito Conde , & de 
Dona Senhorinha Dis, filha de Joao Vaz dc Avéyro, Capitao 
de Béfteyros, & de fua mulher Dona Mayor Dis : Neta pelo 
Pay de Lourenço Vaz, Rico-Homem*, & pela May de Dom 
AíFonfo Anncs, Védor delRey Dom Duarte; pdfoa com quem 
o dito Conde pudera honradamente calar,foi. 120. 

Pelas razoens fobreditas ama muyto o Conde a Dom Joao 
Pereyra & querendo-o fazer fuccefifor de toda fua Caía, o legi¬ 
tima pelo Papa MãrtinhoV. & outra vez pelo Senhor Rey 
DomAffonfoV. o qual houve por legitimado ao dito Dom 
Joao,&.declarou,quéfuccederia a feu Pay , em todas as hon¬ 
ras ,• foros, & ifençoens a elle concedidas, íem que fe lhe pude A 
fe antepor outro algum 5 pofto que nafeido foffe de legitimo 
Matrimonio, fol.61. 

Defejoio o Conde de confirmar a feu filho Dom Joao P£- 
reyra o direyto da fucceíFao, impetra novo Alvará do Senhor 
Rey Dom AíFonfo V. para que em virtude delle puckífe no¬ 
mear, & conífituir ao dito Dom Joaó, feu legitimo filho , & 
herdeyro forcado, com doaçaó de todas feus bens, rendas, fo¬ 
ros , & liberdades, de que gozava o mefmo Conde,fem embai* 
go da ley mental, ôc de todas , & quacfquer Leys, & Ordena- 
^oens do Reyno, foi.[64. 

Em virtude defte AlvaráRcgio faz o dito Conde pura, Sc 
irrevogável 
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irrevogável doaçaó a feu filho por Inífmmento publico, nõ 
Slia ° n°toea , & declara feu legitimo , Ôc Foiçado herdeyro, 
immediato íuccefTõr ao dito Dom joaó , iêm que outro algum 
íe lhe opponha; pofto que de legitimo Matrimonio fcja 5 mais 
cjuelómente no que como fegundofiiho pudefle dele haver, 
& herdar, confirmando eftadilpofiçaó com asclaufulas, & fir¬ 
mezas, que fe vem , foi. 64. 

Cafa Dom Joaó Pereyra com a Senhora Dona Leonor Cou- Cafa cô 
tinho, filha de Lourenço Pires de Tavora ; Ôc fua mulher Do- HLeo- 
na Maria Telles de Menezes, Neta de Dom Gonçalo Cout>n.or Cou_ 
nho Bifneta de Dom Vaíco Fernandes Courinho, ambos Con- aefccn- 
des de Marialva : & por contrato Dotal feyto entre os Pays dente1' 
dos Noy vos, fe obriga o Conde Ruy Vaz Pereyra dar a Feu fi-dos Pri" 
lho Dom Joaó Pereyra feiscentas dobras de ouro com o mais, cllâcs 
que lhe doara como a feu filho legitimo; ôc Lourenço Pires de de Ma- 
Tavora íe obriga a Outra tanta quátia com o mais, que perten-rialva‘ 
cer a fua filha a Senhora D. Leonor Coutinhopor morte deb 
le, & de lua mulher a Senhora Dona Maria Telles de Menezes 
conforme adifpofiçaó defeuBifavo Vafco Fernandes Couti- 
tinhô primeyro Conde de Marialva, o qual contrato confir¬ 
mou o dito Senhor Rey Dom Affonfo V. foi. i$R. 

O mefmo Senhor Rey Dom AfFonío V. por fazer mercê ao 
Conde Ruy Vaz Pereyra,lhe muda o titulo de Conde de Mon- 
corvo,em o de Conde da Feyra,dejuro,& herdade,fubrocrando- 
Jhe o Caítello, ôc Villa da Feyra com fua jurdiçaó em vínculo, 
& cabeça de Morgado Patrimonial, por duzentos, ôc feílenta 
mil reis de juro proprio, que o dito Conde lhe largou, foi. 124. 

Cafa o Conde Ruy Vaz Pereyra com a Senhora Dona Lco- 
nor dc Berredo, Dama da Senhora Dona ílabel Rainha de Por¬ 
tuga! , por contrato de arras ,* dotandolhe leu Pay ( d.dle Con¬ 
de ) Fernam Pereyra, as Villas, Ôc Terra de Cambra , Ôc R<>- 
foyos, que tinha de juro, «3c herdade com fuas juriídicçoens, & 
as Quintas Patrimoniaes de Lordello , Villa-Nova, & Baçal 
em 1 erra de Cambra, com confirmação exprelía do Senhor 
Rey Dom Affonfo V. Ôc deífe Matrimonio houve o Conde a 
Dom Diogo Pereyra feu filho, foi. 152. 

§ "i Por 
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Por morte de Fornam Pereyra lhe fuccede na Cafa , & Tér- 

rasde Santa Maria da Feyra, Sc mais bens annexos, feu filho 
o Conde Ruy Vaz Pereyra, a quem o Senhor Rey D. Affonfo 
V. alêmde outras mercês, doou novamente a jurisdicçaó da 
Villa da Caftanheyra , no Almoxarifado de Aveyro, de juro, Sc 
herdade para elle , & todos feus defcendences, a qual era Patri¬ 
monial, foi. 134. 

ria^Xci ^orre a ^£nbora Dona M iria Tellcs de Menezes, Sc decla- 
lcsde L ra em feu teftamento, que leu Avo lhe deyxàra muyta fazen- 
MeneBesda,emaqualfecontavaaQTntadaEftiáda, & a do Porto, 
dÍ<£ çaó, de que paffaria a fua filha delia, a Senhora Dona 
nor» AvòLeonor Coutinho 5 a favor da qual ordena, fe de inteyro cum- 
de Dom primento ao teftamento do dito Conde feu Avo : ôc mais lhe 
Alvai0, deyxa a feu Neto Alvarinho a herdade do Pombal, junto a 

Gaya, advertindo fer fua vontade, fe pague o que eftà deven¬ 
do do promcttido em dote a fua filha, mulher de Dom Joaò 
Pereyra, Nora do Conde Ruy Vaz Pereyra, como fe vê a foi* 
14J. 

Vafco Do teftameto defte Conde Vafco Fernande Coutinho, conf. 
Feman- ta deyxar o fobredito a fua Neta Dona Maria Telles de Mcne- 
tinh?>&jnezes ’ ^at^e D°m Gonçalo Coutinho, Conde Marialva feu 
D. Gon-filho , as Quintas da Eftrada, a do Porto; as fazendas, & her- 
f*io . dades, que havia em Monte Rey, com as Cafas grandes na. 

Praça do Porto , junto à Cadea; & outras junto à Mifericordia, 
que tem frefta para a Igreja , & as que eftaó em Aveyro, junto 

d.e Ma" ao Mofteyro, «1 parte da Epiftola, fob condição, de que paífaf- 
m va‘ femimpartiveis aos herdeyros da dita fua Neta, pela Senhora 

Dona Leonor Coutinho, com ob igaçaõ de certas Mifias , co^ 
Morte mo fe vê a foi. 140. 
de Joaó Morre Dom Joaõ Pereyra em vida do Conde feu Pay, & 
Pereyra. jeyXa a fèu fLho Dom Álvaro Pereyra , havido em fua mulher 
Louren- Dona Leonor, as melmas aeçoens, Sc direyto , que tinha , ao 
dc Ta-S t'cul° 5 & Cafa, com a mais fazenda, fob as mefmas condições, 
vora na forma das doaçoens, & Teftamento , foi. 86. 
d'aiva ^lege Lourcnço Pires de Tavora por feu Teftamenteyro ao 
r0 v a Conde Ruy Vaz Perey ra;deyxalhe todos feus jaezes pelo muy- 

Coiiti- 
nho, 
Conde 



i. S U M M A R I a; 
to devido, que lhe he: recomendalhe leu Neto A’varinho, parâ 
que naó faça nelle falta a hoa criaçaó, que lhe poderia dar feu 
Pay Domjoaó Pereyra, fe vivo folíe: roga lhe , confirme no 
Menino as doaçoens feytas ao Pay leu Genro, como lhe tinha 
promettido: ao Neto Dom Álvaro deyxa o Lugar do Sarâçal, 
a herdade da Ponte da Filgueyra; & a de Tojoza de cima , que 
faó àbeyradoRio de Aveyro, com hum juro de quinze mil 
reis, fito na Aduana do Porto; & requere a Sua Alteza, olhe pe¬ 
lo dito feu Neto , fazendolhe mercês, como lhas fazia a elle 1 
tudo conda a foi. 146. 

Morre o Conde Ruy Vaz Pereyra , declarando em feu tef- 0 

tamento as doaçoens, que fizera a feu filho Domjoaó Pereyra Rt,y pe. 
jà defunto , com faculdade Regia, & que o mefmo confirmava ra.no- 
a feu Neto Dom Álvaro, filho do fobredito D. Joaó, para que ^ Cafa° 
como fevivera feu Pay, herdaíTe a Cafa, Titulo, & maiSem feu 
prerogajivas delia, na fórma das nomeaçoens, que jaziaó no D. 
feu Almario, fóra outros, que fe achavaó entregues por elle ao 
Duque de Bragança, foi. 88. 

Deyxa por Legado a Senhora Dona Leonor Coutinho, viu¬ 
va de Dom Joaó lèu filho , as Ca fas grandes, em que vivia, 
que faó os Paços do Cadello da Feyra com feu terrado, & toda 
íibayxella, que tinha de prata de Hefpanha: nomeando por 
Teftamenteyro a feu filho Dom Diogo Pereyra, a quem roga 
metta a Dom Álvaro de póífe, naó lhe empecendo em coula 
abuma , como lhe ha promettido, na fórma das doaçoens, & Naó <&• 
teftamento, foi. 88, £020°* 

Naó cumpre D. Diogo Pereyra as difpofiçoens de feu Pay, Pere5yra 
nem fatisfaz a promeíTa de metter de pófle da Cafa a Dom Al- também 
varo feu fobrinho, antes yalendo-fe da opportunidade , que lhe 
davaó feus poucos annos, toma a fi Cafa, & Titulo de Conde, fcus prcJ 
pelo que fe movem grandes contendas por parte da Senhora ccytos. 
Dona Leonor, May, & Curadora do Menino Dom Álvaro Pe- Com- 
reyra Coutinho, foi. 68. J'Senhor 

Paffados muytos annos de litigio, cuyda 0 Senhor Rey D. Reynp° 
Joaó o II. de concordar as partes: nomealhesjuizes, que vejaó Joaó ir. 
as propoftas, & façaó com feu confentimento , & authoridade 

Regia6 
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daTrál-^^?*^11^ Tíanfacçaõ; & deduzindo as partes feu direyto 
acçaó^a P°r ^cens > parecer de Juizes, deu o mefmo Senhor Rey fua 

real determinação , mandando, que Dom Diògo Pereyra hou- 
veííéos bens, Titulo, & Cala dos Condes da Feyra , de juro, & 
herdade ; ficando obrigado a pagar annualmente para fempre 
ao dito Dom Álvaro, 5c a todos leuslucceflores a quarta parte 
do rendimento da dita Cala, 5c feus Morgados, conforme a li¬ 
quidação dos Árbitros, em que fe louvariaó, feyta fegundo a 
renda daquelles tempos: & que acabadas as fiicceíToens legi¬ 
timas mafeulinas do dito Dom Diogo , em falta de fucceífor 
Varaó legitimo, paíTaíTe a Cafa com todas fuas regalias redon¬ 
damente a Dom Álvaro, ou feus defeendentes varoens legici- 
mos j 5c em falta deíhs aos Katuraes: 5c que fó finda a defeen- 
dencia legitima ,5c natural de Dom Álvaro, poderiaõ fuccedcr 
na Cafa os Naturaes de Dom Diogo Pereyra, ou femeas de fua 
linhagem: ôc que na forma de luccedcr fe guardariaó as claufu¬ 
las declaradas nos Itens deduzidos pelas partes, com força de 
Inílituiçaó: derogando outra qualquer maneyra deíucceder, 
da qual fe naó entenderiaó ufar, lenaó defta, que fazia, 5c man¬ 
dava cumprir para fempre, fem embargo da Ley mental, 5c 
outras do Rey no, na forma da Tranfacçaó, que do mefmo 

. . modo em todo, 5c por iodo confirmou o Senhor Rey Dom Ma- 
daçaó" n0el em ° me^mo Dom Álvaro Pereyra Coutinho 5c depois Ò 
dos bens Senhor Rey Dom Joaõ o Ilf. em Dom Miguel Pereyra Couti- 
para pa- nho, filho do fobredico, 5c Biíavo do Author neíle htigio, foi. 
daquar- ^ 7f' ... _ 
ta parte, rez-le a liquidação por Louvados, conforme a determina- 
perucen-çaõ Regia , 5c âehando-fe, que os bens vinculados ao Morga- 
Alvaro. Villa > & Caftello da Feyra, com a meíma Terra, ren- 

deriam por anno dons contos de reis, 5c os mais bens livres tre- 
Obri- zentos 5c quinze mil reis; alfinàraó de quarta parte para Dom 
faSmé? A*varo & leus fiicccífores em cada hum anno quinhentos 5c 
to osbésv'nce & oytomil 5c fetecentos 5ccincoenta reis , a cujo pa- 
da Coroa gamento ficàraó obrigados todos os bens da Cafa da Feyra, af- 
VHla da*1 n ^tnnil)1i^es;como daCoroa.5cefpecialmente o Caftello, 
Fcyrà. & Viila da Feyra, por Alvará do Senhor Rey D. JoaóII. fol.8$. 

Para 
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Penft a 
quem 

o Conde Dom D;ogo Pereyra por li, & léus fucceflbres. à pe- naòpa- 
na de perder o Titulo, Cafa, ôc Morgado da Feyra , para Dom gar acè 
Álvaro. ôc feus fucçeííores, logo auedeyxaíTe de lhes pagar a aan~ 
dita penfaó até tres annos, fem embargo de Per titulo, ôc cabe- pençaó, 
<ja de Morgado , o que tudo fe confirmou na forma dos doeu- iuPra* 
mentos, foi. 79. té 86. 

Com confirmação do Senhor Rey Dom Manoel inftituhio a tpe 
Senhora Dona Leonor Coutinho,viuva de Dom Joaó Pereyra a 'Se‘nho- 
na peíToa de Dom Álvaro Peu filho, hum Morgado, com decla- ra Dona 
raçaò de que fc naó poderia nunca incorporar com a CaPa daLeonor 
Feyra, Palvo o calo de que o dito Peu filho , ou Peus herdeyros nl°o n0_ 
vieflem a Per Condes, & a pofluirem os bens daquePe Conda- vo Mor¬ 
do : ôc nomea os bens de que confta, que Paò as CaPas grandes 
doCaftelloda Feyra, que lhe deyxou Peu Sogro o Conde Ruy 
Vaz Pereyra j com o quarto novo, que ella fez, ôc outras bem- 
feytorias com o dinheyro das penloens de feu filho, ôc Peu del¬ 
ia inftituidora; como qual também comprara as mais Calas, 
que vaó do Caftello até a Azinhaga •, tres Celleyros à porta do 
dito Caftello ; Cafas grandes da Praça, horta à beyra do Rio, 
& as duas Quintas chamadas do Xambujal, & Ferrador: hum 
juro de trinta mil reis,hum collar de ouro,dezoyto effcins de ter¬ 
ra por detraz do Caftello, com mais trezentos mil reis, de que 
lhe he devedor Peu Cunhado Dom Diogo Pereyra,foi. 127. 

Faz o Conde Dom Diogo Pereyra feu teftamento, ôc de-Teílao 
pois dos fi.ffragios, que manda fazer por fua alma , & a de feus Conde^ 
Pays ôc Irmaó D. Joaó Pereyra, deyxa a Pua Irmáa, ou Cunha- ^ p£" 
da Dona Leonor quatrocentas dobras ( dinheyro daquclle reyra 
tempo ) por huma vez, ôc cem mais cada anno ; ôc roga a Peu 
Teft.imenteyro pague tudo, de quanto lhe he devedor: & a feu 
Sobrinho D. Álvaro deyxa outras quatrocetas dobras, declaran¬ 
do lhe he devedor de dinheyro atrazado, mas naó das pen- 
foens,que todas lhe ha pago, conforme os quites que delle rece- 
beo , & tem no Peu Armário: manda íe lhe ajufte o devido, ôc 
recomenda a feu filho Dom Manoel Pereyra , olhe muyto por 
elle, feja feu amigo, ôc lhe acuda a léus mifteres, ôc com as pen- 

çoen?2 
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çoens, naõ mancando nunca com ellas, por naõ cahír na perdi¬ 
gão acordada na liquidaçaò referida , foi. 91. 

k°diDCl1" ^or de (cargo de fua confciencia r 8c juftos refptytos, c]ue o 
d°ito° movem faz o mefmo Conde feu Codicillo, & alem do declara- 

. do em (eu teftamenro, na fórma da Traíifacçaõ, deyxa mais 
duzentas dobras nos ColmeaeS ^ que fizera com licénça de Sua* 
Alteza;& mais cincoenta dobras por annó,erh quanto a Senho¬ 
ra Dona Leonor tivefle a Tutellá de feu filho, íól.çp 

Declara- Declara a Senhora Dona Leonor, que tudo o que lhe he 
lènhora devido, pertence ao vinculo, qué fez de Morgado paráféu fi- 
Dona lho , a quem recomenda fe nao deyxe levar de tentaçaó para 
rob°e°r ^azer nova avença com feu Primo, fenao qUe pela guiza ? que 
o Mor- fohe,haja aspençoensacordadas, porque a ambiçâõ vayde 
gado. Pays a filhos, & que elle a naõ houve de íèu Pay : 8c que nao 

deyxe unir coufa alguma das que lhe déyxa , aos defeendentes 
do dito íèu Primo, em que feja por MaCrimonio, antes ande na 
fua linha,& finda ella paiTe a hum creado;& naõ aos fóbreditos, 
nem poífa vagar para a Coroa: & que em quanto entregue naõ 
eftiver de tudo o que lhe he devido, naõ confinta, que a hypo- 
theca, que tem , le mude da Vdia, & Caftello da Feyra, fob 
obrigaçaõdos mais bens, como eftà determinado, foi. 95. 

Codicil ^ mefmo declara em feu Codicillo , 8c expende as proprie-. 
Io dades que vincula em Morgado , (8c jà ficaõ mencionadas na 
mefma. inftituiqaó que delle fez,) com tudo o que lhe he devido, & 

fe dever, debayxo das condiçoens acima, foi. 97. 
Falecido o Conde Dom Diogo Pereyra da vida prefente lhe 

Ter- ^ucce(^eo Dom Manoel Pereyra feu filho, o qual com licença 
ra de Regia, vendeo a Terra de Refoyos,que tinha de juto& herda- 
Refoyos, de, & do preço comprou ao Senhor Rey Dom Joaó o III. huiíi 
So^nío juro de cento & doze mil&quinhentos reis no Almoxarifado de 
Patri- Aveyro - para que lhe fiealTcm como bens patrimoniaes da Ca- 
momal fa ? na fórma do Padraó , & Iníhumento, foi. 117. 

Ao Conde Dom Manoel Pereyra fuccedeo feu filho Dom 
D ogo Pereyra , fegunio defte nome , o qual com dinheyro 
do dote da Condeça,a S:nhora Dona Anna De Menezes, com¬ 
prou a Villa dc Pereyra, 8c Couto de Cortegaça, vendi da pot 

Dom 



' s U M M A R I a; 
Dom Luis de Caftro com licença delRey Dom Sebaftiaó pârâ 
ficar de Morgado Patrimonial ao comprador, fo!. 102. 

Subrogou-a comeffeytoo dito Conde em vinculo de feu 
Morgado em lugar do juro, que fizera feu Pay , 0 qual largou 
a Dom Antaó de Noronha :& fubrogou mais em lugar do dito 
juro a Quinta de Arnellas avaliada em dons mil ctuzados:& 
porque a Quinta era foreyra á Mitra do Porto em mil reis por 
anrto, fe obrigou o dito Conde a lhe dar outra fazenda equiva¬ 
lente dentro de fieis mezes, conientindo o Biípo, para o que fe 
obrigou por eferitura, dado fiador.& principal pagador foi. 11 o. 

E porquanto a dita Quinta fora dotal da Senhora Dona 
Ignez de Caftro, mulher do dito Senhor Dom Antaõ de Noro¬ 
nha, fica valhe parte do juro obrigado pela dita contia: aífim 
como em lugar da V illa de Pereyra , & Couto de Cortegaça, 
dotal da Senhora Condena Dona Anna de Menezes-,mulher do 
dito Conde D.Diogo.lhe dotou 0 mefmo Conde a feu contento 
osbes livres equivaleres, quaesforaóasCafas.&Ilhade Graciâ, 
deOvar, Cazal doEfpargo, os Moinhos da Ponte daVillâ 
da Feyra, com tres moradas de Cafas namefma Villa, o que 
tudo confirmou o Senhor Rey Dom Sebaftiaó, oquallhepaf- 
fiou Carta de jurifdicçaó da dita Villa de juro, & herdade para 
fempre fora da Ley mental, foi. 141. 
- Morto o Conde Dom Diogo Pereyra entra na Cafa Dom 
Manoel Pereyra, fegundo do nome , & depois defte feu filho 
Dom Diogo Pereyra terceyro do nome , que morrendo fem fi¬ 
lhos , deu lugar a feu Irmaó Dom Joaõ Pereyra,de que também 
naó houve lucceííaó mafeulina, pelo que ficava pertencendo 
a Cafa aos legítimos defeendentes de Dom Álvaro Pereyra 
Coutinho primeyrodo nome conforme a Tranfacçaó, & de¬ 
terminação Regia , foi. 68. &191. 

Nefte tempo fuccedera faltarem os papeis na Cafa de Dom 
Álvaro Pereyra Coutinho fegundo do nome, Neto do primey- 
ro, & Avo do Pertendente , approveytandole os mal intencio¬ 
nados da fua menoridade 5 porem como na dita determina¬ 
ção fe falva a prefcripçaõ, ainda aífim naó fe faz taó lenfivel 
o damno, principalméte appareçédo os ditos papeis no Archivo 

§§ ij da 



H E. C O P I L A C, A M 
da Scrcniffima Cafa de Bragança, onde foraò acliados náorfenl 
trabalho ôc prodigio, tirados por traslado ná forma do Decreto 
do Senhor Rey D.Pedro II. a q mãda dar inteyro cred to, f.Tço 

Succedeo porem de fadto na dita Cafa a Senhora D. Joanni 
Forjas Pereyra, chamada Condena da Feyra, diípenfandoEl- 
Rey Dom Felippe, que governava cftes Reynos na Ley M;n- 
tal q a excluhia, no que nao podia prejudicar aos defcendentes 
de Dom Álvaro, nem aindaque. o quizera o expreflou, foi. 
178. 

Cafou em Caftella com Dom Manoel Pimcntcl, filho do 
Conde de Benavente,do qual teve D.Fernando Forjás Pereyra 
Pimentel, que de fado foy o ultimo Conde da Feyra , & por 
fua morte fe metteo de póííe Dom Miguel Pereyra Continha 
Pay do Per tendente D. AI varo Pereyra Forjás Coutinho, con¬ 
vencidas em Juizo a Senhora Dona Guiomar Franciíèa H:n- 
riquez, ôc fua filha a Senhora Dona Vicencia Luiza Henriquez, 
ôc continuou o litigio com os Senhores Procuradores da Coroa, 
& Infantado; àquelle pelo haver esbulhado da póffe pelo P;o- 
vedor da Comarca de Elgueyra,naó obífantc os feus piotcftos; 

Ceílaó. ôc contra o dito do Infantado pela CeíTaó feyta à Sereniíííma 
Cafa do Infantado, na qual caufa fe fentenciou, parte, a favor 
do Author D. Álvaro Per.eyra Forjás Coutinho, Ôc partecon-? 
tra, cuja Sentença por ambas as partes foy embargada na fór- 
maquefe vè afol.i. ufque 46. w 

Neíle litigio fe tem palTado vinte annos,por cuja caufa a’- 
canfou o Autor Decreto de Sua Mageftade para que fe deter- 
minafle a caufa a final dentro de hum anno premptorio, que 
teve íèu principio em 28. de Julho de 1719. 

E por eíla forma fe tem dado noticia do mais principal, con¬ 
teúdo nos documentos que vaõ trasladados na forma Curial 
dos Tribunaes do Reyno, aos quaes nos remetemos em feus 
lugares, & aos livros das linhages, pelo que toca aos afeen- 
dentes de Dom Álvaro Pereyra Forjás Coutinho ; cujos Mor¬ 
gados,ou heranças por fatalidade dos tempos, contra toda a ra- 
zaódeDireytofeencorporàraó em parte na Cafa da Feyra, 
quando morto D. M guel Pereyra Coutinho Bifavo do Author 

íè 



^ S U M M A R I a: 
íê approveytaraó íeus emulos da menoridade de Dom Álvaro 
Pereyra Coutinho, fegundodo nome , Teu Avo, para lhe ti¬ 
rarem Q$ papeis, com o mais q uftfrpàraó na quelle tempo: do q 
tambe fe acha tomada pofle pelo Author có igual direyto.Pois 
a Senhora D. Leonor Coutinho, ( May de D. Álvaro, primey- 
ro do nome) nao tivera nada com a Cafa da Féyra . 8c feus Per- 
tcr.fores , fe naõ Cafara com Dom Joaó Pereyra, fi lho do Con¬ 
de Ruy Vaz Pereyra, como fica dito ; fendo como era de di- 
veria linhagem , filha de Lourenço Pires de Tavora , que nafi- 
ceo de Álvaro Pires de Tavora ( o velho) Senhor de S. joaó 
da Pefqueyra, 8c Mogadouro, primeyvo aequirente da Cafa 
de Caparica 5 8c de fua mulher Dona Leonor da Cunha, filha 
de Álvaro da Cunha Senhor de Pombeyro, Neta de Joaó Lou- 
renço da.Cunha, & da Senhora Dona Leonor Telles, que de¬ 
pois foy Rainha de Portugal. Como também foy a dita Se¬ 
nhora Dona Leonor ( afeendente do Author ) • Neta dos prh 
meyros Condes de Marialva, pela Senhora Dona Maria Telles 
de Menezes, fua May , Irmãa do Conde Dom Francifco Cou¬ 
tinho ^Pay da Senhora Dona Guiomar* mulher do Infante 
Dom Fernando, filho do Senhor Rey Dom Manoel. 

A’viltado que, 8cdaafcendencia dos nofTosCondes, que 
moftra fer diverfa , pelo que fica eferito defde o principio deíla 
Recupilaçaó , fabem todos claramente, que os bens da dita 
Senhora D.Leonor Coutinho, Sc de feus Pays, & Avós, perten¬ 
cem indubitavelmente ao Author Dom Álvaro, na forma das 
Inílituiçoens, & documentos reíFeridos: 8c também a Cafa, & 
Titulo dos Condes da Feyra, na forma da vontade do Conde 
Ruy Vaz Pereyra, calificada com as difpofiçòens Regias, que 
lha approvàraó , & pelo teor da T ranfaçaó , 8c nova ordem de 
fucceder, que o Senhor Rey Dom Joaó o Ií. 8c feus lucccfTo- 
res, eftabelecèraó na dita Cafa a favor de Dom Álvaro prirney- 
rodonome j&feiisdefcendentes, a quem pertence infallivel* 
mente. 

LICEN- 
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D. ALVARO PEREYRA 
FORJAZ COUTINHO 

TEM LEGÍTIMOS EMBARGOS A' SENTENÇA, ££/£ SE 
frofcrio no Juízo dorfeytos da Fazenda& Coroa,na parte,que lhe naò 
julgaõ a poJJe/jue tomou dor bens Reais & jurifdicionais, que Pojfu- 

hia a Cafa da Feyra ; & nefta parte, que a dita fentença faz 
contra elle& em ordem a fe reformar,& declarareiz pelo 

mdhor modo dt direyto: 

E fendo necejfario. 

RO VARA, que na fentença embargada i 
fenaó difere ao petitorio doembargante fo- 
bre a poffe dos bens Reais, & jurifdicionais, 
que tinhaò da Coroa o Conde Dom Fer¬ 
nando,& feus anteceífores,pelo fundamen¬ 
to de que dos tais bens podia o dito Senhor 
mandar tomar poífe , inda queeftiveffe 

occupada por outrem,fem em talcazo haver força, nem direy¬ 
to algum produzido da anterioridade da poífe ; porém a dita 
íèntença,fallando com a veneraçaò devida, fe deve reformar 
nos termos prezentes. 

Torquanto 

Provara,que Ruy Perevra chamado Conde de Moncorvo, 2. 
& depois o primeyro Conde da Feyra,fendo Senhor das terras 
da caza da Feyra, houve em folteyro hum filho, a quem cha- 
maraò Dom Joaõ Pereyra, & querendo eftabelecer, & conti- 

A — puas 

■v 
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2 ALLEGAQAM DE DIREYTO 
nuar nelíe a fua caza o legitimou por Sua Santidade , ôc ao de¬ 
pois pelo Senhor ReyDom AfFonfo o V. o qual houve por le¬ 
gitimado ao dito Dom Joaó Pereyra,& confirmado por legiti¬ 
mo filho do dito Conde Ruy Pereyra,para que piidelíe, como 
fe de legitimo matrimonio fora nafcido , haver todas as hon¬ 
ras, foros,&c izençoens, que o dito Conde feu Pay havia, ôc que 
luccedcria em fua Caza,no lugar em que coubeíTe,ou convieííe, 
como legitimo filho feu naícido de legitimo matrimonio; ôc 
que nas íuccefsóes haveria lugar, como os legítimos, Ôc aonde 
coubeífc,fem que fe lhe ancepuzelíe algum, ainda que de le¬ 
gitimo matrimonio a querer preferirlhe. 

3 Provara,que tratando depois o dito Conde Ruy Pereyra de 
cazar,como cazou,ao dito feu filho Dom Joaó Pereyra,Ôc que¬ 
rendo que foíle fucceífor da fua caza, alcançou para mayor 
firmeza novo Alvará de Sua Mageílade, em que o dito Senhor 
lhe concedeo,que elle pudeífe por inftrumento publico dar, Ôc 
doar,nomear, & conftituir por íèu filho legitimo, ôc forçado 
herdeyro, ao dito D. Joaó Pereyra em todas as fuas rendas,fo¬ 
ros,& liberdades, fé embargo de quaifquer ordenaçóes,& defé- 
fóes,q em contrario houve fíe,& da ley mental,q o encontrava; 
& por virtude do dito Alvará fez o dito Conde Ruy Pereyra 
carta de doaçaó a íèu filho Dom Joaó Pereyra,em que o conf- 
tituio por feu verdadeyro,& legitimo herdeyro,& fuccelTor im- 
mediato de todos feus bens,& rendas , acçóes , ôc ferviços, íèm 
que fe lhe antepuzeífe outro,ainda que nafcido foífe de legiti¬ 
mo matrimonio, mais que taó fomente no que como filho fe- 
gundo lhe coubeífe haver,& herdar. 

4 Provará,que nefta conformidade ficou o dito Dom Joaó 
Pereyra habilitado para fucceder na caza,& bens do dito Con¬ 
de Ruy Pereyra,& nas terras da Feyra , q elle tinha da Coroa; 
pofto que naó foífe nafcido de legitimo matrimonio, por fer 
legitimado pelo dito Senhor em forma taó ampliífima, ôc com 
derrogaçaó expreífa da ley mental, que lhe encontrava a fuc- 
ceílao. 

5 Provara,que o dito Dom Joaó Pereyra faleceo em vida do 
Conde Ruy Pereyra depois da quella legitimação, 8c doaçaó, 

t que 
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que lhe tinha feyto, deyxando hum filho legitimo por nome 
Dom Álvaro Pereyra,& no teftamento, com que falleceo o di¬ 
to Conde,deyxou,& ordenou,que no dito feu neto Dom Alva* 
ro Pcreyra houveíTem eiFeyto as mefmas doações, que fizera a 
feu filho Dom Joaò Pereyra,para lhe fucceder em lua caza, & 
bens, como íe elle fora vivo. 

Provara, que havendo cazado o dito Conde Ruy Pereyra 6 
depois daquellalegitimaçaõ,&doaçaófeyta a feu filho Dom 
Joaó Pereyra,do tal matrimonio houve a D. Diogo Pereyra,a 
quem nomeou por feu teftamenteyro,encarregandolhe, que fi- 
zeífe cumprir a feu neto D. Álvaro Pereyra tudo o que lhe per¬ 
tencia haver pelas legitimações, & doações feytas em leu Pay 
Dom Joaó Pereyra,como fe efte vivo folíe; porem o dito Dom 
Diogo Pereyra íe meteo de pofle do titulo de Conde, & Caza 
da Feyra & de todos os bens,& morgados do dito Conde Ruy 
Pereyra,& lhe moveo demanda a dita Dona Leonor Couti- 
nho em nome,& como curadora do dito leu filho Dom Álvaro 
Pereyra para lhe largar o titulo,& caza da Feyra,terras,&. mor¬ 
gados,que ficaraó do Conde Ruy Pereyra, por lhe pertencer a- 
liicceflaó de tudo pelas legitimações, & doações, que o Conde 
Ruy Pereyra lhe fizera com authoridade , Sc confirmação Re¬ 
gia. 

Provara,que correndo as ditas demandas entre o dito Con- 7 
de D. Diogo Pereyra, & a dita Dona Leonor Coutinho como 
curadora de feu filho Dom Álvaro Pereyra, fe compuzeraó, & 
concordarão por juizes,que para iffo efpecialmente deputou 
o Senhor Rey Dom Joaó o Segundo, & por determinação do 
dito Senhor depois de ouvidos,& concordados de huma, & ou¬ 
tra parte,fe determinou,& refolveo,que os morgados,terras , & 
rendas do dito Conde Ruy Pereyra com o titulo, que havia, de 
Conde da Feyra de juró, ÔC heraade, ficaííe tudo ao dito Dom 
Diogo Pereyra, & que efte ficaíTe obrigado a pagar ao dito 
Dom Álvaro Pereyra annualmente para íempre, & a todos os 
feus fucceífores a quarta parte dos rendimentos da dita Caza 
da Feyra, & morgados íegundo o que rendiaó de prezente,os 
quais haveria defde o falecimento do dico Ruy Pereyra; Sc que 

A ij acaba- 
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acabadas as fucceffoens legitimas do dito Conde Dom Diogo 
Pereyra, demaneyra que naóhouveífe defeendence legitimo 
varaó,palíaria a dita caza,titulo,ôc morgados, tudo redonda- 
méte ao dito Dom Álvaro Pereyra, ôc a leus defeendentes legí¬ 
timos,& nao os havendo legítimos aos naturaes>& em falta de 
huns,&outros aosnaturaesdo dito Dom Diogo Pereyra, & 
que pela dita tranfaeçaó ficara revogada outra qualquer ma- 
neyra de fucceder,que antes houveíle,Ôc íèguardariaó todas as 
claufiilas declaradas nos Itens da quella cocordia,como forcas 
de Inftituiçaò,ôc fe nao entenderia da hi em diante uzarde 
nenhuma Inílituiçaõ,ou doaçoens, ôc fe cumpriria a quella de¬ 
terminaram,como era contheudo nos Itens da dita Dona Leo- 
nor Coutinho. 

8 Provara, que atai determinação foy feyta pelo Serenillimo 
Rey Dom Joaó o Segundo de certa fciencia, ôc com conheci¬ 
mento de cauza fobre os pareceres dos juizes,a quem fov fervi¬ 
do cometer aquelle negocio,& delia fe paífou carta aíhgnada 
pela maõ Real, em que fe manda cumprir,Ôc guardar fem em¬ 
bargo de quais quer ordenaçoens, leys, ôc pareceres de DD. 
em contrario, ôc da ley mental, que o encontralfe , que tu¬ 
do fe derrogou expreffamente em a mefma carta, a qual de¬ 
pois foy confirmada ao mefmo Dom Álvaro Pereyra pelo Se- 
renifiímo Rey Dom Manoel,& a íèu filho,ôc fuceífor Dom Mi¬ 
guel Pereyra Coutinho foy confirmada pello Senhor Rey Dom 
Joaò o Terceyro para elle,ôc todos os feus fucçeífores fem em¬ 
bargo dequais quer leys em contrario,Ôc da ley mental,que to¬ 
das houve por derrogadas. 

9 Provara,que nefta forma as terras, ôc jurifdiçoens, Ôc titulo 
da caza da Feyra ficou tudo reduzido a morgado patrimonial 
por aquella trãíàcçaò, Ôc determinação Regia para fe fucceder 
em tudo na forma nella declarada, fem embargo da ley men¬ 
tal,ôc de qualquer outra ley em contrario, ôc a fucceífao de tu¬ 
do pertence fem duvida ao embargante. 

Porque* 

io Provara, que a fuceeílaò legitima mafculina do dito Conde 
Dom 



A FAVOR DE D. ALVARO PEREYRA. ç 
-Dom Diogo Pereyra eftà a cabada,& extinta, porque delle naò 
ha defcendente algum varaó legitimo,& fe extinguio a lua va- 
ronia em o Conde Dom Joaó Pereyra,do qual naó ficou filho 
algum varaó,mas fomente huã filha Dona Joanna Forjas Pe¬ 
reyra,que de fado fuccedeo no Condado,& Caza da Feyra, & 
ja nelle foy intruza,porque como femea naó podia íucceder, <3c 
pertencia afucceíTaó na forma da quella tranfacçaó, & deter¬ 
minação Regia aos descendentes do dito Dom Álvaro Perey¬ 
ra Coutinho,os quais naó trataraó de lèu direyto por o ignora¬ 
rem, & lhe faltarem os titulos,& papeis,que com muyto traba¬ 
lho fe delcobriraó agora no Archivo da Sereniílima Caza de 
Bargança , & como por morte do Conde Dom Fernando filho 
da dita Dona Joana Forjas Pereyra, que fe introduzio na caza 
da Feyra, nao ficou filho varaó legitimo,nem haja defcenden- 
te algum varaó legitimo do Conde Dom D ogo Pereyra,perté- 
ce a luccefíaó do titulo,caza,& terras da Feyra na forma da 
quella determinação Regia tudo redondamente ao embargã- 
te como deicendente legitimo , & primogénito do dito Dom 
Miguel Pereyra Coutinho. 

Tor quanto. 

Provara,que o embargante Dom Álvaro Pereyra he filho le-1i 
gitimo,& mais velho de Dom Miguel Pereyra Coutinho, o 
qual era filho legitimo de Dom Álvaro Pereyra Coutinho, õc 
efte foy filho de outro Dom Miguel Pereyra Coutinho, o qual 
era filho de Dom Álvaro Pereyra Coutinho filho legitimo de 
Dom Joaó Pereyra, & de Dona Leonor Coutinho, & neto do 
primeyro Conde da Feyra Ruy Pereyra; que era a quelle mef- 
mo Dom Álvaro Pereyra Coutinho, com quem foy feyta a- 
quella trãfacçaó,& determinação Regia,cuja defcendencia foy 
nella chamada para a fucceíTaó defta caza. 

Provara,que nos termos referidos eftando acabada a fuccef- \z 
faó legitima mafculina do Conde Dom Diogo Pereyra, & fe¬ 
do o embargante defcendente legitimo, & primogénito de 
Dom Miguel Pereyra Coutinho lhe pehence afucceííaódo 

Aiij ” Con- 
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Condado, Caza ,&tetras da Feyra na formadaquellasde- 
terminaçoens Regias, por que tudo ficou reduzido a morgado 
patrimonial com derrogaçaó expreíía da-ley metal,& de quaif- 
quer outras para fe haver de regular afucceíír.o pela ordem 
de lucceder ahi tftabalecida,6c como o embargante tem apofle 
anterior,6c pacifica,que tomou feu Pay Dom Miguel Pereyra 
A. Originário nefta cauza de todos os bens da Caza,ôc Caftello 
da Feyra,felhe devem largar ,6c deve fer reintegrado, 6c con- 
fervado na políe delles; pois todos eftaó reduzidos a morgado 
patrimonial,«Sc a ordem de fucceder eftabelecida em a quella 
tranfaeçaò, & determinação Regia, pela qual pertencem no¬ 
toriamente ao embargante. 

15 Provara,que no cazo negado, que naó tivera lugar o referi¬ 
do a refpeyto de todos os bens da Caza da Feyra redondamen¬ 
te, fempre a mayor parte delles,pofto que a principio tivelTem 
a origem em bens reais,& junfdicionais faô de morgado pa¬ 
trimonial , de que fe deve julgar ao embargante a confervaçaó 
da políe. 8 

Tor quanto, 

14 Provará, que tendo oprimeyro Conde Ruy Pereyra dous ju¬ 
ros de 100 mil reis cada hu na Alfádega do Porto,&no Almoxa- 
rifado de Aveyro, & outro juro de 60 mil reis no mefmo Almo- 
xarifado para os haver de vincular em morgado , na forma do 
teftamento de feu Pay Fernaó Pereyra,os trocou , & efeambou 
com o Sereniífimo Rey Dom Afonfo o V. que lhe deu em tro¬ 
co,& efeambo a Villa, «Sc Caftello da Feyra de juro, «Sc herdade 
para elle,& todos os feus defceíidentes, com toda afua juriídi- 
çaó cível,& crime,mero , 6c mixto impeno^Sc para apoder vin¬ 
cular a morgado,ha vendoa por tirada,6c apartada da Coroa, 
fem que nella houveííe lugar a ley mental,6c fem embargo de 
quais quer leys,6c ordenaçoens em contrario, pára que odito 
Conde Ruy Pereyra,6c feus herdeyros,6c fueceflores a houveííe 
para fempre em cabeça de lèu morgado, como tudo confta 
pela carta de troca,6c efeambo,que fe aprefenta. 

15, Provara,queneftá forma ficou a dita Villa,6cCaftello da 
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Feyra,& fua jurildiçaó totalmente a partada da Coroa,& uni¬ 
da em morgado patrimonial do dito Conde Ruy Pereyra,cuja 
fucceftaò pertèce indubitavelmente ao embargante por aquel- 
la traníacçao, ôc determinaçaò Regia,& de que fe lhe deve de 
julgaraconfervaçaódapofle,comode bens de morgado pa¬ 
trimonial, fegundo a mefma decifaó da fentença. 

Provara,que o dito Conde Ruy Pereyra no teftamento,com 16 
que faleceo,deyxou a íua nora Dona Leonor Coutinho as ca¬ 
zas grandes do Caftello da Feyra,em que vivia,& todas as bay- 
xelas,que tinha de prata de Hefpanha,que na liquidaçaó feyta 
por a quella tranfacçaó,& concordia entre ella , Ôc o Conde 
Dom Diogo Pereyra fe houveraó por liquidas em quatro mil 
florins de ouro,& com efte dinheyro,& com o mais, que lhe pa¬ 
gou o Conde Dom Diogo Pereyra das pençóes annuaes, ôc dos 
uecuríos delias, que íè liquidaraó pela mefma tranfacçaó, fez a 
dita Dona Leonor hum quarto novo em as cazas da vivenda 
do Caftello da Feyra,que lhe deyxarao Conde Ruy Vas Pe¬ 
reyra,&: comprou dezafete moradas de cazas,que vaó do Caf¬ 
tello da Feyra para a azinhaga,ôc tres feleyros perto do Caftel¬ 
lo, & dezouto aftins de terra junto ao meímo Caftello da 
Feyra. 

Provara,que a dita Dona Leonor Coutinho fez vinculo de 17 
morgado em feu filho Dom Álvaro Pereyra Coutinho, ôc feus 
defcendentes; & na Inftituiçao delle vinculou as ditas cazas 
grandes do Caftello com o feu ferrado, ôc quarto novo,& mais 
bem feytorias,que lhe tinha feyto,& aflim mais as ditas deza- 
fetemoradasde cazas, que vaó do Caftello para a azinhaga, 
os tres feleyros à porra do Caftello,& os dezouto aftins de terra 
por detrás do Caftello no arrebalde da Villa da Feyra, Ôc alem 
difto a quinta nova chamada do Zambujal, no termo da Villa 
da Feyra,a quinta chamada do Ferrador no termo da Villa de 
Aveyro,com hum juro de 30. mil reis, que fe havia compra¬ 
do com dinheyro de íèu dote,humas cazas grandes na praça da 
mefma Villa da Feyra,&huma horta àbeyra do rio delia, & 
3°°- mil reis, de que lhe era devedor o Conde D. Diogo Pe¬ 
reyra por aquella tranfacçaó, como elle também declara em 
^ v " íèu 
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íèu teftamento,aos quais eftava obrigado o Caftello,Ôc Villa 
da Feyra com authoridade Regia. 

i g Provara, que rodos os ditos bens faó de morgado patrimoni¬ 
al inftituidopela dita Dona Leonor Coutinho, 8c confirmado 
pelo Serenimmo Rey D.Manoel, os quais eftaó indevidamen¬ 
te incorporados na caza da Feyra,ôc pertencem ao embargãte, 
fu ccc flor legitimo do morgado d a dita Dona Leonor Couti¬ 
nho,& feu quinto neto por linha reta mafeulina, ôc fe lhe deve 
julgar a conlervaçaõ da poffe delles,como de bens de morgado 
patrimonial,legundo amefma decifaó da fentença embarga 
da. 

19 Provara, que quando houve de cazar o Conde Ruy Pereyra 
lhe dotou feu Pay Fernaó Pereyra as fuas quintas de Lordello, 
de Villa Nova.ôc de Baçar,que tinha patrimoniais, ôc livres em 
'[ erra de Cambra, as quais lhe ficaraó pertencédo pelo dito do¬ 
ce, ôc vinculados cm morgado para feus defeendentesj ôc aílim, 
ainda que a terra de Cambra íeja Real,ôc da Coroa, as ditas 
quintas faó de morgado patrimonial,& como tais fe deve jul¬ 
gar a poífe delias ao embargante, conforme a mefma decifaó 
da fentença. 

20 Provara,que Fernaó Pereyra Pay do Conde Ruy Pereyra 
cõprou a huma Dona Thereza a terra,& couto da Caftanhey- 
ra do Almoxarifado de Aveyro, a qual era patrimonial, ôc naó 
da Coroa do Reyno, ôc depois de feyto Penhor da dita terra 
pela fobredita compra lhe concedeo o Seremflimo Rey D. Af- 
fonfo quinto ajurifdiçaó civel, 8c crime,mero,& mixto Impé¬ 
rio da dita terra,8c por lua morte ficou a dita terra ao Conde 
Ruy Pereyra feu filho,a que o mefmo Sereniífimo Rey D. Af- 
fonfo confirmou,& concedeo, ajurifdiçaó civel, 8c crime, me¬ 
ro^ mixto Império da terra da Caftanheyra,para elle , Ôc aos 
que delle defeenderem j Ôc nefta forma ficou a dita Villa da 
Caftanheyra com fua jurifdiçaó encorporada no morgado , Ôc 
caza da Feyra. 

21 Provara, que nefta conformidade fupofto ajurifdiçaó da di- 
• ta Villa fej a Real,ôc da Coroa, com tudo o íènhorio delia ,Ôc 
todo o proYeyto,& rendimento he de morgado patrimonial, 

ôc 
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& na forma da dita fentença fe deve julgar a pofle da dita tei- 
ra ao embargante. 

Provatà ,"que tendo Dom Luis de Caftro a terra, & Villa de 2z 
Pereyra de Suzam,& Couto de Cortegaça com todos os direy- 
tos,& jurifdiçaó de juro, 8c herdade, alcançou licença delRey 
para a vender,aííim como a tinha de juro,& herdade com a lua 
jurifdiçaó,iem embargo da ley mental, 8c de quaifquer leys em 
contrario;& a comprou o Conde da Feyra Dom Diogo Perev- 
ra com dinheyro do feu cazamento,para com outras proprieda¬ 
des vincular, 8c unir ao feu morgado do Caftello da Feyra; 8c 
por le naò achar titulo legitimo,& clareza baftante,por onde o 
vendedor tivefie a jurifdiçaó da d ta Villa , 8c Couto,alcançou 
o Conde Dom Diogo Pereyra do Senhor Rey Dom Sebaftiarri 
Alvará,em que lhe fez merce da jurifdiçaó da dita Villa de Pe¬ 
reyra,& Couto de Cortegaça,com todas as rendas,foros, & tri¬ 
butos, reguengos,& direytos que ao dito Senhor pertencer pu- 
deíle per qualquer maneyra,& nome,que fe pudelíe chamar,& 
ifto para o dito Conde D.Diogo Pereyra, 8c todos feus herdey- 
ros,& fucceífores. 

Provara, que nefta forma ficou adita Villa de Pereyra, ôc 2$ 
Couto de Cortegaça fendo jà de morgado patrimonial ,8c de¬ 
pois diffo, tendo o dito Conde Dom Diogo Pereyra cento,8c 
doze mil reisde juro de morgado patrimonial anexo ao mor¬ 
gado do Caftello da Feyra,que procederão da terra de Refoos, 
dc cujo preço lè comprou o dito juro para andar no morgado, 
com declaraçaó, que em nenhum tempo fahiria para a Coroa 
Real, querendo o dito Conde vender o tal juro,fubrogou em 
lugar delle a dita Villa de Pereyra, 8c Couto de Cortegaça com 
toda afua jurifdiçaó para ficar tudo vinculado em morgado 
patrimonial em lugar do dito juro, Separa efteefFey to alcan¬ 
çou Alvará Real para fazer a tal fubrogaçaó, em virtude da 
qual fe outorgou com todas as íolemnidades necefTarias à dita 
lubrogaçaó,pela qual ficou a dita Villa de Pereyra, 8c Couto 
de Cortegaça fubrogada,& encorporada em morgado. 

Provara,que neftes termos he adita Viij^a, 8c Couto com to- 24 
da a lua juriidiçaó de morgado patrimonial,unido,& encorpo- 

B rado 
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rado cm o morgado do Caftello, ôc Villa da Feyra,que cam¬ 
bem he morgado patrimonial do Conde Ruy Pereyra ; ôc per¬ 
tence a fircceffaó de tudo ao embargante,a que ie deve julgar a 
conicrvaçaò da lua pofle,na fórma dadecifaó daíentença 
embargada. 

Provara,que por a dita Villa de Pereyra,& Couto dc Corte- 
gaça ler comprada com o dinheyro do dote da Condeça Dona 
Anna de Meneies mulher do Conde Dom Diogo Pereyra, fub- 
rògou efte em aqueile contrato para o dito dote as cazas no¬ 
bres, & Ilha chamada deGraciaem a Villa de Ovar,com os 
moinhos da ponte da Villa da Feyra,o cazal do Efpargo em o 
termo da mefma Villa,as cazas do prazo de Pedro Ferreyra, Ôc 
de Bras c!e Oliveyra, ôc dc Henrique de Araújo , ôc pelo meímo 
Alvará íe confirmou também a dita iubrogaçaò. 

26 Provara,que os ditos bens ficarao também unidos ao mor¬ 
gado patrimonial do Caftello da Feyra, porque a dita Condeça 
D.Anna dc Meneies com o Conde D. Diogo leu marido no 
contrato dotal do cazamento de ieu filho Dom Manoel Pe¬ 
reyra,antecedentemente celebrado, tinha unido, ôc vinculado 
ao morgado patrimonial do Caftello da Feyra a dita terra de 
Pereyra,tomando-a em iuas terças & na legitima,que podia a- 
contecer ao dito íèu filho Dom Manoel Pereyra, que também 
outorgou o dito contrato, & como ao depois a dita Villa, 5c 
terra de Pereyra foy íubrogada para o morgado do Caftello da 
Feyra,por cento,& doze mil reis de juro, que delle íè aliaraò,& 
em lugar da dita Villa ie íubrogaraõ para o dote da dita Con¬ 
deça Dona Anna de Meneies os bens aftima reícridos , ficando 
eftes encorporadosno dito morgado patrimonial pela união, & 
anexaçaó, que adita Condeça, & o Conde ieu marido em a- 
quelie contrato dotal lhe haviaõ íeyto antecedentemente da 
dita Villa de Pereyra, cm cujo lugar ficarao iubrogados os di¬ 
tos bens,& com effeyto ficarao encorporados no morgado ,ôc 
por tais íoraó iempre poffuidos. 

27 Provara, que na íórma referida também os ditos bens iao 
de morgado patrimonial , & fegundo a deciiaòda ientença fc 
deye julgar aoembargante a coniervaçaó da pofíe delles. 

P ro- 
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Provara,que de tudo o referido fe conclue manifeftamente 28 

que quando o titulo,Caza,& terras da Feyra naò eftivera tudo 
reduzido a morgado patrimonial por aqútlla tranfacçaó, aç- 
çaò,& determinações Regias,para fe julgar a pofle de tudo re¬ 
dondamente ao embargante, fempre os bens neftes embargos 
declarados, aindaõ que eftejaó unidos ,& aggregados a bens 
Reais,& jurifdicionaes,faó bens de morgado patrimonial indu¬ 
bitavelmente,por titulos legitimos, & dignos de toda a fé, que 
fe aprefentaó,& fe deve julgar em todos elles a conlèrvaçaó da 
poíle ao embargantejpois leu Pay a tomou primeyro, que ne¬ 
nhuma outra peífoa, & fendo os bens de morgado patrimonial 
lè lhe deve julgar a confervaçaó da pofle delles,como a mefma 
fentença embargada reconhece & julga;& nefta fórma íè deve 
ampliar,& reformar,fallando fempre com a veneraçaó devida. • 

Provará, que na fentença fenaò fas menção dos frutos, & 29 
fuppollo que eíles vem pela natureza da acçaó em a reintegra¬ 
ção, & confervaçaó da pofle, com tudo por evitar duvidas, íe 
deve declarar,que o embargante feja reintegrado, & conferva- 
.do na pofle dos bens julgados na fentença , & dos mais do mor¬ 
gado patrimonial,que íe lhe devem julgar com a plenaria refti- 
tuiçaó dos frutos, & rendimentos delles, defde a indevida occu- 
paçaó the a real entrega, & aííim fe deve julgar. 

F. <P. 

f. feio necejfarlól f. %. juftiçà} 

feio Doutor Jofeph Correu Barreto. 

Bij 

Cum expenjíf 

SUS: 
« 
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SUSTENTACAM 
DOS EMBARGOS PRECEDENTES. 

QUando íè entendera que efta cauza ie havia de fenten- 
ciar pelas regulares difpoííqões de direyto nos mais pof* 
íeíToriosiemelhantes pouca , ou nenhuma duvida tinha 

o receberem-íe, &julgarem-fe por pr-ovados os prezentes em¬ 
bargos, porque tratando-fe de huma acçaó de força , & naò ie 
duvidando da poífe de Dom Miguel Pereyra Coutinho em- 
bargante originário,nem do esbulho,que por parte da Coroa fe 
lhe fez,certo,& fem duvida he,que antes de tudo devia fer refti- 
tuido com os frutos,perdas , ôc damnos fem fe admitir queftaó 
de propriedade,refervando-íè para os meyos ordinários, como 
faõ Ordd.expreífas,que aííim oprovaó,& dilpoem no liv. 3.tit. 
Ij.Q.j.ôc tit.48.&liv.4.tit.54.$.hn.& tit^.&liv.ç.tit.ói. &no 
tlito liv.3.tit.40.5.2.ôc no tit. 78.5.5. Confirmando-fe com o di¬ 
reyto commum,que também aííim o difpoem liv. 1 .§. Dejicijje 
ubi DD.Lidefn e/l.^.Cumprocurator jf. de vi, & vi armat.Cardof. 
inprax.verb lnterdiclum n.22.& 25.^plurib .feqq.Mmd.inpr x. 
p.\.liv.j\.Cap.io.n.\.<&r feqq.Darb.in /. 37.a w. 166.dejudic.S0- 
lor^.tom.2.de jur.Indiar.liL2.Cap.2S.a n.6^.Salg.de ^eg.prodet, 
4.p.Cap.S.an. 38.84. 103 .Gom. in liv. 45. Taur.n. 182.ôc os 
que referem Caftejon Alpbab.juridic. verbo Spoliatus n.i. M. A. 
Sabel.futn.diverf§.SpoHum3,iq.n.xi2. 

Naó fe alterava efta diípoíiqaó de direyto pela circunftan- 
cia de fer pofta a acçaó de força por hum vaflalo contr^ o feu 
Rey,&5enhor;pois fèmpre compete o mefmo polTeftorio com 
a meíma reftiftituiçaó,ou feja com o nome do interdiólo Unde 
vi,011 de acçaõ in fattum, que naquelle he queftaó por argu¬ 
mento do filho,& do liberto,a que naó compete contra o Pay, 
& Patrono êext. in leg. 1.$. interdiElu/n hoc 43 .ff. de vi vi ay- 
mat.Menocb.de retinend.remed\^.n.Í22.^y 123. & de recuperand. 
remed.i.n.9^.9^.96.07.^pfeqq.porém na. acçaó infaSium naó, 
que efta dà oPre&or ainda contra o Pay,& contra o Patro- 

H* ' nod; 
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nckU. i .§.interdi£ltim hocjf. de vi , & vi armat.ôc como fubro- 
gadaem lugar do interdiéfco Unde ■u/ tem o mefmo eiFeyto. 
Libcm.p.i.liv.z.ad $.aSiionum autem «.95. 
< Neftes termos naó vem a ler queftaó, mais que de nome, & 
narrado o fa&o naó he neceílarionomearfe o poíTeííorio fe he 
o Unde vi,011 acçaó infa&um, ou outro, que fobre o faéto nar¬ 
rado fempre íè entende intentado o polfefforio mais compe¬ 
tente. Alex.C0nf.61.inpr.livj.&c melhor no Cof.fó.n. 1. 'ò" feqq. 
liv.ó.&c os D.D. aflentaó cómumente competir o interdicto 
Unde vi,ainda,quando fe faz o esbulho com o nome,& com a 
âuthoridade Regia, ou pelo Magiftrado Terigr. Conf. 21. n. $4; 
Gramat.d.iç.n. 10. & cum aliis Solorde jur.Indiar. tom.zdiv. 
2tCap.zS:n.So.9i.Sz. Salg. de %eg. 4./;. Caf>. S.n. 58.84.10^.^ 
H7.Larr.dec.z.n.i‘).{jr dec.y.n.y. íBarb. inliv.^7 .n. 140 .de ju¬ 
die.fk nos autos fenaó duvidoumem duvida a competência 
defte interdióto, ainda que o intafíe o vaffalo contra o leu Rey^ 
6c Senhor. 

De forte que, fegundo as ordinárias refoluçóes de direyto, 
provada a polfe, que fe naó duvida a tomou o dito Dom Mk 
guel dos bens, que vagaraó por morte do ultimo Conde da 
Fcyra, como também o haver fido expulfo delia em nome da 
Coroa,que tudo fe reconhece provado na fentença f. 85. naó 
podia haver queftaó, em fe receberem, 6c julgarem por prova¬ 
dos os prezentes embargos,& a reftituiçaó dos frutos,& bens,de 
que nos mefmos embargos fe trata, aífim como em obfervan- 
cia das citadas Ordenações, & difpofiçaó de direyto commum 
namefma fentença embargada fe julgaraó por provados os 
embargos f.208.quanto aos bens patrimoniaes da caza da Fey- 
ra por morte do ultimo Conde. 

Porém para fenaó obfervarem as Ordenações ,&direyto 
commum em todos os bens da dita vacatura,porque fe inten¬ 
tou o poífeiTorio f.2.& f.8.fe conliderou,que entre os mais bens 
da caza da Feyra,fe achavaó os que eraó da Coroa,& naó.pa- 
trimoniaes;& nos da Coroa, q fenaó pode poíTuir fem titulo,íe 
entendeo fenaó devia julgar a cauza pçlas regulares defpoíi- 
ções de direyto em femelhantes poíTeííbriâs, & aftim fenaó R- 
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zera força ao dito Dom Miguel, ainda q a Coroa fe apoífaííe 
dos que eraó da mefma Coroa, íèm que o dito Dom Miguel 
neíèes fe polfa valer da prioridade da fua pofife. 

Neíla confideraçaó,com que a íèntença embargada quanto 
aos bens da Coroa íè apartou das regras ordinárias de direyto, 
nas acçóes de forca fe conformou o Senado com a opiniaó, que 
íegue Teg.adOrd.tom.io.li-v.z.tit.^ij.ad ubric.cap.n.Conzta. 
a qual opiniaó ha os muytos fundamentos,que com muytos 
D.D.largaméteexpende Id.Veg.dito Cap.22.defde o n.27.the o 
11.57.onae os ofFerecemos íèm nos metermos em mais difputa 
deita queítaó,porq íèm dependécia delia,nem encontrarmos o 
fundamento da doutiíTima fentença embargada, havemos dc 
mo(trar,queos prezentes embargos íè devem receber,& julgar 
por provados,com aqueile mefmo fundam cto, com q a íènten- 
ça julgou ao embargante a polTe dos bens patrimoniaes da ca- 
za da Feyra. 

Porque como os bens, de que neítes embargos fe trata, faó 
patrimoniaes , como concluem os documentos , em que elles 
iò fundão,naõ he neceíTario impugnar a doutiíTima fentença, 
liem os feus fundamentos,mas lo moítrar nelles a qualidade de 
patrimoniaes,com a qual jàfe achaó julgados, & naó he necef- 
fario reformar,mas declarar, que nos bens patrimoniaes julga¬ 
dos fe comprehendem os de que neltes embargos lè trata,& 
neíta fórma fe devem receber,& julgar por provados. 

Bens patrimoniaes o que íígnificaó conforme a direyto fe 
acha definido no texto In l.rem in bonis 52. ff. de adquir. rer. do- 
múi.que aquellas couzas fe entendem termos nos noííos bens, 
quando fe as pofluimos, nos compete excepeçaó para as defen¬ 
der,& fe as perdemos accaó para as recuperar.Ibid. 

^em in bonis nojiris baberc intelligimur; quoties pofjiden- 
tes exceptionem, aut nmittentes ad recuperandam eam a- 
ílionem babemos. 

E conforme a definição deite texto de quais fejaó os noífos 
bens precifamente fe hade conceder(pois o text.lènaó pode ne¬ 
gar Ord. liv. 3. tit. 64. que manda julgar por elle) que íè Dom 
Miguel embargantC originário, poíTuincfo os bens da caza da 

Feyra, 
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Feyra,de que trataó os prezentes embargos,tinha excepçaó pa¬ 
ra os defender, 8c perdendo-os tinha acçaópara os recuperar; 
faó patrimoniaes,conforme o citado texto, 8c a glofa a elle,ci¬ 
tando outros em comprovarão da meíma definirão , Ac per 
confequens naò he neceífario reformar, mas bafta declarar a 
ièntença embargada. 

A palavra Património tem duas fignificaróes, huma efpe- 
cial,& outra geraljcomo fuccede na adopraó, & outros nomes 
com fignificaçaó efpecial,& geral.Amol.Vin.in §. 1 .inpr.^tsr n.z- 
Injl.de adopt.^ inpr.n.6.Inji.de attífk. aílim lignifica tomada 
em efpecie aherãça,q vem do Pay ao filho,& por provir do Pay 
fe lhe chama Património, 8c tomada geralmente iignifica todos 
os bens, q a alguém perteçaó,dóde quer q lhe provenhaó,ou de 
Pay,ou aliunae como le vè da Pjibr. de mumrib. patrimonior. in 
Cod. lib. lo.fjr in lib.patrimonior.9.ibidem-, ubi Luc.de Ten.ôc do 
tcxt.in l.Cu pupillus y.ff.rcmpupill.Sal-v.jor.‘v.qu* inpatrimónio 
babe t Pj.bnff.in l.rci appcllationc 5.*verbopatrimonij jf.de verbor, 

tudo aquillo,que juftamente poííuimos, ou a que 
temos acraó para o recuperar,íè chama o noflo património,011 
fe chamaò bens patrimoniaes:/r/m Pjbuff.in d.l.^.fub verbopa- 
trimonij verf.patrimoniales rcsverf.qucero qiue dicantur ejfe in 
património. 

Como a ley naó fas diílinçaó entre o donde os bens provie- 
raó,fenaò,queindiftintamentedonde quer que provenhaó,fe 
poííuidos temos excepraô para a defeza,& perdidos acraò para 
os tornar a haver;legitimamente fe fegue,que ainda que alguns 
provenhaó da Coroa,& delia por legitimo titulo hajaó fahido, 
faó patrimoniaes, por em quanto eftaó na poffe, ou de quem 
tem excepçao para os confervar,ou acçaó para os recuperar, & 
nenhuma outra couzahenecelíario para ferem os bens patri¬ 
moniaes d.l.rem in bonis jf.de acquir.rer.domin.Com que fe con¬ 
forma a Ord.lib.z.tit.tf. (j. 23. in fit.tm quanto manda fejaó 
havidos por patrimoniaes os bens,que fahiraó da Coroa, ainda 
eftando em termos de tornarem , em quanto com effeyto naó 
tornaó para amefmaCoroa. 

Ainda naquellas couzas, em que naó tànos mais,que o uzo 
fruóto, 
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friióto,temos o noffo património,& dominio quanto a effc uzo 
fru<5to,que nos pertence Valafc.confult.66.n.20.E quãto àpolfc 
natural, que tem o uzo fru&uario Idem Valafc. d. confult. 66. n. 
19.& fe verefica no uzo fruéto a definição da dita ley (Rem irt 
bonis,<& no dominio ainda reftrito a certo tepo, como nos bens 
dotais,em quanto a mulher vive,& o marido íiiftenta os encar¬ 
gos do matrimonio /. 12.C0d.dcreivendicat. Pelo que a eíperan- 
çade refervaçaó, em quanto naó tornar,naó tira que os bens 
da Coroa lejaò patrimoniaes de quem poífuindo-os tem exce- 
pçaó para os defender, & naó os pofíuindo acçaó para os recu¬ 
perar , que nenhuma outra couza fe requere para ferem noffo 
património: DiSlta l/Rem in bonis. 

O Que de direyto, como fem duvida afTétadojefta moftrar, 
como os bens, de que trataó os prezentes embargos , tinha o 
embargante D.Miguel, quando os pofluia, excepçaó para os 
defender,fe para os largar fora citado , & tomando-íèlhe em 
nome da Coroa, tem acçaó para os recuperar, pois provados 
eftes requizitos ficaó íèndo patrimoniaes, & comprehendidos 
nos que a fentença f.88.julga ao embargante D.Alvaro. 

A demoílraçaó deites requizitos naó pode fer mais notoria, 
prefupoíla a habilitaçaó do embargãte D.Álvaro,& de feu Pay, 
que deduzem o íèu direyto para a excepçaó, & acçaó dapeííoa 
de Ruy Vas Pereyra,que foy Conde de Moncorvo, & depois o 
primeyro Conde da Feyra, por fer feu defeendente legitimo 
por linha direyta mafeulina primogénita, como allega no un¬ 
décimo artigo dos feus embargos, porque he filho legitimo, & 
mais velho de D.Miguel Pereyra Coutinho embargante origi¬ 
nário,© qual era filho legitimo de D.Alvaro Pereyra Coutinho, 
o qual era filho de outro D. Miguel Pereyra Coutinho, 
& efte era filho de outro D.Alvaro Pereyra Coutinho,filho legi¬ 
timo de D.Joaó Pereyra,& de Dona Eeonor Coutinho , o qual 
era filho primogénito do dito Ruy Vas Pereyra primeyro Con¬ 
de da Feyra,que antes havia fido Conde de Moncorvo, como 
fe figura na Arvore f.,& feprovaó eftas filiaçoens da habili¬ 
tado f. & f. & da icertidaó da matricola dos moradores 
da caza del Rey KoíFo Senhor f. dos foros , que fe forao 

conti- 
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continuando dcfde o dito primeyro Conde the o embargante, 
& dos documentos,de que iremos fazendo mençaò na prova 
do direyto,que para a dita excepçaò, & acçaó diriva efta linha 
primogénita de feu primogenitor,o dito primeyro Conde da 
Fcyra por feu filho raais velho D.Joaó Pereyra,havido quando 
era Conde de Moncorvo. 

Supoftaefta filiaçaó,paiTemosàdefmoftraçaó dos requizi- 
tos,que conftituem os bens partimoniaes, como faó vários, os 
de que trataò os prezentes embargos, vamos dileorendo com 
feparaçaò. 

Primeyramente do 2.the o 10.artigo tratao os embargos de 
todos aquellcs bens, comprehendidos na quella tanfac^aó, 
foi. 124.verf.de que foy arbitro o Sereniífimo Rey D.Joaó o fe- 
gundo nos pleytos entre Dona Leonor Coutinho,viuva do dito 
D.joao Pereyra,primogénito do dito Conde da Fcyra em feii 
nome,como curadora de feu filho menor D. Alvaio Pereyra 
Coutinho netto do dito Condexom D.Diogo Pereyra íègudo- 
genito do mefmo Conde do matrimonio,que contrahio;& cól- 
ta da eferiptura fol.299.verf.iMfin&rfcqq. 

Fundava a dita Dona Leonor Coutinho o direyto de feu 
filho D.Alvaro Pereyra, bifavó do embargante D. Miguel,na 
legitimacaó de feu Pay D.Joaó Pereyra por fua Santidade, & 
por ElRey,folecitada pelo Conde feu Pay para o fim de eftabe- 
lecer nelle a fua caza na forma,que fe de-duz nos ditos artigos* 
& fe vè da carta de legitimacaó do Sereniífimo Rey D.Affonfo 
o quinto foi. 116, & dos Alvarás foi. 119.6c foi. 121 . com derro¬ 
garão da ley mental.para o dito Conde fazer com toda a fir¬ 
meza ao dito feu filho D.joao Pereyra,ja nefte tempo cazado 
com a dita Dona Leonor Coutinho,(neta legitima do Conde 
de Marialva) como confta dos decumentos juntos foi. 262. & 
269.6c 277.& 285.& 295 .a quella doaçaó da eferiptura foi. 119* 
& no teílamento do mefmo Conde da Feyra, foi. 152. vef. em 
tempo, que era morto feu filho D.Joaó Pereyra, de que tinha, 
&da dita Dona Leonor a quelle netto D.Alvaro Pereyta, fobre 
que fez a quella declarado foi. 155.verf. recomendando a íèu 
filho D.Diogo Pereyra a pontual obferva/^a da continuarão 
o; " ' C da. 
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da rucccíTaò da dica lua caza em o dito íèu neto.Ibidem. 

Declaro,que eu antes,que houve [fe o nome de Conde da 
Feyra ElT^ey meu Senhor,que Deos dè gloria doaçaÕ 
pura,<&- irrevogável de todos meos haveres,liberdades, cr 
igencoes com licença, Cr Alvará feal para elle a meu filho 
D.JoaÕ Tereyra,que havia legitimado por bulia do Santo 
Tadre comfirmaaapelo dito Senhor, Cr por fe aprazer a 
Deos K.S.nome vencer em dias leyxo a meo netu D. Álva¬ 
ro Dereyra haja tudo o/úcedito-como fe vivo foJfe,que he 
tudo o declarado nas nomeações,que jagem,& ejlao no meu 
Armário,Cr os cadernos,Cr papeis afora outros, que ejlao 
entregados ao Duque de Dargança. 

Profeguc recomendado a feu filho D. Diogo Pereyra o cu- 
primento de tudo,como elle o havia prometido a EÍRey feu 
Senhor pela guiza de íèus papeis, & nomeaçoens,em que a dita 
Dona Leonor havia também de fundar o direyro de feu filho, 
íènaó ficarao em poder do mefmo D. Diogo Pereyra,que íe 
levantou com a iucceflaó,&bens da caza,dizédo os naó acha¬ 
ra,como refere a dita D.Leonor Coutinho foi. 151. verf. & lar¬ 
gamente a relaçaõ das demandas,& fundamentos delias. 

Para fe efeuzarem eftes pleytos fe fez a quella traíacçaó fo- 
bre a fucceffaó dos morgados da caza da Feyra, & titulo de 
Conde,em que o Sereniífimo Rey D.joaó o fegundo houve 
por bem , que o dito D. Diogo Pereyra ficafíe com os morga¬ 
dos, & titulo de Conde da Feyra com obrigaçaò de elle , & íeus 
defeendentes darem a feu fobrinho D. Álvaro, & íèus defeen- 
dentes a quarta parte dos rendimentos, defde o tempo da mor¬ 
te do Conde Ruy Vas Pereyra. 

Porém que os morgados da caza da Feyra ,& titulo delia 
naó andariaò nos defeendentes do dito D. Diogo Pereyra per- 
petuamente,mas the certo tempo, por em quanto duraffe a fua 
defcendencia de linha maículina de varoens legítimos , porque 
tanto que eftes faltalTem,paífariaóos morgados,caza, & titulo 
de Conde da Feyra aos defeendentes do dito D.Álvaro , & ain¬ 
da que naturais foflerp,haviaó prefirir aos naturais do dito D. 
Diogo,& fò fucçe# fiaó eftes na falta daquelles; & houve o di¬ 

to 
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to Sereniííimo Rey D.Joaò o fegundo por caííàdas, &, anulla- 
das todas as Inftitiiiçoens de morgado,& todas as doaçoens da 
Coroa , & por reduzida a forma da fucceflaò alíim dos bens de 
morgados,como da Coroa ao theor,& forma da rnefma tranl- 
accaò,derrogando para efte effeyto todas as Ordd.Leis,parece- 
res de Dotores,& ameíma ley mental, que ilto he o que íe con¬ 
tem na quella tranfacçaó, alem de outras clauzulas , regulado 
pelo real arbitrio fobre os pareceres, de que o mefmo documen- 
tofas mençaó. 

A vo :açaó dos defcendentes do dito D. Álvaro,a cabadas as 
fucceffo:ns legitimas do dito feu tio D. Diogo Pereyra,a refere 
o Sereniflímo Rey D. Joaò o fegundo a foi 137. ver/, per b<ec. 
verba. 

E acabadas,que forem as fuccejfoens do dito D. 'Diogo Te¬ 
reyra,legitimas mm as havendo pajfarà tudo redondamhe 
ao dito D. Álvaro Tereyra,^ feus defcendentes legítimos, 
ejr nom os havendo legítimos aos naturais de D. Álvaro 
Tereyra,& por falta ue hum, i? outros , poder ao fucceder 
os naturais do dito D.Diogo. 

. As palavras pajfarà tudo redondamente iignificaô todos os 
m orgados,& toda a caza,& titulo de Conde da Feyra, que tu¬ 
do iíío he,o com que ficoit o dito D.Diogo Pereyra,por virtude 
da quella tranfacçaó,em que fe houveraó por incorporados os 
Itens A a dita Dona Lconor, mandando o dito Sereniííimo Rey 
obfervar todas as claufulasdos mefmos itens,em tudo, em que 
osnaó revogava,como profegue fol.138.verf. 

E por falta de huns,isr outros poderão fucceder os naturais 
de D. Diogoguardando-fe 7iejia parte todas as clausulas 
nos itens declaradas,como forças de Intituiçao-que por ejla 
tranfaçao fica revogada outra qualquer maneyra de fucce¬ 
der,que antes houveffe. 

E os itens de Dona Leonor, a que faz relaçaó, vem a fer o 
item 7.ÔC o Item 8. & o Item 9. foi. 134. verf & foi. 334. ibi. 

Item que fendo acabada a fucceffao lidima do dito D. 
Diogo Tereyra, que nao haja a hi fuccefor lidhno varao, 
pajjarà a ditaca^a,^ titulo redondamenk, & morgados 

> C ij aá 
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ao dito feu filho D. Álvaro Tereyra^ou a feus fiuccefifores, 
fiem que haja o de fucceder ncllis os naturais do dito l).7)i- 
ogo Tereyra^ feus defeendentes,cr correrá a fiua l inha,Cr 
deficendencià por varonia fiempre na fuccejfiao ,fem que fé¬ 
mea haja nella.ltem que fendo ca^o, que fie acabe a linha, 
Cr fuccejfiao mafeulina de tal maneyra, quenao haja fuccefi- 
for lidimo , Cr pajfarà aos naturais do dito T). Álvaro, Cf 
fiua deficendencià ,fendo porém limpos de toda a ma raça, 
fim que introduzir fie pojfia, nem dos que houver da parte do 
dito D.Diogo Tereyra^isrc. 

Como a dita Dona Leonor nos feus Itens,que D.Diogo con¬ 
cordou,que ella fizefíe foi. uzou no fetimo da quéllas pala¬ 
vras. Dafifará adita ca^a > titulo redondamente , Cr morga¬ 
dos ao dito fieu filho, Cr feus fiucc cjfiores. Também o dito Se¬ 
nhor nofeu real arbítrio, uzou das mefmas palavras com- 
prehtníivas da caza titulo, & morgados. Vaffarà tudo 
redondamente ao dito D. Álvaro <Pereyra , ou a feus defeendentes 
legítimos, referindoíle ao mefmoltem, como aos mais, no 
que os naórevogou ,& encorporando-os na melma tranfac- 
çaò pela virtude relativa.Ldíe Teg. de moyorat. Cap.3. «.51.52. 
5 l.&fiqq. ^ 

Sendo a intenção do Sereniífimo Rey D. Joaô o fegundo a- 
cí<bar com atranfaeçaó todos os pleytos,que havia entre D. Ál¬ 
varo & D.Diogo,& podia haver entre os defeendentes de hum, 
6 out ro,em razaó da legitimação do primogénito D.Joaò Pe- 
reyra,& da fuas doaçoens,& da legitimidade,com que nafeeo o 
dito D.Diogo, neccíTariamente havia o dito Senhor fazer o 
que fez,derrogando todas as Inftituicoens de morgados, & to¬ 
das as doaçoens da Coroa,reduzindo tudo a huma tal forma de 
fucceffao nos bens das Inftituiçoens, & doaçoens da caza da 
Feyra,que para fempre cefTaflem os pleytos entres os defeen¬ 
dentes das duas linhas de D.Alvaro,& D.Diogo, & aííun efta- 
beleceo naó houvefle mais Inlfituiçaó, nem mais doaçaó, que 
a mefma tranfacçaó,oque expreffou repetidas vezes primeyro 
na clauzulafoi. 13 8 perfi.in medàbi. 

Guardandofie mfia parte todalas clausulas nos Itens de- 
:■ claradas 
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ciar adas,como forças de Inftituiçao,que por efla tranfacçaÕ 
fícd revogada outra qualquer maneyra de fucceder, que an¬ 
tes hotivejfe. 

E depois na conclufaò da meíma tranfacçao dit. f. i^S.verf. 
infn.&c f.fiçó.inpr.ibi. 

Nom fe entendendo daqui avante ugar de nenhuma Infli- 
tuiçao,ou do açocs-,por quepor efla compo/içao , termina¬ 
ção fcao fendo nenhumas,ejia fe cumpra,como he theudo 
nos Itens da dita Dona Leonor Continha,menos no que vay 
revogado,&r quero, que eflaJe cumpra , haja força , 
vigor por todo ofmprefem embargo de noffas Ordenações 
LeysiO'pareceres de Doutores,<£• outras quaifquer,que ao 
diante lugar haja o,ou em que pojfa, ou encontre a ley men¬ 
tal. E porque afjim he noff a merce de feu theorfe dar d a 
cada qual tratado dejla determinação. 

Para que naó vielíe em duvida,fe as Inftituiçóes, & doaçoes 
antecedentes, com que Dom Álvaro , & Dom Diogo conten- 
diaò,& íe ficaria, ou naò tudo inovado com aquella tranlac- 
çaõ,& por ella lè regular a fucceçaó entre elles , ôc feus defeen- 
dentes .o declarou aífim o dito Senhor , com que ceifou a quef- 
taó,que com muytos Doutores trata Valeroru de tranfacl.tit.tÇ. 
q.rç.n.i.tsrfeqq. 

Prova-fe mais efta tranfacçao pelo inftrumento de liquida¬ 
rão,que o mefmo Senhor por ella mandava fazer,& fe fes com 
efFeyto, comofe vè do mefmo Inlfrumento,que difeorre de f. 
jqo.verf. the f. i48.verf.& também pela menlaó,que o tranfi- 
rente Dom Diogo Pereyra delia fas, & da fua obfervancia no 
leu teftamerito f. 155.verf.em que declara ter pago a feu fobri- 
-nho Dom Álvaro as penfoens,que pela tranlacçaó lhe devia, à- 
lem do que lhe deyxamais de renda, recomendando muyto a 
feu filho Dom Manoel pague com grande pontualidade as di¬ 
tas peníõens,pelo muyto que niffo lhe hia, por nao incorrer na 
pena da perdição acordada, a qual vem a fer a que íèim- 
poz na liquidação da mefma pençaó a f. 338. verf. que ceifan¬ 
do por tres annos o pagamento da penfap annual de 500. mil 
Teis fe perderia tudo, & paífaria ao dito »Som Álvaro, & feus 

C iij fuccef- 
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fucceifores, & heeila a pena da perdição,que o dito Dom Dio- 
go lembra à leu filho em feu teílamento d.f. 157. verf. Do meR 
mo modo no feu Codicilo f. 159. veri. fe lembra o tranfigente 
Dom Diogo Pereyra da mefma tranfaeçaó, em que para deR 
cargo de fua confciencia lhe accreicenta a penfao,àlem do que 
lhe deyxa va em feu teílamento, Sc lhe devia pela compoíiçaò, 
confirmada por S. A. como mais largamente fe lè dit. f. 159. 
verf. 

SittiilitcY a tranfigente Dona Leonor Coutínho em vários 
documentos faz mençaó da mefma trafaeçaó, confervando 
fempre a clor,& magoa, com que a fizera,aílim no teílamento 
f. 161. como no leu Codicilo f. 16^.Sc na Inílituiçao do morga¬ 
do, que ella inftituio f.2 2}.que confirmou pelo Senhor Rey 
D.Manoelf.226.verf.infin.Sc na mefmaInílituiçao refere algus 
bens para o vinculo,que houve pela dita tranfaccao f.223. verf. 
& também conlidera o cazo, em que eílamos de vir a feu filho 
Dom Álvaro, ou a feus defeendentes a fucceífaò da cazada 
Feyra f.226.infirt. verf. 

Eíles inilrumentos todos fazem taó prezente eíle fa<5to,fen¬ 
do tao antigo,como fe fuccedera hontem,mas para a prova da 
Inílituiçao Regia,para fe regular a fucceflaò de toda a caza da 
Feyra,redondamente nos bens de morgado, ôc da Coroa,& do 
meímo titulo de Conde da Feyra,entre as duas linhas dos tran- 
íigentes Dom Diogo, & Dom Álvaro, baila o treslado f. 125. 
verf.the f. 149. paííado pela provizaó de Sua Mageílade,que 
Deos guarde dit.f. 125. do dodocumento eícripto em perga¬ 
minho de letra antiga em nome do Senhor Rey D. Joaó o ter- 
ceyro,& iellado com o fello de chumbo pendente,que o guarda 
do Archivo da Serenilíima Caza de Bargança o Reverendo Ar¬ 
cediago Manoel Nunes dà fua fè, que em hum dos maços , em 
quenomefmo Archivo fe guardaõ documentos ellranhos de 
differentes cazas,lè acha o referido documento, de que fe paR 
fou,& fes eferever, fubfcreveo, Sc. aífinou o dito treslado dit. f. 
2i2.verf.& f.341. 

A razaó, porque baila eíle treslado para prova da tranfac- 
çaój&lílituiçaó R<4»a de toda a caza da Feyra redondamen¬ 

te 



A FAVOR DE D. ALVARO PEREYRA. 2$ 
tejie porque íèmelhantes treslados fazem inteyra prova, con¬ 
forme a refoluçaõ demuytos Doutores,que alem de Valafc. de- 
■àfcmphyt.q.6.n.i6.verfrurfus Card.inprax.verbo injlrumentuvi 
nj.Cald. Tereyr.ini. Si curatorem Verbo minoribusn. $$.<&• de 
empt.&r vendit.Cap.i 1 .n. 19.Z7 22.Ad ‘Barbof.Cnp. 1.«. 1 i.deprob. 
Cdp.ad audientiam n.y. depreefcript. in Auth.ad beeC n.y.^.tra- 
dit Larej.de injirumcnt.cdit.th. 1 .reis 3.<5.3.71.27. feq. Sc em fe- 
melhãte antiguidade lenaò podia melhor provar a tranlacçaò 
Late Jofepb Urceol. de trdfa£Í.q.6o.n.8.{jr?i. 13. feqq.em que 
dis fas prova provada a couza manilefta, notoria, & clara com 
Mjifcard.Jlciat.SL outros ditow. 13.ide Lmj d.tit. 1.res 32. n. 
3 .<jr feqq.Sc aílim o manda a provizaò fol.q vay junta à cauza, 
em que decreta o Senhor Rey D. Pedro 0 Segúdo lè dè inteyro 
cieditoa femelhantestreslados. 

Suppofto o titulo defta tranfacçaó , & Inílituiçao Regia he 
fem duvida,& fem a menor hefitaçaò,que o embargante origi¬ 
nário Dom Miguel Pereyra Coutinho, como biíheto, que era 
do tranfigente Dom Álvaro Pereyra Coutinho eftando, como 
eftà extinta a linha mafculina legitima de varoens do outro 
tranfigente Dom Diogo Pereyra,com a morte do ultimo Con¬ 
de da Feyra fem legítimos defcendentes, tinha excepçaò para 
defender a polTc, que tomou dos bens da caza da Feyra, que 
com a dita morte vagaraó,& acçao para a recuperar tudo fun¬ 
dado no melhor titulo, que pòde em todo odireyto imaginarfe 
pelas circunftancias,que nelle occorrem. 

Sei huma tranfaccaò,que vai o mefmo, que huma fentença 
palTada em couzajulgada a favor da linha direyta mafculina 
do tranfigente Dom Álvaro naó fó da legitima, em que o dito 
Dom Miguel feu bifneto eílava, mas ainda a favor dos natu¬ 
rais & como as (entendas paliadas em couza julgada daó ex- 
cepçaópara le defender ,& ac^aó para fe pedir o julgado, do 
melmo modo as trâfacçoens Tx.in l.no minore 5.Cod.de trafatt. 

late Valeron.de tranfacl.tit.^.q. 11 .<ZsrJegq.>&' q.y.n.y.^ n.11. 
&'feqq.<& q.Ç.n.i. feqq.Urceol.de tranjatt. q. 5.».23. &feqq- 
M A. Sabei. tranfati. 14.11.92. ^ 

E temos no contheudo na trartfocçaõ^ bens patrimoniaes 
confor- 
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conforme a definçaó do texc.in d.l.rem in bonis jj.de aequired. 
rerJomin.de jà eftà julgado ao embargante Dom Álvaro na fen- 
tença foi. 88. ôc profeguindo as cireunftancias, que fazem efte 
titulo mais relevante. 

Também o fer humâ tranfaeçao fey ta por hum Monarcha 
fobre pleytos graviíTiinos entre pefíòas egregias, precedendo 
exame de feus doutos Miniftros, que tuao confta da mefma 
tranfaeçaó, interpondo lobre tudo o feu Real arbitrio, termos 
em que deo ao titulo do dito Dom Miguel para a excepçaõ , Ôc 
para a acçaó,o que conftitue o .proprio património dit. leg (J(em 
in bonis, hum direyto tal, que nem o pode haver mayor, nem 
mais Santo,& fem facrilegio fenaõ pode duvidar, tendo todo o 
vigor de Ley,como o Senhor Rey Dom Joaó o íègundo o de- 
finio,& o dizem femelhantes termos o Emperador Juftiniano 
In l.fin.cod.de legib. 

Quàdenim maius, quid Janêlius Imperiali eji Majefiateí 
Vel quis tanto fuperbU fajlidio, tumidus efi, ut regalem 
finfum comptenat cum <sr veteris juris Conditores, Conf- 
titútimes,qu<e ex Imperiali decreto pr.ocejjermtfigis vim 
òbtinere apertèfiilucideque definiant. 

Na duvida de como fe havia de entender a legitimidade,com 
que concorriaõ Dom Álvaro, reprefentando feu Pay Dom Joaõ 
Pereyra)& Dom Diogo para os morgados, ôc bens da Coroa da 
caza da Feyra,regulada pelas Inftituiçoens,& doações,interpon¬ 
do o Senhor Rey Dom Joaò o fegundo a ííia Real interpetra- 
çaÕ feguio o meyo daquella tranfãcçaò,para compor as perten- 
ções do que podia pertencer a cada hum dos pertendentes , ôc 
fua defeendia,repartindo entre todos a utilidade defde logo , Ôc 
também o tempo da fucceífaó^lando hum para huma linha, ôc 
outro para outra, & como efte meyo he de huma aprovaçaõ 
Regia conftituio hum direyto indubitável para cada huma das 
linhas nos cazos>& nos tempos, em que ficaraõ chamadas para 
a fúcceííaó. 

Por quanto fe para a ley fe.r tal, bafta a authoridade Real, 
antes fem ella o naó pòde fer,pois ella he, a que lhe dà toda a 
força,ôc Yigorjefta «f-eíma autnoridade Regia fobre as duvidas 

da 
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daquellas pertençoens depende da interpretação das Inftitui- 
çoens dosmorgados;& dasdoaçoens da Coroa, que havia de 
ler tirada das mefmasleys,foy a que eftabeleceo nova ley,& 
nova fórmade fucceíTaó,para que na Cazada Feyra fe naò 
olhaíTe mais para Inílituiçoens,& doaçoens,fe naò para a quel- 
la determinarão Real,durante as linhas do dito Dom Álvaro, 
& Dom Diogo;& efta determinarão heley, por fer feyta por 
quem podia Fazer a mefmaley, & derrogar,como derrogou,to¬ 
das as que houveíTe em contrario, athe a meíma ley mental; 
dita Lfm.Cod.de legib. §. 1 .ibi. 

Difinimus autem omnem Imperatorum legum interpreta- 
tionefive in prcecibus^five injuditijsfve alio quocunque 
modo fafiam,ratam .<&■ indubitatam haberi-.fi enim inpre- 
fetiti leges condere foli Imperatori concejfumefi, & leges 
interpretari folo dignum Império ejje oportef.cur autem ex 
fuggejlionibtís procerum/idubitatio in litibus oriatur, & 
fejenonejje idoneos, vel fufficientes ad decifionem litis 
exiftiment,ad nos de curratur.isrc. 

A mayor duvida,que podia ocorrer na redução dos bens da 
Caza da Feyra, a forma da quella tranfaçaò,& determinarão 
Real,era fobrcasínftituiroensdosmuytos morgados da mef- 
ma Caza,porque íè eraó inftituidos em teftamétos, naó podia o 
Rcy refcendillos, mudandolhe as vocaroens\l.fi teftamentum 10. 
Cod. de tit.Auth.de nupt.§. difponat. Collat. ‘uerf. nec.fifacram 
impetres for mam-fic do mefmo modo fe erao inftituidos por con¬ 
tra tos: l.fiate Cod.depatt. inter empt. late Larr.alleg.n^.n.i.3. 
4-5 <&feqq. 

.Porem occorrendo jufta cauza,pòde o Rey mudar as difpo- 
firoens teftamentarias, & entre vivos eftatuir nova fórma de 
fucceflaójcomo defende,& comprova com copiofa allegaçaó de 
Doutores:id.Larr.alleg. j15.fl.14. 15. j6.17.18.& mais em termos 
no n. 19.na mudança da fórma da lucceífaó dos morgados,ma- 
yormente procedendo com còfelho de feus Miniftros,& peífoas 
doutas : idem Larr. dit. alleg. 115. n. 51. & occorendo a 
razaó de confervar a paz, Sc obviar diíTeqfoens entre peífoas 
de grande qualidade,como os ditos DofftaAlvaro, & Dom 

'D " Diq- 
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Diogo: idcm Latr. dit. alleg. 115. n. 35. 39. 40.41.42. 
fiqq. E aflim vemos na Qrd^na^ãò. lib. 4. tit. 100. §. 5. 

fiqq. por ley geral nas vocaçoens revogada a forma das 
Tnftituiçoens, quando muy tos morgados fe unem a huma fó 
peííoa por cazamentos. 

Sendo que no cazo prezente naó podia entrar,nem a ponde¬ 
rada razaó de duvidar do poder do Senhor Rey Dom Joaó o 
íègundo,porque o mais que fe poderia conceder ao traníigence 
D. Diogo Pereyra,era o ler queftionavel o ponto da fuccelfaõ 
dos morgados, & bens da Coroa da Caza da Feyra , & fendo 
queftionavel também he irrevogável,que podia decidirfe a fa¬ 
vor do traníigente Dom Álvaro Pereyra Coutinho, & nefta 
duvida podiaõ tranfegir com authoridade Real,& muyto mais 
cometer, como cometerão, a fórma da mefma tranfaeçaó ao 
Real arbítrio do dito Senhor;como reíòivem os Doutores com- 
muniiTimamente,& ainda os que negaóa validade da tranlac- 
çaòfobre bens de morgado em prejuizo dos futuros fucceffo- 
res,a concedem intervindo authoridade Regia : Mol.de primo- 
gendib.q.tap.y.n.io.ibi. 

Hxc autem regida,quod feilicet de rebus maior atus fub- 
jcBisfihec compromiti,nec ctiam trafigi valeat, multiplica 
ter limitaturSfirimo nijiad id tfjcgia facultas interveniat, 
<Rpgia namquefacultate interveniente, nulli dv.bium, niji 
quod id fieri valeat,dummodo atufa legitima ad id effici- 
endum interveniat ,veluti fi lites fint inter magnos Trin- 

• cipés& (proteresjdtque opthnates, lifque fit diu duratura, 
fcandalaque exoriri ex illa fperantur, vel alia ftmilis cau- 
fa cúrrat,quodprobatur ex tx.in Cap. 1 .de tranfaSl.ib. Vi¬ 
res pknifjimce notionis ex nofira autbòritate fucei pi itt.Per 
quem tx.hoíat glof.tt? feribentes ibtdent, quod ubicunque 

2 ' fnpèr aliqua re tranfigi nonpotejl ex eo, quod alienaripro- 
bibitd efi,vel ex alia quacunque caufa,trafigi tamen pote- 

' fit,autbòritate Trincipis interveniente. Quodprobat tx. 
rin Cap. examinata- ubi etiam perfiribentes de confirmai. 
util.vel inútil, a • ' 

: > ■</ 
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O que comprova com muytos Doutores no n. 21. & com 
muytosmais Valeron.de tranf ifl.tit2.11.17.notando a Mol. 
de que no fim do n. 21. entra (Te em duvida em couza taó ma* 
nifefta como o poderiè tranfegir fobre os morgados intervindo 
authoridade de PrincipzXJrctol.de tranfaft.q.^o.n.^y.ts*fc^.^sr 
cum a li is addiSlio ad Moliii.dit.lib. ^.Cap.y.n. 20.16^ 21. 

Trataó os Doutores a queftaó,quando a authoridade Regia 
precedco, ou fe feguioa tranfaeçaó- Carvalh. Cafiiíb. Vahnf 
Salg.<(srcum aliis Valeron.de tranfaSl. tit. 4. 92.71.18. Ôc no nofto 
cazo.nem precedeo,nem íe feguio, fenaó que o mefrr.o Prínci¬ 
pe foy o que fez a tranfacçaò,anuÍlando as Inftituiçócs, as doa- 
cocs:as Ordd.as leys & os pareceres de Doutores.& tudo, que íe 
pude fie oppor à fua validade, athe a mcíma ley mental; Ôc re- 
Jòlvendo o Prir.cipe a duvida dos pleytos com a fua Real deter¬ 
minação querendo que iò efta tiveíle vigor de ley, afiim fe de1 
ve como tal obfervar,como prova o elegante tx.in dit.l.fin.Cod. 
de legihus.E menos tem lugar aquella hcfitaçaó de Molin. que 
Valeròn condena a tivefle em couza taó manifefta,& corrente. 

Reftringimos a razaó de duvidar a fucceífaó dos morgados, 
que fe havia de regular pe'as Inftituiçócs,porquanto as doações 
dos bes da Coroa a Ord.Hb.i.tit.^ty.ôc a mefma ley metal mof- 
tra o grande poder,que o Príncipe tem nelles , «Se naó podia en¬ 
trar em duvida a reforma da fuccefíaó reduzida a forma de 
tranfaeçaó,revogada a ley mental a favor das duas linhas, por 
Ecda tranlacçao:idemLarr.dit.alleg. 114. n.49. em q có outros 
Doutores nota efta differença entre as Inftituiçóes,& doações. 

Se o dito Dom Miguel para defender a pofle,q tomou, fofte 
citado, <& ouvido pelos meyos ordinários , «Se naó esbulhado,’ 
como foy fem fer ouvido,tinha excepçaó para fe defender, Ôc 
acçaó para a recuperar deduzida de hum taó grande titulo, que 
o naó pode haver mayor,nem mais fanto, nem mais indubitá¬ 
vel,como tudo lhe chama o tx:in dit.l. fin. Cod.d.legibus , nunca 
jà mais fe provaraó melhor os requizitos da dita /. re in Unisjf. 
d. aequir. rer.domin. para fe dizer, q o titulo de Códe da Feyra,' 
os bens da mefiua caza,afiim os dos morgados dos Pays, & A- 
vòs do primeyro Conde da Fcyra,como o&gns , que elle tinha 
•-i Dij " da 
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cia Coroa ferem o feu verdadey.ro património, pois fe verificou 
ocazQ,etn que o chamava a determinaçaó do Sereniífimo Rey 
D. Joaó o fegundo , & a couza julgada, qual a dita tranfacçaó. 

A Qui naó ha fallar, nem boquejar , em que a Coroa tem a 
intenção fundada no titulo de Conde,& bens da Coroa da Ca- 
za da Feyra,cuja pofle vagou por morte do ultimo Conde,por¬ 
que eftando pelo dito Dom Miguel a dita tranfacçaó, por elle 
he que eftava,quanto aos bens nella comprehendidos, a inten¬ 
ção íund^dci.Jltograd.Conf.^.n.i^.tffeqq.n.26. tfC. libji.Grat. 
for.Cap.?,6y.n.^y. tf feqq. Com Valer. JJrceol. Merlin. Tufcb. tf 
mm aliis M.A.Sabel.§.tranfa£lio iq.iL2.verf. tf qui tranfaclioni 
nititnr dicatur haberefunàatam intentionem, & naò ha pofleflo- 
iíq por mais executivo, que feja, que o naó illida a tranfacçaó, 
Late lJrceol.de tranfaSí.q.jo.n.i. tf pluribus feqq. & quando na 
Coroa fe polía çonliderar pelo fundamento de intenção a fa¬ 
culdade para fe a poflar, faltando efta intenção pelo titulo em 
contrario ceifa a dita faculdade. 

Alias dizemos naó ha no Reyno a&ualmente bens da Co¬ 
ma,de que ella fenaó poíía a poflar fem ouvir os pofluidores, o 
que lenaó pòde dizer fem abfurdo,nem fem o meímo, que pof. 
i uidor algum dos adtuaes tinha melhor titulo, que para o dc 
Conde,& dos bens da Caza da Feyra contheudos na dita tran¬ 
facçaó,tinha o dito Dom Miguel na mefma tranfaeçaó, com a 
qual naó tinha couza alguma a ley mental, durante as linhas 
dos chamados, por eftar nella revogada a ley mental pelo Se- 
phor Rey Dom Joaó o fegundo,que a podia revogar Ord.lib.i. 
titA5-§-z6.infin.nzn\ a ley mental tem lugar mais que em doa- 
ÇÓes,em que falia, ôc nao em contratos onerofos, qual a dita 
tranfacçaó.?^. ad rubriç. Çap.21.n.iôyAbi. 

Limita fecundo, ut lex mentalis folummodo procedat in 
gratiútis donationihuf de bonis Corome, non vero fi titulo 
çnerofo transferantur ut confiat ex Ord.dit.tit.^q.%. 7.tf* 
eode titulo inpr.ib.t para dar certa limitaçaõ,& verda- 
deyra interpertaçaõ da§ doaçóes das cerras, & couzas 
da Coroa defte Reyno. 

Eporf;guç,qyeQuota JAMfc.Conf HO.n. 5.4. **•#* 
iiÔ 16. 
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i6.?jr Confult.X 32.71.17. tf- Molin. dejuft.tra&.2.di/f>.Ç76-n* 
io.i&t difp/ytf.n.^.CaJlilb.Controv.lib.tí.CabSç.an. 108. E que 
a razaõ difto he, porque fendo a ley mental exorbitante contra 
as regras de direyto & fallando, como falia,em doações,nrò de¬ 
ve extenderfe a contratos onorofos /.$. §. h*c verba ff. de negot. 
gijlis. Valffc. dit. Confult. 120. n. 16.8c o mefmo, como couzâ 
certa,com o mefmo Val ffc.^Jofepb Urcebl.idem Tcg. ditdib.2. 
tit.tf.ad rubrk.Cnp.2^.11. i .inn.2. feqq.que nos bens da 
Coroa aequiridos por tranfaeçaó naó ba lugar a ley mental, & 
lê regula a fucceflao, como de bens patrimoniais. E como no 
cazo prezente fe revogou a mefma ley mental para que naõ fv- 
zcíTe duvida a tranlàcçaõ,a naó pode haver no direyto do dito 
Dom MigueLfetn embargo da-ley mental:/í/cm feg.dit. tit. 35» 
ad.rubr.Capa^.n.i.o- feqq. 

Naó fera facil haver quem defle mayor preço pelos bens da 
Coroa da Caza da Feyra. & titulo delia,ao que deo o tranligen- 
te Dom Álvaro, bilavo do dito Dom Miguel, porque deo o 
mefmo titulo de Conde da Feyra, os melmos bens, que da Co¬ 
roa tinha o primeyro Conde Ruy Vas Pereyra,feu avo,& fobre 
tudo deo os morgados de feus avòs,tudo tirou de íi, & feus def- 
cendentes, podendofelhe julgar, & fez efta devxaçaõ, por em 
quanto duralfe a linha legitima de varões do dito tranfígente 
Dom Diogo Pereyra a troco,de que fem queftaó, nem duvida 
em boa paz lhe vieífem com o mefmo titulo os mefmos bens, 
ou a elle,ou a feus delcendentes, faltando os varões legítimos 
do dito Dom Diogo defcendentes,cuja linha fe acha extinâ:â,& 
naó pode fer mais oneroíb o titulo do dito Dom Miguel, pois 
involve a importância do mefmo titulo,bens da Coroa,& 
morgados da Caza da Feyra,deyxados pela dita tranfaeçáó. 

Moftrando-lê*como fe moftra,que o dito Dom Miguel ti¬ 
nha cfte titulo onerofo,& fora da ley mental os bens da Coroa 
da Caza da Feyra,com a meíma forma da fucceffaó dos mor¬ 
gados pacrimoniaes da meíma caza,& afíim podia defender, ôc 
recuperar a poffe de todosjdem Teg.ad Ord.tom.^.lib.t.tit. 50. 
Cap.i.n.iz.&feqqxodosfaópatrimoniaesdit. /. remin bonis ff. 
de acquir.rer.dmin.dk todos eftaõjulgadqsaoembargante na 
‘ D iij ^ íèi> 

* 



$o ALLEGACAM DEDIREYTO 
lènteaçãfol. 88. pois ndla fe lhe julgaó todos os patrimoniaes 
da Caza da Feyra. 

Ainda que a tranfaeçaõ fallando em morgados, como bens 
diftintos dos da Co'.oa,naó indivídua, quais fejaó os bens dc 
morgado,nem ainda na liquidação fe individuaò,mas o que 
maisíè efpecifica, faòos que fe vincularaó ao Caftello, Sc 
Villa da Feyra pelo Conde Ruy Pereyra foi. 142. verf. do dito 
titulo,& morgado a elle vinculados, Cr foi. 145. ih fin.ib. de fuas 
rendas, Cr todolos •vínculos feytos, Cr unidos ao morgado , Cr 
C aftello, Cr Villa da Feyra & ibidem •verf. quafi in fin nas pala¬ 
vras •vemos, Cr diremos, que a Villa daFeyra,terras ,jurifdiçao 
de Santa Maria ,Cr mais prados, Cr foros •vinculados ao morga- 
do-X? cabeça da Ca^yi , Cr titulo do Condado rederiao entre bumy 
Cr outro amo-pelo que fe acha , dous contos de reis , & foi. 144. 
verf. nas palavras obrigao os bens todos do dito Senhor Con¬ 
de em fu nome , Cr fuccejfores de fia Cagyi, cr titulo , Cr bens 
patrimoniaes, Cr da Coroa pela graça concedida nelle , Cr* ent 
efpecial a dita terra da Feyra, cr- Cajlello, Cr terras de Santa 
Maria. 

Ainda,q comodizemos,íè naó individuem, & efpecifiqucm. 
mais do referido,os bens na tranfaçaò, fe devem por ella julgar,’ 
como patrimoniaes,the os que fahiraó da Coroa,que íè nzeraó 
patrimoniaes pela mefma tranfaçaò com união na forma da 
fucceífaó Feg.ad Ord.tom.4.1. 1 .tit.50.Cap. 1 .n. 12.13.Cr fqq,<j? 
tom.io.l.i.tit.tf.ad mbric.Cap.15.11.11.^ Cap.iy.n.i .CrCr 
de mayorat.tom.i.Cap.yaL50.54.Cr feqq}nos quais lugares prova 
có muytos Doutores íè devem reputar todos, como patrimo- 
niaes,por que em todos fe acha cftabelicida a mefma forma de 
fucceífaó. 

Neftes termos tanto tinha D. Miguel excepçaõ,& acçao nos 
bens,que fahiraó da Coroa,como nos que ao primeyro Conde 
da Feyra feu 4. Avò lhe vieraò aliunde, & como igualmente; 
em todos fe verifica a definição da dita ley rem inbonis ff. de 
aequir. rer.domin. todos faó patrimoniaes, & todos eftaójà jul¬ 
gados na fentença foi. 88. & aííim fe deve declarar, recebendo-, 

julgando-fe por.ç-royados, para eíte cffeyto dos embargos 
L Cl! 
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fol.418.osarcigosdefdeo2.cheo 10.11,& 12. 

E. quanto ao artigo.i^.t^A^. 

TAmbem eftes arcigos fe devem receber, & julgar por pro¬ 
vados,para effeyto da mefma declaraçaó. 

O Senhor Rey Dom Joao o fegundo na tranfacçaó , de que 
ache a qui tratamos,determinou que na forma da melma tran- 
•facçaóje regula fie a fucceíTaó, reduzindo à mefma forma co¬ 
das as Inftituiçoens,& doaçoens da Caza da Feyra; porém para 
mayor clarefa fe ajunca a carca do Sereniflimo Rey Dom Af- 
•fonfo 5. foi. 119.fíqq,que he o ciculo, que da Coroa tinha o 
Conde Ruy Vas Pereyrapara os feus defcendences, com o qual 
pertendiaó o contheudo nclle o dito Dom Álvaro feu neco,Sc 
Dom Diogo feu filho, & confia por elle que ances, que o dico 
Sereniflimo Rey Dom Joao fizefie pela cranfacçaò patrimonial 
o Caftello,& Villa da Feyra com coda a fu a juriidiçaó civel, & 
crime,mero,& mixco Império,jà o havia feyto o dico Serenifli¬ 
mo Rey Dom AfFonfo, & naó fez mais o dico Sereniflimo Rey 
Dom Joao,que efpecificar huma cerca forma de fucceflaó,com 
que fe obviaflem os pleytos encre o dito Dom Álvaro, õc Dom 
Diogo,& defcendentes de hum,& outro. 

Refere a dica carta do Senhor Rey Dom- AfFonfo, reprezen- 
rarlhe o dito Ruy Vaz Pereyra,que de feu Pay Fernaó Pereyra 
Hic ficaraò muytos bens de raiz na mefma Villa da Feyra , que 
elle com o Caftello tinha de juro,& herdade,& com os tais bens 
de raiz tres juros,dous de cem mil reis cada hum , & outro de 
fecenta mil reis,para fe diftratarem, & comprarem fazédas,que 
mais rendefíem,as quais fe lhe offereciaó na mefma Villa, & 
partiaò com as q jà tinha , & capazes de ferem cabeça de mor¬ 
gado,que fe havia de fazer de todas,& das que ficarao de feus 
pafl ados,que the a li naò tinhaó eftabelidade cerca, <5c lhe qui- 
zefle o dito Senhor,fem embargo da ley mental,por eícambo, 
& troca dos ditos juros darlhe a dita Villa,«3c Caftello,para nella 
fazer encabeçamento de feu morgado v. & para lhe a jun¬ 
tar os mais bens,que para elle havia, para^dar em fua Caza, 
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& defcendencia unidos para fempre. 

A efta fupplica defirio o dito Senhor na fórma pedida , fa¬ 
zendo o efeambo , ôc troco,& havendo por tirada, & apartada 
da Coroa deites Reynos o dito Caílello, ôc Villa,fem mais nef- 
tes bens poder haver lugar a ley mental, & ficaraó patrimo- 
niaes,como o difpoem a Orddib.i. tit.35. §. 23. fem que lhe fa- 
çaó duvidas as declarações do mefmo §. porque todas as de¬ 
clarações , nenhuma outra couza faó, mais que a mefma ley 
mental, que a favor do regre ífo a Coroa deyxou no arbitrio 
Real,o diftrato do efeambo na fórma, cazos, tempos declara¬ 
dos nodito§.2}.E comooSenhor Rey Dom AíFonfo o V.para 
a firme fa do dito troco,& efeambo derrogou todas as leys,* 
mais a ley mental, como derrogada , naõ pòde o que ella dif¬ 
poem nO dito §. 23. fazer duvida a íèrem eítes bens patrimo- 
niaes,que para efte effeyto fe tiraraó,& fepararaõ da Coroa, Ôc 
procede nelles aquella terminante refoluçaó dos Doutores, que 
cita T-eg.ad Ord.tom. 4. lib. 1 .tit. 50. Cap.i.n.n. em que traz o 
cazojulgado,& n. 13 .{pfeqq. ^ tom. 1 o. lib. i.tit. tf. adrubric. 
Cãp.z^.n.i.i? 2.<&- Cap.27.t1.1 .&de maior.tom. 1. Cap. 3. 
M.50.&154.^feqq.tr cap.q.n.z6^.isr cap.6.ntf6.&feqq. 

De lòrte que antes da tranfaeçaó jà o Caftello, ôc Villada 
Eeyra com toda a fua jurisdição civel,& crime, mero, ôc mixto 
Império era patrimonial,por aquella carta do dito Senhor Rey 
Dom Aífonío foi. 119.6c para conítar deita origem, ôc o por on¬ 
de ao primeyro Conde veyo o dito Caftello, & ViJla, ôc o por¬ 
que na tranfaeçaó fe chama cabeça de morgado, a que fe uni¬ 
rão,* vincularão os mais bens,he que ferve efte documento,* 
naõ para a fórma da íucceflaó,que efta deu o dito Senhor Rey 
Dom Joaó o fegundo na dita tranfaeçaó,a que reduzio efta , ôc 
as mais Inftituiçóes, & doações. E aflim o que temos com a 
mefma tranfaeçaó allegado íbbre os antecedentes artigos,he 
também a fuftentaçaõ deites. 
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E quanto ao artigo 16.17-18. 

NEftes fe craca dos bes do morgado inftituido por Dona 
Leonor Coúcinho terceyra avò do embargance Dom 
Miguel &fem duvida fe vereficaónellesos requizitos 

da ley %em in bonis ff.de acquir. rer. domin. para que reputan- 
do-fe., como patrimoniaes fe declarem comprehendidos nos 
julgados ao «mbargante Dom Álvaro feu filho na fencença 
dit.fol. recebendo-fe &c julgando-fe por provados cambem 
eftes arrigos para o eífeyco delta declaracaó,pois o mefmo, que 
nellesallegaconftadoteftamentodoCondeRuy Vaz Perey- 
ra foi. em que deyxou a fua nora Dona Leonor Cou- 
tinho ascazas grandes^m que vivia, com o cerrado novo, 8c 
codas as baxèllas, que tinha de praca de Helpanha foi. 
que na liquidaçaó feyca pela dica tranfacçaó , 8c concordia 
encre ella,& o dico Dom Diogo Pereyra,fe houveraó por liqui¬ 
das em quacro mil florins de ouro foi. & com efte di- 
nheyro,& com o mais, q lhe pagou o dico Dom Diogo Perey- 
ra das pendões annuaes,& dos decurfos delias, que fe liquidarão 
na meíma tranfacçao,fez a dita Dona Leonor hum quarto no¬ 
vo em as cazas da vivenda do Caftello, que lhe deyxou o dito 
Conde Ruy Vas Pereyra dic.fol. Ôc comprou dezafete mo¬ 
radas de cazas,que va5 do Caftello da Feyra para a Azinhaga, 
& tres feleyros à porta do Caftello da Feyra, como a dita Do¬ 
na Leonor declarou no íèu Codicillo lol. & foi. 

Deftes bens inftituio a dita Dona Leonor morgado pelo inf- 
trumento de Inftituiçao foi. pedindo a Sua Magefta^ 
de lha confirmafíe foi. como confirmou o Senhor Rey. 
Dom Manoel dit. foi. Orfeqq. declarando , que os bens, 
que pofluia , & erao livres vinhaõ a fer a quinta nova no 
íerreyro da Villa da Feyra, onde chamaõ o Zambujal, que erao 
cazas,a degas,palheyros,alpendurada, cerras, arvores de fruto, 
& fem fruto, & o mais, que fizera com o feu dinheyro depois da 
morte de feu marido Dom Joaó Pereyra, & a quinta, que cha-, 
itiavaq do ferrador no termo da Villa de Ayeyrq,que houvera 

£ 1 » r|í, 
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da divida q divia AfFonfo Eftevesem 8oU reis & fizera nella 
muyto boas béRytorias, q trazia de redajoaò Pires,& lhe cou- 
beraó em quinhaó a ííia parte por morte de feu marido; Sc 
aífim o juro de 50U. reis, que te comprara com o dinhcyro do 
íèu dote;& allim vay a inftituiçaó foi. Sc foi. declaran¬ 
do os bens do 16.de i7.artigo lobre que fez o vinculo articulado 
no 18.artigo para o dito ícu filho Dom Álvaro, Se feus defccn- 
dentes. 

Sendo,como faò, eftes bens de morgado inftituido pela dita 
Dona Leonor Coutinho,& o embarga nte Dom Miguel feu 
terceyro neto,por fer bifneto de feu filho Dom Álvaro primey- 
ro chamado,tinha excepcaó para defender, Se acçaó para haver 
apoiíedjftesbens, & fao patrimoniaes conforme a definição 
da dita Ley rem in bonls, & comprehenden-fe nos que eftaó jul¬ 
gados na fentença embargada ao embargante Dom Álvaro, 
pois como filho do dito Dora Miguel, he quarto neto da IníE- 
tuidora,conforme a filiaçaó,que hca articulada, Se provada, Sc 
para effeyto de aííim fe declarar fe devem também receber, Sc 
julgar por provados eftes artigos. 

E quanto ao 19. 

ENtre os mais bens, que vagaraó por morte do ultimo 
Conde da Feyra,& de que o dito Dom Miguel fe meteo 
de poffè foraò as quintas de Lordclo,de Villa Nova, Se dq 

Baffar em a terra de Cambra, q o Conde Ruy Pereyra houve 
de feu Pay Femaó Pereyra pela eferiptura de dote foi. de¬ 
clarando ferem patrimoniaes , forras,& izentas,&lhe poz a foi. 

a condição de andarem com aa outras terras, que o dito 
Ruy Pereyra tinha do dito íèu pay,011 ao que houveíte de fuc- 
ceder, & herdar as mais terras 5 & como as mais íe unirão ao 
Caftello,& Villa da Feyra, que pela tranfaeçao pertenciaó ao 
embargante Dom Miguel, também eftas quintas, como bens 
patrimoniaes fe achaó julgadas ao embargante, & aííim fe de¬ 
ve declarar,recebendofe, & julgando fe por provado efte artigo 
para 0 mefmo eíFevto. . 50 

. ~ V ‘ d . fi 



A FAVOR DE D. ALVARO PEREYRA. 3$ 

E quanto ao 20.& 21. 

PRovafc pela carta foi. que Fernaó Pereyra houve 
de Dona Therefa por compra huma terra,a que chamaó 
Couto da Caftanheyra, entre o Almoxarifado de Avey- 

ro,a qual he patrimonial,& naò da Coroa, & còcederfclhe a jú¬ 
ri fdiçaó,civel,crime,mero, ôc mixto Império, & depois le con¬ 
firmou a feu filho o dito Ruy Pereyra a me ima jurifdiçaó, 
mero, & mixto Império pela carta foi. ôc como eíla he hu¬ 
ma das doaçòes comprehendidas na tranfaeçaó dit. foi. 
<&• feqq.pov fer doaçao, que da Coroa tinha o Conde Ruy VaZ 
Pereyra,procede neftes bens o mefmo,quenos maisdatran- 
facçaò,que naò fó o que a carta declara fer patrimonial, ôc naó 
da Coroa , mas também os que delia fahiraò, que para iffo re¬ 
vogou o Senhor Rey Dom Joaó na tranfaeçaó a ley mental, ÔC 
na mefma forma fe devem receber,& julgar por provados eftes 
artigos,declarandofe,queosbensdeiles fe comprehendem nos 
que eftaò julgados ao embargante na fentença embargada. 

E quanto ao artigo.22.<tyfeqq. 

í >1 Terra, ôc Villa de Pereyra de Suzam , ôc Couto de Cor- 
Jl\_ tegaça,com todos feus direytos, & jurifdiçaó pertencia 
ao embargante Dom Miguel com omefmo titulo,que a quinta 
de Amélias, efpecificada entre os bens patrimoniaes julgados ao 
embargante Dom Álvaro ; pois confta pelo inftrumento foi. 

que o Conde da Feyra Dom Diogo Forjas Pereyra com a 
Condeça fua mulher, & feu filho primogénito Dom Mapoel 
Pereyra contratara a fubrogaçaó da dita Villa,& Couto, que 
fe havia comprado com dinheyro de dote dadita Condeça, co 
j 2oU5oo.reis de tença de juro,que pertenciaò ao morgado do 
Caftello da Feyra, por íèr preço aa terra de Refoyos, que delle 
fe havia defmembrado, Ôc deviaó andar os ditos 120U500. reis 
na peífoa, que fuccedefle no dito morgado,fem em tempo algíí 
pinarem à Coroa*amda que faltaflcm as peífoas da quellali- 

. ' Eij 
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nha,como mais largamente confiava do Padraó , «Sc que como 
os Condes haviaò vendido o dito juro eílavaó devendo ao mor¬ 
gado da Feyra a eítimaçaò delle , q eraó 4500. cruzados, 8c os 
queriaó fatisfazer ao morgado para ficar feguro o cóprador do 
_juro,& o morgado em tudo pagò,& latisfeyto. 

Em pagamento do dito juro deraó ao morgado em preço 
de açoo.cruzados a dita Villa & terra de Pereyrade Suzam, 8c 
Couto de Cortegaça,co fua jurifdiçaó civel,crime febre vaífa- 
los;& allim mais a dita quinta de Amdlas em 2000. cruzados, 
para ficaré fubrogados para o morgado da Feyra em lugar do 
dito juro ,8c lhe houverao por feyta a entrega, 8c tudo come^a- 
raõ defde logo a polTuir em nome do mefmo morgado, a q fe 
obrigaraó a fazer fempre bons os bens, q fubrogaraóem lugar 
do dito juro:«Sc aflim confia daquella eferiptura de 9.de Agoílo 
de 156^ .dít. foi. 

Naófe podia do morgado defmembrar oditojuro:& ven- 
derfe,& fazeríe aquella fubrogaçaó fem authoridade Real; 8c 
aflim fe alcançou o Alvará,que diícorrede foi. the foi. 
com o qual fe fez a eferiptura de venda, & fubrogaçaó,q vay 
juta defde foi. the foi. & foi. the foi. & fe confir¬ 
mou a união ao morgado com outro Alvará foi. 8c fe pro¬ 
va por.eftes documentos a dita fubrogaçao, 8c o fadto do 
dito artigo 22. 2$. 8c 24., «Se procedem neftes bens deftes arti¬ 
gos as réfoluçoens de direyto expendidas em fuílentaçaó dos 
primeyros;& fe comprehendem do mefmo modo na definição 
dós bènspatrimoniaes da dita l.rm in £o«ú,pois oembargante 
Dom Miguel,como fucceflor legitimo do morgado do Caftel- 
ló, & Villa da Feyra pela vocaçáó Regia da dita tranfaeçaó, 
tinha excepçaõ para defender, & acçaó para pedir os bens 
deftés artigos,8c para o efFevto de fe declarar, que jà lhe eftaó, 
comopatriítlòniaes, julgados na íéntença embargada, fe deve 
também receber,& julgar por provados. 

Por a dita Villa de Pereyra, & Cóuto dé Cortega^a fer com¬ 
prado com o dinheyró do dote da Condeça DonaAnnade 
Menefes, mulher do dito Conde Dom Diogo Pereyra, fubro- 
goUtfteem a quepe contrato,para o dito dote,as caaas nobres, 
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& Ilha chamada da Gracia em a Villa de Ovar, os moinhos da 
ponte da Villa da Feyra, Q cazal do efpargo em o terreyro da 
mcím a Villa,as cazas do prazo de Pedro Ferreyra & de Bras de 
Oliveyra,& de Henrique de Araújo,tudo na mefma Villa;como 
fe vè a foi. «Sc tudo fe confirmou pelo documeto,que vay a 
foi- 

Eftes bens dados à Condeça Dona Anna de Menefesem 
íãtisfaçaò da dita Villa de Pereyra,& Couto de Cortegaça, que 
fendo cóprados com o dinhey to de feu dote fe fubrogaraò para 
o morgado doCaftello & Villa da Feyra, também fe unirão ao 
mefmo morgado,em razaó,de que a dita Condeça Dona Anna 
de Menefes com o.Conde feu marido, Dom Diogo Forjas Pe- 
reyra , pelo contrato dotal foi. 397. do annode 1575. com que 
cazarao feu filho primogénito Dom Manoel Pereyra com Do¬ 
na Joanna de Menefes,filha de D.Joaò de Menefes Soto mayor, 
haviaó vinculado,& anexado a dita Villa de Peieyra de Suzam 
ao mefmo morgado do Caftelio da Feyra,na fórma declarada 
dit.fol. ib. ( eíle documento vay junto ao feyto.) 

E dice mais 0 dito Senhor T>om Diogo em feu nome , ey da 
dita Senhora fua mulher , que lhe aprazia de unirem ,£?* 

' vincularem a fua terra de Pereyra de Su^am à peffoa, 
que 0 dito morgado do Cajiello da Feyrapoffuir-,a qual ter¬ 
ra tomavao em fuas terças por fer fua propriedade, di^en- 

■ do mais 0 dito Senhor Dom Diogo emfeu nome , íy do difo 
- Senhor D. Manoel, que toda a legitima^que a elle lhe per¬ 

tencia herdar por falecimentos delles ditos Senhores Dom 
Diogo^ty Dona Anna feu Pay^ty May, união, ey aplica- 
vao a dita fua terra de Pereyra fuccedita.iy por titulo de 
morgado^como dito he^uniao , <y vinculavao d peffoa, {y 
fucceffores, que 0 dito morgado do Çajtello da Feyra hade 
fucceder. • 

Como depois a mefma terra de Pereyra de Suzam,que a 
Conde ça Dona Anna,& o Conde Dom Diogo íèu marido, com 
féu filho Dom Manoel havia.6 aífim vinculado ao Caftelio da 
feyra,a deraò ao mefmo morgado na fubrogaraò dos 112U- 
ieis,que delle tiraraò, como fica referido, & em lugar da dita 
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terra de Pereyra de Suzam fe deííem à dita Condeça Dona 
Anna os ditos bens de clarados foi. ficaraó lubroga- 
dos em lugar do vinculo dito foi ôc aflim foraó poífuidos,co¬ 
mo de morgado de Caftello da Feyra defde o anno de i 564.CIT1 
que pela efcriptura foi. fe lubrogou para o dote, que jà efta- 
va vinculado a foi. o declarado dito rol. ôc por ferem affim 
poífuidos íe acharaó no ultimo poffuidor,& Códe da Feyra,en¬ 
tre os mais bens, de que o embargante D.Miguel tomou poffe. 

Como a Coroa naó tem couza alguma com os bens do ar¬ 
tigo 25.Cazas nobres,& Ilha chamada de Gracia em a Villa de 
Ovar,os moinhos da Ponte da Villa da Feyra, 8c o cazaldo ef- 
pargoem o terreyrodamefma Villa,as cazas do Prazo de Pe¬ 
dro Ferreyra ôc de Bras de Oliveyra, 8c de Henrique de Araújo, 
tudo na me ima Villa da Feyra, & aftim foy poffuido pelos fiic- 
ceífores do morgado,pois como livre, fe fubrogou para o dote, 
em que eftava o vinculo do Caftello da Feyra; naó bafta que 
eftejaó eftes bens no terreyro da Villa da Feyra, para fenaó jul¬ 
garem patrimoiiiaes, por nelles ter a fua intenção fundada a 
Coroa. 

Por quanto ifto naó faó jurifdiçóes,nem regalias,nem direy- 
tos reais , que he fomente o em que a Coroa tem a intenção 
fundada,& naó no dominio das couzas particulares , como no 
domínio das cazas de toda efta Cidade de Lisboa, 8c nas quin¬ 
tas,& fazendas de feus limites,& termos & nas cazas, & fazen¬ 
das das mais Cidades, Villas, 8c lugares do Reyno, como decla- 
randò os bens,em que a Coroa fó tem a fua intenção fundada, 
que faó as ditas jurifdiçóes, ôc direytos Reais declarados na 
0rd.lib.i.tit.i6 8c nos titulos feguintes, ôc có muytos Doutores 
prová.yralafe.def.emfbyt.cj.S.7i.i^.20.zi.22.2^.2^.2^.26. 27. 

fin-éri 
Nefta forma, como fe allega no 27. artigo fe devem os do 

artigo 25.como bens patrimoniaes declarar comprehendidos, 
rios que jà eftaó julgados. 

■ Do que tudo fe legue o allegado no penúltimo artigo, ôc fe 
deve tàmbem fazer a declaraçaó do ultimo, pois he refoluçaó 
certa, que na reftituiçaó do poíTeíTorio, de que fe trata,vem os 

0 / 3. frutos^ 
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f.utos,em quanto fe naó reftituem com perdas, & damnos nao 
eftà purgado o esbulho, 6c aílím fe entende a fentença; ainda 
quando o rao declara.late Giurb.dec.^cf.per tot.tsr decis&y.n. 7. 
is- n^ó.Teg.for.Cap. 11 .n.2 13 .& para íe clcuzar toda a duvida, 
fe deve fazer efta declaraçaò. 

Concra a reftituiçaó da poíTe dos bens.ôe frutos pedida neftes 
embargos,nao fazem pender as duvidas, que fe lhe oppoem. 
Naó,o naõ fer intentado o poiíeíforio foi. dentro do anno.Ôc 
dia, porq efte annohe util /. 1 .§ annus 7,9. jf.de vi armat.8c 
naó corre aoempedido, que fez todas as poíliveis deligencias 
pela recupera^ap da fua ^ofít.Menoch.de recuper.remed. 1 .«.450. 
Valcifc.co)ifult.y5.n.i2.Cabed.i.f)cirt.dec.62.n.6.Tbom.VLis.alleg. 

58 .n. i.Teg.for. Gap. 11185. p*g. 844: & fez o dito Dom Mi¬ 
guel todas as poiíiveis deligenc'as. 

Porque tomada a poíTe dos bens da Caza, & Condado da 
F tyra , por morte do ultimo Conde da Feyra Dom Fernan¬ 
do Forjaz Pereyra 6c Silva , 6c no tempo declarado no 
inftrumento foi. feqq. chegandolhe à noticia atomara de¬ 
pois a Senhora Dona Guimar Henriques, intentou contra ella 
acçao de força foi. fundada na mefma poííe dos indivídua- 
dos no rol foi. 6c foi. offerecido com ameíma acçao de 
força,que faô os mefmos do inftrumento dito foi. , 6c como 
lhenaópudefle negar a prioridade da poííe tomada defde 16. 
athe 26. de janeyro de 1700. a confeffou foi. 6c foi ôc foy 
condenada de preceyto na fentença foi. proferida em 13. 
de Julho do meífno anno de 1700. 

Em virtude defta fentença requereo carta de PoíTe, 6c fe lhe 
mandou pafTar foi. & he a que diícorre de foi. em diante,ôc 
quando a houve de executar,que para iffo alcançou a fentença, 
6c tirou a meíma carta de poíTe entaò íoube o dito Dom Mi¬ 
guel fe lhe fruftrava a fua deligeneia,porque o Provedor da Co¬ 
marca de Efgueyra em 11. de Fevereyro do mefmoannode 
Il70O.havja em nome da Coroa tomado a poííe foi. 

Neftes termos o q podia fazer a fua deligeneia era intentar 
huma acçaó de pofícfforio contra o Senhor Procurador da Co- 
joa, que depois de algumas demoras lhe deu huma afpera re-. 

t í 
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poda , porem o fupplicante Dom Miguel naõ omittio a ac- 
çaò de pofíeíforio,mas fez o que lhe foy poftivel, recorrendo lo¬ 
go ao Dezembargo do Paço com a petição íj offerece junta ao 
feyto para lhe conceder provizaó para a citaçaó, & depois de 
algum tempo lhe deu o defpacho ibidem de 16. de Novembro 
de i700.que foífe ouvido o Senhor Procurador da Coroa, que 
depois de algumas demoras deu a repofta dit.fol. que nun¬ 
ca ouvira,nem vira,que nenhum fe attreveífe a dar petição de 
força contra Sua Mageftadc,& naò fó fe devia negar a provi- 
zaó,mas eítranharfe o requerimento. 

Quãdo lhe veyo à mao a petição com efta repofta,em que fe 
lhe impedia o meyo de direyto para recuperar a íua poífe , lhe 
chegou â noticia,que pelo Coníelh© da Fazenda fe eftavaó ad- 
miniftrandoos meímos bens,&fe haviaõ arrendado ajoaò 
Ferreyra da Cruz & paffou do Tribunal do Dezembargo do 
Paço para o Confelho da Fazenda com o mefmo requeriméto, 
pedindo fe lhe deffe vifta para embargar a ordem, que o Ren- 
deyro pedia para fe cobrarem os rendimentos dos ditos bens, ôc 
fe lhe mandou dar em 14. de Junho de 1705. & veyo com 
osfeus embargos foi. em que deduzio o feu pofT-lforio, & o 
concluio a foi. que fe lhe deviaó mandar entregar com 
os feus rendimentos todos os bens, de que tomara poífe, aftim 
patrimoniaes,como da Coroa,& foraó continuando os requeri¬ 
mentos no mefmo Confelho, the que pelo defpacho foi. íe 
remeteo o poífeíTorio a efte Tribunal para fe conhecer do di¬ 
reyto delle , & fe dar o feu a leu dono,como fe tem dado em 
em parte na dita feritença foi. &como favor de Deos íç 
hàde dar em todo por meyo dos prezentes embargos. 

Do que íè vè ferem quatro os Tribunaes, em que 0 dito D. 
Miguel andou na diligencia de recuperar a fua poífe; primeyro 
o da Corfeyçaó dó Givel dá Corte the 21. de Junho de 1700. 
foi. O fegundo o Dezembargo do Páço, & pela data do def¬ 
pacho foi. • fe moftfa fazer a fua deligencia em 16. de No¬ 
vembro de 1700. Ò tereeyró o Confelho da Fazenda, em que 
eftava requeredo em 14.de Junho de 1701.dito foi. E o quarto 
efte Ttibunal da Coroa. E po r qualquer modo que fe faça a 

conta, 
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conta,naó palíou o anno util,& naó podia o tempo fazer duvi¬ 
da ao poflefTorio dit.fol. tx.in leg.jSlem. Cod.de acqnirend.^r 
retinpoffefjm. 

Tambem nao obíla o dizeríè, que o embargante Dom Ál¬ 
varo nao fora o que tomara a poffe, de que fe trata , 1'enaó feu 
Pay D. Miguel, porque efta duvida cílà refpondida a foi. 
com o text.m /. 1 .§.boc interdiClum horedi, ty coteris fuccejfo- 
ribus competityôc com os mais tx.& Doutores expendidos foi. 
^/è^.a que o Senhor Procurador da Fazenda da Screnifluna 
Caza do Infantado accrelcenta Hun.adFreutler. vol. 2. tom. 2. 
difp-Hj.Tbof.Ç.liír.B. ibi. 

Sed nunquid b<eredi,<&- coteris fuccefforibus daturqui- 
dmindubitàtijúriseffé arbitror horedibuscjus , quivi 
dijcttus eftfoc interdiSlu copetere:fie mim in l.1 -§.44./’. 
devi,!? vi armat. XJlpiàn.ait hoc interdí£him,<&' horedi., 

còteris fuccefforibus copetit.Tamet Jienim hoc interdi- 
Clum ptenalc jit nfpeclu e/us,contra quem redditur, expar¬ 
te ttimcn dtjccli rei percutionem continet acliones autem 
rei fjcrfcciitoriee ad horedes folent tranfíre. 

Porèrn fe o efpoho nao foy feyto ao defunto, que acquirio à 
acçao trànfmiííivel ao íeu fuccefícMvou herdeyro, como provaó 
os Doutores citados foi &fol. &fol. mas foy come¬ 
tido depois da morte do defunto contra o meímo herdeyro,en¬ 
tão lhe nao pode competir o intcrdi&o Unde •u/,qúe he recupe- 
ratorio,íenaõ no cazo, que o herdeyro haja corporalmente a- 
prehendido a poffe,como bem defende idem Hunio.dit. litr. E: 
porq aos herdeyros fò pela razaó de o ferem,naó lhe compete o 
interdito recuperadofcnaó o adpifcedo ditd.fin.Cod.de edicl.Divi 
Adrian.Toled.l. 1 .Cod.quoru bonorú.TL fe por algíí eílatuto a pofTe 
do defunto íe cõtinuar no herdeyro, como ntíle Reyno a poffe 
do marido fe cótinua na mulher. prd.lib.^.tit.^SEc competira 
entaó o recuperando,como prova a mefma Ord.Sc concilie Hun. 
na fegunda queílaó dit.litr.E. ibi. 
• Et quidemfJiatuto alicujus loci cautum Jit, nt poffef- 

fio in horedes Jlatim pofi additionem boreditatis, Ji- 
m corporali aprehenfmie ipfo jure acquirat/^dubitcmdum 

tm 
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non ejlrfuin ad Jwredes quoqtie mterdiclum Unde vi tra- 
feat. 

Ergo naó era necefíario, que o embarganre para vencer nes¬ 
te poiTeflorio, allcgaíTe , & provafíe , que tomou por morte de 
feu Pay Dom M:gucl políe, mas bailava habilitarfe , como le 
habilitou foi. como iucceílor neceífario dos morgados, que 
a fcu Pay pertenciaó, por fer feu fiiho legitimo varao mais ve¬ 
lho,a quem paliou a juítiça,como fe julgou no Acordaó foi. 
conformando-fe com a fobredita refoluçaó de direyto & Dou¬ 
tores , q largamete cita Tort.de donationib.tom. i .lib.2Xap.20M. 

*76. &plurib.feqq.ma.x.n.7^.So.Si.82.85.mais em termos 
89. \ 

Domefmo modo naó pòde fazer duvida a ceflaó, que pen¬ 
dente eíle pleyto fobre a políe , fez Sua Magellade do direyto, 
que a Coroa podia ter a eftes bens a favor de S.A.na forma da 
ceffaò foi. pois naó podia ceder, nem Sua Magellade quiz 
ceder,ou fazer ceiíaó do direyto,que a Coroa naó tinha a políe 
de que fe trata. 

por quarto ninguém duvida que na políe ha duplicada ra- 
zaó,huma que confifle em direyto,outra,que cófiíle no corpo, 
& então he legitima huma, Sc outra, quando fe eílabelece corri 
o filencio dos adverfarios,porém fe algum interpella, & profeJ 
gue a controveriia,poderá o políuidor chamaríe aífi no corpo, 
mas naó no direytojcomo litteralmente prova 0 tx. in l.nemò 
Cod.d.acquir.Csr retin.pojf.ib. 

jSLemo ambigit. pojjefjionis duplkem effe rationem-,aliam, 
qux jure confiftit aliam, qmcorpore ; uttanque autem ita 
aemutn ejfc legitimam, cumomnium adverfariorum (Uen- 
tioy& taciturnitate.firmátur, interpellatione vero^Csr con- 
troverfia progrcjfa nonpojje eum intelligipojfeffor em, qui 
licetpojfeffionem corpore tençat.tamen, ex interpojítacon- 
teftatione ab çatt/a i)\ jndiciutn deduBa fuper jure pojfef- 

Jtonis vacilet,ac dubitet. , ; . . 
Tomou-fe a políe em nome da Coroa dépois do embarga- 

te originário a haver tomado,mas naó fe confirmou na Coroa 
com o filencio do esbulhado,que pelo modo, que pode interpel- 
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.lou a mefma Coroa nos referidos quatro Tribimíes,Correyção 
do Civel da Corte , Dezébargo do Paço , Confelho da Fazen¬ 
da, & finalraente ncfte juizo da mefma Coroa ; ccrmos em que 

-athe a qui naõ foy poffuidoramaisque de fadlo , mas naó de 
direyto,por eftar a mefma pofle litígiofa pelas referidas inter- 
pellaçoens: Auth.ligitiof.Cod. d.litig.Vsoeiprecibus Principis ob- 
latis, et judiei inftnuatis,<(jr per eum futuro recognitis, com que fe 
conforma a Ord.lb.^.tit. lo.in pr.V. ou fe nos da a informação, O" 
7iòs cometemos o feyto a algum certo Juis ; que foy o mefmo, 
que neftes autos fe praebeou pelo Conklho da Fazenda de 
foi. the foi. 

Dcíle mefmo ligitio faz menção Sua Mageftade na mefma 
ceflaõ foi. inverbis: fem embargo da dita Caga eflar cm litígio; 
derrogando a dita Orddb' q.. tt. io. em quanto prohibe a ccflaõ 
das couzas ligitio! as , porem efta derrogação ebrou fomente 
o efteyto de validar a ceífao , que alias podia fer nulla,por fer 
feytade couzalitigiofa,que era prohibida pela dita Ord. mas 
naó quiz Sua Mageftade ceder o direyto da pofle , que a Co¬ 
roa naó tinha, em quanto fe lhe controvertia o direyto delia, 
fuppofto,que a tivefle de fadto ditd. Nemo io. Cod.de acqnir.& 
rttin.poJJ. & fempre as merces dos Príncipes íe entendem fem 
prejuizode terceyro,ainda quando o naõ declaraÒM. A. Sab. 
§. Principi q^.fub n. 2. V. Pr inceps tamen uti jujlitia plenus, & 
V. Imo mandat ipfe Princeps , & muyto mais quando Sua Ma¬ 
geftade o declara nas palavras ibi. 

Por efta minha carta defle logo lhe faço de lhe cedtr o di¬ 
reyto,que a Coroa tem na Caga da Feyra. 

Eftas palavras fignificaó naó quiz Sua Mageftade ceder, fe- 
naó o direyto.que a Coroa tivefle em propriedade,ou pofle , & 
nao o direyto, que a Coroa naò tivefle, nem na propriedade, 
nem na pofle, pois as palavras que a Coroa tem ainda que fejao 
de tempo prezente,involvem condição, & reftringem a ceífao 
ao direyto,que a Coroa tinha, & nada mais transfcre, ut cwn 
aliis CaJ] anat .Ccnf.q6.n.iyq.8>ífeç>xo\a. dos tx.in l.ftichum, qui 
meus erit jf.de legat.l.Jiftc §. i d.plane %.fed hoc item l.fi certos mi¬ 
mos jj.eod.de legat. i Á o proyaõ vários text- s,& Doutores, que 

cita 
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cita- &expende íargamente Lajlilh.contrdib.^.Cap. 54.rt.23.24. 
25.26.27.28.29.30.31.32. 

Efta a razaó porque Sua Mageftade nao dice, que doava os 
bens da Caza da Feyra,que por morte do ultimo Conde vaga¬ 
ra 6, fenaõ, que fazia a doaçaò da ceífao, ou por titulo gratuito 
fazia a ceííaó do direyto, que a Coroa tinha à Caza da Feyra, 
porque,uzando defte termo que cedia 0 direyto,&c nao que doa.- 
va os mefmos bens, ficava declarando, que fe a Coroa nao ti¬ 
nha direyto , nao fazia a ceífao , & em confequencia fenaõ 
obrigava a evicção , julgando-fe os bens ao embargante r.o li¬ 
tígio pendente\Gufmao de evicl.q. 25. rt.30.^ 31 .ibi, 

Quia quis non cenfetur cef/ife, nijijus, quod habet. 
Et iterum ibi. 
Et cum jus non habeat cedensyion efi locus cviclionis. 

Ecomo da intenção dos Principes nunca he transferir o di¬ 
reyto alheo, & fempre a translaçaó vay condicional, & eftriéta 
aó poder ordinário do Príncipe ;& aífim fe entende aceytada: 
pode fer efta a razaó porque nem no contrato onerofo tem lu¬ 
gar acvicça.ò-£ab.2.p.dcc.$6.n.i.&'feqq.idem Gufm.dit.q. 25.». 
32.^ n.^.Olea deccjf.jur.titjy.q.i.n.zo. 

Qualquer que foífe o titulo, porque a ceííaó fe fizeffe vindo 
a efta cauza o Senhor Procurador da Fazenda da Sereniífima 
Caza do infantado, como ceífionario da Coroa,em virtude da 
dita ceífao,fempre compete contra o ceífionario a mefma ex- 
cepçao.que compete contra ocedente, ainda quando na ceífao 
fenaõ declara o encargo,com que a mefma ceífao fe fez,o qual 
fe declarou na de que fe trata , pois Sua Mageftade diffe q o di¬ 
reyto cedido eftava litigiofo, ut cum pluribus late probat idem 
Olea deceff. jur.tit.q.ii .«.2.3.4. 

Unde nao era neceífario ao embargante originário , ou de¬ 
pois ao embargante íeu filho huma cauza, & huma defeza, ou 
accaó contra 0 Senhor Procurador da Coroa; & outra cauza, & 
dereza,ou acçaocontra o Senhor Procurador daSereniífima 
Caza do Infantado , que todos reprefentaõ a Sua Mageftade 
antes,& depois da ceííaó;em que Sua Mageftade nao quis tirar, 
nem alterar o direv^o do embargante ,nemocurfoda cauza, 

nem 
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nem a execução da fentença,que nella fe proferio, Sc hade pro- 
lerir.^ naó quiz derogar a Orddib.^.tit.io.^.çf.ibi. 

E fe depois de feyta a venda, efeambo, ou doaçao 0 A.hou¬ 
verfntença contra 0 % que alheou a cou^a Uúgiofa por 
ejfa mefmafentençafeja feyta execução contra a peffoa , a 
que foy vendida, efeambada , ou doada , em cujo poder a 
cou^afor achada.fem fer mais chamado, nem citado fe for 
fabedor do litigio ao tempo,que a houve, ou teve ra^ao de 
0 faber. 

E fuppofto Sua Mageftade na ccíTaõ derogafíe a mefma 
Ord.lib.^.tit. \0S0y como declara em quanto anullava a cef- 
iaó,por ler feyta de couza litigiofa, para que tivcífe validade, 
naó obílante o que a Ord. dilpoem no ^& 4.mas nao deio- 
gou o que a melma difpoem no fupr.tranfcripto §. 

Naó obftando duvida alguma das referidas, como o embar- 
gante originário para os bens, de que trataó os embargos, ti¬ 
nha os titulos.com que fica provado lhe pertenciaõ, &.erao pa- 
trimoniáfesconfbritie^ définitao dadit.l'.reniin bontsff.deac- 
quir. rert-domin. podia nefles termos com a íua authoridade to¬ 
mar a pbfíe, que, tomou deftes bens, como com a Ord. prova 
Valafc.Lonf. 126.in fri.ôc mais largamente ferig. de fidti comijf. 
art.cçi.n.vçty. nfque adn. 141.41a queflaó fe ao vaíTallo contra o 
leu Príncipe compete aacçaó da pofle esbulhada, & refolve, 
que pcíos bens alodiacs lhe compete,fem fer neceífario moftrar 
tit.no n. 13 ó.porèm nos jurifdicionaes, &c da Coroa hfcdieceíla- 
r.o titulo ou poffe.que o valha;& havendo tit.faó como os alo- 
diaes Sc patrimoniaes n. 139.140. 141.em que cita Doutores in- 
numeraveis,em-prova de queàvifta de titulos,fe reputaõos 
bens da Coroa,cpmo livres ,& patrimoniaes para oeffeytoda 
reftituiçao do esbulho; & quando naó ha titulo entaó ne que 
entra aqueftaó felà eítà a poíTe para fundar o interdiélo con¬ 
tra a Coroa,ut dit.n. 139.1^ 140.a qual queftaó naó tem lugar 
no prezente cazo,em que os titulos fizeraó eftes bens,como pa¬ 
trimoniaes,para nelles fe praticarem as Ordd.lib.-$.tit.tf.§.4- 
tit. 48.^ lib.jÇ.tit.iy^..§.fn.i& fjV.58.Cr- dit.lib.^.tit. 40. §. 2. 
tit.78.5.3.^ lib.ty.tit.71.0c a reíoluçaó dc Doutores citados 
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no principio defta luftcntaçaó . com que te conformou a 
ientença embargada na rcíEtuflçaó dos bens patrimoniaes, que 
fe deve entender com os feus rendimentos, <Sc declarar , que co¬ 
mo patrimoniaes fe reputaó os contheudos nos prezentes em¬ 
bargos, para a meíina reítituiçao-ccm os feus rendimentos, que 
prezentados os títulos cefla a differença como parece dos Dou¬ 
tores fem numero,que naqueftaó cita Tcrigr.dit.cirt.25M. 139. 
140.141.rccebendo-le para eíte cfFeyto & julgando-fe por pro¬ 
vados com a Juft:ça,que o Senado coftuma. 

Tilo Doutor Francifco Vàs Tagarro. 

% 
% 

CAR- 



CARTA DE POSSE 

to 
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D E 

D. MIGUEL PEREYRA 
COUTINHO FORJAS. 

OM Pedro por graça de Deos Rey de Por¬ 
tugal, & dos Algarvesda quem , & dalem 
mar,em África Senhor de Guine,& da Con- 
qúifta, navegaçaó, Comercio, de Ethiopia, 
Arabia, Períia, da índia , &c. A todos os 
Corregedores,Provedores,Ouvidores & [ul- 

^ . . gadores,Cóíèrvadores,Còtadores,Tuizes,Tuf- 
uças,Oniciais,& pefioas defte meu Reyno,& Senhorios de Por¬ 
tugal,aquelles a qué,& perante quem, & aos quais a prezéte mí- 
nna carta de pofle fo: prezentada, & o conhecimento delia có 
dneyto direvtamente deva, & haja de pertencer, & feu devido 
efteyto & plenário còpriméto fe pedir,& requerer por qualquer 
£ia,modo,maneyra, ou reza6, q feja, a todos em geraf&acada 
hu em particular, & em voflasjurjfdiçoes, &c. Façovos a faber 
cm como neíta minha Corte,& Caza da Supplicaçaó, & juizo 
da Correyçao do Cível delia,perate mim & hu dos meus Corre¬ 
gedores o Doutor ígnácipLopes de Moura por que efta paííou, 
* vfy amnada fe corre,trataò,& proceíFaõ hus autos de cauza, 
& matéria,civel, de execução de fétéça ordenados, & proceffa- 
pos entre partes 5 a faber dé huma como Àuthor D. Miguel Pe- 
teyra Coutinho Forjas'contra Dona Guiomar í rancifca Forjas 
r^reyra Menefes Ree ;da oijtra., & ifto fobre , 5c em rezaó do 
«'du ' que 

i 
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que neíles ditos autos le contem, 8c ao dianre pelo defeurío 
xlefta fe farà mais larga,ctpYcífà & declarada mènçàó , & pelos 
ditos autos ,& termos delles le vè & moftra cftir autuada a fen- 
ter.^a de preceyto, de cuja execução fe trata, feyta em nome do 
Doutor Gafpar Ferreyra da Sylva Corregedor, q foy do Civel 
da Corte & por elle alfinaca , 8c fobjeripta pelo Elcrivaò, que 
cfta fobfcreyeo,& dada do proceiToa requerimeto do dito Au- 
thor contra a dita Ree em os quinze dias do mesde Junho do 
anno proximo paflado de mil,& fete centos, 8c hum anno,digo 

Forças de jnil,&: fete centos-& pela dita fentença outro fim íè moftra, 
ta./a! clLie no anno do Nafcimèto de KoíTo SenhorJefus Chrif- 

to de mil ,8c fete centos annos, em os vinte ,& dous de Abril do 
dito anno em Lisboa, nos Paços da Rellaçaó, na audiência da 
Cori eyçao do Civel da Corte , q a fes o Dezébargador Joaó de 
Melquita,8c Matos Teyxeyra Corregedor do Civel delia ,-digo 
q a fazia o dito meu Dezebargador o Doutor Gafpar Ferrey¬ 
ra da Sylva,appareceo o procurador do Author D. M guel Pe- 
reyra Coutinho, 8c diifc que a íeu requerimeto eftava citada a 
Ree Dona Guiomar Franciíca Forjas Pei eyra, & Menefes, 8c 
Sylva para refponder à petição de força, que a prezentava, em 
que lhe pedia,& demandava o contheudo nella, pedia a madaG 
le a pregoar,& à fua revelia a ouve por citada para efta cauza,& 
para todos os termos, & autos judiciais delia, 8c lhe recebeífe a 
dita petição, 8c a ouvefle por cõteftada por negaçaó por parte 
da Ree, 8c debayxo do fegfido pregão lhe aftinaíle termo para 
cótrariar;& vifto pelo dito meu Dezebargador íeu requerimen¬ 
to em forma do da fè de citaçaò,mandou apregoar a Ree, 8c o 
foy peloporteyro Manoel Ribeyro, q deu fe, que naò appare¬ 
ei a, nem outrem por ellapelo que o dito meu Dezembargador 
a fua revelia aouvè por citada para efta cauza, & para todos os 
termos, 8c autos judiciais delia ; & mandou a juntar a petiçaó, 
defpacho, & fè de citaçaó, Sc hum catalogo, 8c procuração do 

- Author que tudo foy junto 8c autuado,&: íe conthenuara termo 
. nos autos de auçaõ, pelo Efcrivao delles, q efta fobfcteveo Si- 

pctj. maò da Sylva Lambertoj 6c pela petiçaó de força do Author fe 
$aó- moftra fer do theqn íèguinté. Dis Dom Miguel Pereyra Couti- 

au;> ~ [ nho 
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nho,que por morte do Conde da Feyra Dom Fernando Forjas 
Pereira Pimentel tomou elle fupplicante políe dos bens, q va- 
garaò por lua morte, & pertencem aos morgados & prazos de 
que era admin ftrador; & eftando na dita políe mandou á Se¬ 
nhora Dona Guiomar tomar políe das meímas propriedades, 
que Ião as declaradas no catalogo & rói junto'7 & coito que elle 
íupplicante íe mandou desforçar em conthinente, todavia a 
fupplicada tornou outra ves a reteficar a violécia privando ao 
fupplicante da políe em q eílava; cometcdo força, & efpolio,à 
qual deve fer reftituido,com todos os frutos,perdas & dam nos. 
Pede a VolTa Merce lhe faça merce mandar, que qualquer Of- 
ficialdejuft ça,cite a fupplicada para ver jurar tcítêmunhas & 
provado o que baile o reílitua à liia poffe,por hum dos inttedi- 
tos icíletutor:os,& protefta tratar fómetc cfo pòccfforio , & nao 
fe tomar conhecimento da propriedade, & outro íim, que iè 
perguntem teftemunhas pelo catalogo íeguinte: & recebera 
me rce. Segundo ie continha, & declarava na dita petiçaó.que 
lendo alíim feyta & aprezetada ao Doutor Joaó de Mrfquita', 
8c Matos 1 eyxeyra Corregedor,q foy companheyro, ôc lendo 
por elle villa, nella profferio o defpacho íeguinteb Façafe a dili¬ 
gencia que fe requere.Matos Teyxeyra. È fendo elle de/pacho 
alíim dado, por bem do qual, 8c em leu cumprimento fora cita¬ 
da a fupplicada a Ree, pelo Efcrivao que eíla fobfcreveo, como 
confia de fua fé junta aos autos, de fete de Abril de mil, & íète 
centos, & logo outro íím pelos ditos autos, 8c termos delles fé 
y:a 8c mòftrava eílar autuado o catalogo, & iòl íeguinte.Ca-Roí. 
talogo , 8c rol das propriedades,de q o fupplicãté tomou políe, 
dedo dia, mes, & annoemquefe tomaraó as ditas poííes',do 
Caílello da Feyra, & Cazas , em Sabbado de tarde dezáfeis dé 
Janeyro do anno de mil, 8c íètecentos, em que tomou políe das 
Cazas, rendas,juriídições,morgados, & Condado,em fegunda 
feyra dezoytodo mefmo mez tomou políe da quinta de Ar- 
nellas,& fuas pcrtenlasirta quinta feyra vinte,& hú do dito mes 
tomou políe da Villa de Pereyra de Sufáo com leu Couto de 
Cortegaça,&dc fuas-rendas,Cazas, 8c do Sobral,Coutadas, & 
jurifdiçóes:& no mefmo dia tomou políe da Villa de Ovar,Ca- 
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zás do Caftello & quintal,& rerras vezinhas, 6c de codas as fuas 
juriídiçóes.prazos, foros ,6c fazendas pertencentes à Caza da 
Feyra, & Ilha de Gracia;em Sabbado, vinte, & tres de janeyro 
romou pofTe da Villa de Maceyra de Cambra, & das fuas ren¬ 
das, prazos,foros,&cazaes, &jurifdicóes; em vinte , & finco de 
Janeyro,do mefmo anno,romou poííe da Villa da Caftanheyra, 
có fuas jurifdiçóes^endas/oros,terras,& fazendas;& no mefmo 
tempo tomou pofle de todas as fazcdas pertécentes ao morga¬ 
do da Caza da Feyra, que eftaó em a Villa de Vagos. fegundò 
fe continha, 6c declarava no dito rol,& catalago, que fendo afi- 
fim feyto, logo outro fim eftas partes juntaraó fuas procura#» 
coes, & fendo affim jííto tudo lhe recebeo a peticaò de força,na 
forma da Ordenaçaó, & a ouve por conteftada por negaçaó 
por parte da Ree, a quem tornou a mandar a pregoar, &a fua 
revelia,& por naòa parecer,nem outrem por ellalhe aífinou a- 
che a primeyra audiência,para conteftar, de que fe conthinuou 
termo nos autos,de fim daauçaó, pelo Efcrivaò delles,& 
que cila fobfçreveo Simaó da Silva Lamberto . Em compri¬ 
mento do que fe deu dos autos vifta ao procurador da Ree, pa¬ 
ra confteftar a petição do Author;& fendo-lhe dada viera com 
a exccpçao declinatoria do theor ieguinte: por excepçaó decli- 
natoriajori dis a Senhora Dona Guiomar Franciíca Forjas Pe- 
reyra de Meneies,& Sylva, 6c dis pela melhor via de direyto, & 
fendo neceflario.Provarà,que a excipiente Ree,a Senhora Do¬ 
na Guiomar he Viuva, & como cal logra o privilegio deíleger 
Juizes,& affim declina parap Juizo do Civel, para onde fe deve 
remeter a cauza, he fama publica, pede recebimento & Juftiça, 
âc cultas. Ojfero Caminha.Segundo íe continha, 6c declarava na 
dita excepçaó, com a qual íè fizeraó os autos concluzos, ao 
dito Dezembargador Galpar Ferreyra da Sylva, que por íeu 
defpacho mandara fe deite vifta às partes; em cumprimento 
do q fe deu vifta aos Procuradores deftaspartes,& fendo-lhes 
dada vieraó com fuas rezóes allegando de fua juftiça, 6c como 
que diceraó, 6c ateftaraõ íe fizeraó os autos concluzos ao dito 
meu Dezembargador para defferiràdica excepçaó;os quais 
cndo-Ihe a prezentados, 6c pqr clle viftos, nelles pronunciara o 
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defpacho feguinte-.fem embargo da excepçaò, que naò recebo, 
viítos os autos dica nefte Juizo,& pague os autos da excepçaó ; 
Lisboa dezafete de Mayode mil,& fetecétos. Silva. E sédo elle 
defpacho aííim dado,& publicado, por bem do qual, & em feu 
cumprimento fe deu viíta ao procurador da dita Ree, para cò- 
teftar; & fendo-lhe dada viera com fuas rezóes por embargos & 
principio, de conteftaçaó, com o que outro fim foraò os autos 
concluzos ao dito Dezembargador, nosquaesprofferio o def¬ 
pacho feguintei.rccebo as rezoens por principio de conteílação, 
torne vi íta à parte para a acabar a primeyra. Lisboa vinte & 
oyto de Mayo de mil & fete cétos.Sylva.E fendo efte defpacho 
aííim dado, & publicado, em feu cumprimento fedeu viila ao 
procurador da Ree,para o refferido;& íendolhe dada viera com 
numa confiçaó & acabamento da conteftaçaò do theor feguin- Conft- 
te.Antes de acabar a conteftaçao confeça a Ree, a dita Senhora çao* 
Dona Guiomar,qne por íiia parte íe tomara poífe das proprie¬ 
dades da contenda,depois de fe haver tomado por parte do Au- 
thor D. Miguel, o qual a tornou a tomar, & fe infeftio por par¬ 
te da Ree a tomarfe outra ves,& alíim naò tem a dita Ree du¬ 
vida , que pela fua parte lèja o Author concervado na fua pri¬ 
meyra poífe,& defde logo naó tem duvida,a que por nenhuma 
feja julgada a poífe, que pela fua parte íè tomem; & fendo ne* 
ceífario delia aqui dezifte;fendo arfim nefta fórma condenada 
de preceyto; com protefto de naò pagar dizima, nem euftas, & 
de tratar da matéria da propriedade pela via,que lhe parecendc 
aííim efta confiçaõ, que outro fim na o tem duvida que valhi 
com o termo.'DonaGuiomar Franciíca Forjas Tereyra de Mene- 

Sylva.E acabando a conteílaçaó,dis pela melhor via de 
direyto.dc fendo neceííario Provará, que a Ree depois que pela 
fu aparte fe tomou poífe naò conthinuou com Auto algum 
poíleíforio, nem mandou cazeyros,nem recebeo frutos al¬ 
guns; & por parte delRey noífo Senhor fe tomou poífe, & he 
quemnellas lè conferva & aííim naò tem a Ree que reft tuir 
fama publica, pede recebimento, & juftiça, & euftas; proteilo 
pelo neceífario. Offero Caminha. Segundo fe continha & decla¬ 
rava na ditaconhçaó fic acabamento da conteftaçaò,que fendo 
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aftim feyta, logo por parte do dito Author foy feytahuma Eia 
petição pela qual fe moftra dizer em ella, o que na cauza que 
trazia nefte juizo Efcrivaó o que efta lbbíereveo,com a Senho¬ 
ra Dona Guiomar Franciíca,viera efta com huma confiçaó nos 
autos,pedia em fim conclufaó da dita petição ao dito Dezem- 
bargaaor lhe fizefle merce mãdar fe juntafle aos autos, & fe lhe 
fizeflem concluzos,para condenar a Ree de preceyto na forma 
de fua confiçaó ôc receberia merce; Ôc fendo efta pefçaó aftim 
a prezentada ao dito meu Dezembargador, & fendo por elle 
vifta pronuciara por íèu defpacho.que como pedia:& fendo efte 
deipacho aftim dado,em feu cumprimento fe lhe fizeraó os au¬ 
tos concluíos,os quaes fendolhe aprezentados, Ôc por elle viftos 

Sen- nellcs proferio a íentença do theor feguinte. Condemno a Ree 
tcnça‘ de p;eceyto,reftitua ao Author a fua pofle com as perdas, & da¬ 

nos que fe liquidarem, & pague os autos. Lisboa quatorzede 
Junho de mil Ôc fetecétos.Sylva.E fendo efta fenter.ça aftim da¬ 
da , Ôc publicada fe extrahio do proceflb a requerimento do 
Author na forma q fica refferido, & para a Execução delia fo¬ 
ra citada a Ree pelo Efcrivaó dos Autos, que efta fobfcreveo, 
de que palíara Certidão, & com eíFeyto fora havida em juizo 
por citada,para no termo da lcy largar ao Author a pofle das 
propriedades,de que fe trata,& logo por fua parte foy feyta hu- 

Peti- ma fua petiçaó pela qual fe moftra dizer em ella o feguinte.Dis 
çaô* Dom Miguel Pereyra Forjas Coutinho,que elle fupplicante al¬ 

cançou huma fentença de força nefte juizo,Efcrivaó Simaó da 
Sylva Lamberto,contra a Senhora Dona Guiomar Franciíca 
Forjas de que fe lhe pafldu carta de pofle para fer reftituido do 
efpollio,que faó bens que eftaó em diverfas partes defte Rey- 
no,& a q fe lhe paflou efta corrédo letigio na Relaçaó do Por¬ 
to, Ôc agora lhe he neceflario para as outras partes,pede a volía 
merce lhe faça merce mandar,que fendo como dis, o Efcrivaó 
lhe pafle carta de pofle na fótma que relata , ôc re¬ 
cebera merce. S:gundo fe continha, & declarava na dita peti- 
çaó que fendo aflim aprezentada ao dito meu Corrc- 

pacho.gedor ,& fendo por elle vifta nella profterio o defpacho do 
theor feguinte^ PalTe Carta em termos. Lisboa, dezafeis de 
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Março de mil Sc íèteçentos Sc hum.Moura, E fendo efte defpa- 

\ cho aífim dado em íèu cumprimento & por paffaro refferido 
na verdade fe paíTou a prezente minha carta de pcfle em fôr¬ 
ma,pela qual outro fim vos mando q fendovos aprezentada Sc 
fendo pelo dito meu Corregedor aflinada. & paliada pela mi¬ 
nha Chancelaria da Corte a cumprais, & guardeis, Sc façais 
muyto inteyramente cumprir, & guardar affim,& da maneyra 
quenelle fe conthem.,& declara, & por virtude delia , & em leu 
cumprimento fe darà poífe ao dito Author,ou a feu baftante 
procurador, das propriedades dt hum chao,que foy de cazas & 
hum pumar,& marinhas velhas & huns juncais, citas em a Vil- 
la de Vagos, Sc feu Termo; Sc ifto com todas as fuas anexas Sc 
pertenças, entradas.fahidas,& logradouros,aífim, Sc da máney- 
ra que o defunto Conde da f eyra as poííiihia; cuja poffe lhe 
ièrà dada Real, aôhial, civel, Sc natural & com todas as lòlem- 
nidades em femelhantes cazos coftumados , de que fe continua¬ 
ra auto na fôrma do eíl.llo para lhe ficar fervindo de titlilo para 
cor.fervaçaó de feu direyto Sc juftiça; o q aífim huns , Sc outros 
o cumprais com pena de fufpenfaó de voffos cargos, Sc officios, 
Sc lmcoenta cruzados para as defpezas da Relaçaó, &de a ella 
vir emprazados a dar a rezaô porque aífim o naô cumpriftes, 
&c.Dada,& paíTada nefta Corte,& Cidade de Lisboa; aos de- 
zaíète dias do mes de Março do anno do Nafcimento de nofíb 
fenhor Jefus Chrifto de mil Sc fetecentos Sc hum annos EiRey 
noífo Senhor o mandou pelo Doutor Ignacio Lopes de Moura 
do feu Dezembargo Sc íeu Dezembargador em efta fu a Corte 
Caza da Supplicaçaò,& Corregedor com Alçada dos feytos, Sc 
cauzas Civeis em ella, &c. Manoel Alvares Pereyra a fes por 
Simaó da Sylva Lamberto Eícrivaõda Correyçaò do Civel 
da Corte & Caza da Supplicaçaó, Sc no officio de q he proprie¬ 
tário o Sargento Mòr Martim Camacho da Rocha, &c. pagou 
fe de feytio delia por parte do dito Author a cujo requerimento 
íè deu,& paíTou ao todo quatrocentos Sc noventa reis & de af- 
filnatura delia ie pagara cem reis, Sc de Chancelaria trinta reis. 
S maó da Sylva Lamberto o fobfcrevi. 

fonacio Lopes de Moura, 
Giij ^ SEN- 
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SENTENC,A DE JUSTIFICAQAM 

D E 

D- ALVARO PEREYRA1 

FORJAS COUTINHO. 
DOUTOR Bertholameu Quifel doCon- 
felho de Sua Mageftade, que Deos guarde, 
Fidalgo de lua Caza, Confelheyro de íua 
fazenda, & Juisdas Juftificaçòes delia, &c. 
Faço faber aos que a prezente lentença de 
juftificaçaó virem, que por parte de Dom 
Álvaro Pereyra Forjas Coutinho me fora 

feyta huma petição do theor feguinte.Dis Dom Álvaro Perey¬ 
ra Forjas Coutinho que elle quer juftificar fer o mefmo 
contheudo no percatorio junto em que lhe eftà julga¬ 
do a poífe dos Morgados que vagarao por fallecimen- 
to do Conde da Feyra , 8c entre os bens pertencentes aos 
ditos Morgados íàó tres juros aílentados no Almoxarifado da 
Villa de Aveyroja faber hum de noventa mil reis, outro de ou- 
tenta-& mais outro de vinte,como coftaò dos padrões appefos, 
tirados da Torre de Tombo, & aflim lhe pertence a elle íuppli- 
cante a cobrança dos reditos dos ditos juros,q lè acharé vencia 
dos,& requerer padrões em feunomc;para o que lhe henecef- 
fario fèntençadeftejuizo. Pede a voifa merce lhe faça merce 
admitillo a juftificar,& provado-o que bafte fe lhe pafle fenten- 
ça na fòrma do eftillo &c recebera merce. E fendome efta peti¬ 
ção a prezentada,& vifta por mim,em ella mandey q juftificaf- 
le na forma do decreto de Sua Mageftade.Quifel, Segundo fe 
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continha cm a dita petição & defpacho, que lendo authuada na 
forma do eftillo do juizo , com elle fora junto hum percatorio, 
que o dito juftificante alcançara no juizo dos feytos da Coroa, 
feytoem nome do Dezembargador Joaó de Soveral, de Bar- k 
buda do Dezembargo de EIRey noífo Senhor, & feu Dezem¬ 
bargador dos Aggravos neftá Corte,& Caza da Supplicaçaó, & 
Juis dos feytos da Coroa,& fazenda Real & por elle aííinado & 
íobfcrito por Manoel da Cofta Velho Efcrivaó dos ditos feytos 
da fazenda em a qual depercava o dito Dezembargador ao 
Marques de Alegrete dos Cófelhos de Eftado & Guerra de Sua 
Mageftade q Deos guarde, & Gentilhomem de fua Camera,& 
Vedor de fua Real fazenda em qual lhe depercava para que em 
obfervancia do dito percathorio mandafie, que ao dito Dom 
Álvaro Pereyra Forjas Coutinho fe paiTaffepadraó dos juros 
pertencentes ao morgado do Conde da Feyra, por lhe ellar jul¬ 
gado a poífe delles por huma fétença dada no juizo da Coroa 
de que o theor delia he o feguinte. Acordaõ em Rellaçaó, Sétéça 
&c.Os embargos do embargante quanto à polTe dos bens dotla R.e' 
Morgado Patrimonial da Caza do Conde da Feyra fallecido dala<*aó* 
vida prezente recebidos pelo acordaó folhas cento & oytojul- 
gaò por provados, viftos os autos>& como delles íè moftra que 
eftacauza de pofle foy propoftaemjuizo,& começada por 
Dom Miguel Pereyra Forjas pòde conforme a direyto conti- 
nuarfepor íèu filho D. Álvaro Pereyra Forjas habellitado pe¬ 
lo acordaó folhas outenta & duas verlopera tratar fomente 
da poífe dos ditos bens do morgado, & naó dos bens Reaes . & 
juros delles que tinhaó da Coroa o dito Conde defunto,& feus 
anteceílores porq delles , & da fua poífe íènaó pòde tratar nefta 
cauza poreftavia na fórma do dito acordaó folhas cento,& - 
outo no qual aífim fe determinou na fórma da Ley, & de di¬ 
reyto,porque o dito Senhor podia mandar tomar pofse dps di¬ 
tos bens,ainda que eftivefse tomada por outrem , como fe to-1 
moupelo Provedor da Comarca de Efgueyra a folhas cento, 
Sc outenta Ôc tres , fem haver nefte cazo força alguma 
produzida da anterioridade: &defirindo à pofse dos bens do 
Morgado Patrimonial, como fe moftra pela certidão folhas 

* cento, 
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cento & oytenta ôc hum, que o ultimo Conde da Feyra Dom 
Fernando Forjas Pereyra Pimentel , Menezes , ôc Sylva 

*7- fallecera da vida preze nte cm dezafete de faneyro de mil Ôc fe- 
neyro" tecentt)S. & logO no dia feguinte dezoyto do dito mes, Ôc anno 
de Dotn Miguel ‘Pereyra Tay do babillitado embargante tbomarapojfe 
17°°- naCaça de affentamento do Confdbo da f azenda dos tres juros de 
cm°i8.feu morgado bnpojlos no Jlmoxarifado da Filia de AveyroMm de 
dodi- noventamilreistZir0ntro.de oytenta tnil reis, Zjr outro de vinte 
t°mes miin\s. como confiada fentença do juizodas jufFficaçóesdo 
pode Reyno folhas dezoyto,ôc folhas cento Ôc quarenta, Ôc no mel- 
dos di- mo dia,mes & anno por feu procurador tomou poífe da quin- 
tos,i'a ta de Arnellas, como fe verefica pelo documento folhas qua- 
J-aza fenta 5c feis, ôc de todos os mais bens, que o dito Conde poífu- 
joaflé-hia.como confia dos documentos folhas trinta & nove Cumfe- 
ta>ncn' qUentibus:Ôc íupoílo que Dona Guiomar Francifca Henriques 

logra do mefmo Cónde da Feyra tomou pofíe dos ditos juros 
em vinte & tres de Janeyro de mil fetecentos, ôc por feu falleci- 
mento fua filha Dona Vicencia Luiza Henriques Forjas Pe¬ 
reyra de Menezes Condeça da Feyra, mulher que foy do dito 
Conde tomou também poflfe dos mefmos juros por Feu pro¬ 
curador em dezoyto de Fevcreyro de mil fetecentos ôc hum 
como fe vê pelo documento, ôc fentenças. folhas duzentas & 
fetenta Ôc quatro cumyt</«cwf/£«í,huma,& outra poífe faó muy- 
topofteriores à poffe,quc tomou dos ditos juros,o dito Dom 
Miguel, pay do embargante, o qual intentando o intredito 
reílitutorio contra a dita Dona Guiomar Francifca Henri¬ 
ques por haver tomado adita polTe , de que naó duvida¬ 
va folie julgada por nenhuma,Ôc que o dito Dom Miguel foffe 
confervado na lua primeyra poffe, 5c que atfim a condenaiíe 
de preceyto; q com efFeyto foy condenada em as perdas, Ôc da¬ 
nos por fentença de quatorze de Junho de mil fetecentos,como 
fe ve da fentença folhas noventa,ôc feis;termos em que fendo a 
poífè tomada pelo pay do embargante dos ditos juros do 
morgado,ôc quinta de Arnellas,que ficarao por morte do Con¬ 
de da'Feyra anterior à poífe que. delles tomaraò a dita Do¬ 
na Guiomar Francifca Ôca dita fua filha Condeça da Feyra 
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ficá por dircyto legitima a pofle dos ditos juros do morgado 
patremonial, Ôc deve o embargáte fer eonfervadõ nella, thè fec 
ordinariamente corivencido;por tato julgo por legitima a pofle 
dos ditos bens, ôc dos mais,que forem patrimoniaes, & de mor¬ 
gado fomente# cuja pofle foy reftituido pela dita confiflam, ôc 
lentença de precey to,cjue por íê naó moftrar tam legitimaméte 
pelos decumétos juntos neftes autos fe lequidaram na execução 
defta fentença: ôc pague o embargado as cuftas dos autos. 
Lisboa trinta, Sc hum de Agoílo de mil, Ôc fete centos, ôc treze. 
Soveral.Vas de Carvalho. Faria fuy prefente. Fuy prefente Ru¬ 
brica do Procurador da Coroa Real. Segíido fe còtinha em a di¬ 
ta lentéça, q fe acha ir certa em o dito percatorio, fédoextra- 
hido dos autos de excuçaó como delle melhor fe via,que fendo 
em feu cumprimeto levado ao Confelho da Fazenda, em elle fe 
mandou por dclpacho , que ouveíTe vifta o Procurador da Fa¬ 
zenda ; em lèu cumprimento fendo-lhe levado o percatorio ao 
Procurador da Fazenda, em elle deu por repofta q fe fizefle juf- 
tiça, laivo o perjuizo de terceyro, Ôc fendo aííim dada a dita re¬ 
pofta fendo aprezétados os autos do percatorio no Confelho da 
Fazenda em elles deu por repofta que fe cumpri (Te o percatorio, 
&na forma delle fe paffafsem as ordés necefsarias. Lisboa qua¬ 
tro de Junho de mil, ôc feteçentos , Ôc quatorze , com quatro 
rubricas dos Miniftros do Confelho da Fazenda. E fendo 
com o dito defpacho , ôc percatorio authuado nefte juizo, 
logo fe perguntàraó teftemunhas , Ôc por ellas fe moftravaó fe¬ 
rem as feguintes &c. Aos quatorze de Junho de mil, ôc fete cen¬ 
tos ,& quatorze o Enqueredor Pedro da Silva Lemos comigo 
tiramos as teftemunhas feguintes: Antonio Lopes Franco as 
efcrevi.Jofeph Ferreyra Cute creado de D.Frãcifca Xavier mo¬ 
radora a Arroyos, de idade de trinta & quatro anr.os, teftemu- 
nha jurada aos Santos Evangelhos, decuftume diife nada,per¬ 
guntado pelo contheudo na petição de Dom Álvaro Pereyra 
Forjas Coutinho fabe, que he o mefmo contheudo no percato¬ 
rio junto,porq lhe foy julgada a pofle dos morgados a que efta- 
vaô anexos os juros referidos na petição, o que fabe pelo conhe¬ 

cer bç,Ôc aííinoiij Antonio Lopes Fraco a efcrevi. Jozeph Ferrey- 
- H% ra 



58 SENTENÇA DE JUSTIFICAC, A M 
ra Cute. Pedro daSilva Lemos. Diogo da Silva creado de Do¬ 
na Hronima Maria moradora à Cruz da pedra, deidade de 
trinta,& nove annos teftemunha jurada aos Santos Evangelhos 
do ouftumô diiTe nada:perguntado pelo contheudo em a petiçaó 
de Dom Álvaro Pcreyra Forjas Coutinho fabe, que he o mef- 
mo contheudo em o percatorio junto, porque lhe fov julgada 
a pofle dos morgados, que vagaraó por falecimento do Conde 
da Feyra, a que andaó anexos os juros declarados,o q fabe pelo 
conhecer bé,& aííinou, Antonio Lopes Franco a eferevi. Diogo 
daSilva. Pedro da Silva Lemos. Jozeph Nunes de O iveyra 
creado do juftificante morador àCruz da pedra de idade de 
trinta defete annos teftemunha jurada aos Santos Evangelhos 
de cuftume difíe nadajperguntadapelo contheudo em a petição 
de Dom Alvàro Pereyra Forjas Coutinho fabe que he o mefmo 
contheudo em o percatorio junto , por que lhe foy julgado os 
morgados, que vagaraó por morte do Conde da Feyra a que 
andaó vinculados os juros nomeados na petição, o que fabe pe¬ 
lo conhecer bem & aílinou, Antonio Lopes Franco a eferevi.Jo- 
zèph Nunes de Oliveyra.Pedro da Silva Lemos.Tiradas as tef- 
temunhas declarou o Enqueredor as conhecia, Sc alínou,Anto¬ 
nio Lopes Franco a eferevi. Pedro da Silva Lemos. Segundo fe 
continha em a dita juftificaçaó , com a qual os autos fe me fize- 
laó conclufos & fendo por mim viftos,em elles dey o meu defpa- 
cho, que ouvefTe vifta o Procurador da Fazenda, & fendo ef- 
te defpacho aííim dado, Sc pronunciado, em íêu cumprimento 
fendolhe levados os autos, em elles deu por repofta,que fem pre- 

. juízo de te: ceyro fe fizeííe juftiça, & com o cjue difle os autos, 
finalmerite, fe me fizeraó concluzos, & nelles dey a fente nça 

Scnté-. fcguinte. Hey por juftificado, que Dom Álvaro Pereyra For- 
ía* . jás Coutinho he o mefmo contheudo no percatorio junto, em 

que lhe foy julgada a poííe dos morgados^jue vagaraó por fale¬ 
cimento do Conde da Feyra,a que andaó vinculados tres juros, 
hum de oytenta miL reis, & outro de noventa mil reis, Sc outro 
de vinte mil reis, dos padróes de que íe tiraraó os traslados a pe¬ 
cos da Torre do Tombo aíTentados no Almoxarifado da Villa 
de Aveyro, pelo que ao juftificante pertecc requerer padróes em 
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feu nomç,& a cobrança dos reditos dos ditos juros, que çftiveté 
vencidos,& íe forem vencendo fem perjuizo de terceyro.Lisboa 
quatorze de Julho de mil, & fete centos, & quatorze. Bat tholo- 
meu Quifel. Segundo fe continha em a dita íentença,que fendo 
alíim dada, lògopdo juftificãte fora pedida fua lentença, a qual 
lhe mandey dar por mim alfignada em L;sboa aos vinte de A- 
gofto de mil, & fete centos, & quatorze; deftes Autos, & conta 
deu oiito- centos reis, de aífinar quarenta reis. Antonio Lopes 
Ferreyra fiz eferever. 

'Bartbolomeu Qtúfel. -■ . 
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DOCUMENTOS ALLEGADOS. 

OMJoaô por graça de Deos Rey de Portugal, 
: & dos Algarves, dác^uem, & dalém, mar em Afri- 
| ca, Senhor de Guine, &c. Como Adminiftrador 
fi do Eftadp de Bragança,mando a vòs Manoel Nu¬ 

nes, Guarda do Archivo do mefmo Eftado, palíeis a certidão , 
que fe pede, na certidão (Retro, digo na petição Retro, na for¬ 
ma do eftvlo.,ÊlRey noflo Senhor o mandou pelos Doutores 
Belchior do Rego de Andrade, & Françifco Nunes Cardeal, 
Dcfembargadores da Juta do dito Eftado,Françifco de Olivei¬ 
ra , & Figueyredo a fez em Lisboa a vinte, 8c oyto de Janeyro 
de mil fetecentos,& treze,Joaò de Souza Mexia a fez eícrever. 
Belchior do Rego de Andrade. Françifco Nunes Cardeal. 

• Petição. 

SENHOR. Diz Dom Álvaro Pereyra Forjás Coutinho, que para cer¬ 
cos requerimentos, lhe he neceíTario o traslado das Inf- 

t tuiçóes dos Morgados da Cafa da Feyra,que no Cartorio da 
Sereniííima Cala de Bragança fe acharem; & a legitimação 
de D. foaó Pereyra. Pede a V.Mageftade lhe faça mercê man¬ 
dar paftar os ditos traslados, em modo que faça fé, & receberá 
mercê 
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Difpacho. PAffe Provifaò, para o Guarda do Cartorio dar ostras- 
lados t|iie pede. L’sboa em mela , vinte , & fete de Ja- 

neyro de mil, & fetecentos, & treze, com quatro rubricas dos 
Miniftros da Junta da SerenilTima Cala de Bragança. 

Certidão. O Padre Manoel Nunes, Guarda do Archivo da SerenilTi¬ 
ma Caía de Bragança , por S. Mageftade, q Deos guar¬ 

de, & Arcediago na iníigne Collegiada de Tua Capella R eal, 
&c. Certifico aos que a prefente certidão virem, que no Alma- 
rio em que fe guardaó nefte Archivo os papeis,do tempo do Se¬ 
nhor Rey D. Affonlo V. em que foy Regente deftes Reynos o 
Senhor Infante D. Pedro, fe acha huma Carta de legitimação, 
eferita em pergaminho de letra Gótica antiga, com hum Sello 
grande pendente de cera , & aífinada pelo dito Senhor Infante, 
& tudo he do theor feguinte. 

Carta de legitimação de D.Joao Dereyra. DOm AfFonfo por graça de Deos Rey de Portugal, & dos Legi- 
Algarves, Senhor de Ceuta, &c. A quantos eíTa noíía tima- 

Carta virem, fazemos faber, que por parte de Ruy Pereyra 
Conde de Momcorvo, nos foy dito, que por quanto elle havia j0aó 
hum filho natural, que houvera fendo íolteyro,em mulher foi- Percy- 
teyra, que fe dizia D.Joao Pereyra, o qual fe havia creado, &ra‘ 
dende lua nafeença teudo por feu filho, & como a tal o bem 
conhecia , & fempre haver el tratado-fe com boa creança, co¬ 
mo a filho de feu Padre ; & em fua Madre naó haver mà raça 
de infc&a naçaó, nos pedia obefíemos por bem legitimallo, 
como fe de lidimo Matrimonio, nafeido, & gerado foífe, para 
haver, & poder haver, & entrar em luas heranças, & foros, 
como lidimo, & legitimo filho feu, lem empeffo de nolías Or- 
denaçoens, que efeontra ello ha, & porque o habia legitima- , 
do pelo Santo Padre, fegum fe bia bem, por hum Brebe iob 
ello paífado, que nos aprefento, limpo, fem rifeo, nem inter- 

H iij % linha, 
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linha, fellado de chumbo pendente , com corda de linho ber- 
melho, ôc rios vendo o ièu pedir, & querendo fagerlhe mercê ( 
havemos por bem dc confirmarlhe à dita legmmaçaó, con¬ 
firmamos , ôc legitimamos, Ôc havemos por confirmado ao 
tal D. Joaõ Pereyra , por legitimo filho dotal Ruy Pereyra, 
Conde de Momcorvo , para que el como íe de legitimo ma¬ 
trimonio obera nafcido pcfía haber todalas honras, foros, 
ifempções, que o tal leu Padre Ruy Pereyra, Conde de Mom¬ 
corvo, ha; ôc íubcedèràem fuaCafa.no lugar em q convier,co¬ 
mo legitimo jfi ho feu,nafcido de lidimo ôc legitimo matrimo¬ 
nio ôc q lhe nom impido,certas ôc quaelquer eícritas em nofías 
Ordenações, ou eferituras, ou efentos , q lob ello ha , o haber 
poífa; ôc nas lubcefioens, haberà o lugar, como os lidimos, 
onde couber, fem que fe lhe imponha algum , em que lidimo, 
& de legitimo matrimonio feja, a querer proterirlhe. E habe- 
mos, & conhecemos ao tal D. Joaõ Pereyra por Fidalgo de 
noíTa Cafa 3c por legitimo filho do tal Ruy Perey. a Conde de 
Momcorvo , Ôc como a tal guardarlhe, ôc manter'he íèus fo¬ 
ros pela guiza que feu Padre lhe ha fem mengua, ôc a todolos 

^ <]a que apos nósvieréfti aflima façaõ; Ôc do tenor deífe fe palTa- 
ra deu ron dous, hum que lebo o tal Dom Joaõ Pereyra, outro que 
a guar- rGgo o tal Ruy Pe rey ra, ao Conde de Barcellos Dom Affonfo, 
feus °S^° Suizefl*e guardar com os feus papeis, para os ter bem cer- 
papeis tos fe mifter lhe for, dante, o avante; & de todo le mandamos 
a° Có-^ar ? & paffar efla noíTa Carta de 'egitimacaõ, por nós affina- 
^r_e da,&íellada doSellodenoífosArmas, dante em a Cidade 
cellos, de Evora a treze de Janeyro. Martim Gil a fez, de mil,Ôc qua- 
q de- crocentos, ôc quarenta, ôc tres. O Infante D. Pedro. 
fo°iDu- E. naõ fe contêm mais na dita Carta de legitimação , outro- 
que deíim por parte do dito D. Álvaro Pereyra Forjas Coutinho, me 
Braga-£0y aprefeníada outra Proviiaõ do teor feguinte. 

■ (ProvifaÕ. ■ DOm Joaõ por graça de Deos Rey de Portugal, 8c dos 
Algarves, dáquem , ôc dálem, mar em África, Senhor 

cie Guine. Como Adminiftrador da Peffoajôc bens do Príncipe 
, T‘ Dom 
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Dom Pedro meu fobrc todos muy arr.ado, & prezado filho { 
Duque de Bragança, faço faber a vós Guarda doArchivodo 
cito Eftado, que Dom Álvaro Pereyra Forás Coutinhome 
enviou dizer por fua petiçaó, que por demandas que traz com 
Luis Cezar.de Menezes, como herdeyro, que ficou da Con¬ 
dena da Feyra, íobre humas propriedades de que eítà de poííe, 
para o que lhe íàó neceflarios os documentos, que fazem a bem 
de fua jífftiça; pelo que fuy fervido mandarlhe dar do dito Ar- 
chi vo o traslado da legitimação de feu.quarto Avo Dom Joaó 
Pereyra, 8c hella fe exprefi a, que pedindo o Conde Ruy Perey¬ 
ra ao Conde de Barcel los, lha quizeííe guardar com os mais 
papeis para os ter bem certos, quando lh©foflem mifter,&por- 
que tinha noticia, que o dito Conde Ruy Pereyra fizera algu¬ 
mas dòaçóes ao dito feu filho Dom Joaó Pereyra, Sc o contra¬ 
tara de calar, para o que juft ficàra, quem fora fua May, 8c de 
tudo lhe era neceíTario certidão,em modo que fizcíTé fé,elle di¬ 
go, me pedia lha manda ífe paflarj Sc vifto por mim feu reque¬ 
rimento , hey por bem , Sc vos mando, lha pafieis de tudo o 
que pede , & íe achar no Archivo, que lhe polia tocar, na qual 
irà inferta efta minha Provifaó, que fera aflinada pelo Chan- 
celler do dito Eftado, Sc paflada pela Chancellaria Helle, Sc fel- 
lada com o fello de minhas Armas, que nella ferve. ElRey nof- 
fo Senhor o mandou pelos Doutores Belchior do Rego de An¬ 
drade , Defembargador da Cafa da Supplicaçaó , Sc Francifco 
Nunes Cardeal Juiz dos Contos do Rey no, & Defembargador 
da Junta do dito Eftado. Francifco Coelho a fez ém Lisboa a 
vinte & feis de Mayo de mil Sc feiscentos, Sc treze. Manoel Pa¬ 
lha Leytaó a fez eícrever. Francifco Nunes Cardeal, Belchior 
do Rego de Andrade, Joleph Galvaó de la Cerda. Por defpa- 
cho da Junta de vinte, & quatro de Mayo de mil, Sc fetecentos, 
Sc treze. Regiftada no livro terceyro das Cartas, Decretos, Sc 
Alvarás, que naò paftaópela Chancellaria, Sc pagou de feytio, 
Sc Regifto duzentos reis. Lisboa vinte, & fete de Mayo de mil, 
Sc fetecentos, Sc treze. Manoel Palha Leytaó. 

Em cumprimento da qual prevendo o Almario em que eftaó 
os pergaminhos, - que tem por titulo pergaminhos yarios, Sc 
° i % 1 nelle 
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oclle eftà humá Doaçnó, que fez Ruy Pereyra, Conde de 
Momcorvò <efcrita de letra Gótica antiga í em hum pergami¬ 
nho comprido, & eftreyto. & tem por fóra o titulo teguinte: 

Carta de J)oaçao feyta pelo Conde de Momcorvo %tiy fyerey- 
ra , a feufilho Donijoao Pereyra ; Doaçao he do teor j 
fegumte. id sidol ; 

In nomlnc Domini. Amen. Saybam todolos que efta Carta 
dc nomeaçon fubceçon immediata, & doaçon, entre bibos ba-v 
ledoura birem, que na era doNafcimento de NoíTo Senhor 
Jefu Ghrifto de mil, Sc quatrocentos, & quarenta, Sc nove, tre¬ 
ze dias do mez de Mayo nefta Villa de Vimarons , em as calas 
em que reíide nella o muy illuftre Senhor Rodrigo Pereyra, 
Conde de Momcoryo, onde eu Taballiaó fuy, de chamado do 
dito Senhor,& eftandó bi prefente com el o muy illuftre Senhor 
Dom Joao Pereyra feu filho,«Sc mais teftemunhas ao diante no¬ 
meadas , & alfinadas: Logo por elle dito Senhor Rodrigo Pe¬ 
reyra, me foy amoíbado hum Alvará delRey nofío Senhor, Sc 
por elle aflinado, feytona Villa de Santarém, em os dez dias 
de Março de mil «Sc quatrocentos, Sc quarenta , Scoyto, eferi- 
to em pergaminho , de que o feu tenor tal he. Nòs E Rcy faze-» 
mos faber a quantos efte noifo Alvará virem ,:que Ruy Perey- 
xa Conde de Momcorvo nos difle, que Dom Joaò Pereyra feu 
filho, havia contrahido cafamento com Dona Leonor Couti- 
rinho, & que pela boa creança do dito Dom Joaó Pereyra ha- 
bia del grabes efperanças, Sc querendo que lobrepuche com a 
baftança, & ter huma Cafa tal, qual elle bem queria, o legiti¬ 
mou pelo Santo Padre, Sc por carta nofía; Sc porque a legiti¬ 
mação carecia de foiças, que em direyto a fegurafíem aflim 
pela guiza, que el quer: nos pedia por mercê , que el por eftro- 
mento puvrico, pudefte com toda a largueza fazerlhehuma 
pura doaçaó entre vivos, em que o conftituifte, feu lidimo, Sc 
berdadeyro filho, como fe de legitimo matrimonio, gerado, Sc 
nafeido fofle; fem que fe lhe expuzefíe , otro al, em que de le¬ 
gitimo matrimonio nafeido foííe, mais que taó fó no que co¬ 
mo filho íègundo, a el lhe cobefte haver, fem embargo de 
quaefquer nofías Ordenaçoens, diffufoens, Sc Leysem contra- 
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rio, que obefle, 6c da ley mental, que o encontra; E nòs bêndo 
o feu querer, 6c pedir, & querendolhe fazer mercê , havemos 
porbem,queelpoíTaporeílromentopuvrico, 6c pelaguiza, 
que lhe aproguer, dar, & doar, nomear, 6c conílituir, por feu 
Jidimo filho, 6c força do herdeyro, ao dito Dom Joaó Pereyra, 
ém todalas fuas rendas, foros, liberdades, como he o dito Ro¬ 
drigo Pereyra , ôc por fua morte pofla requerer ante nòs todo- 
los íèvbiços, fefteytos à Coroa deílos Regnos, fcm embargo de 
quaefquer noífas Ordenaçoens, ôc defenfoens, que a ello haja, 
nem da Ley mental, que o encontra, & por tanto, lhe manda¬ 
mos dar eíte noflo Alvallà feyto em Sãtarem dez dias de Mar¬ 
ço de mil, 6c quatrocentos,& quarenta,6c oyto ôc eu Ruy Gab 
von Secretario do Senhor Rey eíte Alvallà fiz el-crever. Rey. 
O qual Alvallà lendo aflim feyto, logo pelo dito Senhor Ro¬ 
drigo Pereyra Conde de Momcorvo, foy dito a mim Tabel- 
liom perante as teilemunhas adiante alfinadas, q el nom habia 
otro filho, mais que o dito Senhor D.Joaó Pereyra, o qual alo- 
meava , & conítituia por feu berdadetio, 6c legitimo herdeyro, 
6c tubceflor immediato a elle de todolos feus naberes, fem que 
otro fe lhe oponha, em que nafcido feja de legitimo matrimo¬ 
nio, mais que taò fomente, no que como filho íègundo lhe cou¬ 
ber haver, 6c herdar, 6c que outro fim o dito Senhor D. Joaó 
Pereyra poderá haber a fi todalas, coufas que fe bencerem em 
preytos q traz o dito Senhór D. Rodrigo Pereyra, como coufa 
fua, que por bem deita Doaçon lhe fica,quedando; 6c também 
peíquizar, 6c requerer a ElRey noflo Senhor todalas mercês, 
6c accrefcentamenros, que por bem de ferviços, que feyto ha à 
Coroa deites Regnos, como fe el mefrno fora,6c porcj na Car¬ 
ta de legitimaçon , que do dito Senhor habia nom ban expref- 
fas todalas forças das Ordenações deftos Regnos, para mayor 
balidade, as ha por expreflas neíte eílromento, como fe de ca¬ 
da qual delias eftivefle fazendo nello huma feparaçon a cada 
qual. E pede munto ao Senhor Rey , de mercê, lhe faça dar 
todo cumpridourode julliça, 6c mantenha ao dito D.Joaó Pe¬ 
reyra feu filho, para q el de bem, 6c de paz, haja, 6c peflua, co¬ 
mo feuiiniberfal ,6c immediato herdeyro, fubcelTòr foiça- 

I do, 
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do , todolos feusbens , digo de feus beres, tpdolo fufo efcrito^ 
nom confentindo , que por fuas jufliçssle íejom feytos prey- 
tos : mas que fagendolhos, ál lhe nomeara a ellos Juizes, que 
bem conheçon, Ôc fomente pela guiza deíle eílromento, fem 
mais approvança, nem a puridade alguma determinem haben- 
do por efpulfos dando , & mandando por fuas fentenças, que y 
fó o decrarado nefte eft. omento, haja força de ley , & para ef- * 
feyto de ler teúdo. ôc conferbado em todo, de paz, como el di¬ 
to Senhor Rodrigo Pereyra o eílà de todo. E fubccdendo (q 
que o Senhor Dcos nom queyra ) que algum , que de legitimo 
matrimonio, fe queyra intrometter, de encontrarlhe a dita he¬ 
rança , Sc fubcèlTon, les íèrà moílrado eíte eílromento, ôc nom 
querendo eílar pela guiza del; entalcafoodesherdo, do que 
como filho fegundo podia haber , ôc herdar; porque a minha 
tençom he, que el haja, ôc peífua manfamente, fem turbaçon, 
todo!o que hey,como immediato fubceífor. E afíim difle mais 
f ile dito Senhor Rodrigo Pereyra , quer, fe cumpra eíle eílro¬ 
mento , como nelle he decrarado; contra o qual, ál, nom irá, 
ôc promette naó hey por guiza alguma, antes que todo íe guar¬ 
de com toda inteyreza, de verdade; ôc que de lua livre vonta¬ 
de , fem obrigaçom de outro algum, de motuo proprio fiz,ôc 
quer que eíle eílromento de doaçom, fubcelfon, Sc lomeaçon, 
entre vivos, haja força de ley, emjuizo, & fóradelle, lem 
embargo das Ordenaçoens deíles Regnos, Leys, prohibiçocns, 
detençoens, ôc limitaçoens, oves eferitos alguns, nem da ley 
mental, que encontra eíles, ôc otros femelhmtes eílromentos, 
que nada lerberáde eílrobo, a que o dito D. Joaò Pereyra, ha¬ 
ja , logre , ôc poífua, como feu legitimo, ôc immediato fubcef- 
for de fuzo elerito, ôc Alvallà dclRey nofio Senhor, fub cllo 
dado, por fer fó eíla fua bontade , que quer que também va¬ 
lha , como eílromento, & ultima bontade fora, fem que em 
todo, ou em parte o poder revogar, nem diminuir, ôc por fir¬ 
meza de todo mandeu fazer eíle eílromento,que otrogou, tef- 
temunhas, q preíentes foraó, os Senhores Conde de Marialva, 
& D.Luis Coutinho, do Confelho delRey noflo Senhor ,& Ál¬ 
varo do Gafai, Eonteyromòr, &AíFonfo Gil, Concgo em 

■jl i. Vim a- 
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Vimarons, & Pedro Lopes Capellon do dito Senhor Conde de 
Momcorvo, que todos aífinàraó com o dito Senhor Rodrigo 
Pereyra. E eu Affonío Gomes 1 aballiom do Puvrico , Judi¬ 
cial , & Notas, neflra Villa de Vimarons, que eíle eftromento 
cm meu livro tomey , & delleo fiz trasladar , ôc fobcfcrevL af- 
íiney tm puvrico de meus finaes, que taes fom. Lugar do final 
publico. Rodrigo Soares. ° 

E naó fe contem mais no dito eftromento, outrofim pelo 
dito Dom Álvaro Pereyra Forjas Coutinho, me foy aprefenta- 
da outra ProvifaÓ do teor íèguinte. 'i 

Trovifao. DOtti Joaó por graça de Deos Rcy de Portugal, & dos 
Algarves, dáquem, ôc dálem y mar em África , Senhor 

de Guine, &c. Como Adminiftradór. do Eftado de Bragança, 
do Príncipe Dom Pedro, meu fobre todos muyto amado, Ôc 
prezado filho, Príncipe do Brafil, & Duque de Bragança, faço 
laber a vòs Guarda do Archivo do dito Eftado , que Dom Ál¬ 
varo Pereyra Forjas Coutinho , me enviou a dizer por fua peti¬ 
ção, que para demandas, que trazia com Luis Cezar de Mener 
zes, fobre a (IicceíTao dos Morgados, que vagáraó por faleci¬ 
mento do Conde da Feyra, tinha noticia, que no dito Archivo 
havia huma tranfacçaó , & amigavel compofiçaó, que feu ter- 
ceyro Avo D. Álvaro Pereyra, fizera com (eu Tio Dom Diogo 
Pereyra ,& outrofim, osteftamentosdos ditos feus Avòs, ôc 
parentes, que lhes podam tocar, pelo que me pedia, que lhos 
mandafse dar;& vifto por mim feu requerimen’ o, hey por bem, 
8c vo: mando, que lhe pafseis certidão de tudo o que fe pede ôc 
fe achar no dito Archivo, que lhe pofsa tocar, na qual irà infer¬ 
ia efta minha ProvifaÓ, que ferà aífinada pelo Chancellerdo 
dito Eftado, ôc pafsada pela Chancellaria delle, Ôc fellada com 
o Sello de minhas Armas, que nella ferve. ElRey nofso Senhor 
o mandou pelos Doutores Belchior do Rego de Andrade, De- 
fembargador da Cafa da Supplicaçaó, Ôc Francifco Nunes Car¬ 
deal , Juiz dos Contos do Reyno, ôc Cafa, ôc Defembargado- 
res da Junta do mefmo Eftado. Marcos Lo^renço, Ôc Souto _ a 

I ij fez 
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fez em L;sboa, a vinte ôc fete dias do mez de O.itubvo de mil 
& fetecemos & treze. noel Palha Leytaóa fez. efçrcver, «3c 
sííinou o Doutor foaõ de Sóveral & Barbuda. Funciíco Nu¬ 
nes Cardeal, Joaò de Soveral de Barbuda. Por defpacho da 
Junta de vinte & tres de Outub o de mil & fetecentos & treze. 
Regiftada no livro terceyro das P.oyifoens,ôc Alvarás,que naò 
paííiió pela Chancellaria, que começou a fervir emml&fe- 
tecentos & dons, óc pagou de feytio, & Regiftio duzentos re:s, 
em Lisboa vinte <5cnove de Outubro de mil ôc fetecentos *$; 
treze. Manoel Palha Leytaò. Em cumprimento da qual,, pre^ 
vendo os Maços que nefteArchivo feguardaó, de documen¬ 
tos eftranhos de differentes Caías, lè acha hum documento ef- 
crito em pergaminho, paffado cm nome do Smhor.R'y.Pom 
joaò III. ôc ícilado com o íello de chumbo pend.ente.de ínas 
Armas, de que o teor he o feguinte. 

Certidão. 

Tranf- 

acçaô. DOm Joaõ por graça de Deos Rey de Portugal , Ôc do$ 
Algarves, dáquem, & dálem mav África Senhor de Gui¬ 

ne, ôedaConquifta navegaçao do Commercio de Ethiopia 
Arabia da Peifu da índia, &c. Aos que efta minha Carta de 
eonfirmaçaò virem, faço faber, que por Dom Miguel Pereyra 
Coucinho F.dalgode minha Caía, me foy apreíèntada huma 
Carta de eonfirmaçaò, paffada em nome delRey meu Senhor* 
& Padre, cuja alma Deos ha , da qual o teor tal he. 

Dom Manoel por graça de Deos Rey dc Portugal, ôc dos 
Algarves, dáquem . ôc dá em. mar em África Senhor de Gui¬ 
ne, &da Conquiífa navegaÇ3Ô do Commercio de Êthiopia 
Arabia da Perfia Ôc da índia,ôce. Faço iaber aos que efU minha 
Carta de confirmação virem, que por parte de Dom Álvaro 
Pereyra Coutinho- Fidalgo de rmnha Gala, filho legitimo que 
foy de Dom Joaó Pereyra, mc foy aprefentada hurna Carta 
de confirmação, & amigavel compofiçaô, «St determinaçaô, 
paffada em nome de 1 Rey Dom J©a.Q , cuja alma Deos ha, ôc 
feyia em nome de Porra Leonor Coucinho, eomo herdeyra, ôc 
..j] ! ? teftamen- 

l 
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tdtamenteyra , em parte de feu filho primogénito D. Álvaro 
Pereyra Coutinho, & do dito feu marido Dom Joaò Pereyra, 
em que também confentio o Bacharel.Luis das Regras como 
Curador ad hitem do dito Dom Álvaro Pereyra Coutinho 
de que o traslado he o que fe legue. 

Dom Joaò por graça de Deos Rey de Portugal, & dos Al- 
garves, dáquem,. 8c dàlem mar em África Senhor de Guiné, 
&c. Faço faber aos que a prefente minha Carta de tranlacç ó 
virem digo de Tranfacçaó T & amigavel compofiçaò virem , 
em como por parte de Dona Leonoc Coutinho viuva de Dom 
Joaó Pereyra , filho que foy deRuy Vaz Pereyra , Conde da 
Fcyra , como Tutora, & Adminrftradora de D. Álvaro Perey¬ 
ra Cominho, Fidalgo.de minha. Cafa, fèu filho lidimo& do 
dito Dom Joaò Pereyra, que por falecimento do dito Ruy Vaz 
Pcrtyia , Pay , & Sogro da dita Dona Leonov, & Dom Álva¬ 
ro , le movéraó varias demandas entre ella , como Curadora 
de leu filho, iobteodito Ruy Vaz Pereyra haver legitimado a 
feu filho natural Dom Joaò Pereyra, marido, & pay dos fufos 
ditos y pelo Santo P. Martii.ho V.& pot Carta de kgkimacaó, 
que a confirmou o Senhor Rey D. AlFonfo V. pela qual, & por 
Alvarás, que teve do dito Senhor, lendo ainda folteyro, & nao. 
haver mais filhos, que o dito Dom; Joaò Pereyra,que tinha ha¬ 
vido em mulher folteyra, tal, que bem podia com ella contra- 
hir matrimonio, pela qual razão y8c pelo amor' que havia ao 
dito Dom Joaò Pereyra, lhe havia feyto doaçaò entre vivos 
valedouro de todolos íèusbens, nomeando-o por fubceífor 
immediato a fua cafa, & de todalas honras, liberdades , ifem- 
pçoens, que pelo dito Senhor Rey tiveífe havido , & haver pu¬ 
de lTe; ôc có direyto de poder repetir pelos leus ferviços as mer¬ 
cês , que foife lervido fazerlhe, & de direyto le lhe deveíTe fa¬ 
zer : Decretando, que outro algum feu filho , ou herdeyro, em 
que de legitimo matrimonio naíeido, & gerado foffe , fe lhe: 
naò anteporia á dita fuccelfaò, & herança, exprimindo todalas 
claufiiíasde direyto, obrigatórias, como tudo fe via dos papeis 
lufo elcritos, que ajuntou por copia,& que cafando o dito Ruy 
V az Pereyra houvera filhos de legitimo marçimonio lendo vi- 

1 iij vo 
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vo o dito D. Joaò Pereyra, ôc nuca em fua. vida revogàra as di¬ 
tas doaçoes, & nomeaçom de íubcdTom. nem recramàra, ou 
decrararà por modo algum; & vindo a falecer o dito D. Joaó 
Pereyra, ao tempo de feu finamento, naó revogou as ditas 
doaçoens , mas no com que falçceo, as advertio, 8c quaíi no¬ 
meou , en leu neto Dom Álvaro Pereyra Coutinho, como x 
herdeyro de feu Pay, naquella fórma, que o diieyto lhe alíilfia, 
como fe via do leu codiciJlo, & teifamento, cuja copia ajun¬ 
tou por efcrito, & por morte do dito Ruy Vaz Pereyra Conde 
da Ecyra, fe metteodepoííe na fucceífam de íiia Caía', Ôc ti¬ 
tulo , Dom Diogo Pereyra, com a razaõ de fer fiiho de legiti¬ 
mo matrimonio havido, õc gerado , de que ella Dona Leonor 
Coutinho, como Curadora, Ôc Adminiftradora do dito feu fi¬ 
lho Dom Álvaro Pereyra Coutinho o obrigou a largar a fuc- 
celfaó em que fe tinha introduzido por morte do dito feu Pay 
Ruy Pereyra,por lhe pertencer pelas cartas fulo.e feri tas a feu fi¬ 
lho , de que dando contra ella huma acçaó de força, óc corren¬ 
do o dito litigio, 1c determinou pelosdo meu Conlclho, naó 
ter lugar a dita acçaó leyxandolhe fa vo o feu direito, para 
por outra via o requerer; & demandando ao dito Dom Dsogo 
Pereyra, para hum libello, q contra elle dera, fobre o que tinha 
havido muytos requereres,& por hua,& outra parte fe tem liti¬ 
gado fobos ditos bens, titulo,Ôc fuccclíaó da Cafa de q eíUde 
pofie o dito D.Diçgo, q té moftrado naó haver direyro na fuc- 
celTaõ o dito Dom Álvaro pelo finamento do dito Ruy Pereyra 
íèr poftiimo a el, & que nunca em que lhe naó fora lhe imeum- 
bia, ou podia imeumbir pela caufa de feus eferitos, que no 
contrato , & condição de íèu cafamento, ou morgado, fob- 
ftabelecèra em vida do dito Ruy Pereyra , que nada encontra¬ 
ra , como fe vio em muytos papeis que havia junto: & eftando 
aífim, correndo o dito preyto ha muytos annos íèm fe deter¬ 
minar , ôc ella Dona Leonor Coutinho, fe ver entrada em an¬ 
nos , com pouca faude , Ôc defçjar em feus dias ver finados taó 
petiozos preytos, de parecer de Doutores, ôc Letrados, q a ello 
a movéraó, lobre que deraó poreícrito, ôc o confentimento 
com que yiera o Curador do dito feu filho D, Álvaro, o Dou- 
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íòr Luis das Regras, fazer hum ajude, fem que por ello puiief- 
le fazer prejuízo por elle ao dito feu filho , ou herdeyros, que 
apos elle vieflem, entendendo, que por melhor guiza pòderiaõ 
luccedernáditaCafa,&herança, & titulo delia. Para-o que 
pelos rrabalhos , & fins incertos dos preytos, Sc incerteza do, 
que a final podia haver, & com fua morte fucceder y &pela 
quietaçaó, & parentefcos taòproximos, fe conformaria ella 
cm nome do dito feu filho, como fua Curadora, & Adminis¬ 
tradora, & com parecer de peffoas doutas,que a ido a movem, 
a que o dito Doutor Luis das Regras , com mais os Juizes, Sc 
Doutores,que lhe nomeaífe, Azedem huma tranfacçaó & ami¬ 
gável compofiçam,falvo o direyto fufo efcrito, o qual convim 
do a huma, & outra parte, entrepuzefle minha autho- 
ridade Real, dandolhe confentimento nr Sc approvaçaõ ao 
determinado por ellcs : & fendo requerido o dito Dom Diogo 
Pcreyra immediato fucceflbr afeuPay Ruy Pereyra, viera 
•dizendo lhe aprazia a compofiçaó que entreelle,& leu fobrinho 
Dom Álvaro Pereyra fe queria fazer , íemque em tempo 
algulhe prejudicaííe em todo,ou parte a elle, ou a feus herdey¬ 
ros , Sc defcendentes, o direyto que lhe affidia , Sc defenderem 
-fua judiça pondo-fe perpetuo filencio nos preytos começados, 
que corriaó ; Sc que para melhor fe detreminar com parece¬ 
res que bem lhe eitiveflem lhe faria mider tepo para ello; que 
de convençam da dita Dona Leonor Coutinho , & Curador, 
lhe fora dado cfpaço de doze mezes, e’m que elle bem pudeífe 
tomar acordos. & pareceres , & antes delles findos aprelentàra 
o dito Dom Diogo Pereyra hum efcrito por elle a (finado, em pr0p0» 
que dizia,q elle por ver em quietaçaó os preytos, q com injufta fta^de 
caufa lhe tinham maquinado, em q taó avante eítava, pois fe 
•lhe tinha julgado por boa a poífe da iuccelTaõ da herãça,& tini- Percy- 
loda Cala do dito Ruy Vaz Pereyra,& litigava de détro delia,râ- 
aonde a querer cò mào animo dilatar, Sc ter em fi,pelas razões 
do prey to que corria, eftava muy aventaj ado Sc commodo pa- 

■ ra difputarem largos tempos, porém por naõ parecer que do- 
lofamente teymava, Sc por querer poer termino entre parente 
taõ chegado, queria cortar- por íi-, Sc fazer tyima convença tal, 
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que bem eftiveíTe a huma,& outra banda; pois a querer elperaf 
em certos fins que podiaó refultar de taó largos preycos , feria 
eternizarem-fe as inquietaçoens a que tem dado caula os 
màosconfolhos,que adita Dona Leonor Coutinhode que bem 
advertida he&arrepentida;porque alem de naó poder lubfiílir 
aquella que fe chamou doaçaó perjudicial a direyto, aííegura- 
vaa fuajuítiça a bom fim por virtude dos documentos, que 
juntado tem. Mas que com advertença que no que toca à fuc- 
ceflaó do titulo de Gonde , & Morgados, de nenhuma guiza, 
fe entrcpoliarà a forma porque a ha , nem privando a feus luc- 
celforcs imraediatos de a poífuirem dire&a , ou indireciamente; 
& fomente no cafo, que por cafamento poderá fucceder entre 
os feus defccndentes, com os do dito Dom Joaó Pereyra, ôc 

• lempre por varonia, poderàò fucteder os ditos,na fuecelTaó do 
dito Titulo, ôc Morgados a elle vinculados, naó paííando nun¬ 
ca a femea ; Ôc fempre extinSbo de todo, a que por nenhuma 
maneytrahaja fucçelíaó a fua dcfcendencia malculina, de legi¬ 
timo matrimonio, ou em falta delles os naturaes, lendo ellcs 
ilentos de qualquer mà cepta, entaó paliará a dita I uccelfaó, 
Gafa, & Morgadòs, Ôc Títulos delia, a elle dito leu fobrinho 
Dom Álvaro Pereyra, ou a feus defcendentes, na mefma gui¬ 
za, & com a mefma expulfaó de mais ceptas,& cxclufaó de fe* 
mea, por nenhuma via que feja; ôc naó haVendo defcendentes 
lídimos aos naturaes, fendo porem limpos, ôc livres de toda a 
mà cepta, de modo que fucceder hajaó, para que de nenhum 

. modo poffa vagar à Coroa; ôc que no que toca à herança, de 
que fe abfteve a dita Dona Leonor Coutinho, como Curadora 
de feu filho Dom Álvaro Pereyra, naó duvida, que lhe leje en¬ 
tregue com aquella penfaó que bem feja, que elle leyxa ao ar- 
bitrio deli a dita Senhora, ôc de feu lobrinho, ôc Curador; at- 
tendendo-íè porem ao muy to damno, ôc apenho em que fe 
achava ao tempo dofinamento do Conde defunto Ruy Vaz 
Pereyra.. E que para que melhor fe venha no conhecimento da 
•vontade que a de poer termino aos preytos, & ter amizade 
terminal entre li, ôc o dito Dom Álvaro Pereyra, he contente 
elle dito Dom Diogo Pereyra , que deduza por itans os feus 
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pedires, para fer certo do que fe ha de refolver , & deter¬ 
minar , digo, ôc terminar com a prefteza que mais breve fer 
pofla. E dando-íe aífim íua repofta,& vendo-íe pela dita Do¬ 
na Leonor Coutinho, ôc Curador do dito Dom Álvaro Perey- Pro- 
ra, deduzira hum efcrito por ella afiinado , & pelo dito Cura- 
dor, com os Itans que erom do tenor que fe legue. ' nhora 

Dona Leonor Coutinho, como Curadora, ôc Admiíiiflxa-Eona 
dora dos bens de íèu filho Dom Álvaro Pereyra , & o Doutor 
Luís das Regras como leu Curador, refpondendo na guizá pe- Couti- 
dida pelo Senhor Dom Diogo Pereyra, dizem em nome do di- nho- 
to Dom Álvaro, que fe o dito Senhor Dom Diogo temera a 
Dcos , ôc o Juizo cm que lhe ha de dar conta , de todos os bens, • 
& males, que na vida fizer, fizera pejo dos cançados pteytos, 
que movido fem razaó ha a leu fobrinho l entendendo muyto 
bem q a mete de feu Padre,o Senhor Conde Ruy Vaz Pereyra 
naó foy outra, mais q fuccedefíe na maneyra da doaçaó feyta 
a feu filho D.Jõaó Pereyra feu Neto D. Álvaro. E penlando fe 
cumpriria fua vontade leyxou para leu cumprimento , o dito 
Senhor Dom Diogo Pereyra, que em tudo lè arredou da ver¬ 
dade, que elle bem fabe, & aue a Dcos leyxa olhe o que eila he, 
q bem certo fe vè q o temeuio alheyo tirado a cujo he , he lan¬ 
gue do jufto, que crama, que olhando bem para o que ate o 
tempo da morte do dito Ruy Vaz Pereyra havia ante do íèu 
cafamento, delle nom ha papeis, por dizer o dito Senhor Don1 
Diogo Pereyra os nom achara, ienaò os apenhos, que havia 
feyto, Sc que fó os que havia ante de feu cafamento, que faó 
os vinculados, dos que fabe ella Curadora menos: Porque den- 
de o dito finamento nom vio al, ó parte que boafoífe , por lhe 
negarem a verdade, ôc os preytos, ôc moleílas lhe nom darem 
lugar a ello; que dos bens vinculados aos Morgados, que ate o i.itens 
tempo de leu finamento, ôc antes de contrahir matrimonio o ^ 
dito Conde Ruy Pereyra, lhe darà o dito Senhor Dom Diogo a Donra 
terça parte do que rendido haò atè o prefente, Ôc depois do leu Leo- 
cafamento, os que juntou, fe deímembràraó taô lómentenor- 
aquellas compras, que fez com parte do dote de feu calamen- 
to, que tocar poíía a outra meaçon 5 Ôc que nefra maneyra le 
. K ^ conti- 
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continuara, com tal penfom, ao dito Dom Álvaro Pereyra , «Sc 

2.1tem. a feus herdeyros, & fuçcefiores. Itam que eftes taes rendimen¬ 
tos que bem fe lhe liquidarem por homens bons, & faós, dous 
dos quaes feron lômçados pelo dito Senhor Dom Diogo Perey¬ 
ra , & dous pela dita Dona Leonor Coutinho, & Curador 
do dito Dom Álvaro Pereyra, que para ello lhe fera dado jura¬ 
mento , haveraelle dito Senhor Dom Diogo Pereyra por boa a 
dita liquidação, íem que por ello fe mova preyto algum, o que 
eha também fara , 6c leu Curador, & movendo-íe por qual¬ 
quer maneyra, nora haverá renda alguma dos ditos Morgados 
por inteyro,ate o firiarnento do dito Conde Ruy Pereyra, digo, 

,.Item. Ruy Vaz Pereyra. Item que o que aííim for liquidado, lhe le¬ 
ra feyto paga , em tres partes iguaes, huma ao aífinar defia 
Tranfacçao julgaçom delia, & determinaçom, outradahia 
hum anno , 6c a terceyra a cabo de dous, íem que por efte ref- 

Item Pcyto ^ atrazem as Annuas, que andando forem, que em per- 
4. tcm.petu-0 dar peníom ao dito Dom Álvaro Pereyra.ltam, 

que calo pelo tempo avante fubceda haver Matrimonio do di¬ 
to digo dantre o dito Dom Diogo Pereyra, 6c Dom Álvaro, 
que os íucceíToresdeftcscontrahiaó de nenhuma maneyra, 6c 
vindo a Cala, Morgados, 6c Titulo, ao dito Dom Álvaro, ou 
a feus filhos, pagarom peníom alguma aos outros herdeyros, 
dos taes Morgados, porque elta fomente fe fez ao dito D. Ál¬ 
varo Pereyra, como devido, & a íèus herdeyros, ôí lucceflores, 
por cuja defta Tranfaeçao, & amigavel compofiçaò, & para- 

j.ltem. deYr° de Preycos- Itam, que dos bens nomeados pelo dito 
Conde Ruy Vaz Pereyra na forte em que eftavao em feu tef* 
tamento a ella dita Dona Leonór Coutinho, 6c feu filho Dom 
Ál varo Pereyra , para que de nada fom entregues, o dito Dom 
Diogo fará a entrega delles na mel ma efpecie, que confia de 
hum rol, que j^nto ha , poendolhe as Cafas da vivenda do dito 
Conde Ruy Vaz, Pereyra, na lorte em que eftavaó quando 
mas nomeou por fua morte , com todalas fua pertenças, 6c íer- 

> Para fiell^s, fazer vinclo ao dito feu filho Dom Álvaro Pe-* 
Í.ltem. feyra > & efta encrega íèrà logo ante que tudo. Itam, que pex 

los muytos, 6c grandes apenhos, que ha fey to em os gaftos, 6c 

prey* 
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preytorias, cm que fe vè bem alcançada, lhe darà logo o dito 
Dom Diogo Pereyra feiscentos mil reis por huma vez, em boa 
moeda, & naó os havendo, tanta fazenda, ôc rendas dos bens, 
que ha fórado vinclo , que bem valhon os taes feiscentos mil 
íeis, para com ella ôc os dinheyros delia mercar outra tal, livre, 
que vincular poífa. ítam, que fendo acabada a fucceffaó lidi-7 Itcm- 
ma do dito Dom Diogo Pereyra, ôc de maneyra, que naó ha- Nou 
ja fucceifor legitimo varom , paliará a dita Cafa, ôc titulo re- 
condamente, ôc Morgados ao dito feu filho Dom Álvaro Pe¬ 
reyra, ou a leus iuccelfores, lem quehajaó de lucceder nelles 
osnaturaes do dito Dom Diogo Pereyra , & leus deícendentes; 
& correra a fu a linha, ôc delcendencia por baronia íempre na 
lucceílaó , fem que Femea haja nella. 1 tam , que fendo caio, S.Item 
que le acabe a 1 nha, ôc luccellam malculina, de tal maneyta, 
que nom haja fucceifor lidimo, paliará aos naturaes do dito 
Dom Álvaro, & fua deicendencia , fendo poVcm limpos de 
teda amà raça, fem que introduzir lè polia nenhum dos que 
houver da parte do dito Dom Diogo Pereyra. I tam,que fendo, p.ltem. 
que ao tempo da fuccelfaó por naó fe haver naturaes, ou fe 
entender aufentes do dito Dom Joaò Pereyra, digo, Dom Ál¬ 
varo Pereyra íè introduzirem na polle, os naturaes do dito D. 
Diogo Pereyra, vindo, ou apparecendo, em que de longo Nota. 
tempo alguns do dito Dom Álvaro íejom; fendo da condiçom 
lufo dita, elles lhe largaraõ a dita Cafa, & Morgados redon- 
damente, como fenom foron nelles, mais que Coilonos,& Inv 
quillinos do dito fucceifor aufentej fem que polia dizer faó pafi- 
fados os annos,de que a ley manda preícrevet E fendo cafo, Salvaa 
que elles occultem, ou efeondaò, naó haver taes herdeyros, a pref- 
fimde que luccederhajom; nefte cafo, como poífuidores decriçaó 
mà fé , repetirão todalas rendas, que cobrado haó atà alli. E doQ ^ 
fendo, que o naó Íejom, & obedientes largar queyrom, lem a ley 
preytos ; enton ló pagaràó o que tiverem em li depois do pe'di* manda 
do. E fendo que fe acabe a fucceífom dos naturaes, ôc que del- Prever; 
les nom haja luccdfor, que lidimo, Ôc natural feja; entonces 
fuccederàó os naturaes do dito Dom Diogo, Ôc fua defeenden- 
cia, em tal guiza, que ferom da condiçom dita, Ôc nom os ha- 

K ij A vendo 



76 transaccam, E WSTlTUIC,AM 
Cófen- ven^° kglllrab os Morgados a natureza, fegundo a Ley do 
timéto Rcgno. Depois do que fob los Itans, diííe o dito D.Diogo Pe- 
JDi& o reyr*Pela h* banda , fobre o que hou ve dubidas, fe vieron a 
Perey- confirmar, em que eile eftava para tudo, menos no Itam, que 
ra. fe lhe daria a quarta parte do pedido; & no fegundo Itam , lhe 

faria paga do que fe liquidar; & nos feiscentos mil reis, que fo¬ 
mente ieriom trezentos & huma, & outra paga feriom feytas 
dentro em cinco annos, pelos muyto apenhos, que havia, 
dequeaditaDonaLeonor, & Curador fe aprazeraó ; &que 
em todo o mais convinha,corro o fez certo por hum feu afiina- 
do, que prometteo naò recramar por guiza àl, & a dita Dona 
Leonor, & Curador, nello vierom por feus íignados. Ped/ndo- 
me huns & outros, que pois aííim edavom acordados, lhe fi- 
zeffe mercê mandar entender em os concordar, ôc determinar 
fobolás fucceíToens, na maneyra fulo dita, em o que minha 
mercê bem parccefle, Ôc pOr lhe fazer mercê, mandei ver pelos 
Doutores Joaõ Teyxeyra Chanceller mayoi\& por Pedro Coe¬ 
lho , ôc por Ruy Dagram, & por Vafco Fernandes, Chanceller 
da Cafa do Cível, & o ividos os feus pareceres, dey a minha 
determinacom lobolos íeus pareceres, que tal he. 

Manda ElRcy noífo Senhor, vendo como Dona Leonor 
Dçter- Coutinho , como Tutora, ôc Adminifhadora de leu fiího Dom 
mina- Álvaro Pereyra .Coutinho , & com confentimento de íèuCu- 
Rcg‘2. ia^0i l‘tenh o Doutor Luís das Regras, mulher, & filho de 

Dom Joaõ Pereyra, filho cjue foy de Ruy Vaz Pereyra, me pe¬ 
dirão lhes fizeíTe mercê de os concordar, & determinar, o que 

r bem entendefle, lobolos preytos, que corriaócom Dotu Diogo 
Pereyra, filho de Ruy Pereyra, & Tioxle Dom Álvaro Perey¬ 
ra , fobolas doaçoens, que haviaó de leu Avo , & Padre, em 
que fucceder pertendia por bem delias, nos Morgados, Cala , 
ôc Titulo delia, Ôc que hora eftam avindos; ôc por evitarem no¬ 
vos preytos, & ficarem huns, Ôc outros teúdos, ôc hunidos.Hey 

rituio0 Por ^em > ^ue 06 Morgados, Terras , ôc Rendas, que vinculou 
de ju- o dito Ruy Pereyra ante do feu cafamento, o haja com o Titu- 
ro, & lo que ha de Conde da Feyra, de juro, & herdade , Ôc que pela 
Jjeí a" maneyra fey to entre elle , Ôc o dito Dom Álvaro Pereyra lhe fv 

f que 
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que obrigado a pagar annuaméte para fempre, 8c a todolos feus 
lucccflores a quarta parte dos rendimentos deiles, que rendem 
de prefente, £c nao haverá mayorias, fe pek> tempo avante 
mais tenderem : E íe entende, que os haverá, defde o finamen- 
to do dito Ruy Pereyra atè aqui, na maneyra decrarada no • ' 
primeyto Itam, & feráò pagos os devidos, em íeis pagas an- 
nuaes , fem q eftas empeler poflaò ás q dahi avante houver; as 
qr.aes liquidaçoens faraó dous homens bons, que razaó hajao 
de o bem entender, 8c .fto de cada banda , 8c conformando os 
taes árbitros ■, lhe nomearey dous mais, peios quaes fe concor¬ 
dará , da qual concordança nenhum iahirá, & fe accommoda- 
ràócomella. E o dito Dom Diogo Pereyra lhe moftrará to¬ 
dolos os ditos papeis,& Titulos,& Conftituiçoes,que houver, 8c 
tenha do dito Ruy Pereyra, para melhor fe fazer a liquidação; 
8c odito D. Dsogo Pereyra lhe daià todolos bens, & rendas, 
que em fi tem , do que lhe tocou pelo finamento do dito Ruy 
Pereyra a íèu Neto, fobre que fe nom ha contendido. E do 
pedido pela dita Dona Leonor haverá fomente os trezentos 
mil reis, & eftes iràó teúdos nasmefmas íeis pagas annuaes. E 
acabadas q fore as fucceííoens do dito D.Diogo Pereyra legiti¬ 
mas, nom as havendo, paífará tudo redondamente ao diro D. 
Álvaro Pereyra, ou a feus defcendentes legitimes, & nom os 
havendo legítimos, aos naturaesdoditoDom Álvaro Perey¬ 
ra , & por falta de huns, & outros poderàò fucceder os naturaes 
do dito Dom Diogo, guardando nefta parte todalas clauíiilas, 
nos Itans decl aradas, como forças de Inftituiçom, que por efta 
Tranfacçaó fica revogada outra qualquer maneyra defucce- 
der, que antes houvefle. E nenhum deiles > ou feus herdeyros, 
ôc fucceffores poderàò revogar de qualquer maneyra. E a cum¬ 
primento do dito pagamento feràò obrigados todolos bens, 8c 
rendas do dito Dom Diogo Pereyra, 8c feus fucceífores, a elle 
dito Dom Álvaro, & feus fucceífores, falvo entre huns, &oU- 
tros fe contrahaò cafamento, por onde fucceder venhon por el- 
les os fucceífores do dito Dom Álvaro Pereyra, que eftes nom 
pagarom , fuccedendo a outra peííoa alguma nenhuma pen- 
fom, nem fè entendendo daqui avante ufar^de nenhuma infti- 

K iij tuiçom, 
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Revo_ tuiçom,ou doações, & q ferom levantadas ao dito D. Diogo 
ga naó Pereyra todalas aprehéloins, & penhoras,q houvefsé feytas em 
ic ufarfeus bens, & terras : Porque porefta compofiçaÓ ficaó fendo 
jaasisin, nenhmas. E efta fe cumprira comoheteúdo nos Itartsda dita 
ftitui- Dona LeonorCoutinho, menos o que revogado vay, & que 
Çoens> quero, que efta fe cumpra, de haja força , ôc vigor para todo 
çoens^ ícmpre , fem embargo de noífas O "denaçoens, leys, & parece- 
antes rcs de DD.& outros quaefquer que adiante lugar haja, ou em q 
veflê P°^a ’ ^ encontre a kj mental, porque àflim he noifa mercê, 
Cófor- & de fcr»teor lhe darà a cada qual traslado defta determina- 
me os çom. Em Evora a vinte & hum de Janeyro do anno do Senhor 
dc D & cluatr^cenCOS & noventa & tres. Pedindome o dito D. 
Lconõr Álvaro Pereyra Goutinho lha confirmafTemos,& houvefsemòs 
que ex-por confirmada a íobredita determinarão, que por bem de 
fêmea *1ranfacçaó, & amigavel compofiçaó fe deu, ôc fe mifter faz, 
Sem havemos por bem, de nolso motuo proprio, & livre vontade, 
embar- poder Real, & abíoluto de lha confirmarmos, ôc havermos por 

confirmada defte dia para todo fempre, para elle, & todõs íeus 
mental herdeyros, Ôc fucceísores, pela maneyra, que nella fe faz men- 
Anno . & mandamos a todalas nofsas Juftiças a que tocar pofsa, 

a cumpraó, & guardem , como nella fe faz mençaó, fem em¬ 
bargo de quae/quer nofsas Leys, defenfoens, ôc Ordenaçoens, 
que aqui havemos todas, por declaradas, para que em tudo te¬ 
nha forca, ôc vigor, por quanto alfim o havemos por bem , ôc 
por firmezadello, lhe mandamos dar eftanofsa Carta, por 
nòs aftmada, & fellada co fello de nofsas Armas. Dada em Ce- 
tuval a onze de Mayo. Antonio Rodrigues afez por impedi¬ 
mento de Gaípar Rodrigues. Anno de mil ôc quatrocentos Ôc 
noventa ôc feis.Pedindome o dito D-.Miguel Pereyra Coutinho 
lhe confirmafsemP^a dita Tranfacçaó por fer falecido feu Pay 
D.Álvaro Pereyra Coutinho,como nella fe continha,& por fua 
fuccefsaó lhe ficava, fendo, ôc pertencendo, por feu filho mais 
velho, lídimo varao; ôc vifto por mim fèu pedir, ôc querendo- 
lhe fager mercê , hey por bem de lha confirmar em fua pefsoa, 
pela guiza que eftava em feu Padre, Ôc a todolos feus fucceío- 
res, que apos eUg vierem, Ôc como nella he teúdo y Ôc melhor 
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fe com direyto lhe poíTa fer, & pertencer poífa, fem duvidas 
algumas, ou leys, que em contrario haja,que nom haverom lu¬ 
gar, nem a ley mental, pofto que falte claufula alguma , que Exciu. 
todas hey por revogadas, para que tenha força, & vigor, que fa a ley 
aííim he minha mercê. Dada em Lisboa a onze de Dezembro.mêtal* 
Antonio Rodrigues a fez. Anno do Nafcimento de Nofio Se¬ 
nhor Jefu Chrilto,de mil & quinhentos & vinte 8c dous, REY. ^nno 
E naó fe contem mais na dita Carta, com o qual eftà hum Ei- 1522. 
tromento de liquidaçaó,efcrito cm papel de letra antiga,o qual 
he do teor feguinte. 

Liquidação maneyra de pagamento feyto por bem da T)‘anp- 
acçao, amigavel compojieao, entre Dom Diogo Derey- 

ra, isr feu Sobrinho Dom Álvaro Tereyra. 

SAybaó todolos que efte eftromento de líquidaçaó, 8c com-Liqui- 
poíiçaò, 8c maneyra de pagamento feyto por bem de Trãf-daçaó 

acçaó , & amigavel compofiçaó virem , que no anno da naf- 
cença de Kollo Senhor Jeíus Chrifto de m il 8c quatrocentos & 
noventa 8c quatro, dous deAgofto, nefta Villa da Feyra, & 1494. 
Caías do Caftello delia, aonde eu Taballiaó avante efcrito fuy 
chamado pelos Senhores Doutores Joaò Teyxeyra Chariceller 
mór, & Ruy da Graó, & fendo là aífomaraó o Senhor Dom 
Diogo Pereyra Conde da dita Villa, & bem aílím a Senhora 
Dona Leonor Coutinho, viuva do Senhor Dom Joao Pereyra, 
& feu filho o Senhor Dom Álvaro Pereyra Coutinho,& o Dou¬ 
tor Luis das Regras, Pefquerador feu, & Curador; 8c bem af 
fim o Doutor Luis de Sande, Pefquerador do dito Senhor 
Conde, 8c pelos ditos Pefqueradores, em nomes dos ditos Se¬ 
nhores , & Senhora, foy dito, que elles eftavaò avindos,& uni¬ 
formes de commum , a que na maneyra que decrarava o ef¬ 
crito de Tranfacçaó que moftravaó, & pela determinação nel- 
le dada por S. A. eftavaó preftes em vir em todas as condiçoens, 
& decraraçons de fuccederem huns a outros, na guiza nella da¬ 
da , & que para fe fazerem os quinhons, que lhe vinhaó , & 
avante podia vir, fem que por ello houveííe mais preytos, & 
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correffe igualmente, eomo coufa de cada qual, o que lhe folie 
liquidado0, pelos Árbitros, & Louvados, que logo non. ear que- 
riom , &eftarem peloque elles acordarem, & liquida em, icm 
ir efcontra ello em todo, ou em parte , fendo eíta liquidaçaó, 
como parte em todo, de Traníacçaò , dcfde logo lomearom, 
ella Senhora Dona Leonor Coutinho em feu nome , & como 
Curadora em parte de feu filho o Senhor Dom Álvaro Perey- 
ra Coutinho por feus Louvados, ao Padre Pedro Paulo feu Ca- 
pellom , & André Lopes Fureyro , feu Veador; & elle Senhor 
Conde Dom Diogo Pereyra por íèu Louvado, ao Pa¬ 
dre Antonio do Couto feu Capellom , & AíFonfo Pires Salema 
feu Mordomo. E huns,& outros Senhores diííerom em prefen- 
çade todos puvricamente, que tudo feyto , & liquidado pelos 
ditos Teus Árbitros, & Louvados, haviom , & queriom , que 
houvefle força , & crença em Juizo, & fora dclle, &promet- 
tiaó de naó contradizerem, nem duvidarem, efcontra o que 
FoiTe havindo entre todos uniformes, lobo la pena decrarada do 
perdimento das rendas , na dita Tranlàcçaõ, & maneyra del¬ 
ia , de que aííinarom , de feus íinaes por firmeza dello; & logo 
os ditos Senhores Doutores Joaò Teyxeyra, Chanceller mòr.& 
Ruy da Grani, deraó juramento aos ditos Árbitros Louvados, 
dos Santos Evangelhos,em hum livro Miífal dclles, lobolo car¬ 
rego do que lhe dilTerom, que bem verdadcyramcnte haviom 
de fazer liquidaçom, que bem verdadeyramente decraraflem, 
le elles bem entendiaó das fazendas, & rendas, de que haviom 
de fazer a liquidaçom ; & lendo refpondido , que bem fabiom 
por viftas occullares, Ôc amoftrado pelos Padres Pedro Paulo,& 
Antonio do Couto, huma licença do Prelado, para poderem 
metterfe na dita liquidaçon , lhes encomendarom, que elles co- 
Chriítáos fizeífem a dita liquidiçaò como melhor entendeííem, 
fobolo carrego de fuas confciencias, & depois do que fe 
amoílrou hum Alvallàde S.A. pelo qual fazia mercê confentr, 
que elle dito Senhor Conde pudelíe obrigar aos bcns,& rendas, 
que havia da Coroa , como mais, digo aos ditos pagamentos, 
como mais craramente fe vera del avante em feu traslado. De¬ 
pois do que amoltràra elle dito Senhor Conde hum embrulho 
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de muytos papeis, & doaçoens, Ôc decraraçoens de fuas rendas, 
ôc de todolos vínculos fevtos, «2c unidos ao Morgado do Caftel- 
lo • & Villa da Feyra, ôc o teftamento do Senhor Conde Ruy 
Vaz Pereyra feu Padre, 5c as mercês, que havia de S. A. Ôc fua 
Coroa . ôc os apenhos q havia pagado pelo dito Senhor Cõde feu 
Padre, ôc outros que eftavaò em fer, ôc todos puzeraó nas mãos 
dos ditos Árbitros q aífinàraó, de que os haviao , ôc tornariom, 
tendo-os viflos ; ôc bem affim lhes dtu hum rol efcrito em pa¬ 
pel, em que dava, ôc fazia refenha de todolos haveres movilles, 
Ôc joyas douro, ôc prata , que do dito Conde havia ficado, à fua 
parte; ôc «à conta de pago de feus Legados, que por feu finamen- 
to leyxàra, «Sc fendolhe tudo dado, ôc recebido por elles , depois 
do que, pí. liados dezanove dias, fendo em vinte ôc bu de Agofi¬ 
to do dito anno, pelos ditos Senhores Doutores Joaó Teyxeyra 
Chanceller mòr, Ôc Ruy da Gram , me fora mandado, que a 
eíte Juiz fofle a liquidacom, que haviom feyto os ditos Louva¬ 
dos , a qual abrira ante elles, «Sc era efcrita em papel, Ôc feilada, 
ferrada , Ôc cozida, o que fiz; ôc ella era tal, qual fe vè. 

O Padre Pedro Paulo, ôc o Padre Antonio de Couto, Ôc Ai- 
fonfo Pires Selema, Ôc André Lopes Fureyro Árbitros, Louva¬ 
dos , ôc Jurados, para liqmdaçom dizemos, Ôc tornamos a jurar, 
que tentando, Ôc vendo muy miudo, as fazendas, rendas, ôc 
haveres , que ha o Senhor Dom Diogo Pereyra, como imme- 
diato fucceífor de feu Pay em fua Cala , ôc Titulo delia : Ve¬ 
mos , Ôc dizemos, que a Villa da Feyra, ôc Terras, Jurisdicçao 
de Santa Maria , Ôc mais prazos, ôc foros vinculados ao Mor¬ 
gado , Ôc cabeça da Cafa , ôc Titulo do Morgado, renderiom 
antre hum , ôc outro anno, pelo que fe acha clous contos, pelo 
que fe vè, que tudo fe acha mettido em vinclo nelle , quitando 
as herdades, em que pela ley mental podia envolver, como a 
de Santa Maria, ôc Arnal, o deito deude o feu finamento, atè- 
-qui, que fom quinze annos, faz trinta contos , Ôc quitando dei¬ 
tes cinco pelos apenhos, que pago ha o dito Senhor Dom Diogo 
Pereyra , ficaõ vinte ôc cinco, de que vem a quarta parte leis- 
centos, ôc cem mil rcis,ôc de fóros, de trigos, gallinhas, ovos, ôc 
frangaos, capoens,«2cCafaeslivres, ôc fór^do vmçio , antre 
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huns, & outros annos haverom de renda trezentos, ôc quinze 
mil reis, que nos quinze annos fomom quatro contos, 3c oyto- 
centosmil reis, de que vem o quarto hum conto & duzentos 
mil reis , 3c que das peças, joyas, 3c baxellas , que Tom em fer 
fora os Legados, 3c dos haveres mobeles, lerom tudo dous con¬ 
tos , de que vem o quarto quinhentos mil reis, 3c dos avença¬ 
dos nefta maneyra , que lom devidos pela guiza lufo dita na 
Tranfacçaó faz íumma do que ha de haver o dito Senhor Dom 
Álvaro fete contos, 3c oytoccntos mil reis, 3c daqui avante na 
mefma guiza anntiamente, quinhentos ôc vinte Ôc oyto mil 
3c fetecentos cincoenta, na fumma primeyra ante do falcamen- 
to dos cinco contos dos apenhos, ôc em todolos prazos debe- 
dores, & apenhados, q fe hem efeontra a ley mental, de q r.om 
póde fager-fe liquidaçom, pelos apenhos ferem taes, que a 
benceraó ao que valem, leyxaó falvo o direto para a devrigua- 
çom , feíim o naó podia fazcllos o Senhor Conde Ruy Vaz 
Pereyra , & vendo bem o teftamento do dito Conde Ruy Vaz 
Pereyra, por elle leyxa à Senhora Dona Lconor Coutinho as 
Caías do Caílello de fua vivenda, co ferrado que nobo fez; as 
que elle logo quiz dar à dita Senhora Dona Leonor, 6c ella fc 
fervio do quarto Alto , como hora fohe, 3c que das mais nom 
quiz, nem o dito Senhor hoube delle lucro, mas a bem da men¬ 
te melhorou, ôc nom peorou o íerro , como bem le vè fem ter 
utilnada dello 5 nom haberàmais que dez mil reis por anno a 
dita Senhora , & os quatro mil florins de ouro das Baxellas de 
Hefpanha, de que aprogendolhe, ou nellas, os nas baxellas lhe 
fai a pago, & dos quinze annos, cento 3c cincoenta mil reis a tal 
razaó , & os trezentos declarados na Tranfacçaò, que tudo faó 
quatrocentos Ôc cincoenta mil reis, fóra os florins, ou baxellas, 
ia lvofempre, em quede damno for nos bens alliados, de que 
fe nom póde fazer liquidaçom pela maneyra fufo dita. Do qual 
dinheyro fera feyto pagamento ao dito Senhor Dom Álvaro 
Pereyra Coutinho em luas pagas annuaes , na maneyra da 
Tranfacçaó em feis annos, que lóm cada qual, hum conto , & 
trezentos mil reis; & a dita Senhora, logo os quatrocentos 3c 
cincoenta mil reis, fufo ditos, 3c as baxalas, o quatro mil flo¬ 
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rins de ouro, & as Caías, & Serro, na guiza fuíò dita , qual ella 
melhor quizer, & que pela guiza íiifo dita elles ditos Árbitros, 
Louvados, do Senhor Conde da Feyra, pela guiza do Alvallà 
de S. A. obrigam os bens do dito Senhor Conde em feu nome,& 
fi cc .íToresde íua Caía,titulo, «Se bes Patrimoniaes & da Coroa, 
pela graça concedida neíle,em elpecial a dita Terra da Feyra,& 
Caftc. !o , & Terras de Santa Maria, a fempre cumprirem, & 
guardaré,«Se fazeré inteyro pagamento, tanto dos avançados, 
o dito Morgado , Villa, «Se Callello da Feyra, com condiçom, 
que naó fazendo as ditas pagas anntias , «Sc mancando como 
avançado em tresannosperderom o dito Morgado, para elle 
dito Senhor Dom Álvaro Pereyra , ou feus delcendentes, ou 
herdeyros, «Se fucceiTbres, femque embargue o ièr elle cabeça, 
& titulo do Condado, porque com eíla condiçom lhe fica fen¬ 
do. E porque o dito Senhor Dom Diogo Pereyra fe nom acha¬ 
va pelos muytos apenhos, & gaítos de demandas, com todo o 
dinheyro para inteyramente pagar tudo à dita Senhora, «Se a 
quarta parte,fe convinhaó,que o que tocava a dita Senhora lhe 
hcaífe em lua mao, para avante o poder entregar em fazenda 
livre , que vincular pudeíTe a hum Morgado, que a ftú fiího 
queria fazer, digo , queria ficafle por feu finamento , ficando 
o dito Senhor Conde da Feyra obrigado a ello , como ao mef- 
mo feu fiiho, & que havendo em que , logo daria os dinheyros, 
que mifter folíem, aílim das baxellas, como o demais. E por 
r.efto eílarem, conformes na guiza de feus Conílituidores, em 
feus nomes aílinarom , «Sc promettiaó , que elles aíTim o hou- 
velíem , o que tudo era como dito haó , «Sc jurado, «Sc em fé 
dello fe aííinaron. O Padre Pedro Paulo. O Padre Antonio do 
Couto. André Lopes Fureyro. Affonfo Pires Salema. E de¬ 
pois dcffo fe ajuntou o Alvallà de S.A. que tal he. 

Nós ElRey fazemos faber aos que elle nofio Alvallà virem, ^^. 
que havendo refpeyto aos grandes preytos, que corriaó antre 
Dom Álvaro Pereyra Coutinho, & lua Madre Dona Leonor 
Coutinho, como Adminiítradora fua, fobola fucceíTom da Ca¬ 
la , «Sc Morgados, «Sc Titulo de Conde, em que fe enveílio Dom 
Drogo Pereyra, & querendo poer termo a tá# cançada rixa, me 
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pedirão que os concordaíTe de guiza,que bem foífe, canto para 
a íucceííaó de titulo , como de fe poder fopportar o dito Dom 
Álvaro Pereyra, de modo que bem foífe; fie nòs vendo feu pe¬ 
dir , fie querendolhe fazer mercê de os compoermos fe fez a for¬ 
te pelo modo, q bé avindos foraó, fie por noífa approvaçao al- 
íim approvamos, Ôc confirmamos. E hora nos diífe o Conde 
Dom Diogo Pereyra, que el eítava em graves apénhos, caufa- 
dos dos preytos, fie mal parados haveres, & que nom tinha ben* 
que baftantes foífem a fegurar o devido,& ajuftado, com o di¬ 
to Dom Álvaro , fie fua Madre , fenom valendo-fe de obrigar 
os que havia da Coroa de noífos Regnos, & pedindonos para 
ello noífa otorga, fie nòs vendo o feu pedir, fie querendolhe fa¬ 
zer graça , fie mercê , de noífo motuo proprio , certa fciencia, 
poder Real, fie abfoluto, fem que a ello nos mova otro al ref- 
peyto , queremos, otrogamos, fie mandamos, que elle poíía 
obrigar, fie obrigue todolos bens, que ha da Coroa de noífos 
Regnos, ao terminado por nòs na terminaçom que demos , pa¬ 
ra que por elles, quando nom baftcrn os de feu Património, fic 
Morgados, ferem elles obrigados, como devidos. E eíle íe in¬ 
certa rà no eftromento de liquidaçaò, de como aífim o houve 
por bem, & valera como Carta por nòs affinada, fie paífada 
pela noífa Chancellaria, fem embargo de noífas Orce- 
naçoens, que mandaõ , que os que haó de durar mais de hum' 
anno^ fejom Cartas, que aílím he noífa mercê. Dada na noífa 

io. de Villade Santarém a dez de Mayo. Affonfo Annes a fez, de mil 
Mayo. & quatrocentos «Sc noventa fie quatro. R E Y. 
I4S4‘ È vendo os ditos Senhores tudo muyto bem , ordenàraò, 

que aqui fe juntaífe o Mandado de S. A. que he aífim. 
Alv^ Manda ElRey noífo Senhor, que]oaò Teyxeyra Chancel- 
Tà. " ler mòr, fie Ruy da Gram, do feu Confelho , aífiííaó ao feytio 

da liquidaçaó, «Se lomeaçao de Louvàdos, «Se que fe faça na 
maneyra da determinaçom para ella dada , fie Alvallá fobre el¬ 
lo , para Dom Diogo Conde da Feyra poder obrigar os bens, 
que ha da Coroa, na maneyra delle, <?edita Tranfacçaò de- 

3. de crarada, «Se que fendo conforme a todo, ojulguem aífim. Dado 
i1^ em Santarém. A^íonfo Annes a fez em tres de Julho de mil fie 

qua- 



DE PAGAMENTO. 85 
quatrocentos 6c noventa & quatro. E fencfo feyto tudoaffim 
de mandado dos ditos Senhores., íuy eviTabaUjaó ao: Caftello 
da Feyra> & Caías da vivenda da Senhora Dona Leonor Cou- 
tinho aonde eftavaa dita Senhora, & bem affim > o Senhor D. 
D.ogo Perey ra Conde da Eeyra, & o Senhor feti filho D. Ma¬ 
noel , 6c o Senhor Dom. Aivaro Perey ra Cominho, 6c o Doutor 
Luis das Regras, & o Doutor Lnis de Sande,. & os Padres An¬ 
tónio do Couto, ôc Pedro Paulo, 6c AfFonfaPires. Salema6c 
Andre Lopes Fureyro, 6c outras mais pelíoas, 6c fendo là lhe li 
a dita liquidaçom , que bem entenderão,. ôc ouvirão, Ôcpelo 
dito Senhor Conde, 6c dita Senhora Dona Leonor Coutinho 
me foy refpondido , que eftavaò por tudo o nella teúdo, & 
erom contentes que affim folíe todo o teiido nelle, lalvadb o 
prejuízo dos bens alliados para a íeu tempo, delles íe tratar >. 6c 
omeímofcy dito em íeus nomes por íeus Pefqueradores. tufo 
eícritos, que preíèntes eftavaò, que affinàraô com a dita Senho¬ 
ra > & Senhor Conde >ôc affim mais affinarom o Senhor Dom 
Manoel Pereyra, ôc o Senhor Dom Álvaro , 6c os Louvados* 
6c depois dillo fendo entregues íeus ditosafíinados, 6c tudo o 
mais, aos ditos Senhores Doutores, foaó Teyxeyra Chanceller 
mòr, 6c Ruy da Gram, 6c nelles mandarom de íuas letras,que 
affinàraò , que fendo como íe coníormarom os ditos dos Lou¬ 
vados, Juizes Árbitros nefta liquidaçaô,que approvàraò 6c con- 
Lntiraò as partes, 6c por boa a affinàraò, 6c efta eftar fey ta na 
maneyra da Tranfacçaó, 6c terminação, 6c Alvará de S, A. ap- 
provàraó , 6c haviaõpor bem o determinado , 6c liquidado por 
ellcs , 6c mandavom, que aííim íe cumprifie, o que aííim jul¬ 
ga vom , 6c que dello lhe déííem os eftromentos que pedi fiem , 
6c requereííem em puvrica fôrma: 6c depois do que por banda 
da Senhora Dona Leonor Coutinho lhe fizera pedir, quele 
lhe defíe hum, que he o preíente, o qual vay aííinado pelos di¬ 
tos Senhores Joaó Teyxeyra Chanceller mòr.6c Ruy da Gram. 
O que eu Gil Efteves puvrico Taballiom, 6c Eícrivom do Pu- 
vrico Judicial nefta Villa da Feyra, pelo Conde noíTo Senhor, 
Senhor delia a eícreyi, 6c aftiney, de meu puvrico final, o qual 
alíinarom os ditos Senhores,como dito he,er$os vinte de Ontu- 
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brodo dito anno. Sinal puvrico. Joaó Teyxeyra Chanceller 
mòr. Ruy da Graò. E naò íe continha mais na dira liquida¬ 
rão , & em cumprimento da dita Provifaó * certifico , que em 
hum dos Almarios, em que nefte Archivo fe guardaó papeis do 
tempo do Senhor Duque Dom AfFonfo, em hum maço em que 
eftaó vários teftamentos, aífim dos Senhores defta Cala , como 
de peíToas eftranhas, eftà hum teftamento de Dom Joaó Perey- 
ra do teor feguinte. 

Teftamento de Dom JoaÕ Tereyra. 

EM nome de Deos. Amen. Saybaó quantos efte eftromen- 
to de teftamento virem, em como cu Dom Joaó Pereyra 

em minha vida, com meu entendimento comprido, temendo a 
Deos, & hora de meu paífamento, nom fabendo quando ha 
de fer, faco, & ordeno efte meu paífamento, digo , teftamen¬ 
to pela guiza que o diante fe fegue. Primeyramente mando a 
minha alma a Deos, & a fua Madre Virgem gloriola S. Maria, 
& peçolhep or mercê mifericordia, que fera minha ajudadora, 
& rogadora a leu Filho JESU Chrifto, que me livre quan¬ 
do dcfte mundo fahir,mando meu corpo deytar no Jazigo, que 
tenho no Altar de Santa Maria, em meyo, mando aos meus 
Teftamenteyros, deftemeu teftamento avante efcrito, que no 
dia de minha lèpuitura feja meu corpo enterrado honradamen¬ 
te, com Ofticio de mez, & anno, & fóra defto fagerme, & cum- 
prirme , o al que eu mando nefte teftamento. Mando aos meus 
Teftamenteyros, &Veadores defte meu teftamento, que to¬ 
mem do movei ,& raiz que for achado, para mim, entre os 
quaes duas quintans ,'que eu hcy em termo defta Villa, & eu 
houve de compra pelos dinheyros, as quaes foy huma delias de 
Pedro Pires, & outra de Ruy Annes; & mando, & rogo a Do¬ 
na Leonor Coutinho minha mulher, que lhe praza de me ley- 
xar haber no bens que eu hey às ditas Quintans. Outrofim ven¬ 
do , & confidrando, como em efte mundo hey feyto muytos 
peccados,efcontra a vontade de meu Senhor JESUS Chrifto,de 
q inda nom hey ffyto pendança extremada,& a minha mulher 
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que eu confeflb, que recebi delia muytas joyas douro, prata, 
& aljôfar quando cafey co ella, que trouxe para mim, as quaes 
eu naó paguey, nem mandey pagar; & outro fim, por muyto 
fervido que me ha fey to, & eu a ella muyto nojo, & para eu 
dello haver de conhecer nefte mundo, lhe leyxo , que ella haja 
para fi todolosbens, que eu hey de haver na minha terca, afora 
a fua ametade, que eu, & ella havemos de haver. Declaro, que 
eu em ella houve hum filho dantre nòs ambos, lidimo, que fe 
diz Dom Álvaro Pereyra, ao qual leyxo todolos, & doaçoens, 
que eu hey de meu Pay, & Senhor Ruy Vaz Pereyra,Conde da 
Feyra , afora o que digo, do que ha do Morgado, que por fua 
morte lhe vier, 6c pela guiza em que fohe andar. Leyxo a Lo- 
po Gil meu creado, pelo bom ferviço, que delle hey, vinte do¬ 
bras , & rogo a meu Pay, 6c Senhor, & à dita minha mulher, 
queyiom ler meus Teftamenteyros & na tutella de leu, & meu 
filho Dom Álvaro Pereyra, fe haja chriftamente , & como 
Deos quer na fua dotrina ; porque da boa enfinança fohem fer 
•os fabidos homens & a meu Senhor, & Padre rogo treípaíTe o 
muyto amor que me ha em meu filho , & Neto leu Dom Álva¬ 
ro Pereyra , de fuasdoaçoens, 6c leyxas , que fey to me ha, to¬ 
do lo que obera fe bibo folTe ao tempo de fcu finamento , que o 
Senhor Deos nom queyra feje taò prefto em feu fanto ferbiço, 
fem q o tal meu filho, & Neto feu lcje fezudo; & para be regef- 
lè , & lhe encomendo muy olhe pela lua cria, como la fizo pe¬ 
la minha; 6c acoy te fempre mentras Dona honrada (como lò- 
he fer) minha mulher , que nello haverá minha alma graò pra¬ 
zer, & rogo a efles meus Teftamenteyros, q me façao pela mi¬ 
nha alma por efte meu teftamento, como Deos manda , & el- 
les quererão fe fizeffe pelas fuas almas , pelos feus teftamentos; 
& eu revogo todolos outros teftamentos, que eu feytos haja an¬ 
tes defto , & feytos em puvrica fórma, como razosj 6c mando, 
fe parecerem que quebrem, & nom valhaó, & mando, 6c otor- 
go, que efte valha, 6c tenha, 6c feja valiofo para fempre , que 
porcftahey ,que feja proftimeyra vontade, 6c hey por meu 
verdadeyro teftamento. Edccraro, que as mercês, que feyto 
me ha S. A. que bem fe vem pelos efçi itos, 4[ue o Conde meu 

Senhor. 
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Senhor , & Padre guardado ha , & lhe peço muy de mercê del- 
los requefta ao dito Senhor, para que os ponha , & haja o dito 
meu filho, feu Neto D. Álvaro Pereyra , ôc em fua creança, lua 
Madre minha mulher D. Leonor Coutinho, vivendo peia gui- 
za fufo dita, o que tudo hey, Ôc decraro por minha proftimeyra 
vontade. Feytoem a Villa da Feyra a io.de Julho de 1461. tef- 
temunhas. Dom Luis da Cunha. Dom Álvaro Coelho. Hey- 
tor Pires Doutor em Fffica. Martim Annes, crcado do Senhor 
Conde da Feyra. Affonfo Pires. Simaó Domingues. Silverio 
Annes. Martim Lobeyro. Antom Martins, creados do dito Se¬ 
nhor , que todos aflínaron com el 5 ôc eu Affonfo Gil Tabal- 
liom delRey nefta Villa da Feyra, que o efcrevi. Dia ut fupra, 
D.Joaó Pereyra. D. Luis da Cunha. D. Álvaro Coelho. Heytor 
Pires. Martim Annes. AfFonib Pires. Simom Domingues. Sil- 
verio Annes. Martim Lobeyro. Antom Martins. 

E naò fe contem mais no dito teftamento, & no mcírno ma¬ 
ço eftà outro de Ruy Vaz Pereyra , efcrito em huma folha de 
papel groffo de letra antiga, & com algumas roturas do tem¬ 
po, do teor íeguinte. 

Teftamento do Conde %uy Pereyra. 

1 f M nome da Santiííima Trindade, Padre, Filho, Efpíríto 
Santo, tres PeiToas, & hum fó Deos verdadeyro, em que 

eu Ruy Vaz Pereyra,, bem, & verdadeyramente crcyo, Ôc con- 
feftV, & em cuja Féefpero falvarme, pelos merecimentos de 
meu Senhor JFSU Chrifto, Filho de Deos vivo. Eu Ruy Vaz 
Pereyra Conde da Feyrayeftando jazendo em cama de doença 
que o Senhor Dfcos fe aproveo darme, com todolo meu fizo, Ôc 
entendimento, que fohia, temendo a morte , ôc conta que dar 
hey a meu Creador, & nom fabendo qual 1'eja a hora delia, or¬ 
deno elta manda de Cédula , & teftamento, qual com direyto 
mais firme , & valedouro feja, pelo tenor feguinte. 

Ante todo encomendo minha alma a Deos para que foy 
creada, Sc lhe peço pela Payxaó de feu Unigénito Filho a quey- 
ra receber na glovca, como recebeo a de feu Filho meu Senhor 
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efperando na Arvore da Vera Cruz, & peço à gloriofa Santa 
Maria feje minha encomendadeyra:ante feu bento Filho,a que 
me perdoe meus peccados, & rogo aos Bemaventurados Saó 
Pedro, & Saó Paulo, <5c aos Santos Apoítolos, a que fempre me 
encomendo, orem por mim. Amen. 

Q_ero, <5c mando, que quando minha alma leyxar eíle cor¬ 
po de todo, feja elle amortalhado no habito, & layal do Será¬ 
fico Saó Francifco, & le lhe dè fepultura no Jazigo, em que jaz 
meu Padre . & Madre, & Avo. Quero que no dia de meu iahi- 
mcnto, acompanhem meu corpo todalas Confrarias deita Vil- 
la, & a cada huma fe lhe darà de efmola tres toftoens brancos. 
Q^ero, que no dia de meu finamento , & nom podendo fer, no 
vindouro, fe me diga hum Officio de corpo prefente, outro aos 
oyto dias, outro aos trinta, & feràó fretados com hum odre de 
vinho, & vintealqueyres de trigo cada qual. Quero, que tc- 
dolos Sacerdotes, que acharem nefta Villa , digaó Miífa pela 
minha alma, & iè lhe darà de efmola vinte reis por cada huma, 
& lhe daraó huma véla de libra de fera. Deyxo forros os meus 
Eícravos, Antonio, Bràs, «Sc André j <k lhe daràó a cada qual 
tres mil reis brancos. Leyxo a Lourenço Gil o meu açude , «Sc 
cafas pegado a el, que haverá para icmpre , & feus herdeyros. 
Leyxo a minha filha a Senhora Dona Leonor Coutinho, mu¬ 
lher de meu filho, que Deos haja, Dom Joaó Perevra, ellas ca¬ 
fas em que vivo, com feu ferrado novo, «5c todalas baxellas, 
que hey de prata de Hefpanha. Mando , que fe digaó pela mi¬ 
nha alrna duas mil Miífas, & porque fejom ditas com prefteza, 
fcrom de efmola de vinte reis. Decraro, que eu antes que hou- 
velfe nome de Conde da Feyra , ElRey meu Senhor, de gloria, 
fiz doaçaó para irrevogável de todolos meus haveres, liberda¬ 
des , & ifempçoens, com licença, & Alvallà Real, para ello a 
meu filho Dom Joaó Pereyra, que havia legitimado por Bulia 
do Santo Padre, confirmada pelo dito Senhor, «5c porleapro- 
ver Nolfo Senhor nom me vencer em dias, leyxo a meu Neto 
Dom Álvaro Pereyra haja tudo o fufo dito , como fe vivo fol¬ 
ie , que he tudo o decrarado nas lomeaçoens, que jazem, «5c ef- 
tom no meu Almario, & os quadernos, & pifeis, afora outros, 

M que 
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faóen HllC f011* entregados ao Duque de Bragança; 6c rogo a meu fí- 
treguesmo Dom Diogo Pereyra feje meu Teitamenteyro, Sc faça dar 
ao Du-cumprimento a efte meu eftromento, Sc a todalasmandas delr 
Bra4,-terneu teftamento, nom empecendo, Sc mal o parte que fetf 
ça os for, como feu Pay vivo fofle, Sc muyto prazer haverey a fa- 
íeus. zer, 6c como promettido ha aqui LlRey meu Senhor ■, Sc pela 
PaPeis*gU,Zaquendheydifpofto por efta minha ultima vontade, Sc 

por efte hey por revogado todolos teftamentos, Sc quero que 
efta valha como teftamento, Cédula, 6c Codicillo, qual em di- 
reycomais firme lugar houver, o qual roguey ao Padre Mar- 
tim Aífonfo meu Capellom , que mo eicrevefle, por eu naó po¬ 
der , Sc aífinalíe por mim. E eu fufo dito Padre Martim Affon- 
íò o fiz a pedimento do dito Senhor, Sc alíiney por el, nefta Vil- 
la da Feyra a vinte Sc dous de Dezembro de a era do Senhor de 
mil Sc quat ocentos Sc oytenta. Aííino pelo Teftador. O Padre 
Martim Aftbnlo. Approvacaó. Saybaó todos que efte eftro- 
mento de approvaçaó de teltamento virem , que no anno da 
naícença de nofto Senhor JESUS Chrifto de mil Sc quatrocen¬ 
tos Sc oytenta, nefta Villa daFeyra, nos apofcntos do Conde da 
Feyra , Ruy Vaz Pereyra, aonde eu TabaJJiaó avante lomea* 
do fuy chamado, Sc rogado do dito Senhor, Sc logo da fua mao 
àde mim I aballiaõ perante as teftemunhas abayxo aífinadas 
me foy dado o leu teltamento, que a feu rogo lhe efcrevera o 
Padre Matym Affonfo, Sc ellelho lera , Sc poreftaraftim, &da 
maneyrarjue elle lho diclou, por elle o alíinou, Sc que por efte 
revoga, ôc annulla outros quaefquer teftamentos, & Co- 
dicillos , que antes haja feytos , Sc fomente quer que 
efte valha, Sc tenha força , Sc vigor, em Juízo, Sc fóra delle-, 
por affim fer fua ultima vontade; lendo teftemunhas, o Padre 
Lopo Gil, Sc Manoel Peçanha, Sc Luis Pires, creados do dito 
Senhor, 6c Dom Álvaro de Mello Fronteyromòr, 6c D. Luis 
Coutinho, 6c Luis Rodrigues , 6c Antom de Abreu, 6c eu a efta 
rogado pelo dito > pedindo lho approvalTe, o que eu TabaL 
liom fiz, como devo, Sc poflb, em fé do que me afliney de 
meu puvrico final, de que uiò. Lopo Annes Taballiaõ oefere- 
vi. Lugar do fin.í publico, O Padre Martim Affonfo. O Pa- 
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dre Lopo Gd. Manoel Peçanha. Luis' Pires. Dom Ál¬ 
varo de Mello. Dom Luis Coutmho. Luis Rodrigues. Antom 
de Abreu. 

E mais fe naó contêm no dito teftamento, Ôc approyaçaó. 
E no mefmo maço eftà hum teftamento de Dom Diogo Perey- 
ra efcrito em papel de letra antiga do teor feguinte. 

Teftamento de Dom Diogo Dereyra, 

SAybaô todolosque efte eftromentode Cédula, ou codicil- 
lo, qual em direyto mais valiofo feja virem, que no anr.o 

do Nafcimento de Noifo Senhor JESUS Chrifto de 1509. 
aos treze dias de Março do dito anno, nefta Villa da Fey- 
ra, ôc Caías do Caftello delia,nos apolentos em que refide o Se- 
nh or Dom Diogo Pereyra, Conde da dita Villa, eftando elle 
ahi jazendo em cama doente, de doença que o Senhor Deos lhe 
deu , mas com todo feu prefeyto juizo, que o Senhor Deos lhe 
deu , & da lua maó à de mim Taballiaó abayxo declarado, me 
foy dado hum feu teftamento efcrito empapei de huma folha 
inteyra, o qual diflera era feu, & era o que íègue. 

Em nome da Santiífima Trindade, Deos Padre, Deos Fi¬ 
lho, Deos Efpirito Santo, tres Pefloas, ôc hum fb Deos ver- 
dadeyro , em quem eu creyo, & bem verdadeyramente, ôc em 
cuja Fé efpero falvarme como bom Chriftaó, pelos merecimé- 
tos de JESU Chrifto meu Senhor, ordeno, & faço efte meu tef¬ 
tamento, para defeargo de minha confciencia, temendome da 
morte, Ôc da conta, que hey de dar a Deos noífo Senhor. Pri- 
tneyramente encomendo minha alma ao Padre Eterno, que 
de nada a creou,& lhe peço a queyra receber quando fahir defte 
mundo, como reçebeo a de meu Senhor JESUS Chrifto, eftan¬ 
do para efpirar na Arvore da Cruz, Ôc rogo à benta Virgem 
Maria feja minha Avogada diante de íèu línigenito Filho,para 
-que me perdoe meus peceados, ôc para que por fua bondade, Ôc 
mifericordia và gozar de fua fantiflima groria. Amen. Orde¬ 
no primeyramente , q finado q for, meu corpo lera envolto no 
íayal do Seráfico Saô Francifco, Ôc fe lhé d&nterro no Jazigo, 
ir.ihrirsúii M ij onde 
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onde repoufa meu Padre, 8c irey com a menos pompa que fer 
poífa, me acompanharão todalas Cruzes das Confrarias defta 
Villa fomente, 8c $3. pobres, a que fe darà huma véla de libra 
a cada qual, & hum vintém,& hum paô de trigo eftreme.Man- 
do, 8c quero fe diga por minha alma no dia de meu finamento, 
podendo fer ,& íenaó no vindouro, duzentas Miífas de corpo 
eftante, 8c hum offício de nove liçoens, 8c aos oyto dias outro, 
8c ao mez outro, & outro acabado o anno, 8c fe me digaó mais 
30. Miífas às Almas, & 50. pela alma de meu Padre, 8c 30. pe¬ 
la alma de minha Madre, 8c $0. pela alma de meu irmão Dom 
Joaó,&5. às Chagas de Chrifto, 8c 12. aos doze Apoftolos. 
Leyxo forros os meus EfcravosLuis, & Belchior; 8c as minhas 
Efcravas brancas, Luiza, Maria, 8c Natalia leyxo a minha 
irmâa, a Senhora Dona Leonor Coutinho, 8c rogo a meu Tef- 
tamenteyro lhe dé,& pague quando cllo lhe aprover os dinhey- 
ros, que hey feus,& além delles lhe leyxo por huma vez fomen¬ 
te 400. dobras, & em fua vida, afóra eftas,que ferom logo cem 
dobras, mentras viva for todolos annos. Deyxo a meu So¬ 
brinho Dom Álvaro, outras quatocentas dobras por huma íd 
vez 5 8c decraro que lhe lou devedor dos dinheyro atrazados, & 
nom dos da peníon, que todos hey pago, até o paífado anno, 
& o que havido tem a conta do devido , fe fabe bem dos lèus 
quites, que eftom no Almario, 8c nom de otra guiza; mando, 
que íc lhe ajufte o que le lhe dever, quando elle o bem quizer, 
Òc rogo a meu filho olhe muy por elle, & feja muy fcu amigo, 
que aífim he ley de Deos, 8c lhe acuda em lèus miftetes, nom 
lhe mancando nunca com as penlòens, na guiza acordada, co¬ 
mo atè aqui fiz, mas antes avençandolhos iè mifterlhe for, fe- 
ja do paííado, mas por nenhuma guiza das penfoens, pela pe- 
diçom acordada , & havendo quites dello. De todolos meus 
haveres livres fe pagaron as dividas, que fe acharem do meu fi¬ 
nado , que outras nom hey, 8c da terça que me vier fe pagarào 
os Legados que hey, em primevro os da dita Senhora D. Leo¬ 
nor, 8c do mais que houver delia. Leyxo a meu filho Dom Ma- 
noclPereyra, decraro, que eu fou Teftamenteyro de meu Pa¬ 
dre o Senhor Codlle Ruy Vaz Pereyra, 8c potque nom fom 
*,bno ■ (: ■/ cumpridas 
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cumpridas algumas mandas, que elle kyxou, peço a meu filho, 
que ante todo, a eujo bem, 6c o faça cumprir, & lhe volvo a 
comendar a boa paz com meu fobrinho que afílm bem lhe ef- 
là. E por aqui hçy por findo efte meu teftamento , que quero 
fe cumpra, como nelle, & por elle revogo outros teftamentos, 
que antes delhaja feyto , & ío quero que efte valha por profti- 
meyra vontade, o qual he elcrevido por mim , & aílínado, na 
Villa, & Caftello da Feyra, de que íou Conde , a dez andados 
de Mayo de mil & quinhentos &fete. O Conde daFeyra D. 
Diogo Pereyra. O qual teftamento cftava íèm raícunho, & me 
difle, que lho approvaiTe por íeu bom ,6c verdadeyro teftamen¬ 
to , & que por el ie eftiveíle em todo depois de feu finamento, 
6c que alomeava por feuTeftamenteyro, & herdeyro de fua 
terça, a leu filho Dom Manoel, & pedia lho cumpri fie, & que 
por el revogava todolos, 6c quaefquer outros teftamentos, que 
ante ello hoube. Teftemunhas. O Padre Pedro Pires, & o Pa¬ 
dre Gil Annes, ôc Dom Affonfo Pereyra, & Álvaro Fernandes, 
& Garcia de Pina, & outros que aííinàraò comigo Taballiaó 
GonçaloGonçalves. Dia, &hora, Utfupva. Do qual tefta- 
men to, &approvaça6 me foy pedido o traslado, que tal he; 
aftim corno o dito,& por bé dello,vay por mim alfinado,& jel- 
lado dcmeu final puvrico, de que ufo como Taballiom, & Ef- 
crivão, êm teftamentos, nefta Villa da Feyra pelo Conde meu 
Senhor em teftemunho. Sinal publico. Gonçalo Gonçalves. 

E com o dito teftamento eflà hym Codicillo efcrito em per¬ 
gaminho de letra antiga do teor íeguinte. 

_ rr -tiv r./o:..;-A-p :ipòr.dv;. O' 
Codicillo de DovíDiogo pereyra. ’ i 

EM nome de Deos, 6c da Virgem gróriofa Senhora. Say- 
baoquançes efte çftromentQ virem-,que noanno da naf- 

«ençadeJSlofÍQ Senhor JESUS Chrifto de mil & quinhentos & 
«ove, aos vinte ácnóvedjas dormezdc Julho del, na Villa da 
Eeyrá> «aCalA ondepoufco Senhor D. Diogo Pereyra Conde 
xkUâ:» «ftando bt prefcnrç p lançado em cima com todolo feu 
l»m íkQt juiiç f&fipiendimcnoo, quaoto$ Senhor Qeos Hie 
rir/Sízb M iij deu, 
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Jeu, diffe, que por naô faber o dia, & hora, que o Senhor Deos 
iè aproveria de o leyar para fi, para defcargo de fua confciencia 
fazia efte Codicillo, pela maneyra feguinte: 

Que el pedira licença a S.A. & el lha dera,para fazer em fuas 
perras huns Colmeais, pelo prevto que havia fobola lubceíTom 
do Morgado, digo, do Condado, com a Senhora Dona Leo- 
nor Coutinho, como Teftamenteyra de Dom Joaó Pereyra 
meu irmaóCuradora dos bens de meu Sobrinho, feu filho D. 
Álvaro Pereyra, de que fomos avindos de compoíiçaò, confir¬ 
mada por S.A. em que ha o dito Dom Álvaro Pereyra para fua 
fopportaçaó, o decrarado em meu teftamento , das rendas do 
dito Condado, ôc por outros refpeytos que agora me movem, 
lhe leyxo nomeados nos ditos Colmeais duzentas dobras, alem 
do que ha no dito teftamento, & claufulas defte Codicillo, que 
mando, que em tudo fe cump ifle pela guiza decrarada nel, ôc 
na confirmaçom de S. A. Itam, que a dita Senhora Dona Leo- 
nor Coutinho haverá alem do que no dito teftamento lhe leyxo 
mencras eftiver com o dito Dom Álvaro meu Sobrinho na tu- 
tella cincoenta dobras para feu fopportamento, ôc ordeno a 
meu Teftamenteyro,aflimofaça, pela guiza fufo dita, o que 
faço por defcarrego de minha confciencia, que digo, & rogou 
a mim Ruy Diniz ., que o jjzefíç por el, o que fiz, & por eftar 
fraco afliney a feu rogo. Dia mez, Ut fupra. 

Ãi - JpprovdçaÕ. 

SAybao quantos efta Approvaçaó de Codicillo virem, que 
na era do Nafcimento de Noflo Senhor JESUS Chrifto de 

mil ôc quinhentos ôc nove, a vinte ôc feis de Julho, nefta Villa,ôc 
poufadas do Senhor Dom Diogo, Conde delia, eftando jazido 
em cama, & com todo feujuizo , fegundò meu parecer *.JÓ£ 
deu das fuas maos às minhas efte eftromento de Codicillo, que 
el me mandou fazer de fua vontade, Ôc additamento, ôc man¬ 
dava el Teftâdor, que em todo , & por todo fe cumpri ííe iri- 
teyramente, como o feu teftamento, qué tem feyco pela fua 
maõ, & ferrado, j&rque afíim el o habia por ferviçotçte Deos,dfc 
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delcargo de ítta çonfeiencia, & por efte havia por quebrados to¬ 
dos , 6c quaefquer teftamentos, Cédulas, 6c CodiciHos, que an¬ 
tes deite haja feyto,em que tenhaô quaefquer elaufulas geraes, 
ou paiticulares, de que aqui haja de fe fazer menção; lendo a 
tudo teftemunhas chamadas, 6c rogadas por el Teftador, & por 
eítar fraco aífiney a feu rogo. Dom Luis Coucinho. Dom Af- 
fonfo Pereyra, & André Pires, moradores na dita Villa, & 
Marçal Annes, Conego em Vimarons, 6c AfFonlo Ferreyra 
Doutor em Leys, & eu Álvaro Fernandes Caftanhedo, Tabal- 
lion nefta Villada Feyra, &c feus Termos, hz trasladar efta Cé¬ 
dula, da própria, que fica em meu poder, a qual confertey fem 
ter coufa que duvida faça, 6c aííiney de meu final publico, & 
razo. Lugar publiço. Caftanhedo. Grátis, 

E naó lè contém mais no dito Teftamento, 6c Codicillo; 6c 
no dito maço eftà hum Teftamento de D. Lconor Coutinho, 
com hum Codicillo elerito em papel de letra antiga, do teor íe- 
guinte. 

Teftamento áe Dom Leonor Coutinho. 

EM nome daSantiftima Trindade,Padre, Filho, Efpirit© 
Santo , tres Pefloas, 6c hum ió Deos verdeyro em que eu 

D.Leonor Coutinho creyo, como fiel ChriíHa, 6c elpero lalvar 
minha alma, pelos merecimentos de meu Senhor Jelus Chrifto* 
6c feu preciofo langue, a quem peço me perdoe os muytos, 8c 
graves peccados meus ,& a Deos todo poderolo fe apiade dc 
minha alma, 6c à Virgem Santa Maria, que por cila rogue a feu 
Santo Filho , para que a livre do Anjo máo. Amcn. 

Primeyramente, depois que finada for, fe envolverá meu 
corpo em hum lançol, amodo que meu Senhor JESUS Chrifto 
houve no feu Sepulchro, 8c que fera enterrado junto à fepultu- 
ra donde jazo Senhor Dom Joaó Pereyra meu marido, lem le- 
trcyro, mais que fomente: Alli jaze huma mefquinha. Acom¬ 
panharão meu corpo à fepultura todolos Clérigos, que fe acha¬ 
rem nefta Villa, a que fe dará huma véla de libra 6c meya, que 
levaràó aceza nas mãos, 6c iràó rezando o Officio da fepultura, 
Óc mais de efmola dous vinteis a cada qual. *E diràp Mifla de 
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corpo prefente pela minha alma, todalas que fe puderem dizer, 
a que lè lhe darà de efmola adousvinteis por cada huma, 8c 
acabado oyto dias, fe me dirà hum Officio pela minha alma, 8c 
outro a cabo de anno: Cada qual fretado com dez alqueyres de 
trigo, 8c feis almudes de vinho. E dentro no anno le me di ràò 
400. Miíías pela minha , 8c as miíías da Rainha Santa, & as de 
Saó Vicente Ferreyra, 8c as das Chagas de Chrifto 8c todas íè- 
rom de vinte reis. Mando fedigaópela alma do Senhor Ruy 
Vaz Pereyra cincoenta Millas de vinte reis de efmola, 8c cen¬ 
to 8c cincoenta pela alma de meu marido, da mefma efmola. 
Declaro, que eu fuy caiada com Dom Joaó Pereyra 8c fou lua 
Tcílamenteyra, 8c de todo dey conta , 8c nom íom devedora 
de al , ao deícarrego do teflramento. E ao que me veyo cm mi¬ 
nha vida, parti com meus filhos, & nom andem haver, nem lhe 
íom devedora de al. E que do meu, que livre he, 8c poífo doar, 
leyxo pagos os meus Legados, 8c tudo o que fe achar a meu fi¬ 
lho Dom Álvaro Pereyra, a quem rogo, 8c mando, cl, bem o 
faça, como filho de bençom, coutando de lua Caía, 8c 
boa vivenda, na guiza que lohe. E mando , 8c quero, que tu¬ 
do o que hey , 8c me he devido, que eítà em fer, por nom haver 
que fe polia mercar com el, para vincular ao Morgado,que nel- 
Je hey nomeado , ou vinculado, nom tire, ou efcaymbe al, em 
parte, ou em todo, 8c le entregue em bens rendoíos para el, 
poraue eíla he a minha vontade deriadeyra, pelo graó prazer 
que hey, de que elle fera tal, qual feu Padre , 8c Avò, quiz fof- 
íe, 8c o mundo lhe quitou. E lhe mando nom fe leyxc levar de 
tentaçomalguma,ou nova avença com léu Primo, fenom, 
que pela guiza que fohe, haja as penfoens como he acordado; 
Porque as màs vontades, 8c ambiçoens, vaó de Padres a filhos, 
8c elle as nom houhe de feu Padre , 8: Avo, que fom em gloria, 
que fe elles houberaó màs manhas, nom lhe roubàraò o feu. 
Quena6coníinta,quenadadoque lhe leyxo feuna, ou và 
acontecer por al, em que feja por matrimonio, que haver pof- 
fa, a defeendentes do dito feu primo, mas antes fempre defan- 
nexadode todos elles, andara na fua linha. E nom ahabendo 
de forte, que fiqifc extin&a, os leyxarà a quem bem quizer, 
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comtanto, que antesíeje a hum creado feu , que aos fufo di¬ 
tos ; ôc nunca ira, nem vagara à Coroa, guardando-fe aflím o 
decrarado na çoij.vença. È que em quanto de todo nom eftiver 
de tudo entregue que feu he, por nenhuma guiza confentirà , 
em q fe mude a obrigação do q lhe he devido, da Villa, ôc Caf- 
telloda Feyra, em outra qualquer hypoteca, antes íempre em 
primeyro lugar andaràó todos os apenhos, na dita Villa,& Caf- 
tello, como he determinado , ôc com a obrigaçaó de todolos 
mais bens. E ?ftim hey por acabado efte meu teftamento. E ro¬ 
go a meu filho queyra ler meu Teftamenteyro, Ôc faça, & dè 
cumprimento a efte meu teftamento com toda a prefteza.Ley- 
xo livres os meus Eícravos, Antonio, & Joaó. E rogo, Ôc peço 
ao dito meu filho Teftamenteyro, que em quanto viver, & 
leus defcendentes nom fe íirvacom creado al,quefeja, ou 
folíe de feu Tio, ou Primo, antes em todo lhe nom dè colhida; 
pelo pouco bem, que jh.eppde vir nello, Ôc pelo afíim querer, 
pedioamimTaballiam Rodrigo Rodrigues, que efte eftro- 
menroefcreveíTc,queellaaftinou,queeuditohz, ôc co ella 
affiney, fendo teftemunhas, o Padre Joaó Martins, Capellom, 
ôc ConfeíTor da dita Senhora, ôc Dom Lopo de Almeyda, 5c 
Martim Affonfo, & Luis Vellez, 5c AíFonfo Annes, que todos 
aífinárom ; ôc euTaballiaóempuvrico , ôc razo. Dona Leo- 
norCoutinho. OPadre Joaó Alvares. Dom Lopo de Almey¬ 
da. Ma. tim Affonfo. Luis Vellez. Affonfo Annes. Lugar do 
final publico. Rodrigo Rodriguez. " 

Codecillo de Dona Leonor Coutinho. 

SAybao quantos efte publico Eftromento de Cedulla, ôc Co¬ 
decillo, & parte de teftamento virem, ou como em direyto 

n ais valiofo, feja, que fendo no anno do Nafcimento de N.Se- 
nhor JESUS Chrifto de mil&qninhentos 5conze, nefta Villa 
da Feyra, nos apofentos em que hora jaz a Senhora Dona Leo¬ 
nor Coutinho, viuva do Senhor Dom Joaó Pereyra, onde eu 
Taballiaó fom de niãdado da dita Senhora,& eftando ahi dey- 
tada em cama, de enfermidade longa, mas ng feu bom fizo, ôc 
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çjxtcn^nmrcf , myf <vSenhor Deos lhe deu , peia ditâ Senhora 
meíoydioo, qeila havia íèytofeu celebre teftamento, appro- 
vado por mim, Sí cj nd tinha diípofto todo o q bem cumpria a 
fuaalma, & defcariegode fea confdencia, & porque naó era 
devedora de al a (eu filho, Sc filha, & fo de íua vontade, o 
que havia decrarado de iiia terça, a íèu filho Dom Aivaro Pe- 
reyra Courinho, & o que co a mercr* de Dcos decrarava tocar- 
lhe, como acrefcimo, que feu cra, 5c que para que naó houvef- 
íè os cambados preytos,que lhe carretaraò os males ante tempo, 
decrarava, que elía tinha dado, 5c mettido em vinclo, as cafas 
da vivenda ,que lhe leyxou o Senhor Conde Ruy Vaz Pereyra, 
&alèrodello,comaspenloens, que havia do Senhor Conde , 
digo, com os rendimentos, que havia do Senhor Conde Dom 
Diogo, & dos quatro mil florins dasbaxellas de Hefpanha, que 
o dito Senhor lhe deu, mercado as cafas, que vaõ do Caftello 
atè à Azinhaga, que fom dezafete , afora as da vivenda, que 
fom no Caftello, as quaes todas partem em rua direyta, pela 
parte do Norte , pela rua puvrica , 5c pela do Sul, comEftins 
de terra, do dito Senhor, que fom onze Eftins de terra; & pelo 
vendavel, com caminho, que vay para o Caftello; & os íèley- 
ros, que eftaó à porta delle; & as calas da Praça. E tudo com 
os 300U. reis, em que eftà apenhada a mefma Villa, & Caftel¬ 
lo da Feyra, que lhe havia dado o Senhor Dom Diogo Pereyra, 
aguardando, que haja bens livres, que vincular pofíaó; & naó 
fó com a dita Villa , & Caftello da Feyra, mas todalas ren¬ 
das que tiveíTe o Senhor Dom Diogo Pereyra, aindaque fejom 
bens da Coroa, quando mingúem os dos Morgados, na guiza 
do Alvallà de S. A. fob ello dado , deyxa ao dito Senhor Dom 
Aivaro Pereyra em vinclo, & Morgado, o qual em tempo algu 
ira por acontecimento al, a unir-fe na fucctlfaó dos defeenden- 
tes do dito Senhor Dom Diogo, nem em falta do dito Dom. 
Aivaro feu filho, antes de parte, fempre andara na fua linha,5c 
nom a havendo, a poderá deyrar a quem bem quizer, com 
tanto ,que nom (èjom os decrarados eícuíos, do Senhor Dom 
Diogo; porque efto lhe nom vem, nem pode vir: Pois aflim he 
liia derradeyu vonude. £ quer que efte valha, ôc haja força, 
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como parte delle*& pelo afíim queier, pedio a mim Tabaliiaõ, 
lhe efcrevefle efta Cédula , ôc Codidllo , que ella aííinou, fen¬ 
do tefteraunhas, o Padre André de Rezende, ôc o Padre Joaó 
MartinsCapellaó, ôc Confeííor da dita Senhora, & D. Lopo 
de Almeyda, &.Bras Ozorio, & Martím AíFonfo> ôc Affoníò 
Annes ,creados da dita S enhora j ôc bem (abemos ler ella a mel- 
ma , que aííinou co as teftemunhas. O Padre Antonio de Re¬ 
zende. O Padre Joaò Ai vaies, Capellaó, & Confe flor da dita 
Senhora. Dom Lopo de Almeyda. BrasOzorio. MarcimAf- 
fonfo. Affoníò Annes. E eu Rodrigo Rodrigues Taballiaó de 
Notas neftaVilla, de Judicial nella , queoelcrevi, ôc afíiney 
de meus pu vricos íinaes , & razo, que taes faó. Dona Leonor 
Coutinho. Rodrigo Rodrigues. Lugar do final publico. 

E naõ le contêm mais nos ditos Teílamentos, & Codicifos; 
& nos maços em que fe guardam papeis vários le acha hum Al¬ 
vará do Ser.hor Rey Dom Joaò III. dchuma Carta do Senhor 
Rey Dom Sebafliaó, ôc hum Inftrumento, que tudo he do teor 
feguinte. ! ,. c" 

Alvará dd^ey Tttm JoaÕ o III. para fe vender a Vdla de Idereyra, 
& f oytegaea com.a fua jurixdkçao fora da Ley mental. 

EU ElRey faço faber aos que efte Alvará virem ,que Dom 
Luis de Caftro me pedio por mercê, que por quanto elle 

queria vender a fua Terra de Pereyra deSufam, ôc Cortegaça, 
com todos os Direycps Reaes , ôc Jurifdicçaò de juro, & herda¬ 
de , aífim como a elle tera , & a tiveraõ, Ôc polfuiraó feu ante- 
ceífores; o houveífe por bem, ôc lhe défle para iflo licença. E 
porque por feus ferv-iços, & merecimentoslhe defejo fazer mer¬ 
cê , Ôc. aflim nifto, que me pedio, hey por bem, ôc me 
praz*, que elle polfa vender a fiia. Terra de Pereyra de Suíàm, 
& Cortegaça, aífim comoaelle té.de juro,&.herdade,&ative- 
rao feusantece flores,&lhe dou por efte para iflo licença,& muy 
intey ro poder. Ôc expreflbconíentimcto, fem embargo da Ley 
ment al, ôc de quaefquer outras Leys, Ôc Ordenaçoens, que ha- 
ja.em contrario, & que contra a dita vendi# fe poflaó allegar, 
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para naó poder haver inteyro effeytò, do cjue aqui íè deve fa¬ 
zer exprelTa mençaõ, porque para ifto as hey todas por deroga- 
das; Ôc mando, que fe cumpra, fem duvida , nem em bargo al¬ 
gum, que a cilo haja; porque aífim me praz. Bartholomeu 
Fernandes a fez em Evora ao primeyro deFevereyro de 15 26. 

R R Y. 

Alvará para Dom Liiis de Caftio poder vender a fua Terra, 
que tem de Pereyra de Sufam, ôc Cortegaça : fem embargo da 
Ley mental, Ôc de quaefquer outras leys, ôc Ordenaçoens, que 
haja em contrario. 

Carta del^ey Dom Sebajltao porque fa^ mercê ao Conde V. 
Diogo Dereyra, da jurisdicçao de juro-, herdade da 

Viila de Tereyra ,<zjr Couto de Cortegaça, fóra da 
Ley mental. : 

DOm Sebaftiaò por graça de Deos Rey de Portugal, & 
dos Algarves, dáquem , «Sc dálêm mar, em África Se¬ 

nhor de Guiné , «Sc da Conquifta Navcgaçaó, do Commer- 
cio, de Ethiopia , Arabia, da Perlia , «Sc da índia , &c. A 
quantos efta minha Carta virem faço faber , que por parte 
de Dom Diogo Pereyra Conde da Feyra, me Foy repre- 
fentado, que elle havia comprado co dinheyro de fcuca- 
famento a Viila de Pereyra, & Couto de Cortegaça, para 
com outras mais propriedades vincular, & unir ao feu Morga¬ 
do do Caftello da Feyra, «Sc porque fe nao acha Titulo que bom 
feja , para que o vendedor houveíTe a jurdiçaó da dita Viila, «Sc 
Couto, mais que taó fòmentc, o q dos livros da Camera fe vê, 
em duvida, me pedia lhe fizeffe mercê haver por declarada com 
a dita Viila, Ôc Couto, ajurdiçao delia; & querendolhe fazer 
a graça, «Sc mercê, lhe dou de meu motu proprio, poder abfolu- 
to, ôc certa fciencia a dita jurifdicçaó da Viila de Pereyra,- ôc 
Cóuto de Cortegaça , com todalas rendas, foros, tributos, di- 
reytos, reguengos,direyto, ôc cafas, que a nòs pertence, ou per¬ 
tencer poffa, por qualquer maneyra, ou nome, que fe pofía 
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chamar, de juro, ôc herdade, para elle, & todolos feus herdey- 
ros, ôc iucce flores , que a nòs pertença, ou à Coroa de noíTos 
Reynos, fegundo a ley mental acerca diflo, poderápoer em feu 
nome Juizes, & Officiaes, que lhe mifter fizerem , ôc elle por 
bem vir, ôc cada, ôc quando lhe aprover acerca da dita jurifdic- 
^aó , & ao que a ella lhe pertencer , tanto Crime, como Civel, 
que aflim o hey por bem , que o tenha , ôc poflua com todolos 
privilégios , liberdades, & ifempçoens, que ha na dita Villa, & 
Couto; ôc queremos que efta noíía Carta valha , ôc tenha, ôc 
fejavaliola para todo fempre, fem embargo de quaefquer; 
leys nofías, ôc Ordenaçoens feytas, Ôc por fazer, Civeis, & Ca¬ 
nónicas , Ôc coftumes, ôc eílylos, ôc opinioens de Doutores, paf- 
íadas por r.òs, ôc pelos Reys noíTos anteceflores, em contrario, 
porque a nòs praz , & queremos que eífa valha, ôc al que feja 
contra ella nom, Ôc por firmeza dello lhe mandey dar efla Car¬ 
ta , ôc fellada com o meu Sello , ôc paflada pela minha Chance 1- 
laria. Jorge da Cofta a fez em Almeyrim a vinte &trcs de Ja- 
neyro de mil ôc quinhentos ôc fetenta ôc hum. RE Y. 

Vofla Alteza faz mercê ao Conde da Feyra Dom Diogo Pe- 
reyra da jurifdicçaó Civel, & Crime da Villa de Pereyra, Ôc 
Couto de Cortegaça. De juro, Ôc herdade, na maneyra acima 
declarada. 

EJlromento de venda, <&■ fubrogacao da Villa de Tcreyra', 
i? Couto de Cortegaça, isr Quinta dc Ornei las, em vin¬ 

culo de Morgado Patrimonial. 

SAybaó quantos efte publico, digo, eíle eftrométo, dado em 
publica fórma, por mandado, ôc authoridade de Juftiça, 

com o traslado de hum eftromento de venda virem , que em o 
anno do Nafcimento de noflo Senhor JESUS Chrifto de mil & 
quinhêtos Ôc nove,aos cinco dias do mez deMarço do dito anno t 
nefta Cidade de Lisboa, nas poufadas do Licenciado Luis Mar¬ 
tins de Sequeyra, Cidadaó , ôc Juiz do Civel , com Alçada por 
ElRey nolfo Senhor em ella,& feus Termos. Ante elle Juiz pa- 
receo Domingos Luis, em nome, ôc comòErocurador, que 
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difle fer da Condeçada Feyra, 8c lhe aprefenrou hum publico 
Eftromento de venda, do qual o traslado he o ieffumtek 

Em nome de Deos Amen. Saybaò quantos elte Eftromen¬ 
to de venda virem, que no anno do Nafcimento de Notfb Se- 

*^4- nhor JefusChrifto de mil & quinhentos & feflenta & quatro, 
aos oyto dias do mez de Janeyro, na Cidade de Lisboa detraz; 
da Igreja de Saó Chriftovaó , nas Calas em que hora poula o 
Senhor Jorge da Sylva , do Confelho delRey noftb Senhor, el- 
tando ahi prefentes, o muyto illuftre Senhor Dom Diogo For¬ 
jas Pereyra , Conde da Feyra; 8c aflim a muy illuftte Senhora 
Dona Anna de Menezes, Condena fua mulher, 8c por ellesdi¬ 
tos Senhores foy dito, que a Senhora Condena Dona Francifca 
Henriques, mulher do Conde Dom Manoel Pereyra teu pay, 
que haja gloria, tinha huma Quinta, que chamaó Domelias, 
junto com o Douro, 8c com terras delle Senhor Conde, a qual 
Quinta a dita Senhora Dona Francifca Henriquez queria ven¬ 
der , para cumprimento do dote que promecteo com a Senhora 
Dona Ignez de Caftro, mulher do Senhor Dom Antaó de No¬ 
ronha, & pela dita Quinta ler muy conveniente à fua Cafa del¬ 
le Senhor Conde, aftim por fer coufa, que o Conde feu Pay fi¬ 
zera , como também,por eftar junto de luas terras ; & aflim fer 
muy a propoíito delle Senhor Conde, 8c de feus fucceflbres, que 
fua Cafa herdarem; 8c haver da dita Quinta, que por tanto, 
para a comprar, 8c para outras neceflidades, que ao prefente 
elles Senhotes tinhaó de defpeza, que faziaò com a Senhora 
Donajoanna de Caftro fua filha, que hora mettiaó no Paço 
por Dona da Rainha nofla Senhora, 8c outras coufas que lhe 
era neceflario venderemos cento, & doze mil & quinhentos 
reis de juro, que tem delRey nolTo Senhor , em cada hum de 
dezafleis mil reis o melhor, 8c a (Tentados no Almoxarifado da 
Vi!la de Aveyro, com pado , & condição de retro, que o Con¬ 
de feu Pay comprara delRey Pom Joaó que Deos tem, noflo 
Senhor, & pelo dito juro. eftar mettido no leu. Morgado, para 
andar por leus fuççefloEes em.linha djreyta^em quanto ella du- 
tar, & extinguindo-fe vinha aos herdeyros do ultimo pofíuidor 
do diçq Morgad^pediraó a elles SçnhoresÇonde,& Condeça, 

con- 
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coníentimentodo Scnhoc D. Manoel Pereyjra^ríèti filho mais 
\^ího, & herdeyro de fuaCaía ,&Dona Jbznna da. Sylva fua 
mu'j**r >â EjRcy noffo Senhor >que déífc licença,& houveífc 
por bem a dka venda, qtie queria fazer do dtrójuro ao Senhor 
Dom Ancaó de Noronha > caia cio com a dita Senhora Dona 
Ignez de Gaft ro; ÔC por Sua Alteza o haver afírra por bem com 
as diligencias, obrigaçoens, & decraraçoens, que primeyro 
mandara fazer, como confta por hum Alvará, &. Piovifao de 
lua Alteza, que ao diante irà trasladado, para le encorporar no 
traslado, que defta Nota fahir, dizendoelles Senhores Conde, 
& Condena, que por virtude do dito Alvará, elles de feus pra- 
zeres, & livres, & boas vontades, ôc proprios motuos para as 
caulas acima dicas, por efte Eftromento vendiaó , corno de 
ciFeyto logo venderaõ, ao Senhor Dom Àntaó de Noronha, 
para elle , & todolos feus herdeyros, ôc fucceíTores, para todo 
lempre, os ditos cento ôc doze mil ôc quinhentos reis ao dito ju¬ 
ro, que elle affim tem no dito Almoxari fado, aífim, & dama- 
neyra qohaõ,& tem no feu Padraó,com codalas condições,& 
obrigações, ôc claululas nelle expreffadas, & declaradas, ôc ilío 
por preço-&: quantia de hum conto^c oytocentos mif reis,q at- 
.(imeraarazaódedezafeis mil reis omilhat, tomando a dita 
Quinta de Ornellas, que a dita Senhora Condeça Dona Frarr- 
cilca lhe aífim quer vender,em parte do pago do dito preço,em 
dei conto de oy tocentos mil reis ,pelo qual preço, cila Senhora 
Condeça Dona Francifca Henriquez era obrigada a lhe vender 
aífim a dita fiia Quinta de Omeílas, & a lhe fazer delia fua 
Carta de venda em forma, & hum conto, que reftaó para 
cumprimento do dito juro, pago em dtnheyro de contado; de 
que elles Senhores Conde, & Condeça, vendedores da dito ju¬ 
ro , difíeraõ ferem jà pagos , ôc tudo terem em fí recebido,em 
dinhey rode contado, & conhecendo, ôc confeíTando logo ahi 
perante mim Tabalkò,&teftemunhas abayxo eícritas, elle 
Senhor DomDiogo Forjas Percyra, Conde da Feyra, ôc ella 
Senhora Dona Anna de Menezes Condeça fua mulher, terem 
jà em fi recebido do dito Senhor Dom Antam de Noronha, to¬ 
do o dito conto de reis, que elle pagara , codp em dinheyro de 
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contado, fethmingoa, nem falta alguma, & cjue com elle j Ôc 
cqíivos ditos oytocentos mil reis do preço da dita Quinta de Or- 
nellas,fendolneaíTimfeyta4"uaCartaem fótma dèvida, íê 
baviaó elles Senhores Conde, ôc Condeça vendedores, por bem 
pagos , ôc fatisfeytos dos hum conto, & oytocenEOS mil reis de 
agora para o tempo da feyttirada dita Carta, ôc pelo contrario 
davaó, como deeffeyto logo deraó, por quites, ôc livres ao dito 
Senhor Dom Antaó, & a todos ièusherdeyros, de hoje para to¬ 
do fempre, para que nunca mais feyta aiTim adita Carta de 
vendai-lhe íèjadle Senhor comprador pedido jà mais coula al- 
gumavpor razao de os dfcOs cento ôc doze mil ôc quinhentos reis 
do dito juro ,ncm por razao delle; ôc que por tanto elles Senho¬ 
res Conde , Ôc Condeça vendedores tiravaó, como de efíèyto 
riraraó, dimittiraó ,'Ôc renunciarão de ÍT todo o direyto , ôc au- 
çaó que elles tinhaó, ôc tem, ôc podiaô ter, em todo o dito ju¬ 
ro , & tudo diíferaó, que fediam , Ôc trefpaçavaó, em elle dito 
Senhor Dom Antam, Ôc feus herdeyros, & fucceílores , de ho¬ 
je para todo fempre , para que elles todo o logrem, Ôc poíluaó, 
afhm , ôc da. maneyra, que o elles Senhores Conde, ôc Condeça 
tinhaó, Ôc haviaó, Ôc atè o prefènte hóuveraó, Ôc lhes perten- 
ceo, ôc melhor fe com direyto elle Senhor Dom Antam o tal 
juro, o poder haver, que melhor o haja, Ôc que querem elles 
Senhores vendedores, ôc haó por bem , que por efte Eftromen- 
to íèm mais outra otorga, né confentimento, nem requerimen¬ 
to. Elle Senhor Dom Antam poíía requerer a ElRey nolío Se¬ 
nhor lhe mande fazer feuPadraó do dito juro, em forma de¬ 
vida , pera elle Senhor Dom Antaó, ôc feus herdeyros, ôc ftic- 
ceflores, ôc que Sua Alteza lhe faça mercê de lhe quebrar o pa¬ 
gamento , para onde elle Senhor Dom Antaó lho pedir, ôc que 
de hoje em diante, elle Senhor Dom Antaó haja, cobre, Ôc arre¬ 
cade os ditos cento ôc doze mil ôc quinhentos reis de juro, para 
íi, aílim , Ôc da maneyra que atè aqui elles Senhores Conde, ôc 
Condeça o hóuveraó. Dizendo mais elles Senhores Conde, ôc 
Condeça vendedores, que por quanto o dito juro he do dito 
Morgado, ôc pela maneyra acima dita eílà nelle mettido em 
feu lugar fe fubrogaya era, ôc meitia a Quinta, ôc Villa de Pe- 
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teyra de Sufam , & Couto de Cortegaea , com lua jurisdicçàó 
Crime , «3e Civel ,& rendimentos de frutos , por fe. dotal, 8c 
obrigada ao dote da dita Senhora Condena Dona Anna ; difle 
ella dita Senhora, que ella por efte Eftromento, confentia hora, 
como de effeyto confentio, que a dita Qmnta& Villa de-Pe- 
rcyra, ôc Couto de Cortegaça com todas fuas pertenças & bcm- 
feytorias , jurisdicçàó, & rendimentos, ande no dito Morga¬ 
do , aílim, Sc da maneyra , que andava o dito juro ; 8c que tu¬ 
do lobrogava, 6c havia por fobrogado, em lugar, 6c fucceffâó 
do dito juro, dizendo mais, ella dita Senhora Condeça, que 
defde agora para o tal tempo, digo, para o tempo de lèti fale¬ 
cimento , Sc apartava efta dita Quinta, Sc Villa de Pereyra , Sc 
Couto de Cortegaea, com todo o mais acima dito, da outra 
mais fazenda , que lhe pofla pertencer, «Sc todo tomava em lua 
terça, para o dito Morgado, Sc que quer, & ha por bem, que 
todo ande no dito Morgado, da maneyra que dito he , para o 
que aílim cumprir, dilie q obriga,como de effeyto obrigou,to¬ 
da a demais fazenda, que lhe poíía pertencer por qualquer via 
que íeja dizendo mais o dito Senhor Conde Dom Diogo, 
que pela dita Senhora Condeça lua mulher aílim fubrogar, 
como llibrogava, em lugar de juro, no Morgado , a dita Villa 
de Pereyra, Sc Couto de Cortegaea com fuas pertenças, como 
dito he, que tudo era do dote , Sc obrigado ao dote da dita Se¬ 
nhora Condeça fua mulher, que elle dito Senhor Conde , obri¬ 
gava , Sc fubrogava em lugar da dita Villa de Pereyra, «Sc Cou¬ 
to de Cortegaça, ao dote da dita Senhora Condeça, as Cafas, 
Sc Ilha da Villa de Ovar, Ôc os Moinhos da Ponte da Feyra, Sc 
oCafal do Efpargo, Sc as Cafas de Prazo de Pedro Ferreyra «Sc 
deBras de Oliveyra , Sc de Henrique de Araújo, da dita Villa 
da Feyra , que tudo pertence a elle dito Senhor Conde , Sc lhe 
fazem foro, como bens feus Patrimoniaes, «Sc os trazem as di¬ 
tas peífoas emprazados em vidas, reconhecendo a elle Senhor 
Conde por Senhorio 5 dizendo elle Senhor Conde, que era con¬ 
tente , Sc fe lhe aprazia, como de effeyto fe aprouve que as di¬ 
tas propriedades acima declaradas fiquem dotaes-«Sc ligaó a na¬ 
tureza dos bens dotados à dita Senhora Conheça', aílim, «S: da 
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maneyra q o tinha por Tua natureza de bens dotaes a dita Vil- 
la de Pereyra, 6c Couto de Cortegaça, & como acima dito he, 
dizédo mais elles Senhores Conde,&Condeça,q por quanto eli 
les íaó contentes de também fubrogar no dito Morgado em lu¬ 
gar do dito juro a dita Quinta de Ornellasque a dita Senhora 
Condeça Dona Francifea Henriquez lhe. aftãm. vende; & a dita 
Quinta he foreyra à Mefa Epilcopal do Porto, 6c naó le póde 
fubrogar no dito Morgado, lem primeyro darem outra fazen¬ 
da adita Mefa Epifcopal, com que adita Quinta de Ornellas 
fique forra , 6c ifenta, que elles Senhores Conde , 6c Condeça 
diriaó ora, como de effeyto d íferaó, q obrigavaó, como de ef- 
feyto por efte Eftrométo obrigàraó, que a tempo de feis mezes, 
comojà tem obrigado porhuma Efcritura de obrigavaó, 6c 
fiança , que nom dando elles Senhores à dita Mela Epilcopal 
tanta fazenda com que a dita Quinta de Ornellas fique forra, 
de darem ,& fobrogarem ao dito Morgado dentro de outros 
feis mezes, que começàraó depois de palTados os primeyros feis 
mezes, fazenda cjue valha hum conto de reis, aííim, 6c da ma¬ 
neyra queeftaó obrigados pela efcritura, «Scobrigaçaó que fize- 
raó nefta Cidade de Lisboa, feyta por Henrique Nunes Tabal- 
liaó aos vinte dias do mez de Dezembro paliado demil&qui- 
nhentos 6c fetenta 6c tres annos, a qual elle Senhor hora por efte 
Eftrométo differaó q ratificao, como de effeyto ratificàraó em 
todo, 6c por todo, como nella fe contem, 6c eftando aefto pre- 
.fente o Senhor Dom Manoel Pereyra, filho mais velho, 6c her- 
deyro dos ditos Senhores Conde, 6c Condeça, de ília Cafa, 6c 
Morgado, logo por elles foy dito, que elle por efte Eftromento 
otorgava, 6c confentia cfta dita venda do dito juro, aftim a fub- 
rogaçaóda Villa de Pereyra, 6c Couto de Cortegaça, como 
acima dito he, 6c diííe, que pofto, que a dita Senhora Condcça 
lua Máy a lai gaffe as ditas propriedades do dito leu dote, q el¬ 
le Senhor Dom Manoel era contente,que em cafo que a elle ve¬ 
nha a Cafa, 6c Morgado, que a dita Senhora fua May em fua 
vida goze , 6c haja da dita Villa de Pereyra*6c Couto de Corte- 
gaça, &jurisdicçaó, 6c frutos f6c rendimentos, aífim como, fe 
pelo tempo de fua, vida deila Senhora Condeça os taes bens naó 
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foííem juncos ao Morgado; & que aflim confentia elle Senhor 
Dom Manoel, & ocorgava todas as outras fubrogaçoens, con- 
dicoens , & obrigaçoens, alíim, & da maneyra que nefte Eftro- 
mento fecontém ; cj cpmo de effeyto otorgou. Dizendo mais o 
Senhor Dom Manoel, que pela Senhora DonaJoanna fuá mu¬ 
lher otorga em conlêntir,como confta de hum Eftromento,que 
elle Senhor Dom Manoel ahi apreíentou* que recontava ier 
efcrico, ôc affinadqem publico ,por Francifco. Borges, Tabal- 
liaò publico, ôc do judicial na Villa da Feyra, «3c feus 1 ermos, 
& na dita VUla. Fey to aos vinte dias do mez de Agofto do an- 
no paliado de quinhentos ôc ietenta ôc tres, que outro limão 
diante irà trasladado nefta Nota para fe encorporar, Ôcem efte 
contrato elle Sçnhor Dom Manoel naó aprefentou procuvacaó 
da dita Senhora Dona joanna lua mulher, para alíim emíèu 
nome otorgar efte contrato, por elle eftar aftim por cila Senho¬ 
ra otorgado pelo dito Eftromento; ôc que todavia íe mais cum¬ 
prir para mais abaftança elle Senhor Manoel fe obriga, que a 
dita Senhora Dona Joanna lua mulher, a todo darà lua otorga, 
Ôc confentimento, aflim , ôc da maneyra que nelle he conteúdo, 
ôecom asclaufulas, ôc condi^oens nelle declaradas; ôc defta 
maneyra differao elles Senhores todos contrahentcs, que fe lia4 
viaô por bem acordados, ôc confertados, fobre tudo o aci¬ 
ma dito, Ôc fe obrigavaó, como de effeyto obrigarao a ter, Ôc 
manter ,como acima fe contém , para o que aflim cumprirem 
elles Senhores todos huns, ôc outros differao que obrigavaó, 
como de effeyto obrigarao todos feus bens, & rendas havidas, 
& por haver, como áe effeyto para iffo obrigarao, fob pena da 
parte que for revel tornar à parte obediente em dobro tudo o 
que por bem defte contrato tiver adquirido, ôc ifto por pena, ou 
nome delia, & a qual levada, ou naó, que todavia efte Eftro- 
mento le cumprirá como nelle fe contém, ôc lubrogadas as 
mais euftas, ôc defpezas, perdas, & damnos, ôc intereffes, que 
elles partes , ôc a parte obediente por elle fizerem,& receberem, 
dando. ôc entregando, logo ahi, perante mim Taballiaó, & tef- 
temunhas abayxo elcritas, os ditos Senhores Conde, ôc Con- 
deça, vendedores ao dito Senhor. Dom Antgó o dito Padvaó 
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do dico juro , para por eíle lhe fer- feyto feu Padraó em fôrma j 
8c pelo dito Senhor Dom Antaó foy dito y que- ellc aceytava, 
como de effeyto aceytou a compra dos ditos ccto & doze mil 8c 
quinhentos reis, Sc todo o mais acima dito,; pela maneyra que 
nefte Eftromento ie contém;dizendo maisy& declarando, que 
por quanto a dita Quinta de Ornei las eftava obrigada a feu do¬ 
te , elle renunciava adita obrigaçaó , & lhe aprazia, & era con¬ 
tente , como de effeyto aptoveo, que na dita quantia dos ditos 
oytocentos mil reis.fique o dito juro obrigado ao dito dote, & 
com a dita obrigaçaó dotal, q a dita Quinta tinha lob obriga- 
çaóde os ditos feus bens ; & pofto que acima diga, que foy pre- 
iente o.Senhor Dom Antam , elle naò foy prelente ao affinar 
defte Eftromento; Sc os ditos Senhores Conde, & Condcça , Sc 
o Senhor Dom Manoel, dilferaò que clles todos afíim o otor- 
gàraó, Sc que os ditos Senhores Dom Antaó , & Senhora Con-* 
deça Dona Francifca Henriquez a tudoderaó fuaotorga, Sc 
conlèntimento, & que todo o houveraó afíim por bem , Sc por 
tanto o otorgàraó; & em teftemunho de verdade, mandaraó 
dei todo fct fevto,& o prelente Eftromento, promettendo elles 
Senhores Conde, & Condeça, vendedores, Sc ellc Senhor Dom 
Manoel feu filhoà.mim Taballiam, como a pelToa publica el- 
tipulante, & aíhftente , que todo pedi, Sc aceytey em nome do 
dito Senhor Dom Antam, Sc da dita Senhora Condeça Dona 
Francifca, a ifto aufente, Sc da mais peítoa, ou peííoas, que ifto 
toque, ou tocacpoffa, por qualquer via que feja, Sc efto aufen- 
tes,&.as maispeifoas, de todo aííim lhe tcré,& mantcrem;TeL 
temunhas que foraó prefentes, f rancifcode Oliveyra, Sc Lucas 
Pinto, &Nicolao Figueyra, todos creados do dito Senhor 
Conde, & a dita Senhora Condena alíinou por fua maó, por 
fabe refere ver. 

E pofto que acima efteja continuado aos oyto dias do mez 
prefentede jancyro,acabotife,aflinoufe,& otorgoufe, pedio-fe, 
& aceytou-fe aos 11. dias do mez de Janeyro do anno acima di¬ 
to , íio lugar atraz declarado, aonde foraó teftemunhasos fo- 
breditos, que todos difleraó, conheciaò a dita Senhora Condc- 
ça, Sc eu Jerottytno Bulham Taballiaó o eferevi aos quatro 
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dias do mez dejaneyto de mil Ôc quinhentos& ídTenta ôc qua- 
uo annos, na Cidade de Lisboa, na praya da Eftacada da Boa- 
.■yiíta , nas Caiasem que hora poufao SenhorDom Antam de 
^Noronha, edando ella Senhorabi de prefentef& afftm eltando 
a- Senhora Dona Francilca Condena, ambosconteúdos no Ef- 
tromento de venda acima, logo perante, digo, por mim Ta¬ 
ba liaó, perante as tedemunhas abayxo eícritas, lhe foy lidd, 
dc verbo adverbiou o dito Edromento, ôc depois de lido por 
mim , por ellcs Senhores foy dito ,\que elles entendiaó muyto 
bem o dito Edromento, 6c todo o nelle conteúdo, dizendo ella 
dita Senhora Condena Dona Francifca, que ella dava ao dito 
Edromento ilia otorga , ôc confentimento,' & fe obrigava d.e 
vender ao dito Senhor Conde Dom Diogo Forjas Pereyra, & à 
dita Senhora Condena fua mulher a dita lua Quinta de Orhel- 
las, ôc lhe faria delia Carta de venda em forma-, 8c conforme 
ao dito Edromento j jpor clle dito Senhor foy dito r que clle 
aceyta de compra, alhm o dito juro delle Senhor Conde, & de- 
fiftia o direyto , que tinha na dita Quinta, por lhe alTim fcr do¬ 
tado , alfim , 8c da maneyra , que no dito Edromento fe con¬ 
têm , ao qual Edromento elles Senhores Dom Aotam ■> & Do¬ 
na Franciica Condena, dilTeraó, que davaó fua otorga , 8c con¬ 
fentimento , aílim, ôc da maneyra, que no dito Edromento he 
conteúdo, dizendo mais, elle Senhor Dom Antam, qué elle le 
obrigava de dar feyta alíim a dita Carta da dita Quinta de Or- 
nellasao dito Senhor Conde, como pelo dito Edromento aci¬ 
ma edà declarado 5 para o que elles Senhores, hum , ôc outro 
tetem, ôc manterem, dilTeraó, que obrigavaó, como de effey- 
to obrigàraó; ôc em tedemunho de verdade aííim o otorgàraó 
elles Senhores, Ôc mandàraó de tudo fer feyto o prelente Edro¬ 
mento , o qual mandaó, que íe ajunte, & a comoulle ao dito 
Edromento, para lua firmeza, perfeyçaó, ôc corroborarão 
promettendo elles Senhores a mim T aballiaó,como pefloa pu¬ 
blica , edipulante, ôc aceytante, que tudo pedi, & aceytey em 
nome dos ditos Senhores D. Diogo Forjas Pereyra, Ôc da dita 
Senhora Dona Anna Conde ca, fua mulher, a ede aufentes, 8c 
da dita Senhora Dona Ignez de Cadro , a ç.do aufente, Ôc das 
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inais pclToas a queefto toque ou tocar poiTa, por qualquer via 
que líeja, a efto auientes de todo aílim lhe terem, Sc manterem. 
Tcftemunhasqúeforaóprefcntcs. Fernam Martins, & Am- 
brofio Borges vv& Gonçalo Garcia, todos creados de He Senhor 
Dôm Antao, Sc eftantes em fita cafa, Sc a dita Senhora Dona 
Frãcifca Condeça aftinou por fua maó,& eu jeronymo Bulham 
Taballiaóoelaevi. h , 

, Yi}r<‘. , ^ Traslado do Alvará. 

EU EiRey faço Faber aos que efte Alvará virem, que Dom 
Diogo Pereyra, Conde da Villa da Feyra me fez a peti¬ 

ção leguinte. ;</i • ».« 
Diz Dom Diogo Pereyra Conde da Feyra, que a Conde¬ 

ça Dona Francilca Henriquez, mulher do Conde Dom 
Manoel Pereyra, que haja gloria, feu Pay, tem huma Quinta, 
que chamaó de Omçllas, junto com o Douro , Sc com terras 
delle fupplicante, a qual o dito Conde feu marido fez, como 
de novo,gaftâdo nella muyto ,& he coufa muyto conveniente à 
Cala delle fupplicante , aílim por fer couía que fez o dito feu 
Pay, como também por eftar junto às luas terras, Sc vem muy¬ 
to a propoíito, aftim a elle fupplicante, como aos q luccederem 
em lua Cala, Sc Morgado, terem a dita Quinta por lua: Sc ten¬ 
do-a outra pelToa , que naõ feja de lua Cafa, podem receber 
muytos delgoítos; pelo que querendo-a hora vender a dita 
Condena para cumprimento do dote , que prometteo a Dom 
Antam de Noronha, com fua filha Dona Ignez de Caftro, a 
quer elle fupplicante comprai; por dous mil cruzados, porque 
íe vende, & para iiío quer elle lupplicante vender ao dito Dom 
Antam cento Sc doze mil Sc quinhentos reis, de tença de juro, 
que o Conde feu Pay comprou à Condeça de 1{etro, a EiRey 
volfo Avo, que Deos tem, a razaóde dezaíèis o milhar, do di- 
nhey ro que lhe deraó da fua Terra de Refoyos , que com licen¬ 
ça do dito Senhor vendeo a Manoel Cirne , por ter da Co¬ 
roa, Sc eftar no Morgado delle lupplicante, digo, Sc Cafa 
delle fupplicante, ficando o dito juro no Morgado, comoaa- 

dava 
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dava a dita Terra , com declaraçaó, que quando a linha delle 
Conde fe extinguifle, & as Caías, & Terras venhaó à Coroa, 
fuccedaõ no dito juro, os herdey.ros do ultimo pofluidor, ha¬ 
vendo nelte cafo o dito juro por fazenda Patrimonial. 

Pede a V. Alteza, havendo refpeyto, que a dita Quinta pa¬ 
ra golfo, & proveyto, he muy pertencente para fua Cafa, & 
Condena, & nao outra pefloa, le efcufa o delgofto, & efcanda- 
lo , que iíTo podia dar, alíim no prefente, como ao diante, 
haja por bem darlhe licença para vender o dito juro ao dito D. 
Antam , com a mefma condição de %etro pelos ditos quatro 
mil & quinhentos cruzados, que aííim he , refpeyto dos ditos 
dezafeis o milhar; & para legurança delta foma, & Morgado, 
põem em leu lugar a dita Quinta , nos ditos dous mil cruzados, 
& pelos ditos dous mil & quinhentos cruzados mais póem no 
Morgado, em lugar do que cabe no dito juro, aos dous mil & 
quinhentos cruzados a lua Villa de Pereyra de Sufam , que elle 
íupplicante comprou com o dote da Condeça fua mulher, a 
qual dà fua otorga,& confentimento para fe vender o dito juro, 
& em feu lugar fe ponha a dita Quinta, & Villa de Pereyra. E 
iífomelmo dà feu confentimento Dom Manoel Pereyra, filho 
primogénito do dito Conde, & Condeça, com Donajoanna 
lua mulher; & a dita licença de venda, & obrigaçaõ ao dito 
Morgado , feja fem embargo de quaelquer Leys, <5c Ordena- 
çoens em contrario. E poíto que a dita Villa de Pereyra feja 
dotal, &po!Taem algum tempo pertencer à legitima de íèus 
filhos, «Se de todo o mais, que polia impedir a dita venda, de 
juro, & obrigação das ditas Quintas , & Villa de Pereyra, 
ao Morgado, havendo Tudo o que for em contrario , porex- 
pretfo, como fe de verbo ad verbum fe foííe expreíTado, & fem 
embargo da Ordenaçaó do íegundo livro, titulo quarenta ôc 
nove §. 2. que diz, que nao feja vifto derrogar Provilao algu¬ 
ma le verbo ad verbum íè fizer expreffa menção. E quelem 
embargo delia ( & dos direytos, que acima dizem. V. Alteza 
haja por derrogado tudo o que fizer em contrario da dita venda 
de juro a Dom Antam, & a Dona Ignez de Caílro ,& da dita 
obrigaçaõ das ditas propriedades ao dito Morgado. E. R. M. 

-í Edecla- 
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E declara, que o lugar de Pereyra pode caber bem na ter¬ 

ça de feu dote, dc bem adquiridos, fica muyto mais larga a fuá 
terça, & defde agora tomaria o dito lugar em fua terça, para 
que aflim fique obrigado ao Morgado, com obrigaçaò, toman¬ 
do-a em fua terça, dc D. Manoel feu filho, fuccefior do Mor- • 
godo, he contente, que em vida delia Condeça , tenha, dc pof- 
ííia o dito lugar , «Se goze dos frutos em fua vida, dc difiro faz de-. 
claraçaó, dè obrigaçaò, com otorga de fua mulher; dc aífirti 
declara , que a Quinta he forra de dizimo a Dcos, falvohum 
Cafal, que lhe he annexo à Mefa Epifcopal da Cida¬ 
de do Porto, dc lhe paga mil reis de foro, de na Quinta, 
dc Cafal anriexas faò feytas bemfeytorias, que importao mais 
de íeis mil cruzados, que por rapta, em cafo que o foro fe ex¬ 
tinga, ha de reftituir, de tornar; de o dito Calai foreyro eftà 
em tres vidas, de que a goza a dita Condeça Dona Francifca 
Henriquez he a primeyra pefioa , extingui ndo-fe com o dito 
teor as vidas, fica Q Senhorio do ('alai foreyro, de obrigado às 
ditas bemfeytorias, que importao muyto, pelo que o dito Ca- 
fal fica , como em faieolim perpetuo, pela diffiafidade, que 
haverá cm reftituir ás bemfeytorias; de declara mais, que o Ca¬ 
fal annexo, vai de renda até quarenta alqueyres de paó de ren¬ 
da , pouco mais, ou menos; de antes de lhe dar outro defpacho 
acerca do que na dita petição pedia ; mandey por minha Carta 
ao Licenciado Hèytòr Homem Telles, Juiz de Fora da Cidade 
do Porto , que fe informalfe do conteúdo na dita petição , dc 
foííe à Vilíada Feyra, d: à Villa de Pereyra de Sufam, «5c fou- 
befie cuja fora a dita Villa de Pereyra, antes de a comprar com 
o dinheyro do dote da Condeça fua mulher, dc fc-era da Coroa, 
fe patrimonial, dc o que valia , d: o que cuftàra , dc quanto ren¬ 
dia cada anuo, «Sc que fizeftc diíío Auto, no qual fe trasladaffe 
a Carta de compra , & Proviiaõ, que o dito Conde da dita Vil¬ 
la tinha , «Sc quaefquer outras doaçoens, ou titulos, que delia 
tiveííe; dc aífim fe informaíTe, fe era a dita Villa de Pereyra 
provey tofa ao Morgado do dito Conde, «Sc feus fucceffores, dc 
fallaíFe com o dito Conde, dc íoubeífe delle, que propriedade, 
ou renda queria fubrogar, em lugar da dita Vi la dc Pereyra > 
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para a Condena lua mulher poder ficar fegura, & fatisfeyta do 
dinheyro de feu dote, com que íe a dica Villa comprara, & que 
foífe o dico Juiz à Quinta de Ornellas, ôc ÍoubeíTe, fe era pró¬ 
pria , fe foreyra, Ôc a quem, fe em vidas, fe em faceofim, ôc 
cm quanto foco, Ôc íe era alguma parte delia Patrimonial, ôc 
quanta parte era Patrimonial, ôc quanto foreyra , ôc que vifTe 
para iíToos títulos, que da dica Quinta houveííe, ôc os fizeííe 
trasladar no dito Couto, ôc aífim ÍoubeíTe quanto a dita Quin¬ 
ta valia, aííim de compra , como de renda , ôc a fizeíTe avaliar 
por pcííoas juramentadas , lem íofpeyta, que o bem entendef- 
fem , ôc viffe fe era a dita Qmíita proveytoía ao Morgado do 
dito Conde j & aífim vifTe a propriedade, ou couía, que o Con¬ 
de nomeaíTe, & diflefle, que queria fubrogar em lugar da dita 
Villa de Pereyra, & foubefie o que valia, afiim de coippra, co¬ 
mo de renda, Ôc folie tudo declarado no dico Auto , do qual 
me enviaífe traslado, <Se me eícrevefíe do que fe por elle mol- 
•trava, com íèu parecer acerca do que o Conde pedia ; & o dico 
Juiz de Fora do Porto fez a dita diligencia , acima dita, como 
lhe por mim foy mandado, & me enviou os Autos delles, os 
quaes viftos por mim , com o parecer do dito Juiz , & havendo 
refpeyto às caufas, & razoens conteúdas na dita petição, hey 
por bem, & me praz, que o dito Conde com otorga, & con- 
fentimento da dita Condeça Dona Anna de Menezes fua mu¬ 
lher, poíTa vender a Dom Antao de Noronha os cento ôc doze 
mil & quinhétos reis de tõça de juro, à códiçaò de (Retro,de q na 
dita petição faz menção, lem embargo de eílaré encorporados 
no Morgado, Ôc Cafa da Feyra, que poflue; & ifto fubrogando 
o dito Conde, Ôc Condeça , em lugar do dito juro, a Villa 
de Pereyra de Sufam, com o Couto de Cortegaça, Ôc a Quinta 
de Ornellas, com todas fuas pretenças, propriedades, & bem- 
feytorias que lhe pertencerem , as quaes peças aífim fobroga- 
das, ficarào pera íempre ao dito Morgado, aífim, ôc da ma- 
neyra que a elle pertencia o dito juro; ôc íèràó encorporadas 
nelle para em todo fe regularem pelas claufulas do dito 
Morgado, digo, condiçoens , ôc inftituiçaò do dito Morgado; 
ôc porque a dita Villa de Pereyra, ôc Couto de Cortegaça per- 
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cencem à dita Condeça,por lhe ferem dadas em dote, & ella he 
contênte de fe fobrogarem ,& encorporarem no dito Morga¬ 
do em lugar do dito juro mo pedio V & aífim hey por bem 
que o dito Conde, & Conde ça políam dar, & fobrogar, ao di¬ 
to Morgado a dita Villa~de Pereyra, & Couto de Cortegaça, 
com todos os Cafaes, &- eoufas que lhe pretencer; & aflim 
a dita Quinta de Ornellas, em lugar do dito juro, fem embar¬ 
go da dita Villa de Pereyra,■& Couto de Cortegaça ferem do- 
taes, & de pertencerem à dita Condena, por bem dõ leu dote. 
E ifto fobrogando, & dando o dito Conde em lugar da dita 
Villa, & Couto pera o dote da dita Condeça, as calas, & Ilha 
da Vi 11a de Ovar, & os Moinhos da Ponte da Feyra,& o Cafal 
do Eípargo,& as.caiasdoprazodePero Ferreyray&de Bras 
de Oliveyra, & de Henrique de Arauio, da dita V illa da Feyra, 
q todas pertencem ao dito Conde,& lhe fazem foro como bens 
feus patnmoniaes , & os trazerem as ditas peflfoas emprazadas 
em vidas, reconhecendo por direyto Senhorio delias, os quaes 
bens, & propriedades acima declarados, ficàraò dotaes, ôc fe- 
guiraó a natureza dos bens do dote da dita Condena , aflim, & 
da maneyra que eraò dotaes a dita Villa de Pereyra, & Couto 
de Cortegaça , & como haviaó de íèr regulares por as claufu* 
Ias, & condiçoens do dito dote, vifto como pelas ditas diligen¬ 
cias , & por Eftromentos de confentimento, que me aprefem 
tàraó, íe moftra ferem as partes diffo contêtes, & requererem a 
dita troca,& fer em proveyto do dito dote fazer-fe pelas caufas 
na dita petição declaradas. E porq a Quinta de Ornellas, que o 
dito Conde quer , comprar, & fobrogar, com os mais bens 
acima declarados, em lugar do dito juro, he prazo , & perten^ 
cer a Meia Epifcopal do Bifpado do Porto, & por effe relpeyto 
fe naó pode encorporar no dito Morgado, fè naó dando-fe em 
leu lugar outros bens, & fazendas à dita Igreja, & Mefa 
Epifcopal, de que o Bifpo féja contente, & de que receba tam 
evidente utilidade da dita troca, que a folgue de fazer: Hey 
por bem , que a licença , & authoridade que dou para fe o dito 
juro vender para íe fobrogarem os ditos bens pela maneyra 
acima declarada, naó haja lugar, nem effeyto algum, fenaò 
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obrigando-íè o dito Conde,& Condena fuá mulher,de fazerem 
a dita. troca com adita Igreja, Sc Mefa Epifcopal do Porto 
détro de feis mezes, q começarão da feytura defte ; Sc lhe darc 
pela dita Quinta,& Cafal de Ornellas, tatos,& taó bons bens, q 
a dita Igreja receba no dito efcaymbo evidete utilidade;& alem 
da dita obrigaçaó daràó peflba , ou peífoas feguras, Sc abona¬ 
das, q fe obriguem, como fiadores, & principies pagadores em 
quantia de tres mil cruzados, fem o dito Conde , Sc Condeça, 
ferem obrigados mais para coufa algiu requeridos a comprar, 
& dar no dito tempo de feis mezes, digo, a comprar, &dar 
bens à dita Igreja, dentro no dito tempo de feis mezes pela dita 
Quinta de Ornellas, de que a dita Igreja feja contente vifto 
como por hum aíhnado de Dom Rodrigo Pinheyro, Bifpo do 
Porto, qdfà junto aos autos das ditas diligecias a quem o dito 
praza faz foro fe moftra fer contente de fazer a dita troca có o 
dito Con ie, Sc como íè naó pode fazer fem primeyco haver em 
fi adita Quinta de Ornellas, q atégora naó he fiia, & fem haver 
cffey to o dito efcaymbo, & venda do dito juro, de cujo preço 
a ha de comprar, pela qual fiança de tres mil cruzados os ditos 
fiadores ícràó obrigados a haver, Sc dar bens patrimoniaes li¬ 
vres , Sc defembargados ao dito Bifpo do Porto, & à fua Igreja, 
dentro no dito tempo de íeis mezes, porque a dita troca, por 
ler em evidente proveyto da dita Igreja, fe poífa bem faze*; Sc 
naó o fazendo aífim, os contratos, & efcaymbos, que por bem 
deíla Provifaó le fizeraó naó valeraó, nem valeràóeffcyto al¬ 
gum, quanto a dita Quinta de Ornellas, & ferà em tal cafo, os 
ditos fiadores obrigados, a dentro em outros feis mezes com¬ 
prarem outras propriedades, ou bens patrimoniaes para o dito 
Morgado, que bem valhaó de compra hum conto de reis, em 
lugar da dita Quinta de Ornellas; Sc a dita obrigaçaó, & fiança 
com as mais cartas de compra, Sc fubrogaçaõ dos ditos bens 
fe lançaràó no Tombo das propriedades, Sc bens do dito Mor¬ 
gado , para em todo tempo fe íaber, como o dito efcaymbo fe 
fez pelo dito juro, Sc como os ditos bens por elle dados, perten¬ 
cem ao dito Morgado, Sc como as ditas peíToas que fe aífim 
obrigarem pela maneyra acima dita eftao obrigados a com- 
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prar bens para o dito Morgado , que bem valhaó o dito conto 
de reis; ôc naó havendo effeyto á troca que o dito Conde, & 
Condena, & fçus fiadores íè obrigai» a fazer com o dito Bifpo 
do Porto, Ôc fira Igreja, & a veda do dito juro 1'erà feyta có a tal 
condirão 4e dfytro, & da meima maneyra q foy comprado , & 
pertencer ao dito Conde , & feu Morgado 5 & todo o acima hey 
por bem, quero, ôc mando, que fe cumpra, & guarde .inteyra- 
mente , íèm embargo de todas, «Sc quaefquer Lcys, Direytos, 
ôc Ordenaçoens, que em contrario dido haja, pofto que folsem 
taes., que feja neceííario, a quefejem expreíías, ôc decla¬ 
radas , as quaes nedecafo hey por derogadas, caífadas, ôc an- 
milladas, em quanto forem contra o conteúdo nefte Al¬ 
vará, como fe delia, & de cada huma fizeífe expreísa mençaó, 
ôc dcrogaçaó, ôc ido fem embargo da Ordenaçaó do fegundo 
jjyro, tit. 49. que diz, que fe naó entenda nunca ler por mim 
derogada Ordenaçaõ alguma ,feda fubdancia delia naó fizer 
exprelTa mençaó 3 Ôc hey por bem , que ede Alvará valha, Ôc 
tenha força, ôc vigor, como fe fofse Carta feyta em meu no¬ 
me , & por mim adinada, ôc paliada pela minha Chancellaria, 
fem embargo da Ordenaçaó do fegundo livro, tit. 20. que diz, 

. que as couías,cujo eífeyto houver de durar mais de hum anno, Íiafsem por cartas ,& pafsando por Alvarás naó valhaó, Ôc va- 
erà outro fim, podo que naó leja pafsada pela Chancellaria, 

íèm embargo da Ordenaçaó, que manda, que os meus Alva¬ 
rás , que por ella naó forem pafsados, fe naó guardem. André 
Sardinha 0 fez em Lisboa a ckzaíète dias do mez de Dezembro 

5^?- de mil & quinhentos ôc íèfsenra ôc tres. Manoel da Coda o 
fez efcrever. O Cardeal Infante. Alvará da Condcça da Fey- 
rapara Vofsa Aheza ver. Miranda. 

Saybaó quantos ede Edromento virem, que no anno do 
Nafcimento de Nofso Senhor JESUS Chrido de mil &qui- 

5<*3- nhetos ôc fefsenta ÔC tres annos, aos vinte dias do mez de Agof- 
to do dito anno, no Cadello da Vilia da Feyra, Terra de San¬ 
ta Maria, Vilia, Terra, ôc Jurisdicçaódo Senhor Conde Dom 
Diogo Pereyra, digo, Forjás Pereyra, Conde da dita Vilia, 
dentro da Anteçameva do apolènto delle Senhor Conde,edan- 
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do ahi os Senhores muyto illuftres, clle $enhor Conde com 
a Senhora Condena D. Anna de Menezes fua mulher,com os 
Senhores D.Manoel Pereyra feu filho primogénito,com a Se¬ 
nhora DJoanna da Sylva fua mulher; por çlfes todos foy dito 
a mim Taballiaò ao diante nomeado, Ôc teftemunhas de que 
abayxofefavàmençaó, que a dita Senhora Condena cafàra 
com elle Senhor Conde, & lhe fora dotado a elles a fua Terra 
de Pereyra de Sufam, ôc Couto de Cortegaca, ôc que fora com¬ 
prada do dote, Ôc dinheyro delia Senhota Condena • ôc que por 
efte titulo , elles ambos a pofsuiao,& que ElRey nofso Senhor, 
qeftava em gloria houvera por bé de lèparar do feu Morgado, 
ctcfte Caftello da Feyra, a Terra deRefbyos, &c dera licença, 
que le vendefse, com tanto , que do preço delia fe compvaise 
cento & doze mil &c quinhentos reis de tença, ôc juro, os quaes 
para lèmpte haviaó de andar na pefsoa,que o dito Morgado 
fucccdefse , com declaraçaó>que a dita tença em nenhum tem¬ 
po fofse da Coroa Real, poftoque o dito Morgado extinguii- 
fe das pefsoas da linha delles ditos Senhores, como mais larga- 
mente no Padraó da dita tença eftà declarado; ôc que elles di¬ 
tos Senhores, Conde, ôc Condeça, ambos juntamente, fie cada 
hum por fi, queriaõ vender os ditos cento fie doze mil fie qui¬ 
nhentos reis de teça,fie juro, para o q era neeefsario fatisfazer ao 
dito Morgado a renuçiaçaó fie jufta valia da dita teça de juro,q 
faõ quatro mil fie quinhentos cruzados, para Que a pelsoa, que 
a dita teça de juro comprafse, fiçafsc leguro dadita compra, ôc 
o dito feu Morgado, Ôc tudo pago, & i ati$fey to; por bem do 
que elles ditos Senhor Conde, ÔÇ Condeça, na melhor via, ôc 
fórma de direyto davaò, & pagavaó ao dito Morgado da fatis- 
façao da dita tença de juro a dita fua Villa, ôc Terra de Perey- 
ja de Sufam, Ôc Çouto de Çortegaça em preço de dous mil & 
quinhentos cruzados, qiiee 11a valia , fie muyto mais por valer 
fefsenta mil reis de renda, porque he livre de dizimo a Deos, 
com fua jurisdiççaó de Ci vel, ôcÇrime, Ôc fobre Vafsallos, ôc 
queriaõ Que a dita Terra,fie aflim a dita Quinta de Ornellas, li- 
tuada nefta fua Terra da Feyra > que hora compravam aos Se¬ 
nhores Dom Antam de Noronha, ôc Dona Ignez de Caftro 
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118 INSTROMENTO DE VENDA,' 
fua mulher^em preço de dous mil cruzados fi.afíe ao dito'Mor¬ 
gado , Ôc pelloas que o fuccedeflem , em lugar da dita tença de 
juro, & com os vínculos, & condiçoens no Padraõ delia decla¬ 
rados ; de maneyra, que os dous mil Ôc quinhentos cruzados da 
dita Terra de Pereyra, ôc Couto de Cortegaça, & os dous mil 
cruzados da dita Quinta de Ornellas, digo , que a dita Quinta 
de Ornellas valia, íomaó os quatro mil & quinhentos cruza¬ 
dos, que a dita tença de juro valia. E dcfta maneyra lhe apra¬ 
zia, que de hoje para fempre, a pefloa que o dito Morgado pof- 
íiiit tivefle, ôc hóuvellc a dita Terra de Pereyra, «Sc Cortegaça, 
& Quinta de Ornellas, aflim, ôc da maneyra que atégora os Se¬ 
nhorios do dito Morgado tiveraó a dita tença de juro , para o q 
defde agora fe apartavaò de todo o direyto, vòz ôc auçeòs, que 
na dita Terra, ôc Quinta tinhaó, ôc ao diante podiaõ ter, ôc ha¬ 
ver ,& todo de li ,<Sc de íeus herdeyrosdimittiraó,punhaó, Ôc 
trafpaflavaõ na dita pefloa, que o dito Morgado pofluifle 5 ôc 
entretanto, que delles, &c das ditas Terras, naó houveflcm o 
dito Morgado, & políe, elies ditos Senhores fe conftituhiaó por 
pofluidores da dita Terra, & Quinta, em nome do dito Mor¬ 
gado , ôc fucceflores delle, em pagamento da dita tença de ju¬ 
ro, como dito he: E fendo neceflario obrigavaó todos íeus bens 
prefentes, «Sc futuros, a fazer, & cumprir efte contrato, bem, 
ôc de paz para fempre, dizcdo logo os ditos Senhores Dom Ma¬ 
noel , & a Senhora Dona Joanna da Sylva, que elies como fuc- 
ceífores do dito Morgado, ôc filho mais velho, Ôc elle Senhor 
Dom Manoel, Ôc por onde tinhaó adquirido direyto no ditò 
Morgado, ôc tença, ôc juro delle atraz declarada, que elies na 
melhor via de direyto recebiaó, & aceytavaó a dita Terra de 
Pereyra de Sufam , ôc Couto de Cortegaça, «Sc Quinta de Or¬ 
nellas ,em pagamento da dita tença de juro, q do dito Morga¬ 
do, & fucceflores delle fe havia de tirar em lèu nome, & de 
feus herdeyros; ôc que em cafo, que a dita Terra de Pereyra,& 
Cortegaça por alguma via, por contrato dotal, ou outro qua'l- 
quer modo eftè obrigado a elies ditos Senhores Dom Manoel, 
& Dona Joanna, também pela melhor forma de direyto, ricen- 
diaõ, ôc annullavaó a dita obrigaçaõ, «Sc dimittiaó de fi, ôc de 
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feus herdeyros, o direy to , & auçaó, que nella tinhaó, & que- 
riaó que fob cila, nem fuasdependencias foffem ouvidos, nem 
admittidos em Juizo, nem fora delle, & íè davaò fendo necef- 
fario por entregues, pagos, 5c fatisfeytos, por cambem no di¬ 
to contrato receberem no futuro proveyto, 5c pediraó aos ditos 
feus Senhores Conde, 5c Condeça, queniífo confentiffem por 
jfe trataf .de feu prejuízo, 5c eftar ainda a dita Terra, por fucce- 
der; os quaes Senhores difleraó,q lhe apraziaó 5c em tudo con- 
fentiaó , 5c o firmavaó, 5c haviaó por bem 5 dizendo mais el- 
les Senhores ditos Conde , & Condeça, 5c Dom Manoel, 5c 
Dona Joanna , que por efte prefente pediaò a ElRey noffo Se¬ 
nhor, que nefte contrato déffe confentimento, 5c o confirmaf- 
fc ,5c houvelTepor bem , porque na verdade era feyto em fa¬ 
vor , 5c utilidade do dito Morgado , 5c fuccelíores delle ; 5c pe¬ 
diaò a mim Taballiaó, comopeiToa publica, 8c eftipulante, 
aceytey tudo, 5c cftipuley em nome das pclíoas aufentes a que 
pertenceffe, ou pudeífe pertencer por íolemne eftipulaçaó. E 
de todos elles ditos Senhores mandàraó fazer efte Eftromento, 
do qual quizeraó que fe déífe hum , & muytos fe necelTario 
foffem. Teftemunhas, que prefentes eftavaó 8c tudo viraò 8c 
ouvirão , Manoel Mendes, 5cLucas Pinto, 8c Fulgencio Ma¬ 
rinho creados delle dito Senhor Conde, 8c ella Senhora Con® 
deça DonaJoannaj 8c aflinàraò por fuas mãos,por faber afíinar; 
&eu Francifco Borges Taballiaó do Publico Judicial na dita 
Villa, 8c feus Termos pelo Senhor Conde, que o efcrevi, 5c 
por minha m aò tirey de minha Nota, 5c aíTmey de meu publico 
final, que tal he: 8c fendo trasladado,aífim o dito Alvará, 5c Ef- 
tromento , como dito he, eu Taballiaó os concertey com os 
pr oprios que pelos ditos Senhores me foraó aprefentaaos no Pa- 
ço dos T aballiâes, como T aballiaõ comigo abayxo aflinado,5c 
foraó teftemunhas ao concerto Joaó Afionfo Bomcarro, 5c 
Martim Fernandes Taballiaó do dito Paço; 8c eu Jeronymo 
Bulhaó publico Taballiaó das Notas emefta Cidade de Lis¬ 
boa , 5c lèus Termos por ElRey noííò Senhor, que efte Eftro- 
mento em minhas Notas notey, 5c delle o mandey trasladar * 
8c por mim concertey, fobefcrevi, 5c aqui aftãney de meu pu¬ 

blico 

z' 



,2o INSTROMENTO DE VENDA, 
blico final , que tal he; pagou nada. Segundo fe ifto continha 
no dito Eftromentode venda, que fendo aprefentado ao dito 
Juiz, pelo dito Domingos Luis em nome da Condena da Fey- 
ra lhe foy pedido o traslado em publica fórma, & vifto pelo di¬ 
to Juiz íeu requerimento, & o dito Eftromento de Carta de 
venda eftarelcrito fem coufa que fizeífe duvida de entrelinha 
rifcado, nem borradura, mandou fe lhe délTe o traslado como 
pedia,por bem do que fe lhe deu nefte publico Eftromento, pe¬ 
lo qual pede, & manda a todas as Juftiças , & peífoas a que for 
aprefentado lhe dem, & façaó dar tanta fé, & credito em Juí¬ 
zo , & fóra delle, tanto, quanto em direyto fe lhe deve, & po¬ 
de dar, & fe daria a própria Carta de venda fe aprefentada íòf- 
fe, a qual o dito Domingos Luis, que o aprefentou tomou a 
levar, & de como a recebeo, aííinou aqui comigo Taballiaó 
nefte publico Eftromento feyto em Lisboa no dito dia, mcz, Õc 
anno atraz efcrito; & eu Sebaftiaó de Padilha Efcri vaõ date os 
Juizes do Civel defta Cidade de Lisboa, & feu Termo por El- 
Rey N. S. que efte Eftromento, com o de que faz menção con- 
certey, &como abayxo afiínado lobefcrevi, &aífiney de meu 
publico final que tal he. Lugar do final publico. Domingos 
Luis. Concertado Sebaftiaó de Padilha. Pagou defte feiscen- 
tos reis. 

E naó íè contem mais nos ditos dous Eftromentos, & Alva¬ 
rá, os quaes íàõ de letra antiga,& tem algumas roturas do tem¬ 
po, que bem fe deyxa ler. Outro fim certifico, que em cumpri¬ 
mento da dita Provilaó revi os maços em queíè guardaõos 
papeis do tempo do Senhor Rey Dom AfFonfo V. & nelles eftà 
nua juftificaçaó & Sentença efcrita em papel ordinário de letra 
Cotica antiga com algumas nodoas do tempo, a qual he do 
teor feguinte. 
• ' l . *\ f • # •, ■? 
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Injlromento de Jujlifícaçao degenere de DomJoao Tereyra. 

SAybaó todolos que efte Eftromento de teftemunho virem, 
que no anno do Nafcimento de Noflo Senhor Jefus Chrif¬ 

to de mil & quatrocentos & quarenta & nobe> dias andados das 
Kalendas 
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Kalendas de May o na Villa.de Santarém, nas Cafasdo Confe- 
Ihoante o Juiz Bereador VafcoMonterroy., fe affomò ornuy 
honrado Aífonfo Oreis, Doytor em Degretos, Sc Conego Pre¬ 
bendado na Collegiada de Santa Maria da Villa de Barcellos, 
& por el foy moftrado hum aífinado de procurar, Sc huma fu- 
prica eferita em papel branco, feyta por Gil Eftès, Taballion 
delRey na Villa de 1 orres nove, otorgada por Dom Joaó Pe- 
reyra, que fe dizia filho natural, havido dantre o Senhor Ruy 
Pereyra Conde de Momcorvo,& de Dona Senhorinha Dis em 
aue lhe trefpaflava todolo compridouro, que mifter, Sc direyto 
iofie, para que por boas teftemunhas fager certo o fufo dito re¬ 
quintado, & o tal Juiz Bereador o bem biííe,& pelo feu tenor as 
taes teftemunhas lhe foíTem eferebidas, & por itiaSentença, do 
que bem, ou mal diííefsem , lhe mandafle dar Eftromento, Sc 
los que mifter le fizefte, Sc lendo bem vifto pelo tal Bereador 
Juiz o tal alfinado vendo que eftava fem vicio, borrom, ou raf- 
gunhado, mando a mim Efcri vom avante lomeado, que ante 
él efcrebefte, & logo veo a primeyra teftemunha, que Te dizia 
Ruy Velafques, Almoxarife delRey nofto Senhor nas Villas de 
Cham de Couçe, Sc que era nafeido em Abeyro, Sc que nom 
habia al de parente 11a, com os taes, Sc fomandolhe o tal fuiz 
hum livro, em que eftavao eferitos os Santos Evangelhos, logo 
co as mãos, poendolhas, Sc que diria o que obeíTe, do que bem 
foubeííe, pena de que no lo fagendo cahir no crime de perjuro. 
E logo bem difse, que bem conhecia donde fua nafeença a D. 
Joaò Pereyra, & que era filho natural de Ruy Pereyra Conde 
de Momcorvo, que o houvera em Dona Senhorinha Dis, filha 
de Joanne Bas, de Abeyro, Capitom de Befteyros, Sc de Dona 
Mayor Dis fua mulher, neta por parte de Padre de Lourenço 
Vaz,Rico homem,que finou na guerra pafsada Sc por parte de 
Madre de AfFonío Annes, Vedor do Senhor Rey Dom Duarte. 
E efta tal foy fer Freyra a Santa Crara de Coimvra, donde fi¬ 
nou , Sc que o tal Ruy Pereyra íèmpre hoube, Sc o conheceo o 
tal por feu filho, & o conhece. -E que pelo robamento da dita 
Dona Senhorinha hòu bera graóarruido ante feu Padre, Sc o 
tal Ruy Pereyra, Si que mais nom fabia, Si fez feu final de fua 
<■Q^, maó. 
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maó. E ido que foy, a portou oytra teftemunha, que íè dizia 
Alvaio Pires, Prior na Matriz defta Billa, ôc q habia cincoenta 
annos de fua idade, & que nom habia al de parentella ; & to- 
cando.co as tuas mãos no livro dos Santos Ebangelhos, diíTe, 
que fobela pena de perjuro diria o q bé fòubelse. E a ponto dif- 
fe,conhecia Dom Joaó Pereyrapor filho natural de Ruy Perey¬ 
ra , Conde de Momcorvo , que o hoube em Dona Senhorinha 
Dis, filha de Joanne Vaz Capitom de Befteyros,& de D.Mayor 
Dis fua mulher, Neta por parte de Padre de Lourenço Vaz, ôc 
por parte de Madre de Affonfo Annes Bédor do Senhor Rey D. 
Duarte que a tempo do roybo da tal Dona Senhorinha le 
achaba el em Abeyro, onde feu Padre hoube graó eílallido, co 
tal Ruy Pereyra, & a metteo Freyra em Santa Crara de Coim- 
vra,do finou; & que Íempre o tal Ruy Pereyra conheceo, & co¬ 
nhece ao dito Dom foaó por feu filho pubricamente , & que al 
nom fabia, 6c affinò de fua mão,& letra. Ido que foy beyo otra, 
que fe dizia Loypo Gil, que era creado do Senhor Conde de 
Barcellos, & que habia corenta annos bons, & que conhecia 
bem Dom Joaò Pereyra, que era filho de Ruy Pereyra Conde 
de Momcorbo, & que o obera em Dona Senhorinha Dis, que 
filha era de Joanne Vaz de Abeyro, Capitom deBcfteyros,& de 
fua mulher Dona Mayor Dis ,’que finò dc magoada de roy- 
barem fua filha,& que feu Padre era filho de Loyrcnço Vaz Ri¬ 
co Homem, & que fiz grãos façanhas na guerras pafsadas, dó 
finò; & pela parte de fua Madre, de Affonfo Annes, Veador do 
Senhor Dom Duarte ; 6c que a tal Dona Senhorinha fino no 
Combento de Santa Crara deCoimbra, dò a fez Freyra o tal 
Ruy Pereyra 3 & que anterel ■> & o tal Joanne Vaz hoube graó 
pleyroria j 6c que o tal Dom Joaò Pereyra fempre foy, & he 
teúdo por filho do tal Ruy Pereyra, 6c que al nom labia, 6c af- 
finò dé fua letra. Ido que foy o tal Juiz Bereador mandou, fof- 
íê ante el, com os teftemunhos, 6c tanto que los bido difse por 
fua letra >, que el aprobaba os feus dizeres, & habia por bem cer¬ 
to , que o tal Dom Joaó Pereyra era filho natural de Ruy Pe- 
teyra Conde dc Momcorbo, 6c de D. Senhorinha Dis, de que 
le lhe dcfse os Eftromentos, hum, 6c dous, Sc quantos bem quò 
,Ô£rn V; . ’ zefse, 
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zelse, poendo feu nome pela fua mão; & fendome rogado Sc 
requifitado pelo tal Doytor AfFonfo Ortis, que pela guiza de 
feu procurado lhe défse Eftromento publico, co tenor do fufo 
ele rito,na guiza, que mandado he,6c he elk o tal,que fe lhe da- 
ra toda a crença, que em direyto í'e fohe, 6c por abaílança vay 
por mim feyto, fobcfcrito, 6c aífinado pelo tal Juiz Bereador, 
dc lua letra , & nome, que bem fe vê , & eu Leom Bellez o efi- 
creb^& meuíinalnellepuz, que tal he. Lugar do íinal pu¬ 
blico. Vafcolvlonterroy. 

E naõ fe contém mais nos ditos EftromentOs, que bem, 6c 
fielmente fiz trasladar dos meímos a que me reporto, que ficaó 
neíte Archivo da SereniíTima Cafa de Bragança, oqualfobcf- 
crcvi, alfiney, 6c fera paíTado pela Chancellaria do mefmo Ef- 
tado, 6c iellado com o Sello que nella ferve, 6c efte pafTey a re¬ 
querimento de Dom Álvaro Pereyra Forjas Coutinho, por 
lhe ler mandado paífar pelas Provifoens no principio delta co¬ 
piadas, 6c do teor delta paífey outra. Antonio de Almeyda a fez 
em Lisboa aos tres dias domezde Mayo do Anno do Nafci- 
mento de NolTo Senhor Jefus Chrilto de mil 6c íètecentos 6c 
tieze annos. E eu o Padre Manoel Nunes a fiz efcrever, 6c fob- 
elcrevi, 6c alfiney. 

0 Tadre Manoel jSLwies. 

Sinal do Sello, 

Jofepb GalvaÕ dela Cerdal 

CErtidaA em publica forma com o teor de hú Inílromento 
de juft ficaçaõ,que fez D.Joaò Pereyra.6c de hum Alvará, 

6c uous Inítromentos do tempo do Senhor Rey Dom JoaóIU. 
6c de hum a 1 ranfacçaõ, 6c liquidaçaò feytaentreD. Miguel 
Pereyra, Dom Álvaro Pereyra, 6c Dom Diogo Pereyra, 6c de 
huma Doaçaó de Ruy Vaz Pereyra, 6c legitimação de leu filho 
Dom Joaó Pereyra, mandado dar a Dom Álvaro Pereyra For¬ 
jas Coutinho, pelas Provifoens nefta copiadas, 6c delias pafíey 
outra, 6c de huma Carta delRey Dom Sebaftiaõ, paííada na 

QJj •fôrma 
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fórma do Decreto de Sua Mageftade, que mandou fobre a 
forma com que fe deviaó pafsar as Certidoens, que fe mandà- 
raò pafsar do Archivo da Sereniífima Cafa de Bragança, que 
fendo pafsada pela Chãcellaria, fe lhe dê credito como aos mef- 
mos, &c. 

'Titulo de Conde da Feyra de juro^ty herdade a (Ruy Va^ Tereyra, 

DOm AíFonfo por graça de Deos Rey de Portugal, & do 
Algarve, & Senhor de Ceupta. A todos que efta minha 

CJa.ta virem faço faber , que havendo refpeyto ao muy grande 
amor que hey a Ruy Vaz Pereyra, & aos grãos merecimentos 
de fua peíToa, ôc delle confiar que toda a mercê, honra, & ac- 
crefcentamento que lhe fizer me conhecera como quemelie 
he, ôc pelo muy to amor que fon certo, que elle me tem , fe- 
gundo a obrigaçam que para elle ha com que o deve fazer, por 
eftos refpeytos, ôc por muy to folgar de lhe fager mercê, hey 
por bem, Ôc lhe faço mercê do Titulo de Conde da Villa, ôc 
Caftello da Feyra, com todalas infignias, honras, preeminên¬ 
cias , precedencias, prerogativas, graças, ifempçóes, liberda¬ 
des , privilégios, & franquezas que haó, ôc tem, & de que ufao, 
& fempre ufáraò, ôc devem ufar, ôc gouvir os Condes deftes 
meus Reynos, ôc aífim como de direyto, ôc coftume antigo lhe 
pertence , ôc efto de juro , ôc herdade , das quaes em todo, ôc 
por todo quero, ôc mando que elle inteyramente ufe , ôc poíTa 
uíar, Ôc de todo gouvir, ôc lhe fejom guardadas em todolos 
tempos, em que de direyto , ôc por ufo, ôc coftume delias deva 
gozar ,& gouvir fem minguamento al, ôc perterido dello lhe 
mandey dar efta Carta aftinada por mim, & aftellada de meu 
Sello de chumbo pendente. Dada em a Cidade de Evora qua- 
torze de Janeyro. Gil Rodrigues por doença de feu Padre Gre- 
gorio Rodrigues. Anno do Nafcimento de Noflo Senhor Jefus 
Chrifto de mil ôc quatrocentos Ôc cincoenta Ôc dous. 

E L R E Y. 
Lugar do Sello Real pendente deçhumbo em cordam ver¬ 

melho , ôc ámarello de Retros. 
E tras- 
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E trasladada a concertey com a própria a que me teporto, 

que eftava efcrita em pergaminho, & letra antiga, que me foy 
aprefencada por Jofeph Nunes de Oliveyra, a cujo pedimento 
a paííey em publica íórma, & aííinou, de como a recebeo. Lis¬ 
boa dez de May o de mil, & íètecentos, & quatorze annos. E eu 
Manoel Gomes de Carvalho Taballiaò publico de Notas por 
ElRey noíío Senhor na Cidade de Lisboa, & feu Termo, efte 
fiz trasladar do proprio a que me reporto, concertey, & fobre 
efcrevi, &aííiney em publico em Lisboa dito dia. 

Em teftemunho de verdade. 

Manoel Gomes de Carvalho. 

Jofeph Nunes de Oliveyra. 

Subrogaçao da Villa , <£7* Cafiello daFeyracom a fuajurisdiccao 
em vinculo de Morgado Patrimonial. 

DOm AfFonfo pela graça de Deos Rey de Portugal, & do 
Algarve,Senhor deCeupta,a quãtos efta noíía Carta vi- 

xein, fazemos faber, que querendo nós fazer graça, & mercê a 
Ruy Vaz Pereyra Fidalgo de noíía Cafa obemos por bem de 
lhe doarmos em fua vida fómente a noíía Villa, & Caftello,pa¬ 
ra que o houbeííe com o Titullo de Conde delia,& que efte ha¬ 
veria de juro, & herdade para elle, & feus defcendentes, & que 
a dita Villa por fua morte tome à noíía Coroa, & hora por elle 
nos he dito que feu Padre Fernam Pereyra vierom a el muytos 
bens de raiz, & com elles dous juros de cem mil reis cada hum, 
pagos hum na Aduana da Cidade do Porto, outro na de Villa 
de Aveyro para que aííim elles, como todolos mais andaííem 
em vinculo, & Morgado com a mefma natureza dos mais bés, 
& que fendo minha mercê diftratallos com dinheyro delles po¬ 
deria comprar tanta fazenda livre, que bem vincular o pudeííe, 
mas que nom faria dellos nada fem no-lo fazer a faber para 
emello provermos o que bem eftiveííe, atento porèm-a na- 

QJj tureza 
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tureza dos taes ferem feytos a condiçom de vinculo, Ôc porque 
hora elle havia modo, Ôc dinheyro do diftrato delles comprou 
fazendas que mais rendam,que os ditos juros,por ferem na dica 
Villa, & partirem com outras que fuas erom na dita Villa, para 
que em melhor guiza poeííe, & ordenaífe emcabeçamento ao 
Morgado que lèus paliados ordenarom, de que têqui nom ha¬ 
via eftabilidade certa , ôc com mais feífenta mil reis que havia 
de juro no Almoxarifado da dita Villa,que também queria dií- 
tratar para o dito emprego, ôc que rendo outro tal enfeyo , ôc 
outra occaíiaó, ôc fazendonolo afaber,nós lho vedamos,& 
porque hora lhe havíamos feyto mercê da dita Vílla. & Caftel¬ 
lo taó fomente em fua vida, que era de nofsa Coroa, nos pedia 
que fem empeço da Ley mental,que o repude por efcaymDO,& 
troca dos ditos juros doarmoslhe de juro, ôc herdade a dita V il- 
la ,& Caftello para nella fazer emcabeçamento de feu Mor¬ 
gado , Ôc a ello ajuntar os mais bens que para ello havia, para 
andar em fua Cala , ôc defcendencia unidos para fempre, Ôc 
nós vendo feu pedir, ôc requerer > &querendolhe novamente 
fazer graça, Ôc mercê, & por outros certos refpeytos, que a ifso 
nos móve lhe damos, ôc doamos, ôc havemos por dado, ôc doa¬ 
do a dita Viila, Ôc Caftello da Feyra, que alíim de nós ha em 
fua vida fomente para que por troca, ôc efcaymbo dos ditos ju¬ 
ros , Ôc haja, ôc tenha de juro, & herdade para elle, ôc todos os 
feus fuccefsores, ôc defeendentes, ôc queremos que elle a vincu¬ 
le , Ôc poi sa vincular, Ôc que emeabeçar pofsa o Morgado nel- 
Ja, a qual Villa, ôc Caftello delia haverá com todala lua juris- 
dicçaó Civel, ôc Crime, mero mifto Império, alíim como nós 
a havíamos, refàlvando a nós a Correyçaó, ôc Alçada, ôc con- 
firmaçom de officios fegúdo nofsa Ordenaçom, ôc porém man¬ 
damos a todolas nofsas Juftiças, Officiaes, ôc pefsoas a que efto 
pertencer por qualquer guiza lhe deyxcm daqui em diante 
ufar da dita Villa, & Caftello como dito he, Ôc por efte efcaym¬ 
bo , ôc troco dos ditos lhe fica fendo, os quaes Padroens dos ju¬ 
ros ferom rotos ao aftinar defta. A qual Villa,& Caftello have¬ 
mos por tirado,& apartado da Coroa de nofsos Reynospara el¬ 
le feus herdeyros, ôc fuccefsores, fem q haja lugar a Ley me¬ 

tal 
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tal fobre ella,6c de outras quaefquer Leys, Ordenaçoens,ou de- 
fençoens, que todas havemos por nenhumas, como íè de cada 
qual menfom fizera, & por firmeza dello mandey fe lhe pafse 
efta minha Carta por mim aííinada, 6c afsellada do Sello de mi¬ 
nhas Armas pendente,dante na nofsa Villa de Santarém a vinte 
& dous de Dezembro. Affonío Eftès a fez, de mil 6c quatro¬ 
centos 6c cincoenta 6c dous; 6c eu Lourenço de Guimarens a 
fizefcrever. ELREY. 

E trasladada a cõcertey co a própria a q me reporto q eftava 
efcrita em letra antiga, & pergaminho com íèu Sello Real pen¬ 
dente , 6c me foy aprefentada por o Reverendo Padre Frey Pe¬ 
dro da Conceyçaó, a cujo pedimento a paííey em publica for¬ 
ma , 6c aífinou, de como a recebeo. Lisboa vinte 6c tres de Ou¬ 
tubro de mil ôc fetecentos 6c quatorze annos. E eu Manoel 
Gomes de Carvalho, Taballiaò publico de Notas por EiRey 
Noflo Senhor na Cidade de Lisboa, 6c feu Termo, efte Inftro- 
mento em meu livro de Notas tomey, 6c delle, a que me re¬ 
porto , digo, efte fiz trasladar, concertey fobeferevi, 6c aftiney 
em publico. 

Em teftemunho de verdade. 

Manoel Gomes de Carvalho, 

Injiitutçao de Morgado de Dona Leonor Còutinho, viuva 
de Dom]oao Tereyra. 

-Yf íyI r;cnim /Ot 2^*1 í / o\)fíi*í>,o' (j SAybaò os que efte ínftromento de Inftituiçao de Morgado 
virem, que querendo eu D. Leonor Coutinho, viuva de 

meu marido Dom Joaò Pcreyra, ordenar, Ôc depoer de todo los 
meus bens, que hey, 6c poííuo, 6c vierom a mim de meaçom 
a finamento de meu marido, como de todolos que hey, 6c apos 
feu finamento merquey, conformandome em haver cumpri¬ 
do os teftamentos , 6c defearregos de meu marido, 6c nom de¬ 
ver nada dellos, nem tornas algumas, mais que o que hey em 
mim, 6c mercado, com parte dfc dinhcyros, que toca a meu fi¬ 
lho Dom Álvaro pereyra, de que fuy Tutora, 6c querendo em 

meus 
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meus tempos ver o que fempre delejey, por fugir de duvidas, 

va, on- que acontecer poiTaó, hey por bem de decrarar, que os taes que 
decha- hey ^ & poíTuo fom livres, & fom a Quintan nova, que jaz em 
2am-° o Termo defta Villa, onde chamaó o Zambujal, que fom, ôc 
bujal. erom terras, ôc as Calas, Adegas, Palheyros, Alpendorada , 
As Ca- árvores de fruto, ôc fem fruro, & o mais fiz com o dinheyro 
degas, depois do finamento de meu marido; ôcQuintan, que chamaò 
Palhei- do Ferrador, que jaz em Termo da Villa de Aveyro., que hou- 
r<endo-*ve ^ divida * Sue &vía Aflfonfo Efteves em oytentamil reis,ôc 
radas! fiz nella muyto boas bemfeytorias, que traz de renda Joanne 
A quin pjreSi & mc couberaóem quinhaó à minha parte pelo finamen- 
ÍSrí to & meu marido;& aífim o juro de trinta mil reis, que fe com- 
dor em prou com dinheyro de meu dote; ôc dezoyro Eítins de terra, 
Termo ^ pom no arrabalde defta Villa, por detraz do Caitello ; ôc as 
ía^1 Cafas da vivenda, que me leyxou o Senhor Conde Ruy Vaz, 
Avey- ôc o quarto novo que fiz, que eílava no cham, ôc as mais obras 

. nellas, ôc as que com parte das penfoeiis que ha o dito meu fi- 
de 3JoU lho Dom Álvaro, Ôc com dinheyro meu comprey, que fom to- 
reis. dalas que vaõ do Callello para a Azinhaga, ôc tres feleyros a 
tinfde Porta CalkllQ» & as CaPas grancles na PraSa ’ & a <->rta a 
tèría,Cqbeyra do Rio, ôc trezentos mil reis, que me he devedor o Se- 
faó no nhor Dom Diogo Pereyra,'que dando-os le a mercava com el- 
baide les fendas taes, que vincular fe pofíaó ao dito Morgado, ôc 
defta nom os dando àndaráò no mefmo impofto,como pertença def- 
ViUa. te Morgado, que novamente inftituo; ôc bem aífim huma ca- 
hs ?az~ dea OUtO, Pez° tres marcos > Sue f°y ‘k ™inha 
mençaóande fempre cm o dito Morgado; ôc quero, Ôc mando que ds 
notef- qjtos bens declarados nom fejom alheados, trocados, vendidos* 
E oCt0 nem efeambados, o qual Morgadoemeabeço, Ôc hey por em- 
quarto cabeçado , ôc inftituido nelledeíde logo, digo, dcfde agora , a 
nov° qmeu ^|]l0 Dom Álvaro Pereyra Coutinho, ôc por finamento 
Ostresfuccederom feus filhos varoens lídimos, ôc nom havendo-os 
feUey- fuceederaò as filhas, precedendo fempre o varom à femea, Ôc 
porta nom,havendo legitimos aos naturaes, Ôc extinguindo de guiza* 
doCaf-que nom haja fueceíTor, paffar^ao parente mais chegado, ôc 
te! Io. naó os havendo, a quem o ultimo poífuidor bem quizer, com 

tanto. 
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canto, que nom fcja de infeóta naçom, & nom ferà por guiza 
alguma a encorporarfe nos Morgados do Condado da Fcyrá, 
falvo fe o dito meu filho forem , ou feus herdeyros, Condes do 
dito Condado ^ 0 que eile poderá fazer, & çafo que o ultimo 
poffuidor o deyxar a pcffoa eftranha por falta de fuca fiom,po¬ 
derá povlhe aquellas obrigaçoens que bem quizer. E peço de 
merccaElRey meu Senhor aífim o confirme. Teftemunhas 
queprefentesforom, o Doutor Luis das Regras. Dom Ma¬ 
noel Pereyra. O Padre Pedro Paulo. Dom Joaõ de Menezes, 
& eu Aftonfo Rodrigues Taballiaó do publico Judicial, ôc No¬ 
tas nefta Villa a fiz nas Cafas do Caítello da dita Senhora em 
tresdejaneyrodoannódanaícença de NofTo Senhor JESUS 
Chrifto de mil & quinhentos & doze. Affonfo Rodrigues.Dona 
Leonor Goutinho. Luis das Regras. Dom Manoel Pereyra. 
Dom Joaó de Menezes. O Padre Pedro Paulo. 

Confii rmaçao. 
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Mor- DOm Manoel por graça de Deos Rey de Portugal, Ôc dos feu 

Algarves, dáquem, ôc dálèm , mar em África, Senhor de lho D. 
(juinè, da Conquifla,Navegaçaó Commercio, Ethiopia,Ara- j^’rveaJ° 
bia , Pei fia, da índia, &c. Faço íàber, que eu vi efte Inftromcn- ra. * 
to de Inftituiçaó de Morgado atraz, que Dona Leonor Couti- 
nho, viuva de Dom Joaó Pereyra fez, para que os bens que 
polTuhia nelle nomeados andem juntos, encorporados cm 
Morgado, na Cafa que hora poíTue feu filho Dom Alvaro Pe¬ 
reyra Coutinho, ôc havendo refpeyto às caufas, - ôc faSbeps., 
que a moverão a fazet alli a dita Inftituiçaó , & pela dita Dona 
Leonor me pedir por mercê, que lho confirmafte, tenho por 
bem, Ôc me praz de lha confirmar, ôc de effeyto confirmo, & 
hey por confirmada, ôc approvada alíim , & da maneyra, & 
com ascfaufulas, ôc condiçoens nella conteúdas, & declaradas, 
ôc quero, ôc mando^ que em todo feja firme, Ôc valiofa, Ôc fc 
cumpra^ ôc guarde, ôc haja inteyro vigor, &effeytodefte dia 
para todo fempre, & por firmeza dello lhe madey fazerefte a£- 
lento ,& confirmaçom na YÓfta do dito Inílrumento, ôc a aífi- 

<?u :. .0 R ney 
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ílney de meu final. Feyto em Almeyrim a dousdc Março. 
Affonfo Fernandes a fez. An no doNafcimento de No fio Se¬ 
nhor JESUS Chrifto de mil & quinhentos & doze. 7 c , i 

ELREY» 
Lugar do Sello Re alem chumbo pendente. ; 
E trasladado o concertey como proprio a que me reporto, 

que eftava efcrito em pergaminho, & letra antiga com feu Sel¬ 
lo pendente de chumbo, em hum cordaõ vermelho, & branco, 
de Retros, & me foy aprefentado por Jòíèph Nunes de Olivey- 
ra, a cujo pedimento a pafley em publica forma, & aqui alíir 
nou, de como o recebco. Lisboa dous de Mayo de mil & fete- 
centos ôc quatorze annos; Ôc eu Manoel Gomes de Carvalho 
1 aballiaõ publico de Notas por EIRey noiío Senhor, na Cida¬ 
de de Lisboa, ôc lèu Termo efte fiz trasladar., concertey , lob- 
efçrèvi 3 Ôc afiinpy em publico. 

Em tefiemunho de verdade. 

Manoel Nunes de Carvalho.. 

Jofeph Gomis, de Ollveyra. 
..; !OTjí - ‘ . ,£fl í 
Jurisdicçaç da Terra da Caflanbeyra, que he ^Patrimonial -; 

•7 < ■ a Fernam 'Pcreyra. 

DOmJoaó por graça de Deos Rey de Portugal, &dos 
Algarves, dáquem, ôc dálem, mar em África, Senhor 

de Guiné, Sc da Conquifta, Navegaçaó, Commercio,de Ethio- 
pia, Arabia, Perfia, & da índia, &c. Faço faber, que por par¬ 
te de Dom Álvaro Pereyra Forjas Coutinho, me foy repreTen¬ 
tado por Tua petição, que da Torre do Tombo lhe era necefia- 
rio a copia authentjça de humPadraõdejuro,&a{fimmais 
alguns papeis, q apontar,& me pedio lhos mandafle dar na for¬ 
ma do eftylo, ôc yifto íèu requerimento íe lhe diffèrio com a 
Provilãó feguinte. - . . , 

Domjoaó por graça de Deos Rey de Portugal,# dos Al¬ 
garves, 
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-gdrirts, dáqucm , & dalém , mar em África, Senhor de Guine, 
&e. Mando a vós Guarda mòr da Torre do Tombo , que deis 
a Dom Álvaro Pereyra Forjás Coucinho conteúdo na petição 
atraz elcrita o traslado dos papeis, de que nella faz mençaó, o 
quallhe dareis na fórma das Provifoens papadas para fe da¬ 
rem iemelhantes traslados; 8c pagou de novos direytos trinta 
reis ,que fe carregàraó ao Thefoureyro delles a folhas cento 8c 
onze , do livro legundo de fua Receyta , 8c fe rcgiftou o conhe^' 
cimento em fórma, no livro íègundo do Regifto geràl a folhas 
fefknta&lete, verfo. ElRcy nofTo Senhor o mandou pelos 
Doutores Miguel Fernandes de Andrade, & Affonfo Botelho 
Sotomayor ambos dofeu Confelho, ôc feus Defembargadóres 
do Paço. FrancifcodaCofta Ferreyra a fez em Lisboa a vinte 
& cinco de Fevereyro de mil 8c letecentos 8c dez. Pagou feffen- 
ta reis. Manoel de Caftro Guimaraens a fez eferever. E fendo 
paliada pela Chancellaria, foy aprefentada ao Guarda mor da 
1 orre do Tombo,8c em feu cumprimento fe bufcàraó os livros 
delia, 8c no que tem por titulo, Livro feptimo da Eftremadura, 
que eílá na Cafa da Coroa, a folhas 270. verf. columna fegun-* 
da, le achou huma Carta apontada, & pedida pelo fobreãito, 
do teor leguinte. > j- 

Dom AfFonío por graça de Deos Rey dePortuga'l, &do 
Algarve, Senhor de Ceupta. A quantos efta Carta virem, faze¬ 
mos faber, que Fernam Pereyra do noflfo Confelho nos difle, 
que elle houvera por compra de Dona Thareia, huma Terra , 
que fe chama, Couto da Caftanheyra, que he em o nolTo Al- 
moxarifado de Aveyro, a qual he Patrimonial, 8c nom da Co¬ 
roa dos noífos Regnos, pedindonos, que lhe otorgaffemos a 
jurisdicçaó delia, fegundo a tinha a dita Dona Thareja, & os 
que a ante delia houveraó, & nòs vifto feu requerimento, que- 
rendolhe fazer graça, 8c mercê, temos por bem, 8c otorgamof- 
lhe a jurisdicçaó Civel, 8c Crime, mero mixto império da dita 
Terra, aífim, 8c taó compridamente, como a tinha a dita D. 
Thareja,&osqueaantedellativeraó, fegundo a ellapoífu- 
hia, refalvando para nós a Correyçaó, & Alçadas, fegundo 
temos ordenadojôc porém mãdamos a todolos noífos Corrcge- 

R ij dores, 

* 
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dores ,'Juizçs:j& Juftjças ,pfficiaes, & pefloasna que o conhe¬ 
cimento deito pertencer, quemetaò o dito Fernam Pe eyra em 
pofíe da dirajurisdicçao, 6c lhe leyxem ter, 6c ufar delia, fem 
lhe fobre ello pperem nenhum embargo, porque affim he nofla 
mercê ,& de lha otorgarmos aifim, & taó compridamente, co¬ 
mo a dita Dona Thareja, Sc os dance ella a tinhaó, & em cita 
noíla Carta he conteúdo, íem embargo de quaefquer nofías 
Ordcna^oeils , Leys, 6c Direytos Canonicos, Civeis, grozas,& 
opmioensde Doutores,que em contrayro dello fejaó, as quaes 
queremos, 6c mandamos, que nom hajaó em eito lugar, & al 
nom façades. Dada em a Cidade de Lisboa, vinte & tres dias 
de Novembro. Gonçalo Cardozo a fez. Anno deNoíío Senhor 
JESUS Chriíto de mil & quatrocentos 6c cincoenta 6c quatro. 

E naó dizia mais no Rcgiíto da dita Carta , que aqui foy 
trasladada a pedimento do íobredito, que lhe rnandey dar nef- 
ta Carta, com o Sello de minhas Armas, à qual fe darà tanta 
fé, 6c credito, como ao dito livro, donde foy tirada, 6c eítà com 
elle concertada. Dada em Lisboa a dezanove de Oatubro. El- 
Rey nofio Senhor o mandou por Joaó Couceyro de Abreu, Sc 
Caítro, Guarda mòr da Torre do Tombo. Fauítino de Azeve¬ 
do a fez. Anno de mil 8c fetecentos & quatorze. E vay eferita 
em tres meyas folhas de papel com eíla. Pedro Semmedo Eila-f 
ço a fiz eferever. 

Sinal do Sello. 
JoaÕ Couceyro de Abreu, & Caflro] 

Grátis. 

<Pagou com bufea 480. reis. 
£ de affinar $70. reis. 

JurisdlcçaÕ da Terra da Caftanheyra de juro, tsr herdade a Q{uy 
{Ver eyra, tpfeus defce?identes. DOmJoaoporgraçade Deos Rey de Portugal, &dos 

Algarves, dáquem, Sc diiêm, mar em África, Senhor de 
, -iob " .Guine, 
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Giiin€,6c da Conquifta, Kavegaçao, Oôfiftmtrcioyda Ethiopia, 
Arabia , Períia, & da índia, &c. Faço fâber, quê por parte de 
Dom Álvaro Pereyra Forjás Goutinho ,me foy reprêíèntâdò 
por fua petição, que da Torre do Tombo lhe era neceflàrio a 
copia authencica, de hum Padrao de juro 5 & aílim mais alguns 
papeis, que apontar, & me pedia lhòs mandaííe dâr na fórtna 
do eftylo; & vifto feu requerimento fe lhe diífeno com a Pro- 
vifao leguinte. 

Dom Joaó por graça de Deos Rey de Portugal^ dõs Algar^ 
ves, dáquem , & dálèm, mar em África, Senhor de Guine, &c. 
Mando a vós Guarda mòr da Torre do Tombo, qUe deis a D. 
Álvaro Pereyra Forjás Coutinho,conteúdo na pêtiçaó atrazef- 
crita o traslado dos papeis, de que nella faz mençaó, o qual íhe 
dareis na forma das Provifoens paliadas, para fe darem feme- 
Ihantes traslados; & pagou de novos direytostrinta teis, que fe 
carregàraó ao Thefoureyro delles a foi. 111. do livro fegundo 
de fua Receyta, & fe regiftou o conhecimento em forma, no 
livro fegúdo do Regifto geral a foi. 307. verf. ElRey N.Senhor 
o mandou pelos Doutores Miguel Fernandes de Andrade , & 
Affbnfo Botelho Soto-Mayor, ambos do feu Cotifelho, & feiis 
Defembargadores do Paço. Francifeo da Côfta Ferfeyra a fez 
em Lisboa a vinte & cinco de Fercyro de mil & fetecentos & 
dous. Pagou feííenta reis. Manoel de Caftro Guimârens a fez 
efcrever. E fendo paílada pela Chancellaria foy aprefentada ao 
Guarda mòr da Torre do Tombo , & em feu cumprimento fe 
bufcàraó os livros delia, & no que tem por titulo, livro primey- 
to da Eftremadura, que eftà na Caía da Coroa a foi. 8i.fe 
achou hum a Carta do teor feguinte. 

Dom Manoel por graça de Deos Rey de Portugal, & dos Al- 
garves, dáquem, & clálèth, mar em África , Senhor dê Guiné, 
&da Conquifta Navegaçaó, Commercio, da Ethiopia, Arabia, 
Períia, & da índia, &c. A quantos efta noíía Carta virem, fa¬ 
zemos iaber, que por parte dc Dom Diogo Pereyra do noílb 
Confelho, nos foy aprefentada huma Carta delRey Dòm Joaó 
meu Senhor, que Deos haja, que tal he. 

Dom Joaò por graça de Deos Rey de Portugal, & dos Al- 
R iij garves 
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garves, dáquem,& dalém, mar em África & Senhor de Guiné. 
•A quantos efta-nofía Garta virem, fazemos faber, que por par¬ 
te de Dom Diogo Pereyra, Fidalgo de -noíía Cáfa •, & do noíío 
Confelho, nos foy aprefentada huma Carta deiRey meu Se¬ 
nhor ,&Padre, que Deos haja, que tal he. 
• Dom Affonfo por graça de Deos Rey de Portugal, ôc do Al- • 
garve, Senhor de Ceptay & de Alcacere, em África. A quantos 
efta noíía Carta virem , fazemos faber, que Ruy Pereyra, Fi¬ 
dalgo de noíía Caía, Ôc do noíío Confelho, nos moltrou hum a 
noíía Carta, aflinada por nòs, & aííellada do noíío Sei lo pen¬ 
dente , pola qualotorgamos a.Eèrnam Pereyra feu Padre, qué 
Deos haja, a juiisdicçaò da Terra do Couto de Caífanheyra, 
que he no noíío Almoxarifado de Aveyro, fegundo a tinha D. 
Thareja, ôc os que daiite delia foram, que a dita Terra tive- 
raò, & poiíuiraò, dos quaes elle dito Fernam Pereyra a houve. 
Pedindonos o dito Ruy Pereyra, que lhe quizéííemos otorgar 
a dita jurisdicçaò delia, aííim como fizéramos ao dito ícu Payj 
& nòs vi fio fèu requerimento, & querenaolhc fazer graça, & 
mercê , confiderando a muy ta, & grande creaçaó, que de nòs 
recebco, os muytos, & eítremados lèrviços, que nos feyto tem, 
eíperando, que aííim o farà ao diante, naó menos, do que fez 
o dito leu Pay, &fizeraò aquelles, de que elle defeende a nòs, 
& aos Reys noíTos antéceííores. E defejando, aflim em ifto, co¬ 
mo em todo o al ,que bem pudermos, lho agallardoar, iêgun- 
do feus grandes merecimentos., ôc a nòs cabe fazer aos femc- 
lhantes, que nos bem, ôc verdadeyramente fervem. Temos 
por bem, ôc lhe otorgamos, Ôc confirmamos para elle, & os que 
delle deícenderem, a jurisdicçaò Civel, & Crime , mero mixto 
Império, da dita Terra da Caftanhey ra , aflim, ôc caò compri¬ 
damente , como a teve o dito feu Padre; ôc aflim como a tinha, 
& poííuhia a dita Dona Thareja, & os que ante delia tiveraò, 
íègundo ella poflíihia, refervando para nos a Correyçaó, & Al- 
zadas, fegundo temos ordenado; & porem mandamos a todo- 
los noífos Corregedores, Juizes, Juíliças, Officiaes, ôc peííoas 
a que o conhecimento deílo pertencer,que mettaò ao dito Ruy 
Pereyra em póífe da dita jurisdicçaò, Ôc lha leyxem ter, & ufar 
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delia yfemlhefobrellopoer nenhum embargo,, porque nojU 
mercê he de lhe otorgarmos aífim > & caò comprjdamente, cor 
mp ao dito íèu Padre, & a dita Dona Thateja, ôc os dante elle 
tinhaó, & em efta nofsa Carta he conteúdo, íèm embargo de 
quaefquer noísas Ordenaçoens, Leys, & Direytos, Canonieos, 
Civeis, & grofas , & opinioens de Doutores, que em contrayro 
dello leràó, as quacs queremos, ÔC mandamos, que nom hajaò 
em cito lugar. Dada em a nofsa Villa de Santarém a vinte Ôc 
hum dias dc Dezembro. Diogo Gonçalves à fez.^ Anno de mil 
ôc quatrocentos & fefsenta & íete. Eu Duarte Galvaó, Secre¬ 
tario do Senhor Rey a fizefcrever. 

Pedindonosodito Dom Diogo por mercê , que porquanto 
era filho mayor lidimo, que do dito feu Pay ficara, a que direy- 
tamente pertencia a ditajurisdicçaò lha quizelsemos confir¬ 
mar , corno fe nefta Carta contêm. E vifto feu requerimento, 
dc querendolhe fazer graça, Ôc mercê vifta a dita Carta , temos 
por bem, ôc confirmamoslha inteyramente, como nefta Carta 
he conteúdo, ôc mandamos aos Corregedores, & às outrasJuf- 
tiças, que aftim lha cumpraó compridamente, como em efta 
Carta acima contêm, ôc he declarado, fem minguamento ai¬ 
pim, ném alguma duvida. Dada em a nofsa Cidade de Lis¬ 
boa a íète de Dezembro. F-emam de.Pina a fez. Anno de]S§f- 
fo Senhor JESU Chrifto de mil & quatrocentos &oytenca3c 
leis. • •'i-,rn iolmT Vldo! U3Ú1 l ‘.I írioQ ^rt 

Pedindonos o fobredito D. Diogo por mercê, que lhe quí- 
zefsemos confirmar â dita Carta, & nòs vendo feu requerimen¬ 
to , querendolhe fazer graça, & mercê, temos por bem , Ôc lha 
confirmamos aftim, ôc pela guiza , que fe nella contêm j ôc âf- 
jim mandamos, que fe guarde, Ôc cumpra inteyramente, por¬ 
que aftim he nofsa mercê. Dada em Montemòr o novo a dez 
dias do mez de Março. Luis Gonçalves afez. Anno doNai- 
cimentode Nofso Senhor JESU Chrifto de mil ôc quatrocentos 
Ôc noventa ôc íeis annos. ■ ■ j .< ■ . 

E naó dizia mais no Regifto da dita Carta y que aqui foy 
trasladada a pedimento do íobredito, que ihe maadey dar nefta 
Curta, com o Sello de minhas Armas, á qual fedarà tanta fé Ôc 

credito, 
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predito, còmoáo dito livrô, donde foy tirada, & eftà com elle 
concertada. Dada em Lisboa a dezanove de Outubro. ElRey 
nbíso Senhor o mandoii por Joaõ Goueeyro de Abreu, & Cai- 
tro, Guardâmór da Totté do Tombo. Fauftíno de Azevedo a 
fez. Anno He mil & fetecentos & quatorze, & vay efcrito em 
cinco meyas folhas de papel com efta. Pedro Semcdo Eftaço a 
fiz efçrever. 

Sinal do Sello. , - J l 
* ^ « ‘.>V 1 i / I « ■ ’ ' l . A * 1 -*»' “ 

Joao Cotfceyro de Abreu , & Cajiro. \ 

•; . • • Grátis. 

QagOu combufcacfio. reis. 
• Bdeujffinar 570. reis. 

Injlrumento de jujlificdçaÕ-, <6- contrato de cafnmnto de Dom 
‘ r Joao Terejra. 

DOmJoaó por graça de Deos Rey der Portugal, & dos 
Algarves, dàqueni, & dàlemy.mar em África, Senhor de 

Cjmné, &c. Gomo Adminiftrhdor.dapeífoa, «Sc bens do Prínci¬ 
pe Dom Pedro, meu fobre todos muy amado, ôc prezado fiiho 
Duque de Bragança faço faber avós guarda do Archivo do di¬ 
to Eftàdo, que Dom Álvaro Peréyra Forjas Coutinho, me 
enviou dizer por fua petição que por demandas que tràs com 
Luis Cezar de Menezes, como herdeyro que ficou da Conde- 
ça da Feyra fobre humas propriedades, de que eíti de pòfle, 
para o que lhe faó neceffarios os documentos que fazem a bem 
defuajuftiça j pelo que fuy fervido mandarllie dar do dito Ar¬ 
chivo , os. traslados da legitimação de feu quarto Avo Dom 
Joaó Pereyra, & nella fe exprefla, que pedindo o Conde Ruy 
Pereyra ao Conde de Bàrcellos , lha quizeííe guardar cornos' 
mais papeis, para os ter beni certos quando lhe foífem mifter; 
Ôc porque tinha noticia que o Conde Ruy Pereyra fizera algu¬ 

mas 
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mas doaçoens ao dito feu filho Dom Joaó Pereyra, & o .tratar a 
de o calar, para o que juftificara quem fora lua May, & de 
tudo lhe era neceflario Certidão em modo que faça fè ; me pe¬ 
dia lha mandaífe paífar. E vifto por mim feu requerimento, 
hcy por bem, & vos mando, lhe pafleis Certidão de tudo^p que 
pede, & fe achar no dito Archivo, que lhe polia tocar*, ifa 
qual irà inferta efta minha Provifaó, que íerà aifinada pelo 
Chanceller do dito Eftado, & pafiada pela Chancellaria delle, 
& fellada com 0 Sello de minhas Armas, que nella ferve. ElRey 
noflo Senhor o mandou, pelos Doutores Belchior do Rego de 
Andrade, Defembargador da Cafa da Supplicaçaó, & Francif- 
co Nunes Cardeal Juis dos Contos do Rcyno, & Delembarga- 
dorcs da Juta do dito Eftado.Francifco Coelho a fez em L sboa 
a vinte ôe íeis de Mayodcmil & letecentos & treze. Manoel 
PalhaLeytaoafezefcrever. Francifco Nunes Cardeal. Bel¬ 
chior do Rego de Andrade. Jofeph Galvaó de laCerda. Por 
defpacho da Junta do Eftado de Bragança de vinte quatro de 
Mayodemil, &fetccentos & treze. Regiftada no livro ter- 
ceyro das Cartas,Decretos,& Alvarás, c| naò palfaò pela Chan¬ 
cellaria, & começou a fervir em 1702^ tol.1 $ 1 .& pagou de fey- 
tio&Regifto duzentos reis. Lisboa 27.de Mayo de 1713. Ma¬ 
noel Palha Leytaò. 

O Padre Manoel Nunes Guarda do Archivo da SereniíTima 
Cafa de Bragança por Sua Mageftâde, que Deos guarde, & Ar¬ 
cediago na infigne Collegiada de fua Capella Real, &c. Cer¬ 
tifico aos que a preíènte Certidão virem, que em cumprimen¬ 
to da Provifaó acima copiada previ o Almario em que fe guar- 
daó, & que eftaó emmaçados com o titulo de papeis vários, 
8c nelle eftà hú contrato de cafameto approvado, 8c confentido 
pelo Senhor Rey D. Aifonfo V. efcrito em pergaminho de le¬ 
tra Gotiça antiga, allinadopelo dito Senhor,do theor feguinte. 

S Contrm 
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Contrato de ca/amcnto de Dom Joao Tereyra appr ovado por El- 
!%> o Senhor Dom Affonfo V. 

DOm Affoníopor graça de Deos Rey de Portugal, 6c do 
Algarve, Senhor de Ceupta, 6cc. A quantos efta Carta 

Lncm,faybaó,que ante nòs com authoridade do Infante D.Pe- 
dro, meu Tio, & Padre, que fobre todos amamos, 6c prezamos, 
noíTo Curador, 6c Tutor, 6c Regente por nòs de noíTbs Rey- 
nos, & Senhorios, co Conde de Momcorvo, 6c Lourenço Pi- 
íesdeTavora, foy feyta concordança na Cidade de Évora, 
aos vinte 6c cinco ae Dezembro anno de nolío Senhor Jcfus 
Chrifto de mil 6c quatrocentos 6c quarenra 6c cinco, confer- 
tos avanços, ôc capitulospertencentes ao cafamento, que com a 
graça de Deos efperavaó de ícr entre Dom Joaó Pereyra filho 
do dito Conde de Momcorvo, ác Dona Leonor Coutinho filha 
de Lourenço Pires de Tavora 6c no que acordarom,que el dito 
Conde dotaba ao dito feu filho com íeis mil dobras alem do 
mais que ha; 5c o dito Lourenço Pires de Tavora com outras 
íeis mil dobras, afora do que pelos tempos dos finamentos a 
cada hum bier, aífim delle Ruy Pereyra, Conde de Moncorbo, 
como del Lourenço Pires de Tavora, como filhos lídimos, que 
íbin; el, Dom Joaó Pereyra, de Ruy Pereyra Conde de Mom- 
corvp, por ligitimaçom do Santiflimó Padre, 6c noífa; 6c ella, 
Dona Leonor Coutinho, dc Lourenço Pires de Tavora; com 
condiçom,quecafada, que fejaadita Dona Leonor Couti¬ 
nho com o dito Dom Joaó Pereyra , haja libremente a herança 
de fua Madre pela difpofiçom dc fen Bilavo, 6c por eíta fuiza, que finando a dita Dona Leonor Coutinho com filhos, 

igo, com filho, ou filhos dodito Dom Joaó Pereyra, fique aos 
ditos filhos dante fi, íègundo a dita difpofiçaó. E falecendo el- 
los fem filhos, 6c defeendentes dclles, ou com filhos, 6c mor¬ 
rendo depois da morte delia,q a dita herança fique, 6c a hajaó, 
aquelles, a que pela dita difpofiçaó he ordenado, pagando 
aquelle a que a dita herança vier depois da morte da dita Dona 
Leonor Coutinho , ou de feus herdeyros, ao dito Dom Joaó 
oirv, Z Pereyra, 
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Pereyra tres mil dobras. E fé porbenturá a dica herança for 
mais eftimada por parte do herdeyro das tres mil dobras, em 
tal.guiza abligarom em mayor quantia à que aflim vier a dita 
herança, pagará o dito herdeyro ametade, ou o que ella for ef¬ 
timada. E falecendo el DomJoaó Pereyra fem nlho, ou filhos 
de entrambos, ou fe acontecendo, que por morte de cada hurrí 
delles, ou por otrocafo, ellos nom calaflem, que todavia o 
dito Dom Joaó Pereyra, ou feus herdeyros hajaó o que dito he, 
por herdeyros da dita Dona Leonor Coutinho, elle, & íeus her¬ 
deyros, teúdos, 6c unidos, de cobrarem, 6c receberem, em pa¬ 
ga , ou em parte de paga do fulo dito, qualquer divida que for 
achada, que fe dever à dita Dona Leonor Coutinho, «3c ao dito 
Dom Joaó Pereyra, ou a cada hum delles, tendo o dito Dom 
Joaó Pereyra ametade da dita herança, depois da morte da dita 
Dona Leonor Coutinho,em penhor até lhe fer pago todo o qué 
dito he,<3c fem defcontar em ello coufa alguma das novidades* 
que houber feyto. E porque a dita Dona Leonor Coutinho 
nom ha idade para calar, na manda da Santa Igreja de Roma, 
& aguardar ha dousannos, ellos ditoRuy Pereyra Conde de 
Momcorbo, 8c el Lourenço Pires de Tavora diílerom erom 
contentes, & aflim cada qual delles promettia-o aflim ao tem¬ 
po , que receber fe hajaó, o dito Dom Joaó Pereyra, & a dita 
D.Leonor Coutinho, lhe faraó paga, cada qual das íeis mil do¬ 
bras, obrigado para ello toJas as fuas rendas, 6c bens, aindaq o$ 
hajaó de nofla Coroa, pedindonos, q lhe concedelíemos, 6c fir- 
maflemos a dita concordança, confentindo, em que na obliga- 
çom dos bens q haó.de nofla Coroa confentifllmos; 6c promet- 
tindo nòs em boa fé, como Rey q famos, approvamos, 6c con- 
fcntimos a dita concordança, 6c de a mantermos por lhe mercê 
fazer, 6c de nom irmos contra ella, nem coufa delia, por nòs, 
nem noflo confentimento, antes a defendermos, para que pela 
guiza acordada entre elles fe faça o dito matrimonio. Eque 
aprazendolhe acerca da dita concordança accrefcentalla^, Sc 
nom diminuilla, digo , diminutalla, lhe mandamos aflim.dar 
ella nofla Carta patente por nòs aflinada, 6c por elles. Dada 
em nove dias de Outubro, na nofla Cidade de Évora, Rodrigo 
T S ij Annes 



*40 TESTAMENTO DO CONDEDE MARIALVA 
Anncsafez. Ann© do Nafcimento de Noíío Senhor JESUS 
Chrifto de mil & quatrocentos & quarenta & feis, & eu Lopo 
Affonfo, Efcrivaó da Puridade do dito Senhor a fiz efcrevcr. 

ELREY. 
Infante Dom Pedro. O Conde de Momcorvo. Lourenço 

Pires de Tavora. 
E naó fe contem mais no dito contrato de cafamento,que fi¬ 

ca neíle Archivo, ao qual me reporto com o teor do que fiz paf- 
far a prefente, que affiney na forma da Provifaó, no principio 
deíta copiada, & eíla fera paliada pela Chancellaria, & feliada 
com o Sello que nella ferve, lendo primeyro aílinadapelo 
Chanceller na fórma da dita Provifaó, &c. Dada nefta Corte, 
& Cidade de Lisboa aos vinte «Sc fete do mez de Mayo. Anto- 
nio de Atmeyda a fez. Anno do Nafcimento de Noífo Senhor 
JESUS Chriílo de mil & fetecentos & treze. E eu o Padre Ma¬ 
noel Nunes a fiz efcrever, fobefcrevi, & aíliney. 

0 Padre Manoel Nunes. 
Sinal do Sello. 

Jofeph GalvaÕ de la Cerda. 

CErtidaó em publica fórma com o teor de hum contrato 
de cafamentodo fobredito D. Joaó Pereyra, com Dona 

Leonor Coutinho, dada a requerimento de E)om Álvaro Pe¬ 
reyra Forjás Coutinho^c mandada paífar por Provifaó da Jun¬ 
ta da Sereniflima Cafa de Bragança de 26. de Mayo de 171 

Teflamento do Conde de Marialva Vafco Fernandes Coutinho, 
aqualfe refere no contrato de cafamento de Domjoao 

Pereyra. 

IN NomineDomini. Saybaóquantoscflamanda, Ôcteíta- 
mento virem, & ouvirem, como eu Vafco Fernandes Cou- 

tu.no jazendo doente no meu corpo , «Sc temtndome dos peza- 
res que fige a Deos verdadeyro, & a Santa Maria fua Madre, 

pero 
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pero com todo meu fizo, 8c com todolo meu entendimento, 
Faço, ordeno, eftabeleço minha manda, ôc meu teftamento em 
cfta guiza. Trirhis. Desfaçotodalas mandas, 8c teftamentos, 
Sue fige iempre, que fon abondos, 8c dcllos nom quero, que 
valedouro feje, fenom aquefto, 8c nello mando a yalma de 
mim ao Senhor Deos berdadeyro , 8c à Santa Maria fua benta 
Madre , 8c mando aterrar efte meíquinhp corpo meu de barro, 
no Simintcrio que hey em Santa Maria, à beyra donde jaz mi¬ 
nha mulher em Saó Domingos, da qual Ordem filio habito, 
que me hajades mercê a yalma, 8c que haja parte, 8c quinhom 
do bem que íe na Ordem faz, ôc farà. Mando ao dito Moftey*- 
ro o meu logo, a que chamom Villarello, afiim como o tinha 
mim , & minha mulher; mais lhe mando o meu logo defezes 
deSulòm, porque fe medigom cadaanno vinte Mifiaspela 
minha alma, quatro por dia de todolos Santos, quatro por dia 
de Santo Elpirito, & outras quatro por dia de Santa Maria de 
Agofto. Leyxo a minha Neta Dona Maria Telles de Menezes 
as minhas Quintas da Eftrada, 8c a chamada do Porto, ôc to¬ 
dalas fazendas , & herdades, que hey, & jazem no Alfezde 
Monte Rey, tudo redondo, como a hey, Ôc as Cafas grandes 
na Praça da Cidade do Porto, apegado a Cadea, & as outras q 
jazem à Miíèricordia, que tem feyto friefta para a igreja, & as 
que eftomem Aveyrojunto, & pegado coMofteyro da parte 
da Epiftola, com condiçom de íe dizerem as Mifias impoeftas 
nas Quintas da Eftrada, & da do Porto, em tal guiza, que fen¬ 
do , que pafiada defte mundo feja para a groria, minha Neta 
Dona Maria, paftarom as ditas terras, ôc Quintas, 8c herdades 
logo a fua filha Leonor, & nom fendo viva a tal tempo , íè fi¬ 
lhos , ou filhas tiver, a ellos, & a feus fuccefiores, ôc herdeyros, 
& nom ferom alheadas as taes fazendas,nem avinculadas á Ca- 
pella, ou mayorafgo al que por penfo le quizer fager de nenhu¬ 
ma guiza, nom irom por falta de herdeyro à Coroa delRey, 
porque mercadas fom com o meu dinheyro, mas fendo,o que o 
Senhor Deos naó permitta, nem feus Santos, que nom biba, 
nem leyxe herdeyros em guiza, que vague, Ôc nom haja al a 
que toquem apos feu finamento, fe porom evn Almoeda todo- 

S iij los 
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los fufos ditos bens, Ôc de lo que refumir a boa moeda fe darà 
pelos fieis de Deos pobres, tendo mayor parte em razom os or- 
fâos pobres, ôc a tempo que finada feja minha Neta, logo que- 
darom as taes terras, herdades, & Quintas a fua filha, fe viva 
for, 6c nom lo fendo, a feus filhos, Ôc herdeyros, pela guiza di¬ 
ta , ôc íèra dentro em tres mezes apos feu finamento, que logo 
huns, 6c outros pela guiza fufo, tomarom pófíe dos feus luga¬ 
res , herdades, terras, & Quintas, como he teúdo, & declara¬ 
do j 6c mando, que fe algum de minha parte vier, ou da minha 
geraçom, ou de outra parte, que eftes herdamentos, nem ca¬ 
da hum delles, quizer embargar por alguma maneyra , que lhe 
nom valha em Juizo, nem fóra delle, digo, nem fora de Juizo, 
mas haja a ira do Senhor Deos & a minha maldiçom, 6c a mais 
pevte a dita minha Neta o Mofteyro, Ôc feus herdeyros cem di- 
nheyros de ouro, ôc a vós delRey mil mil reis. Feyta efta man¬ 
da na logo de Mendim a tres de Agofto de mil & quatrocentos 
& trinta Ôc feis annos. Te'ftigos a efto Mem Rodrigues Caval- 
leyro de Morouço. Joanne Martins Crego da Igreja. Ay.es Pi¬ 
res. Miguel Annes, ôc Dom Martim Abbade, 6c P^roao Lan- 
droal, Ôc Frey Antonio Priol, 6c eu Gonçalianes Notário pru- 
vico delRey em a Villa de Aveyro, em feu Alfóz, &c Termo, 
queeftamanda, ôcteftamento, por mandado deVafcoFer- 
nandes Coucinho lobredito eícrevi, ôc meu final fiz, que tal 
he. 

Lugar do finai publico. 
Gonçaliãnes. 

E trasladada a concertey com a própria a que me reporto 
que eítava em pergaminho, eferita em letra antiga , ôc me foy 
aprefentada por Jofeph Nunes de Oliveyra, a cujo pedimento 
a pafiey em publica forma, ôc aflinou de como a recebeo. Lis¬ 
boa cinco de Junho de mil ôc ícteccntos ôc quatorze annos. E 
eu Manoel Gomes de Carvalho Taballiaó publico de Notas 
por ElRey noflo Senhor, na Cidade de Lisboa, ôc feu Ter¬ 
mo cfte fiz trasladar, concertey, fobeferevi, & aífiney em pu¬ 
blico. , • . 

Em 
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' Em teftemunho de verdade. 
♦ * 

Manoel Gomes de Carvalho. 

Jofeph Nunes de Oliveyra. 

Tejlamento da Senhora Dona Maria Telles de Meneses , filha do 

Conde de Marialva Dom Goncalo Coutinho, May da Senho¬ 
ra Dona Leonor Coutinbô , mulher que foy de Dom JoaÕ 

Tereyra,filho do Conde da Feyra (I{uy Va^ Dereyra. 

EM nome da Santiflíma T rindade, Deos Padre, Deos Fi¬ 
lho, Deos Elpirito Santo, tres Pcflfoas, Ôc hum ló Deos 

vcidadeyro, em que eu bem, ôc verdadeyramentecreyo, 6c em 
cuja Fé íom Chriítao, ôc elpero faivar minha alma, pelo refga- 
te do fangue preciolb de meu Senhor JESUS Chrifto. Eu Do¬ 
na Maria Tclies de Menezes eftando doente em cama com to- 
dolo meu bom fizo, ôc entendimento, mando, ôc quero fe faça 
tfta minha manda, Ôc ultima vontade pela guiza avante : ante 
tudo mando minha alma ao Padre Eterno , que a fez de nada, 
ôc lhe rogo pela morte, ôc Payxaó de meu Senhor Jefus Chrifto, 
a quevra receber, como fez á fua quando efpirou, remindo os 
peccadores, ôc à Senhora Santa Maria, que me haja perdom 
de leu bento Filho, meu Senhor, dos muy tos, ôc grãos pecca- 
dos, que feyto hey, ôc aos Santos Apoftolos Saó Pedro, Ôc Saó 
Paulo, ôc todolos Santos, ôc Santas do Ceo, em particular à 
bemdita Santa Urfula, Capitayna das onze mil Virgens, com 
a fua fanta companha, me livrem na hora de meu finamento 
do inimigo, ôc interceda por mim, ôc ao meu Anjo da guarda, 
me nom defampare. Amen. 
-o. Mando, que finada que for, feja meu corpo levado ao Mof- 
tcyro de Jefus, aonde tenho meu Jazigo, ôc fercy aterrada no 
logor,em quc minha May jaz, ôc envolto no habito do Senhor 
Sàó.Franciíco^ôc me acompanharem todalas Confrarias * de 
que fom indigna Irmãa Confrade, Ôc o mais que ferà o que bem 

'.íriaiax quizer 
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tíuizer meu Teftamenteyro, & que fe me digaò as Miflas, que 
fer poíTa de corpo prefente, 6c nom fendo horas diífo, no vin¬ 
douro dia, & me dirom tres Officios, hum de corpo prefente, 
outro ao mez, outro ao anno» 

Mando , que dentro do anno fe me digom duas mil Mílas, 
a q fe darà dc efmola vinte reis, das taes íèrom mil pela minha 
alma, 6c trezetas pelas de meus Avós,& Avoas 6c trezentas por 
meu Pay, 6c May,6c trezentas por muytos encarregos, que ncy 
defaltas de rezas, 6c algumas coufas, que houve de mais, 
quando vim cafar, do que meu Padre, & Madre quizerom; 6c 
as cem pelas Santas Almas do Purgatório. Decraro, que meu 
Avó que Deos perdoe, me leyxou muytas fazendas, entre as 
qliaes, a Quinta da Eftrada, 6c a do Porto, com condiçom , 
que finada paifariom livrcmente a minha filha Dona Leonor 
CoLitinho. 

Mando, 6c quero, fe dc çompridouro a ello, pela guiza do 
fci) teítamento, que ha ein fer meu marido, 6c defóra leyxo a 
fiftcu Neto Albarino a minha herdade, a que chamem do Pom¬ 
bal , pegado a G ay a, a qual quero, 6c tomo em minha terça, 6c 
tudo o que delia reílar leyxo, ic. dè a tal minha filha, & por 
quanto no ajuftamento do caíamento dc minha filhá, que fiz 
tom o Senhor Ruy Vaz Percyra, 6c meu marido, para haver 
de cafar cila çpm o Senhor Dom Joaó Percyra, lhe íomos de¬ 
vedores de parte dos dinfieyroS, quero que do monte felhede, 
Sc inteyrc, 6c nom havendo dinheyfos /c quite -dellc aquella 
fazenda, que bem valhe o feu devido; DecfarO, que lèmprc 
rogtiey, 6c pedi ao Senhor Deos, nom leyxafle ver finado meu 
marido ante de mim ,de que oSenhorDeos fe aprazera, rogo- 
,lhe muy qucyra fer meu Teftamenteyro, 6c faça cumprir efta 
minha ultima vontade, lembrandolhe o muyto amor com que 
cu, 6c elle vivemos em boa irmandade, louvar ao Senhor. E 
que tudo o que^ decraro faça fazer, aíTim que eu , fe o Senhor 
Deos fe dignar, que veja a íuà finta faz, dc là. lhe amoftrarcy, 
oqucbemlhequiz. Leyxo a Maria, 6c Martha, ficAntonia 
4çz mil teis a cada qual, 6c que todala minha roupa, 6c vefti- 
dosjc lhes de, que cilas parcirom entre* todas, como bem qui* 

‘ zerem. 
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çfcrem. Lcyxo a Maria Vaz i que deu de mamar, aminhá filha 

1 dez miareis, & as cafas em que.vive, em quanto; viva for, 8c 
«•peço a meu Teftamentey ro olhe muy por eftas cachopas, & as 

ampare.,pelo bom fervido , que feyto haó; Déyxo forra Na- 
talia, & pelo trabalho que ha coihigo neftadoençsídez mil reisí 
& por fer alfim a redadey ra vontade, mandey fedfeyto eíla mi> 
nha manda, que a meu pedimento efcreveo o Padre Fr. Fi-an- 
cilco da.Madre de Deos , meu ConfeíTor, 8c por mim aífinaiTe> 
por eu naô poder fagello, & por ello hey por quebrados todo- 
los teftamentos, que antes defte haja feyto, que que roque efte 
fejavaledouro, porque he aflim minha derradeyra vontade. 
Feyto em dez de Dezcbro de mil & quatrocétos & cincoenta Sc 
nove,aííino pela Teíladora a leu rogo,& por mim oP.Fr.Fran- 
cifco da Ma.dre d'e Deos,que a fiz,& alliney pela dita Senhora.. 

Frey Francifco da Madrè de Deos. 

‘ih' h‘i j / rft L 

Approvacao, 

SAybao todolos que Eftromer.to de Cédula , 8c teftamentò, 
ou Codecillo virem, que aos treze dias do mez de Dezcm- 

bio de mil & quatrocentos & cincoenta 8c nove, na Quinta da 
enfefta, 8c Cifa em que poufa o Senhor Lourcnço'Pires de Ta- 
vora, & fendo là me levou a huma Pefa , em que jazia doente 
em cama fua mulher, a Senhora Dona Maria Tcllcs de Mene¬ 
zes , 8c logo da fua mao à de mim Taballiaò ao diante eicrito, 
me foy dado o íèu Teftamento, &c às perguntas que lhe fiz me 
diíTe, feu era, & que a feu rogo, Sc pedimento lho efereverá, 
& aífinàra o Padre Frey Francifco da Madre de Deos, 8c por tal 
lho approvafie, porque aííim queria que valeiTe, como nelle era 
teúdo i Sc que por ello havia por quebrados todos quantos delle 
haja feyto, & vendo eu Taballiaò, que ellava em feu fizo lho 
approvey, tanto, quanto em direyto devo, 8c poíío teftemu- 
nnar a ello rogadas pela Teíladora. O Padre Frey Francifco 
da MadredeDeos. Ruy Vaz. Manoel Eílaço. Antom Pires, 
creados dos taes Senhores, 8c Dom Luis Coutinho, & Pedro 
Rezende,& Vafco Domingues,moradores em a ViUa de Aycy- 

T. ro, 
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ro, Qc eu Taballiom Vaíco Domingues do Pruvico Judicia!,' 
& Notas em teftamentos,ema Vilia de Aveyro,& feus Termos 
pór ElRcyxj o cfcrevfdc afliney de meus fínaes pruvicos, q faó 
os ávance. Lugar do final publico. Fr. Francifcoda Madre de 
Dcos. Ruy Vaz. Manoel Eftaço. Antam Pires. Dom Luis 
Coutinho. Pedro de Rezende. Vafco Domingues. 

E trasladado o concertey comoproprio a que me reporto, 
que me foy aprefentado por Joícph Nunes de Oliveyrà, o qual 
eftava efcrito em letra antiga, ôc a feu pedimento o palíey em 
publica fórma, ôc aflinou de como o recebeo. Lisboa dezafeis 
de Junho de mil Sc fetecentos & quatorze annos. E eu Manoel 
Gomes de Carvalho, Taballiaó publico de Notas por E’Rey 
nolto Senhor na Cidade de Lisboa, & feu Termo efte fiz tras¬ 
ladar , concertey fobelcrevi, 6c aífiney em publico. 

Em teftemunho de verdade. 

Manoel Gomes de Carvalho, 

Jofepb Ritmes dc Oliveyrà. 

'Te/lamento de Lourenco 'pires de Tavora Tay da Senhora fl.Leo- 
nor Coutinho, mulher que foy de Dom J oao Tereyra. 

IN Notnine Domini. Saybam todolos que efta minha Cé¬ 
dula , & teftamento, & Codecillo, & qual em direy to mais 

valedouro feja ,que fendo no an no de nafcençade No fio Se¬ 
nhor JefusChrifto, atres de Agofto de mil & quatrocentos 
Sc feflenta 6c tres, na Quinta da Lagem, aonde eu Taballiaó 
abayxo efcrito foy chamado, Si fendo là eftava o Senhor 
Lourenço Pires de Tavora doente em cama de doença ■, que o 
Senhor Deosfeaprogeo dar lhe, mas com todolo íêuiizo, ôc 
entendimento, & da íua mao à de mim Taballiaó me foy da¬ 
do hum feu teftamento efcribido em duas meas folhas dc pa¬ 
pel , que era da guiza, 6c modo aífim. 

Em nome de Dcos todo poderofo, & da groriofa Santa Ma¬ 
ria, 
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ria,euLourençoPiresdeTavora, viuvo que fom de minha 
mulher Dona Maria Telles de Menezes,que Deosperdoe, 

,**eílando bom, & íaò, a Deos graças, & querendo poer a direy- 
to minhas coufas, por nom laver fe o Senhor Deos me darà 
tempo a ello, & temendome da morte, repentes, de que me 
livre, fago cite meu teítamento, aflím ante que todo, dou 
minha alma a Deos todo poderofo, que a creou, ôc lhe rogo 
muy,que pelos mereceres de meu Senhor Jefus Chriíto a quey- 
ra receber como lo fez à fua, quando finò por minha Redem- 
pçom , ôc à grorioza Santa Maria pelos Myíterios da Encarna- 
çam de feu bento Filho, & pela angufta, que obe quando o vio 
por mim morrer, lhe rogue, que feje a preço de feu fangue 
íemedio de minha lalbaçom , «5c lo mefmo peço a lo bemditó 
Anjo de minha guarda, Ôc ao Santo Saõ Lourenço do meu no¬ 
me, porque me alfiítaó agora, «Se na hora de minha morte. 
Amen. 

Finado que feja meu corpo, fera levado ao Moíteyro de Je- 
fus, da Ordem dos Pregadores, & amortalhado no fayal do 

. Senhor Sa5 Francifco, ôc le finar em logo, que nom polVa lá 
fer levado, fera ido por bezes, ôc em parte, em que houber Igre¬ 
ja ,o pouíarà às noytes até lá chegar,& nella fe me dirom as Mif- 
fas, que houver, ôc chegado ó Mofteyro, me farom hum Offi- 
cio de corpo prefente, «Sc dirom Miíla pela minha alma todolos 
Padres que houber, ôc mais, dentro de hum anno, me dirom 
mil MiíTas, quinhentas pela alma minha, & cento pela de mi¬ 
nha mulher, Ôc cento pelas de meu Padre, ôc Madre , ôc cento 
pelas de meus Avos, & Avoas, Ôc cincoenta pela de meu Gen¬ 
ro , ôc o reíto pelas Almas do Purgatório. Leyxo ao Moítey ro 
de Jefus quatrocentas dobras, ôc a minha armaçom de panos. 
Leyxo a cada qual de meus creados dez mil reis brancos; «Stà 
Ama, que foy de minha filha dez mil reis; «Sc que em quanto 
viva for lhe dem cafas. Declaro, que eu nom fom devedor 
de coufa alguma a nenhuma peíToa, «Sc que fuy Teítementeyro 
de minha mulher, &compri todalas mandas que leyxou, ôc 
a mim me fom devedores, todolos que haõ nefte rol, que 
com efte ajunto, menos os que me pagarem antes de meu 
■ T ij fina- 
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finamento, que à beyra do feu debido porey o quite. Leyxò 
todolos meus Jaezes ao Senhor Conde daFeyra,' pelo muyto 
devido que co elle hey , & lhe encomendo muy a meu, & feu 
Neto Albarinho, que o Senhor quizo, por meus peccados ley- 
xar orfo, & lhe rogo muy pela fua cria, pelo repayro de mi¬ 
nha filha Dona Leonor, fua Madre, & que fe lembre do que 
avançado havia comigo, & el, fobolas doaçoens fechas, & lhe 
levxo ao dito meu Neto Albarinho o meu Lugar do Saraçal, ôc 
a herdade da Ponte da Filgueyra , & a herdade da Tojoza de¬ 
cima , que fom à beyra do Rio de Abeyro, da banda dáquem, 
& partem huma, & oytra, com Rio, & teílada dos herdeyros 
de Manoel Lobo, & com logradouros, & terras do Confelho da 
Villa de Aveyro,& nellosnom ha penfom al,& q em quãto biba 
for fua Madre, minha filha, as haberá para feu fopportamento; 
mais lhe leyxo todolos meus ferbiços, & papeis, & requereres 
para rogar a Sua Alteza, lhe faga por ellos mercê. Leyxo a mi¬ 
nha filha todolos endereços de minha Cafa, 6c que dos frutos 
que ha , fe vendom todos , 6c repartom pelos pobres , que bem 
queyra meu Teftamenteyro; & quero , & mando, que todolos 
meus papeis eftejom em maó do dito Senhor meu Teílamétey- 
ro, com grão conta, para por ellos requerer a Sua Alteza,quan¬ 
do tempo for, & peço muyto a Sua Alteza, olhe para elles com 
a bontade, que fempre me fez, & los mande correger com at- 
tençom. Leyxo ao dito meu Neto hum juro Real, que hey na: 
Aduana da Cidade do Porto, de quinze mil reis, os quaes em 
fua vida haverá a dita minha filha , mentres eftober natutella 
meu Neto atè fizo haver para bem reger-fe, & fendo que meu 
Neto faleça antes de fua Madre, o que o Senhor Deos nom 
queyra, leyxo à dita fua Madre o fufo, & que por feu finamen- 
to lo parta em los que bibos forem de noíTa geraçom, pero nom 
fendo finado o dito meu Neto, 6c caiando, & habendo fi¬ 
lhos, los poííuirà , & feus herdeyros, 6c habendo-os íèm 
que cafe, também los haberom feus filhos, como nom fo¬ 
rem de damnado Coyto, & rogo muy a minha filha feja íèm- 
preboaDona,&atentealobom marido , que o Senhor lhe 
quitou, & cure Santamente da doytrina de feu filho, meu Ne- 

tinho, 



j 'de ta vor à: ' i 
jíinho, & por efle modo hey por acabado efte -meu teílamento, 
que quero fe cumpra, de guarde, como nel he teúdo; de decra- 
ro oycro al, hey fey to , de mandado fager, o qual bay por mim 
feyco, de aílinado, de aíTellado de minhas Armas, de a tudo fe 
darà muy bom cumprimento. Foy fexo na Villa da Feyra em 
dez de Dezembro de mil de quatrocentos de feíTenta de tres. 

•v a * '« • 

Loure?iço Tires de Tavora. 

O qua*l teílamento eílaba faõ, de limpo, fem rifcado, ou en- 
trehnha, que nojo fizeífc , me pedio, que elle queria ariprovar 
por feu bom., de verdadeyro teílamento, por alfim fer lua der- 
radeyra vontade, de que oytro nom habia feyxo em fua bida, 
& apparecido que follè o habia por quebrado, de queria que ba- 
ledoyro nonf feíTc 5 8c eu Vendo lo leu pedir, de requerer lho ap- 
provev, deiiçy.por approbado, como devo, de {x>lío, em ra- 
zom de meu carrego de officio. Teítem unhas a ello rogadas pc- 

*lo dito Senhor. O Padre Joanne Vaz, de o Padre Loyrençq Al¬ 
vares 1 de Dom Joaó de Tovar, de Manoel Peyxoto, de Affdhfb 
Efteves, de Ayres Joanne, todos moradores, de aífiílentes neíla 
Villa da Feyra, que todos conhecemos ao dito Senhor, que 
comnofco aííinou ; de eu Affonfo Soares, Taballiaó na Villa da 
Feyra, de feus Termos, pelo Conde Senhor delia, que a efcre- 
vi, de aííiney de meus públicos finaes, que taes fom avante. 
Lourenço Pires de Tavora. O Padre Joanne Vaz. OP.Loy- 
renço Alvares. Dom Joaó de Tovar. Manoel Peyxoto. Affonfo 
Elleves. Ayres Joanne ; de eu íufo efcriro Affonfo Soares o ef- 
crcvi. Lugar do final publico. Affonfo Soares. 

E trasladado o concertey com o proprio a que me reporto, 
que me foy apreíentado por Jofeph Nunes de Oliveyra j a cujo 
pedimento o paífey em publica fórma, de aflinou de como a re- 
cebeo. Lisboa quinze de Junho de mil de fetecentos de quatorze 
annos, de naó faça duvida a enterlinha da quarta lauda, que 
diz, de a herdade da Ponte da Filgueyra., dito dia. E eu.Ma- 

; * T iij , noel 



150 TESTAMENTO DO CONDE DE MARIALVA 
noel Gomes de Carvalho Taballiaõ publico de Notas por El- 
Rey noíío Senhor na Cidade de Lisboa, & feu Termo efte hz 
trasladar > concertey, fobefcrevi, & alíiney em publico. 

Em teftemunho de verdade. 

* Manoel Gomes de Carvalho. 

Jofeph Nunes de Oliveyra. 

Tejlamento do Conde de Marialva Do?n Gonçalo Coutinho 
Avo da Stnhora Dona Leonor Coutinho. 

J E S U S. 
EM nome de Deos todo poderofo, & da grorioíi Virgem 

Maria.Scpan todolos que efta manda virem,ou oubirem, 
que eu Dom Gonçalo Coutinho Conde de Marialva, com to- 
dolo meu bom íizo, & entendimento, que o Senhor Deos fe ha 
aprazado, faço, ordeno, fobftabcleço, pordelearrego de mi¬ 
nha a y alma, efte meu teftamento, pela guiza abayxo, enco¬ 
mendo a y alma ao Senhor Deos, que a creou, & lhe peço nom 
olhe pela fraqueza do mefquinho corpo de lodo fey to, mas fe- 
gum a fua milericordia fc apiade delia, & à benta Virgem Ma¬ 
lhe de meu Senhor, que feje minha valcdoura , para que nom 
entre comigo cm juizo como mereço, mas com a piedade que 
alcançon efpero; & rogo ao groriofo Saò Gonçalo, me alcan¬ 
ce de meu Senhor a groria de feus efeolhidos a mim. 

Tanto que apartada for a y alma defte corpo,mando fe dè a 
lua madre a terra fria don nado foy , & feje no Jazigo de meus 
paliados; & por quanto hey fey to refenha de meus haveres,an¬ 
te todolos que nelle podion com direyto pefquizar, & nom hey 
de que emenda haber poíTa,nem al hey que decrare em aquefto, 

mas 
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masoueuvanre. Dectaro, que nooytroteftamento de fuccef- 
íom acmioha Caíamenfoniofagia por taarorua, fom concen¬ 

tro, 5c he minha vontade, que nom habendo íuccdíom mafcu- 
Imapaííe à fémea., que em grào mais chegado efth-er; 5c aflim 
lè continuará r y correrá. E por quanto no doce que fiz ao Se¬ 
nhor Lourenço Pires de Tavora para cafar com D. Maria Tel- 
les de Menezes, minha filha, decrarava, que por ninguma gui- 
za fe poderia antromccter na fucceffom , & Morgado da mi¬ 
nha Caía, falbado íe extin&os folíem todolos hcrdeyros lidi- 
mos, 5c naturaes dos lídimos, nefta parte hey por deroga- 
do efta claulula; 5c quero que fínando-le a linha direyta maf- 
culina, 5c feminina, de forre que paííe aos naturaes , nom fuc- 
cedom elles, mas que ante que elles fuccedon, à dita minha fi¬ 
lha Dona Maria Telles de Menezes, 5c leusdeícendentes, de 
qualquer fexo que íejon ,5c acabada cila, 5c fim linha, 5cdeí- 
cendencia paliará aos naturaes, que mais perco , ôc chegado fo¬ 
rem ao ultimo poffuidor. Leyxo a minha filha D. Maria Tel¬ 
les de Menezes a minha herdade tio Salgucyro, que jaz pegado 

minha Qmnta de Sao Goncalo, com condicom, que finada 
ella, nom fera partida, ou alheada a quinhon al, que nom fc- 
ja da íuadefcendencia: 5c aílim íèmpre andará na linha de lua, 
5c minha geraçom,&deftaguiza hey efto por parte em todo 
do meu teftamento, que quero fe cumpra como tal, 5c ande a 
cllejunto,5cfelhedètodoocompridouro, como aello, que 
approvo, 5c ratificado por ultima, 5c derradeyra vontade, 5c 
efte roguey ao Doutor Eftevo Annes mo fizeíle, 5c comigo af- 
finifle, íèndo mais teftemunhas, o Padre Álvaro Tojozo. D. 
Luisde Ataide. Dom Bras Henriques, 5c Frey Paulo Evange¬ 
liza ; 5c cu fuío Pedro Efteves o fiz, 5c afliney com o dito Se¬ 
nhor Conde de Marialva a treze de Outubro de mil.,. 
O Conde Dom Goncalo. Pedro Efteves. Frey Paulo Evan- 
gelifta. Dom Bras Henriques. Dom Luis de“Ataide, o Padre 
Álvaro Tojozo. 

E trasladado o concertey como proprio a que n?e reporto, 
que me foy aprefentado por Joièph Nunes de Oliveyra, o qual 
eftavaefcrito em letra antiga, 5c pergaminho; 5c a íeu pedi- 

mento 
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mento o paíTey em publica fórma, & aflinou dc como o rece- 
bco. Lisboa dezafeis de Junho de mil Sc letecentos Sc quatorze 
annos. E eu Manoel Gomes de Carvalho Taballiaò publico 
de Notas por ElRey noffo Senhor na Cidade de Lisboa, Sc íèu 
Termo efte fiz trasladar, concertey, lòbefcrevi, Sc aífiney em 
publico. . x : q ê-jovêT 5Í. opnrifjoj ioda 
^£mfjT:;ninioq3up,£v M 

Em teftemunho de verdade, in »vbr*q i • 
.j, : .oi • < of f;1,r/:''.!. r iIrD •••■• V 

Manoel Gomes de Carvalho. <. 
j i . f 7 * j f r> x » , f | *A • r . ; 11! I r, > ) 

Jofeph Nunes de Oliveyra. 

Contrato de cafamento do Conde dtuy Tcreyra, com «t Senhora 
J)ona Leonor de íBcrrcdo. 

DOm Joaõ por graça de Deos Rev de Portugal,& dos Al- 
garves, daqucm, Sc dalem , mar em África , Senhor de 

Ciuinè, Sc da Conquifta, Navegaçaó, Comnvercio, da Ethio- 
pia, Arabia, Perfia, & da índia, &c. Faço faber, que por par¬ 
te de Dom Álvaro Pereyra Forjás Coutinho me íoy reprefen- 
tado por fiia petição, que da Torre do Tombo lhe era neceíTa- 
rio a copia authentica cie hum Padraó de juro , Sc aflím mais os 
papeis que apontar, Sc me pedia lhos mandaíTe dar na fórma 
do eftylo; & vifto íeu requerimento fe lhe differio com a Provir 
faó feguinte. • 

Dom Joaó por graça de Deos Rey de Portugal, Sc dos Al- 
garves, dáquem, Sc dálem, mar em África, Senhor de Guine, 
&c. Mando a vós Guarda mòr da Torre do Tombo , que deis 
a Dom Álvaro Pereyra Forjas, conteúdo na petição atraz el- 
çrita o traslado dos papeis, de que nella faz mençaó, o qual lhe 
dareis na fórma das Provifoens paíTadas para fe darem feme- 
lbantes traslados, & pagou de novos direytos trinta reis, queTc 
carregàraó aoTheíoureyro delles a folhas 111. do liv. 2. cie lua 
Rcceyta, & íè regiftou o conhecimento em fórma no liv. 2. do 
Regitto geral a fol.67. verf. ElRey noíTo Senhor o mandou pe¬ 

les 



/ 
VJ 

i\ 

DO CONDE RU Y PEREYRA. 15* 
Jos Doutores Miguel Fernandes de Andrade , & Affonfo Bote- 
lho Sotomayor, ambos do feu Confelho, & íeus Defembarga- 
dores do Paço. Francifco da Cofta Ferreyra a fez em Lisboa a 
vinte & cinco de Fevereyro de mil 8c fetecentos 8c dez. Pagou 
fefienta reis. Manoel de Caftro Guimarens a fez efcrever; ÔC 
fendo paliada pela Chancellaria foy apreíèntada ao Guarda 
mór da Torre do Tombo, & em feu cumprimento fe bufcàraò 
os livros delia, ôc no que tem por titulo liv. 10. da Eftremadu- 
ra, que efta na Cafa da Coroa a foi. 273. verf. col. 2. fe achou 
huma Carta de Confirmação do cont rato de cafamento, apon¬ 
tada , 8c pedida por parte do dito Dom Álvaro Pereyra Forjas 
Coutinho, da qual o traslado he o feguinte. 

Dom Affonio por graça de Deos Rey de Portugal, 8c do Al¬ 
garve , Senhor de Ceupta, A quantos efta Carta virem , fize¬ 
mos íaber, que confiderando nòs, quanto pelo carrego, que de 
Deos temos, fomos obrigado às vidas daquelles, que nos bem 
fervem, encaminharem maneyra , que poffaó viver a ferviço 
de Deos , & noíTo , por tanto eíguardando nòs em como Ruy 
Pereyra, Fidalgo de noíía Cafa, he huma pefloa, de que muy 
grande carrego temos , por muyto ferviço de feu linhagem, 8c 
feu delie, que a nòs, & a noífos Regnos feytos tem , aelibera- 
mos de o cafar com Dona Leonor de Berrcdo, donzella da Ca-* 
fa da Senhora Rainha minha mulher, cuja alma Deos haja em 
fua 1'anta gloria; 8c por quanto o dito calartaento concòrdamos 
de prazer , & confentimento dos Padres delles, com algumas 
claufulas, 8c condiçoens, mandamos, de como todo he firma¬ 
do, fazer efta noífa Carta, para o depois nom vir acerca deiio 
duvida, ou briga alguma. 

Primeyramente,aos fobreditos aprouve cafar por dote,& ar¬ 
ras, 8c nom por Carta de ametade, fegundo geral ufánça deftes: 
noífps Regnos, em efta guiza,q fe fegue, convém a faber, Gon- 
çalo Pereyra , Padre delia dita Dona Leonor prometteo a dar 
em dpçe com a dita fua filha a el dito Ruy Pereyra cinco mil 
Coroas, pagadasem efta maneyra: convém a faber, quatro mif 
que nòs a ella damos para ajuda do dito feu cafamento, das 
quacs felle dito Ruy Pereyra foy bem contente de as haver de 
rmiioíf. * V •• nòs, 
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nòs, & porque lhas nòs ao prefente naò podemos pagar, a nòs 
praz, que elle haja por ellas em cada hum anno, fegundo nòf- 
la ufança de poer em femelhantes cafamentos de tença, qua¬ 
renta mil reaes, 6c efto fem defcontar atè lhe nòs das ditas qua¬ 
tro mil Coroas fazermos cumprimento de pago, em pero fe 
acontecer, que delias lhe paguemos a terça parte, em tal cafo 
nos praz, que da dita tença dos ditos quarenta mil reaes fe des¬ 
falque a terça parte,& alíim do mais a efte refpeyto; 6c pagãdo- 
lhe menos da terça parte q da dita tença lhe nom tiremos parte . 
algua,& as outras mil,difle q lhas nom podia logo pagar,mas q 
por lhas aflim nom pagar logo, 6c elle Ruy Perey ra haver de < 
iopportar os carregos do cafamento, diífe , que lhe prazia, que 
houve (Te dez dos mil reaes de tença em cada hu anno vinte mil 
reaes, que elle havia, que lhe feu filho Berredo de íèu aíTenta- 
mento cm cada hum anno dava, os quaes a nòs pedia por mer¬ 
cê , que a elle Ruy Pereyra aííentafíemos, & em fua vida delle 
Gonçalo Pereyra fomente, por quanto do dito feu filho os elle 
nom tinha íènaõem lua vida, & que por fua morte lhe apra¬ 
zia , que elle houvefle as ditas mil Coroas para tença dos 1'eus 
bens, que logo dagora para entom , elpecialmente obrigava a 
ello, & que por fua morte a dita tença dos ditos dez mil reaes fi- 
cafle livremente defembargada ao dito Berredo feu filho, 
íèm outra briga, nem contenda, da qual coufa aprouve ao di¬ 
to Ruy Pereyra, 6c iífo mefmo ao dito Berredo , 6c a fua mu¬ 
lher D.Mecia, q expreífamente foraò contentes do dito contra¬ 
to, & o approvàraò, 6c louvaraõ. Item, foy mais acordado 
antreelles, que pollo que aíTimcafem per dote, & arras, em- 
pero a elles prazia , que tanto que o dito cafamento fofle antre 
elles acabado por palavras de prefente , & copula carnal, todo- 
los bens que ambos houveílem, ou cada hum delles, por qual¬ 
quer contrato licito daquerir, 6c haver, hora foííem moveis , 
oq de raiz, que taes bens ao trefpaífamento de cada hum del¬ 
les , fe partiílem de permeyo antre aquelle que vivo ficaffe, 6c 
os herdeyros daquclle que primeyro morrefTe, aflim , 6c taò 
cumpridamente, como fe ambos per Carta de ametade cafaf- 
iem, íalvante fe nòs do dito dote, ou o dito Gonçalo Pereyra 

f alguma 



DO CONDE RU Y PEREYRA.? vtf 
alguma parte , ou todo pagaííemos a el dito Ruy Pereyra, & 
elle do dito dinheyro alguns bens de raiz comprafle, porque 
em tal caio aprouve a elles, que taes bens inteyramente foftem 
deila Dona Leonor, por ferem comprados do dito feu dote , & 
fuccederem em feu lugar, havendo porém delles univerfalmen- 
te a adminiftraçaò o dito Ruy Pereyra em durando o dito ma¬ 
trimonio, aífim como houvera do dinheyro do dito dotefe taes 
bens delle cóprados nom forom,& outro fim aprouve & foy an- 
tre elles concordado, q acontecendo de Deos para fi levar a elle 
Ruy Pereyra, da vida defte mundo, primeyro que a ella Dona 
Leonor, que em tal cafo fomente a elle prazia, que por honra 
de feu corpo,& peííoa além do dito dote inteyramente, & amc- 
tade dos bens fe os hi houver, ella D.Leonor haja darras, & em 
nome darras per feus bens delle Ruy Pereyra mil & quinhentas 
Coroas pagadas, íegundo ufança deftes noflos Regnos, & efta 
poftoque hi haja filhos dantrambos, que vivos fiquem , fó leve 
a terça, ou nom haja. Item, foy mais antre elles acordado, que 
pelo lufo dito do:e de cinco mil Coroas, & pela metade dos bes 
fe os hi houver, & também, que para todo o que dito he , elle 
obrigava, & hypotecava expreííaméte a Quintan de VillaNo- 
va, & a Quinta do Baçal, que faò em Termo de Cambra , & 
também a dita Terra de Cambra, &deRefoyos, quefomda 
Coroa deftes Regnos, com todalas fuas jurisdicçoens, direytos, 
& pertenças, as quaes feu Padre Fernam Pereyra lhe logo dava, 
como cnfundo lèrà declarado , & geralmente todolos outros 
bens, aífim moveis, como de raiz, que elle ao prefente tem.& 
depois adquirir,& houver, aífim patrimoniaes, como da Coroa 
deftes Regnos,dos quaes vindo o cafo, que elle haja de haver o 
dito dote, & arras, nom íerà defapoderaJa até inteyraméte ella 
ler fatisfeyta,& contente de todo o q aífim houver de haver, & 
lhe minguar do dito dote,& arras,contado ella primeyro,no que 
aífim houver de haver do dito dote, & arras, todolos bens patri¬ 
moniaes , que por morte do dito Ruy Pereyra ficarem , aífim 
moveis , como de raiz, & o que aífim per elles nom houver, ha¬ 
ja inteyramente per as ditas terras & bens da Coroa deftes Reg¬ 
nos , que elle a tal tempo tiver. Item, foy mais antre elles fir- 

< ; V ij mado, 
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irudo, que acontecendo, que ella Dona Leonor faleça da vida 
defte mundo, primeyrôq elle Ruy Pereyra, q em cal calo, Ichi 
houver dafitiambos, kyxando aos ditos filhos lua direy ta parte 
de feus bens,de todo,o al delles ella pudeife ordenar,& fazer por 
íèrviço de Deos, & bem de fua alma todo o que quizer, ôc por 
bem tiver $ ôc morrendo íèm teftamento, ou ultima vontade, 
que per direy to feja valiofã, Ôc allun ab inteílado, em tal cafo 
haveràó feus herdeyros delia inteyramente todos ieus bens.fem. 
elle Ruy Pereyra delles ganhar parte, nem quinhaó:Ôc acabada 
aíhm o dito cótrato logo por Fernam Pereyra, Fidalgo de nofla 
Caía,ôc de noflo Conlelho, Padre delle Ruy Pereyra foy dito q Sor o dito feu filho affim cafar, ôc por elle lèr o primeyro feu fi- 

10 , que por fua morte ha de herdar, & haver as terras, Ôc bens 
que elle tem da Coroa delles nolfos Regnos ôc também por lhe 
lemprc fer muy bom filho ôc muy obediente,por tal, q cllemc^ 
lhor poífa fopportar feu eilado, como às luas honras delles am¬ 
bos convém , com luíficiente , ôc a baílante procuraçom de D. 
Maria de Berredo fua mulher, a qual nos logo moílou, Ôc nòs 
vimos a baílante compridamente paraello, diífe, que elle fazia 
pura, ôc inrevagavel doaçaõ antre vivos valedoura em leu no¬ 
me , ôc da dita lua mulher, para todo íèmpre jà mais, fem nun- 

Quin- ca Podcr fer rev°gada a elle Ruy Pereyra, das fuas Quintans 
taspa- patrimoniaes, que elle havia, ôc poíl uhia, forras, livres, ôc iíèn- 
trimo- cas: convém a iaber ,dc Cordello,ôc Villa Nova, Ôc do Bazau, 
niaes> que jazem em terra de Cam bra, com todas fuas rendas, ôc fo¬ 

ros , direy tos, ôc pertenças, aíhm, ôc taó compridamente, co-r 
mo as haçudle dito Fernam Pereyra , Ôc fua mulher, ôc de di- 
reyto lhespertençaõ, ôc podem pertencer, dimittindo de fi to¬ 
do Senhorio, ôc poííe Real, ôc corporal, ôc natural, ôc poen- 
do todo em o dito Ruy Pereyra feu filho, ôc também dilTe,q em 
o dito feu nome, ôc da dita lua mulher, fazia ilfo mefmo doa- 
çaò ao dito feu filho , valedoura para todo fempre já mais, das 
luas Terras de Cambra , & Refoyos, com todas fuas jurisdic- 

De ju-çoens, foros, direytos, trabutos, pertenças, Padroados de Igre¬ 
ja , & jas, como as elle de nós trazia de juro, Ôc de herdade, Ôc muy to 
£ 3 nielhor íè as a elle póde dar, ôc dimittir, ôc lcyxar ao dito leu 

■ . :i filho 
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filho, paifando logo em elle todo o Senhorio delias, 6c toda 
a pòlfe Real, corporal, & autuai, como a elle aoprelei\ce tem, 
&. melhor fe elle melhor póde fazer, & efta doaçaõ, que lhe af- 
lim faz, afltm em feu nome , como da dica fua mulher, co¬ 
mo feu 1 ufficiente Procurador, que he como dito ha das fobre- 
ditas terras, Quintans, diíTe, que lha fazia, com tal condiçom,Coudi- 
& entendimento, que acontecendo de Deos para li levar o dito çoens- 
Ruy Pereyra ante que filho barom tenha, que as ditas T erras 
polia herdar, fegundo a Ley deftes Regnos, q livremente as di¬ 
tas terras tornem a elle Fernam Pereyra, ou a outro feu filho, q 
as outras terras, que de nòs tem houver de fucceder, 6c herdar, Í>agandoelleem tal calo primeyro qnaquer couta, em que el¬ 
as por bem deite fufo contrato obrigadas fejaõ à dica D. Leo- 

norpor leu dote ,& arras, como em cima dito ha declarado. 
Dizendo logo o dito Ruy Pereyra,.que tinha muyto em mercc 
ao dito feu Padre de lhe fazer a dita doacaò, & também a dita 
lua mulher, &lhe prazia de receber, &c haver, & aceytar na 
forma, ôc maneyra , que pelo dito (èu Padre lhe era feyta , & 
logo ambos juntamente pedirom a nòs , que fofie noíía mercê 
de lhe confirmarmos o dito contrato em todo, por quanto eraó 
muyto certos, que muy tascou fas em elle hiaó firmadas, & 
concordadas , pelas quaes era neceííaria noífa confirma- 
<^om ; ôc vilto por nòs feus requerimentos, querendolhe fazer 
graça, ôc mercê, temos por bem , ôc confirmamoslhe o dito con¬ 
trato , em todo, Ôc por todo, alíim, & taó compridamenee,. co¬ 
mo em elle he conteúdo, & queremos que valha, & feja firme 
para todo fempre jà mais, de noífa certa fciencia,& poder ablò- 
luto, fupprimosem elle qualquer folemnidade, aífim de feytd, 
como de direyto, que para lua mayor valia lhe feja necefia rio, 
ôc íèporventurahi ha alguma Ley, Ordenaçom, Artigo, ou , 
coftume, eftylo de noífa Corte, que efte dito contrato contra- \ 
diga em parte, ou em todo, do fóbredito nolTo poder, ôc certa 
labedoria a elle, em efta parte caííamos, ôc annullamos, 6c ani- v 
chilamos, ôc queremos, que nom valha, nem tenha, nem con¬ 
tra elle em parte, ou em todo haja lugar, mas todavia quere¬ 
mos, & mandamos, que o dito contrato feja firme, & eftavel7& 

V iij valioloj 
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valiofo, como fe coufa alguma lhe nom falecelfe, & em tefte- 
munhc^defto mandamos ler feyta efta noíTa Carta por nós af- 
íinada, Sc aííellada com o noífo Se 11o de chumbo. Dada em 
Lisboa, vinte dias de Junho. Lourenço Alves afez. Anno 

Í45** do Senhor JESU Chriíto, de mil Sc quatrocentos Sc cincoenta Sc 
feis. 

E na5 dizia mais na dita Carta, que aquifoy trasladada a 
pedimento do fobredito, que lhe mandey dar nefta com o Sello 
de minhas Armas, a que le darà tanta fé , Sc credito, como ao 
dito livro donde foy tirada , ôc eftà com elle concertada. Dada 
em Lisboa Oriental a vinte Sc quatro de Mayo. ElRey noífo 
Senhor o mandou por Joaó Couceyro de Abreu, Sc Caftro 
Guarda morda Torre do Tombo. Fauftino de Azevedo a fez. 
Anno de mil Sc fetecentos Sc dezanove, Sc vay efcrita em nove 
meyas folhas de papel com d ta. Alexandre Manoel da Sylva a 
fiz efcrever. 

Sinal do Sello. q 

Joao Couceyro de Abreu, & Cafiro, 

(pagou 1280. reis. 
E de afjinar 570. reis. 

<Prorja-fe a legalidade dos documentos antecedentes pelo teor 
■ dos feguintes. 

DOm Joaó por graça de Deos Rcy dc Portugal, 8c dos 
Algarves, d a quem, Sc dálem, mar em África, Senhor 

*- cie Guine, Scc. Adminiftrador do Principc Dom Pedro meu 
0 fobre todos muyto amado, Sc prezado filho, Duque de Bragan- 
r ça. Se Príncipe doBrafil, Scc. Mando avós Padre Manoel 

Nunes Carturario da Caía de Bragança, que vendo a peticaq 
atraz efcrita de Leonardo Lopes de Aze vedo,palieis a Certidão 
de que faz mençaó. ElRey noífo Senhor o mandou pelo Dou¬ 
tores Joaó do Soveral, Sc Barbuda, Sc Francifco Nunes Car- 
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deai, ambos Defembargadores da Junta da Cafa de Bragança. 
Antonio Pereyra a fez em Lisboa a doze de Julho de mil & fe- 
iecentos & treze. Joaõ de Soufa Mexia a fez efcrever. Joaó do 
Soveral Barbuda. Francifco Nunes Cardeal. 

D 
Petição. 

Tz Leonardo Lopes de Azevedo, que V. Mageftade foy 
___ íervido mandarlhe paííar Certidão do Archivo Ducal 
ca Sereniífima Cafa de Bragança com o teor dos cargos , que 
occupou o Doutor Pedro Efteves, & outros papeis pertencentes 
á prova de lua filiaçaó, & porque para fazerem mais fé em Jui-. 
zo, he neceflario conftar, como Vofla Mageftade ordenou, 
que as Certidoens palTadas pelo Reverendo Carturario do dito 

- Archivo le lhes dará inteyra fé, & credito, & juntamente como 
algumas pefioas que pedirão aos Sereniífimos Senhores Du¬ 
ques lhes fizeífem guardar no feu Archivo alguns documentos 
para os ter bem Eguros. 

* - ' Pede a Voífa Mageftade lhe faça mercê mandarlhe paflar 
Certidão do referido, em forma que faça fé E. R. M. 

Defpacbo. 
ojj _ i .fhjny/on -*^ -o* +W*'' • .ij/, •. PAíTe do que conftar. Lisboa em Mefa dez de Julho c e 

mil & feteccntos &: treze. Com quatro rubricas dos Mi- 
mitros da Serenifíima Cafa de Bragança. 

O Padre Manoel Nunes Guarda do Archivo da Sereniftima 
Cafa de Bragança por lua Mageftade, que Deos guarde, 8c 
Arcediago nainíigne Collegiada de fua CapellaReal, ôcc. Cer¬ 
tifico aos que a prefente Certidão virem, que em cumprimento , 
da Provifaó atraz copiada provi os maços dos papeis, & Pro- j 

vizòes, ordens porque fe mandao paflar Certidões a partes, 8c 
fielles eftà a copia de hum Decreto, que o Senhor Rey Dom 
Pedro II. que Santa gloria haja, mandou à Junta do mefmo 
Eftado em o primeyro de Junho de mil & feisccntos & noventa 
8c féis, em 0 qual mandou>que tiyelTe entendido a Junta da Ca- 
-r-.i 1 fa 

1 

1/ 
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fa de Bragança, que quando r.ella foííe necefsario ver-fe algum 
papel, ou documento, que eftivefsem no Cartorio da dita Ca¬ 
ía navia de ordenar ao guarda delle mandafse traslado authen- 
ticodos ditos papeis, ôc documentos, que aííim fofsem necefi- 
íàrios, &q nunca devia mandar os originaes por aííim convir 
á guarda, & confervaçaó do dito Cartorio, &c. Em cumpri¬ 
mento do qual ordenou ajunta da Serenifiíma Cafa ao Padre 
Antonio Pinientado Valie meu antecefsor, que era Guarda 
dosCartorios da Sereniííima Caía de Bragança, & da do In¬ 
fantado , por ordem , em nome do dito Senhor, palsada,& 
aílinada pelos Doutores Antonio Rodrigues de Araújo, âc 
Antoniode Freytas Branco,Deíèmbargadores da Junta do mef- 
mo Eftado enviando com ella a dita copia do Decreto acima, 
que naò daria dalli em diante papel algum original delles a pef- 
foa alguma, aindaque folse para negocios das mefmas Calas , 
Sc ío com Provifaó da Junta dos meífnos Eftados paE 
faria^ Certidoens dos que fe lhe mandalsem palfar , que 
feriaó aíílnadas por elle , Ôc chancelladas pelos Chancel- 
leres das ditas Cafas, Ôc aflinadas fe lhe daria inteyra fé, ôc 
credito, como fora fervido refolver em vinte de Setembro pal¬ 
iado daquelle anno prefente, que era então o de feiscentos ôc 
noventa Sc feis, em conlulta da mefma Junta de vinte Ôc dous 
de Fevereyro de mil ôc lèiscentos ôc noventa ôc fete, ôc Decreto 
do primey rode Junho de mil ôc feiscentos ôc noventa &feTs," 
cuja copia he aíhnada por Manoel Palha Lcytaó, Efcrivaô da 
Camera de ambos os Eftados, &c. 

E naõ fe contém mais em a dita orde, Ôc copia'do Decreto, 
a que me reporto, que fica no maço acima dito. Outroíim cer¬ 
tifico , que nefte mefmo Archivo nos maços de papeis vários, 
& particulares fe guardaó muvtos documentos eftranhos, co- 
mó he a Inftituiçaó do Morgado de Pechinhos-feyta por Afíon- 
fo de Lucena,que pedio.ao ExcellentiUimo Duque de Bragan¬ 
ça lha mandafseguardar no feu Archivo, Ôc outros documen¬ 
tos de Ruy Vaz Pereyra, que fe chamou Conde de Moncorvo, 
Sc ao depois o foy da Feyra, ôc outros muy tos pertencentes a 
diverfas Cafas, Ôc pefsoas particulares + a que me reporto, Ôc 
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por do fobredito me ler pedida a prefente por parte de Eeonar- 
do Lopes de Azevedo, & lhe fer mandada paliar pela Provi- 
Çiõ no principio defta incerta , lha fiz paííar com o teor do io- 
bredito; & outra femelhante a efta domefmo teor, que ambas 
pedio, & recebeo , 8c por firmeza de tudo vay por mim fobicri- 
ta & aftinada.Antonio de Almeyda a fez em Lisboa aos dezoy- 
to dias do mez de Julho de mil & fetecentos & treze. Pagoufe 
defta de feytio duzentos & quarenta reis, & de bufcas trezen¬ 
tos & feflenta reis, & de aífinatura trezentos Ôc feftenta reis. 
E eu o Padre Manoel Nunes a fiz elcrever, fobfcrcvi, 8c aífi- 
ney. O Padre Manoel Nunes. 

Certidão em publica forma da copia do Decreto, & ordem, 
que ajunta da Sereniííima Cafa de Bragança remeteo ao Caf- 
turario delia,para fe reger na ordem com que devia paflar Cer- 
tidoens dos documentos que nella fe guardaó, quando íc lhes 
mandaiíem paííar, como tambein, porque confta nelle fe guar¬ 

dem alguns documentos particulares. Dada a requerimento 
Leonardo Lopes de Aze /edo,em dezoyto de Julho de mil 8c 

fetecentos 8c treze , mandada paííar por Provifaó da mefma 
Junta de doze de Julho do mefmo anno de mil & fetecentos 8c 
treze, & do teor defta paíícy outra. JozephGalvaõ delaGer- 
da. Lugar do Se 11o. 

Certidoens dos livros da Matricula, por-que confia do foro, <tsr mo¬ 
radia de D. Álvaro Tereyra Forjas Cantinho & do que tive- 

rao feu Tay, <& Avós-, par a prova defua afeendencia,&r 
parentefeo com os Condes da Feyra. 

..k * 1|*»| / fO * r'l*íl í ifl *t * • ’»/! ^ r' f V||y . ..liiVlí 1/ 

(Petição* 

SENHO R. i- ■ f 
» ,(| * , . / . , • ‘I I ( ' * i , jl Diz Dom Álvaro Perey ra Forjas Coutlnho, que para cer- ‘ > 

ta juftificaçaó lhe he neceííario dos livros da Matricula, v 
Cwi idaó, porque confte do foro, & moradia, que tem na Cafa 
Real j 8c do que teve feu Pay Dom Miguel Pereyra Coutinho, 

X como 
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como também feu Avo Dom Álvaro Pereyra Coutinho, Sc feu 
Bifavo Dom Miguel Pereyra Coutinho atê feuterceyro Avo 
Dom Álvaro Pereyra Coutinho, filho de Dom Joaó Pereyra * 
& Nctodoprimeyro Conde da Feyra Ruy Vaz Pereyra. 

Pede a V. Mag. lhe faça mercê mandar paífar dos livros 
da Matricula a dita Certidão, na forma que fe tem man¬ 
dado paííar a varias pefloas femelhanteméte conhecidas. 

E. R. M. 

Qefpacho. 

O Eícrivao da Matricula paffe a Certidão, que o fuppli- 
cante pede, naó fe offerecendo inconveniente. Lisboa 

26. de Fevereyrode 1714. 
Marque^ Mordomo mor. 

f /\ Foi. 37. do liv. 15. do Regiílo da Matricula dos morado- 
f \ res da Caía delRey N.S. anda D.Alvaro Pereyra Moço 

Fidalgo, filho de Dom Miguel Pereyra, Fidalgo da Cafa, Sc 
Neto de Dom Álvaro Pereyra, accrefcentado do dito foro a 
Fidalgo Efcudeyro, com dous mil & quinhentos reis mais em 
fua moradia, alêm dos mil reis, que tem de Moço Fidalgo, pa¬ 
ra ter tresmil & quinhctos reis de moradia por mez,de Fidalgo 
Efcudeyro , Sc alqueyre 3c meyo de cevada por dia. He o foro, 
& moradia , que pelo dito feu Pav lhe pertence. Por Alvará de 
11. de Setembro de 1668. rçgiítado a 14. de Março de 1676. 
por S. Alt. aílim o mandar por outra tal Appoílilla pofta no di¬ 
to Alvará, que fe regiftafle na Matricula, fem embargo de fer 
paliado o tempo, em que íè havia de regiftar por Appoftiila de 
2. de Março de 1676. &c. 

A’margem deíle afientOeftà huma verba do teor feguinte. 
1 ElRey noíTo Senhor lhe faz mercê a Dom Álvaro Pereyra, 
conteúdo nefte afíento, de que fe chame daqui em diante D. 
Álvaro Pereyra de Forjas Coutinho por Apoftilla pofta ao pé 
do Alvará defie aííento de Fidalgo Efcudeyro de 10. de Setem* 
hrodej7oj, 

Ea 
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E a fol.i4i.v. do liv.14. do RegiftodalobreditaMàtriafa, 

anda D.Miguel Pereyra Moço Fidalgo, filho de D. Álvaro Pe- 
yeyra, Fidalgo que foy da Cafa , accrefcentado do dito foro a 
Fidalgo Efcudeyro, com dous mil & quinhentos reisemfua 
moradia, alem dos mil reis, que tem de moço Fidalgo, para 
ter tres mil & quinhentos reis de moradia por mez, de Fidalgo 
Efcudeyro,& hú alqueyre & meya de cevada por diahe o foro, 
& moradia, que peio dito íèu Pay, Sc Avo lhe pertence por Al¬ 
vará de 18. de Janevro de 166$. Scc. 

E a foi. 157.vei fido liv.7.do Regifto da fobredita Matricula, 
anda D. Álvaro Pereyra , filho de D. Miguel Pereyra, Sc Neto 
de Dom Álvaro Pereyra,accrefcentado de Moço Fidalgo a Ef- 
cudeyro com dous mrl & quatrocentos Sc oytenta reis de mora¬ 
dia por mez, Sc hum alqueyre de cevada por dia, & he a mora¬ 
dia, que por feu Pay lhe pertence. Por Alvará feyto aos 7. de 
Setemoro de 1595. 

E no livro do Regiílo da Matricula, & ferviço delia do an- 
lno de mil & cu n’'enros & quarenta Sc hum a fol.552. verf. an¬ 

da Dom Miguel, filho de Dom Álvaro Pereyra com mil reis de 
moradia por mez, de Moço Fidalgo, 8c hum alqueyre de ce¬ 
vada por dia. Por Alvará feyto a 26. de Março de 542. &c. 

E outro fim nolivrodo mefmo Regifto da Matricula, & 
ferviço delia, que antigamente andava tudo junto dos mora¬ 
dores da Cafa delRey noffo Senhor, do anno de mil Sc quinhe- 
tos& vinte a foi. 154. verf. anda Dom Álvaro Pereyra, filho 
de D. Joaó Pereyra. Feyra. com tres mil Sc quinhentos reis de 
moradia por mez, de Fidalgo Efcudeyro, Sc alqueyre Sc meyo 
de cevada por dia, cujo aífento eítà no titulo dos Fidalgos Ef- 
cudeyros, &c. 

E provendo mais os livros da dita Matricula para mayor 
clareza dos afiemos acima, por ferem de livros muyto antigos, j 
com diíFerente forma do que os modernos,fe achaó no livro do. i 
ferviço da mefma Matricula dos moradores da Cafa delRey r‘> 
noífo Senhor, do anno de mil ÔC quinhentos Sc cincoenta Sc hu 
os a (Tentos feguintes. 

A foi. 97. verf. do dito liv. anda Dom Miguel Pereyra, filho 
X ij de 
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de Dom Aivaro Pereyra ,& Neto de D. Joaó Pereyra, irmão 
do Conde da Feyra no titulo dos Fidalgos, Efcudeyros, có tres 
mil Sc quinhentos reis de moradia por mez có o dito foro de Fi-* 
dalgo Efcudeyro, Sc alqueyre Sc meyo de cevada por dia. E hc 
o que confta dos ditos livros certifico-o aífim. Lisboa 15.de 
Março de 1714» 

Antonlo (Rabello da Fotifeca. 

Certidão, 

Liv. 4. foi. 4S6. 

NOs livros do Regifto das Mercês, que fez o Senhor Rey 
Dom Pedro o II. que Deos tem,fendo Principe Regen¬ 

te, anda Dom Álvaro Pereyra, que depois fe chamou Dom Ál¬ 
varo Pereyra Forjás Coubnho, natural deíla Cidade, filho de 
Dom Miguei Pereyra, Fidalgo da Cafa, Sc Neto de Dom Ál¬ 
varo Pereyra, Sc em feu titulo fe aflentou o feguinte. 

Houve S. Alt. por bem, fazer mercê ao dito Dom Álvaro 
Pereyra de o tomar por feu Moço Fidalgo,com mil reis de mo¬ 
radia por mez, Sc alqueyre Sc meyo de cevada por dia, paga fe- 
gundo a ordenança, & he o foro, Sc moradia, que pelo dito feu 
Pay lhe pertence; Sc o Alvará foy feyto a dez de Setembro de 
feiscentos Sc feífenta Sc oyto. 

E por huma Appoftilla houve ElRey D. Pedro o II. NoíTo 
Senhor por bem, Sc manda, que nos livros do Regifto das Mer¬ 
cês , Sc Matricula dos Moradores de fua Cafa, íe faça declara- 
«jaó no aífento que nelles tem do foro de Moço Fidalgo o dito 
Dom Álvaro Pereyra, conteúdo no Alvará acima, que fe 
chama Dom Álvaro Pereyra Forjás Coutinho, Sc naó D. Alva- 

' ro Pereyra,como atégora fe chamava,& a Appoftilla foy feyta 
- a dez de Setembro de íètecentos &hum. 
( Houve S. Alt. por bem, fazer mercê ao dito Dom Álvaro 

Pereyra feu Moço Fidalgo, deoaccrefcentar do dito foro a Fi¬ 
dalgo Efcudeyro de fua Cafa, com dous mil Sc quinhentos reis 
mais em fua moradia, alêm dos mil reis que tem de Moço Fi¬ 

dalgo, 
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dalgo, para que daqui em diante tenha, Õc haja tres mil & qui¬ 
nhentos reis de moradia por mez,de Fidalgo EFcudeyrOjóc hum 
j^lqueyre & meyo de cevada por dia, pago fegundo a ordenan¬ 
ça , Õc he o foro, & moradia, que pelo dito íèu Pay lhe perten¬ 
ce , & porfe-haó as verbas neceflarias, õc o Alvará foy feyto a 
onze de Setembro de feiscentos õc feíTenta &oyto. 

E por huma Appoftilla houve EIRey D. Pedro II. N.Senhor 
por bem , & manda, que nos livros do Regifto das Mercês, õc 
Matricula dos moradores de lua Cafa,fe raça declaraçaó no aF- 
íènto , que nelles tem do Foro de Fidalgo Efcudeyro delia o di¬ 
to Dom Álvaro Pereyra, conteúdo no Alvará acima eF- 
crito , que Fe chama Dom Álvaro Pereyra Forjas Coutinho, õc 
naó Dom Álvaro Pereyra como atègora Fe chamava, õc a 
Appoftilla Foy Feyta a dez de Setembro de fetecentos õc hum. 

Houve S.Alt. por bem Fazer mercê ao dito Dom Álvaro Pe¬ 
reyra Coutinho de o mandar prover do habito da Ordem de; 
Chrifto no Convento de Thomar,vifto ter as qualidades,partes 
peíloaes, & a limpeza ncceftaria , na Forma que diipoem os 

^ Definitorios da dita Ordem, õc ter S. Alt. difpenfado com eile 
no impedimento de fer menor de dezoyto annos, Õc ter Fomen¬ 
te quatorze para quinze de idade, de que lhe Foy paflado Carta 
a Fete de Junho de Feiscentos õc Fetenta. 

E nefte Feu titulo Fe naó alíentàraó outras mercês, que lhe 
FoFsem Feytas pelo dito Senhor. 

Liv. 14./0/.436. 

E Nos livros do Regifto das Mercês, que Fez o Senho Rey 
Dom Pedro II. que Deos tem, anda o dito Dom Álvaro 

Pereyra Forjás Continuo, õc em Feu titulo Fe aFsentou mais o 
feguinte. 

Sua Mageftade tendo reFpeyto aosíèrviços, que Dom Alva- j 
ro Pereyra Coutinho, natural defta Cidade,lhe Fez cò praça de1 
Soldado nas Armadas da cofta , no Terço de CaFcais, õc n.o da 
guarniçaó da Corte,por elpaço de 12.annos, Fete meze$,& dez > 
dias, de vinte Õc tres de Julho de Feiscétos õc Fetéta Õc Fete^tê Fe¬ 
te de Julho, de Feiscentos õc noventa Õc cinco j no de Feiscentos 

' X iij & 
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& fetcta & fece fe embarcar na Armada do focco ro de O áojno 
de fetenta & nove,na q fahio a correr a Gofta; & na de feiscen- 
tos & oytenta & dous, q foy a Saboya; procedendo , no de que* 
foy encarregado muyto como devia : em fatisfaçaó defbes fer¬ 
vidos , & do mais que por íua parte fe reprefentou , ha por bem 
fazerlhe mercê conceder fâculdade a feu Pay Dom Miguel Pe- 
teyra Coutinho, para logo dentro de dous mezes poder largar 
nelle cento &oytenta[mil reis, dos duzentos & oytenta que tem 
de tença affentados nos Almoxarifados, dos quaes cento & oy~ - 
tenta mil reis feràó doze para Dom Miguel Fereyra, filho delle 
Dom Álvaro Pereyra, os ter com o habito de Chrifto, que 
lhe tem madado lançar, nas partes a que tocar fe poràò as ver¬ 
bas necelTarias. Lisboa vinte & oyto de Novembro, de leis- 
centos & noventa &nove. Pedro Sanchez Farinha. E refle 
aifentoeíU huma verba do teor feguinte. 

Em virtude deíla Portaria nomeou o dito Dom M guel Pe¬ 
reyra Coutinho os cento & oytenta mil reis de tença nella con¬ 
teúdos , no dito Dom Alvato Pereyra Coutinho, fendo doze 
delles com o habito de Chrifto, para Dom Miguel Pereyra, fi¬ 
lho do dito Dom Álvaro Pereyra Coutinho , como le vera 
adiante. 

Pedindo a Sua Mageftade Dom Álvaro Pereyra Coutinho,*• 
que por quanto pela Portaria acima, fizera mercê a feu Pay D. 
Miguel Pereyra Coutinho de concederlhe faculdade, para que 
logo dentro de dous mezes pudefse largar nelle Dom Álvaro 
Pereyra Coutinho cento & oytenta mil rçis, dos duzentos & 
oytenta, que o dito feu Pay tinha detença, dos quaes feriaó 
doze para Dom Miguel Pereyra, filho delle DomAlvaroPe- 
zeyra, & o dito feu Pay em virtude da dita faculdade lhe no¬ 
meara os cento & oytenta mil reis de tença, que tinha, pelo Pa- 
draó, que nefte vinha trasladado, afsentados na Alfandcga de 
Buarcos, como confiava por Sentença do Juizo das Juftifica- 
çoens, que offerecia, lhe fizefse mercê mandar pafsar Padraó 
em fèu nome de cento & fefsenta & oyto mil reis, por quanto 
dos doze, quefaltavaò fe havia pafsar Padraó em nome do di¬ 
to jfeu filho, pela repartiçaó a que tocava para os ter com o ha- 



v DA MATRICULA.' Y 167" 
bito de Chrifto ; & vifto íèu requerimento, Portaria, & Senten¬ 
ça de Juftificaçao,de que tudo houve vifta o Procurador da Fa- 

- zenda, ha Sua Mageftade por bem, fazer mercê ao dito Dom 
Álvaro Pereyra Coutinho dos ditos cento & feffenta & oyto 
mil reis de tença cada anno, em vida, & que lhe fejaó aíTenta- 
dos na Alfandèga de Buarcos, aonde os começaria a vencer de 
Jete de Dezembro do anno de íèiscentos & noventa & nove em 
diante , que foy o dia em que lhe foraó renunciados, 8c que lhe 
íèjaò pagos com antiguidade de dous de Junho, de íèiscentos & 
letenta, & cò Certidaó do Miniftro, a cujo cargo eftiver o deí1 
pacho das Mercês, de como o dito Dom Miguel Pereyra Cou¬ 
tinho feuPay, naò he provido em Commenda de trezentos 
mil reis, &c o aíTento , que dos ditos cento & oytenta mil 
reis de tença, que eflava no livro da Fazendaem nome do di¬ 
to Dom Miguel Pereyra feu Pay, ’8c afiim o Regillo do Pa- 
draó delles dos livros da Chancellaria fe rifcàraó, & puzeraó 
nelles verbas do conteúdo nefte Padrao , o qual foy feyto a tre¬ 
ze de Agofto de fetecentos & hum. 

* E por húa Appoftilla houve S.Mageftade por bem, por quã- 
to Dom Álvaro Pereyra Coutinho, conteúdo nefte Padrao re- 
prefentou haver accrefcentado o fobrcnome de Forjás, & cha- 
mar-fe de prefente Dom Álvaro Pereyra Forjás Coutinho, co¬ 
mo fe declara no dito Padrao. Ha por bem declarar, que el!e 
íè chama Dom Álvaro Pereyra Forjás Coutinho, & que com 
efte nome haja a teça declarada nefte dito Padrao, & Appoftii- 
la foy feyta a dezafeis de Março de íètecentos & dous. 

Pedindo a Sua Mageftade Dom Miguel Pereyra, que por 
quanto pela Portaria, que fica atraz, & neíle vinha encorpo- 
rada, fizera mercê a feu Avo Dom Miguel Pereyra Coutinho, 
de concedcrlhe faculdade, para que logo dentro de dous mezes 
pudefle largar em íèu filho Dom Álvaro Pereyra Coutinho, f 
Pay delle fupplicante, cento & oytenta mil reis, dos duzentos'r 
& oytenta, que o dito Íèu Avo tinha de tença, dos quaes feriao \ 
doze mil reis para elle Dom Miguel Pereyra, filho do mefmo * 
Dom Álvaro Pereyra Coutinho, os ter com o habito da Ordem / 
de Chrifto, 8c 0 dito feu Avo em virtude da dita faculdade no-J 

meara 
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meàra no dito feu Pay os cento 8c oytenta mil:.reis, que tinha 
pelo Padraó que nefte vinha trasladado, aflcniados na Alfân¬ 
dega de Buarcos, como conftava da Sentença do Juizo das Juí- t 
tifícaçoens, que diffo offerecia, pela qual lhe pertencia pedir 
Padraó em íèu nome dos ditos doze mil reis, para os ter com 
o habito referido, lhe fizefle mercê mandar paiTar Padraó del- 
lesemfeu nome, & viílo feu requerimento, Padraó, St Porta-, 
ria,que nefte vinhaó encorporados-,& Sentença, de fuft.ficaçaó 
de q tudo houve vifta o Procurador da Fazéda. Ha S.Mag.por 
be, tazer mercê ao dito D.Miguel Pereyra, filho do riicfino D., 
Álvaro Pereyra Coutinho, & Neto do dito Dom Miguel Pe¬ 
reyra Coutinho.dos ditos i z.mil reis de teça em fua vida fómc- 
te, para os ter com o habito de Chrifto, que lhe tem mandado 
lançar,para cumpriméto dos cento & oytenta mil reis acima re¬ 
feridos, q o dito feu Avo largou ao dito feu Pay, por quanto dos 
cento & leffenta & oyto mil reis, que faltaó, íè paífou Padraó 
delle pela repartiçaó delles, digo, do Reyno, a que pertencia, 
em nome do dito feu Pay, & os ditos doze mil reis fe lhe aííen- 
tàraó na Alfandega de Buarcos, aonde os começara a vencer * 
de fete de Dezembro de feiscentos & noventa 8c nove em dian¬ 
te , que he o dia em que o dito feu Avo os renunciou no dito 
feu Pay, 8c lhe feràó pagos com antiguidade de dous de Junho, 
de feiscentos 8c fetenta , 8c com Certidão do Miniftro, a cujo 
cargo eftiver o defpacho das mercês, de como o dito Dom Mi- fuel Pereyra Coutinho feu Avo naóhe provido em Commer- 

a de trezentos mil reis, & o alTento que dos ditos cento & oy¬ 
tenta mil reis, eftava nos livros da Fazenda , em nome do dito 
Dom Miguel Pereyra Coutinho feu Avo, 8c o Regifto do Pa¬ 
draó delles fe rifcàraó, 8c puzeraó verbas do conteúdo nefte , o 
qual foy feyto a dezaleis de Agofto de fetecentos 8c hum. 

E no titulo de Dom Álvaro Pereyra Forjas Coutinho fe naó 
T aííentàraó outras mercês, que lhe foffem feytas a elle, nem a 

* outra peífoa, por refpeyto de feus ferviços atê o prefente. Lis¬ 
boa Occidental cinco de Fevereyro de íctecctos 8c vinte, 8c vay 
eferita eftaCertidão em quatro mey as folhas com efta, 8c pa¬ 
gou duzentos 8i çincoenta reis. 

dmoro fflujrueyra de Andrade. Cer- 



Certidão. 

Liv. 2. foi. ip£ 

NOs livros do Regiflo das Mercês,que fez o Senhor Rey 
Dom Joaó o IV. que Deos tem, anda Dom Miguel Pe- 

iwy ra, filho de Dom Álvaro Pereyra, Fidalgo da Cala, ôc Neto 
de D. Miguel Pereyra, ôc em leu titulo ie afientou o leguinte. 

Houve S, Mageftadeporbem , fazer mercê ao dito Dom 
Miguel Pereyra, de o tomar por Moço Fidalgo, com mil reis 
de moradia por mez,Ôc alqueyre ôc meyo de cevada por dia, pa¬ 
ga fegundo a ordenança, ôc he o foro,ôc moradia, que pelo dito 
feu Pay lhe pertencejôc o Alvará foy feyto a vinte de Fevereyro 
de feiscentos 6c quarenta ôc hum. E nefte alíento eftà hum a 
verba do teor leguinte. 

Ao dito Dom Miguel Pereyra fezE!Rey Dom AíFonfo VI. 
noíTo Senhor mercê, accrefcentar de Moço Fidalgo a Fidalgo 
Efcudeyro,como fe verá adiante. 

Houve S. Mageftadepor bem, tendo refpeyto aos ferviços; 
que Dom Miguel Pereyra , filho de Dom Álvaro Pereyra Cou- 
tinho, depois de defpachado com a Fortaleza de Chaul, fez 
os annos ae 618.6c 619.na conquifta de Ceylaõ ôc Fortaleza de 
Mangalor, na qual fervio de Capitaó mor da gente de guerra; 
os ferviços de Dom Francifco Pereyra feu irmão, feytos nas 
Armadas, 6c Fortalezas, Fronteyras da índia, do anno defeis- 
centos 6c dezafeis, atê o de feiscentos ôc dezoyto, em praça de 
Soldado , ôc de Capitaó mòr de algúa gente de guerra de Cey- 
laó; 6c afiim aos íèrviços de Dom Manoel Pereyra outro feu 
irmaó, feytos^nas mefmas partes, em ptaça de Soldado, 
6c de Capitaó de Navios de Remo, do anno de íèis- 
centos 6c dezoyto, atê o de feiscentos 6c trinta, em que foy: 
morto de huma lançada pelos inimigos nos mares do Sul, em 
companhia do Almirante da Armada André Coelho, peieyjãdo 
com as nàos Hollandezas, cujas acçóes ficàraó pertencendo por 
Sentença do Juiz das Juífificaçoens ao meímo leu Pay, ôcj un- 
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tamentt a acçaó de outros feus filhos, Dom Antonio Pereyra,' 
Dom Pedro Pereyra, Dom Sebaíliaó Pereyra, & Dom Rodri¬ 
go Pereyra, que também foraó para a índia, & nella morrêraó, 
& tendo outro íim refpey to a terlhe feyto mercê, em fatisfaçao 
de tudo , & de hora embarcar na Armada, que foy ao Brafil, a 
cargo do Conde General, outro filho , por nome o dito Dom 
Miguel Pereyra, indo nella, como offereceo a pvomefía de hu- 
ma Commenda effe&iva de lote de trezentos mil reis para, o 
mefmo Dom Miguel Pereyra ( além de outras mercês, que 
pelos me imos refpey tos lhe fez.) Ha S. Mageílade por bem, 
que em quanto fe lhe naò nomear a Commenda referida, haja 
cem mil reis effe&ivos com o habito de Chriíto, que lhe tem 
m andado lançar, de que aprefentarà Certidão doOfficial, a 
cu jo cargo eíli ver o defpacho, de como naó he provido na dita 
Commenda, porque fendo-o, naó haverá mais os ditos cem 
mil reis, os quaes começará a vencer de vinte & dons de Outu¬ 
bro defte armo prefente em diante, de que lhe foy paflado Pa- 
draõ a quatorze de Dezembro de fciscentos & quarenta & lete. 

Houve S. Mageílade por bem, fazer mercê ao dito Dom' 
Miguel Pereyra, de o mandar prover do habito da Ordem de 
Chriíto, no Convento deThomar, viílo ter habi itado fua 
pefToa na fórma das Definiçoens, &: Eílatutos da dita Ordem, 
& ter as partes, & qualidades neceífarias, & ter difpenfado com* 
elle na menoridade , & confiar por Certidão dos Armazéns ha- 
ver-fe embarcado na Armada Real, que o anr.o de feisccntos & 
quarenta & fete paílou ao Eíladodo Brafil, conforme a condi¬ 
ção com que foy defpachado, de que lhe foy paflado Carta a 
vinte & cinco de Mayo de feiscentos & cincoenta &c hum. 

E neíle feu titulo fe naó afícntàraó outras mercês, que lhe 
foflem feytas atê o falecimento do dito Senhor. 

4 
J Liv. foi. 498. 

ENos livros do Regiílo das Mercês, que fez o Senhor Rey 
Dom AíFonfo VI. que Deos tem, anda o dito Dom Mi¬ 

guei Pereyra,& em feu titulo fe aflentou mais o feguinte. 
Houve 
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Houve S. Mageftade por bem, fazer mercê ao dito Dom 
Miguel Pereyra Moço Fidalgo, de o accrefcencar do dito foro 
2. FidalgoEfcudeyrode fuaCaía, com dous mil & duzentos 
reis mais, em fua moradia ( alèm dos mil reis, que tem de Mo¬ 
ço Fidalgo) para que daqui em diante tenha, & haja tresmii 
& quinhentos reis de moradia por mez, de Fidalgo Efcudeyro, 
& alqueyre & meyo de cevada por dia, paga fegundo a orde¬ 
nança , & he o foro, & moradia, que pelo dito leu Pay lhe per¬ 
tence , ôc porfehaó as verbas necellarias, & o Alvará foy feyto 
a dezoyto de Janeyro de feiscentos ôc íeflenta ôc tres. 

E neíle feu titulo fe naó aífentou outra mercê, que lhe foífe 
feyta pelo dito Senhor. 

Liv. 10. foi. 323. 

ENos livros do Regifto das Mercês, que fez o Senhor Rey 
Dom PedroII. que Deos tem , fendo Principe Regente, 

a- da o dito Dom Miguel Pereyra, ôc em leu titulo fe aífentou 
mais o feguinte. 

Houve S. Alt. por bem, tendo refpeyto aos ferviços do dito 
Dom Miguel Pereyra, filho de Dom Álvaro Pereyra Cominho, 
feytos no Brafil de Agofto de feiscentos Ôc quarenta ôc fete até 
Mayo de feiscentos ôc quarenta Ôc hum, de Soldado, & Capi- 
taódeInfanteria,peleyjandopor vezes com Armada de Hol- 
landa, & lhe pertencer por fentença do Juizo das Juftificaçoens 
auçaó da mercê de huma Capitania mòr de Nàos da índia, que 
fora dada a Joaó Martins Ferreyra na vagante dos providos, 
antes de quatro de Movembro, de quinhentos Ôc fetenta & no¬ 
ve , tendo S. Alt. a tudo refpeyto, ôc ao mais que fe lhe repre- 
fentou,em razaó da mercê com que feu Pay. foy refpondido 
por Portaria de vinte ôc dous de Outubro de feiscentos Ôc qua¬ 
renta & íete da Fortaleza de Dio, por tres annos na vagante j 
dos providos, antes de oyto de Setembro do ijiefmo anno, ôc f 
de hua Commenda effedãva de lote de trezentos mil reis,huma r\ 
ôc outra coufa paraelle Dom Miguel,com obrigaçao de íè em¬ 
barcar o anno de feiscentos & quarenta & fete, para o Brafil, 
como o fez, ôc por conta da promefla referida íè lhe configna- 

Y ij raò 
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rao já cem mil reis. Ha S.Alt. por bem , fazer mercê ( alem de 
outras) ao dito Dom Miguel Pereyra dos cento ôc oytenca mil 
íeis effeaivos, que lhe faltaò para cumprimento dos trezentos, 
que tem de promeffa de Commenda , por quanto dos vinte mil 
reis que faltaõ fe ha de paífar Padraõ, por onde toca para feu 
filho mais velho os ter com o habito de Chrifto, os quaes cento 
& oytenta mil reis lhe haó de ler pagos em hum dos Almoxari- 
fadosdo Reyno, cabendo, ôc fem perjuizo de terceyro, com 
Certidão do MiniftrO, a cujo cargo eftiver o defpacho das Mer¬ 
cês , de como naò he provido da dita Commenda , & os ha dc 
começar a vencer de dezafeis de Mayo do anno pall ado de leis- 
centos & lelfenta Ôc nove em diante, de que lhe foy palíado Pa- 
<iraó a dezoyto de Mayo de feiscenros 8c fetenta. E ntfte aííen- 
to eftà hum a verba do teor feguinte. 

Ao dito Dom Miguel Pereyra Coutinho fez ElRey Dom 
Pedro o II. no flb Senhor, mercê de faculdade para largar os 
cento & oytenta mil reis de tença conteúdo nelle aflento, a feu 
filho Dom Álvaro Pereyra Forjas, fendo doze delles para Dom 
Miguel Pereyra, filho do dito Dom Álvaro os ter com o habi¬ 
to de Chrifto, ôc delles le lhe paflaraó Padroens em dezafeis de 
Março,digo,em treze, & dezafeis de Agofto de fetecctos ôc hú. 

Houve S.Alt. por bem, pelos relpevtos declarados no aílen- 
to acima, fazer mercê ao dito Dom Miguel Pereyra (alèm de 
outras) para leu filho mais velho do habito de Chrifto com vin¬ 
te mil reis dos duzentos, que íè mandàraò fazer effedtivos, por 
quanto dos centos & oytenta mil reis que faltaõ fe lhe paliou 
j à Padraõ pela repartiçaõ, a que pertencia, ôc eftes vinte mil 
reis para o dito feu filho mais velho, a cumprimento dos du¬ 
zentos referidos, os quaes lhe feràõ aflentados em hum dos Al- 
moxatifados do Reyno, em que couberem fem perjuizo de ter- 

( ceyro, de que lhe foy pafíádo Padrao a fete de Junho de leis- 
'■ centofrôíletenca; <b 

Houve S. Alt. por bem , -pelos refpeytos que accufa o aften- 
to acima, fazer mercê ao dito Dom Miguel Pereyra (alêm de 
outras) da Capitania de Dio por tres annos na vagáte dos pro¬ 
vidos , antes de oyto de Setdmbro de feiscentos ôc quarenta & 

fete, 
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lete, em que foy dada a foi Pay por Portaria de vinte & dous 
de Outubro do mefrno anno , na qual, & em feus Regiftos fe 
poràò as verbas neceífarias, com a qual Capitania de Dioha- 
Wrà o dito D.Miguel Pcreyra o ordenado que lhe tocar, fem 
embargo de naò ir declarado nefta Carta , & da Provifaó, qUe 
fobre ilto he paífada em contrario, & todos os proes, & percal¬ 
ços, que direytamente lhe pertencerem, de que lhe foy paffado 
Carta a dezafeis de Janeyro de íeiscentos & fetenta & cinco. E 
nefte aííentoeftàhuma verba do.teor feguinte. 

Ao dito Dom Miguel Pereyra fez S. Alt. mercê de faculda¬ 
de , para poder renunciar a Capitania de Dio, conteúda nefte 
affento, pelo mefrno tempo, & vagante, como fe vera adian¬ 
te. 

Houve S. Alt. por bem, pelos mefmos refpeytos que accufa 
o aífento, faier mercê ao dito Dom Miguel Pereyra ( alêm de 
outras) da Capitania mòr deNaos da índia, na vagante dos 
providos, antes de quatro de Novembro, de quinhentos & fe¬ 
tenta & nove, em que a tinha Joaò Martins Ferreyra, de que 
nas partes onde tocar fe porão verbas, com a qual Capitania 
deNaos da índia haverá o dito Dom Miguel Pereyra o orde¬ 
nado que lhe tocar, conteúdo no Regimento,& todos osproes, 
& percalços, que lhe direytamente pertencerem,de que lhe foy 
paífada Provilaó a dezafeis de Janeyro de fciscentos & oytenta 
& cinco. E nefte aífento eftà huma verba do teor ièguinte. 

Ao dito Dom Miguel Pereyra fez S. Alt. mercê de faculda¬ 
de , para poder renunciar a Capitania mòr de Naos. da índia 
conteúda nefte aífento, como íè vera adiante. 

Houve S. Alt. por bem, tendo refpeyto ao que por parte do 
dito Dom Miguel Pereyra Coutinho, filho de Dom Álvaro 
Pereyra Cominho, fe reprefentou, em razaó de fe achar com 
fete filhos, com pouca faude, como conftou por Certidão do j 
Medico Manoel Lopes Rabello, ha S. Alt. por bem , fazerlhe t 
mercê conceder licença , para por fi, ou por feus Procuradores, 
poder renunciar em peífoa apta, & fufficiente a Capitania mòr 
das Naos da índia, de que he provido na mefma antiguidade, 
ôc vagante, em que a tem de quatro de Novembro, do anno 
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de quinhentos & fetenta 8c nove, de que em íèus Regiftos fe 
porá a verba neceflaria do conteúdo nefta Provilaó, a qual foy 
íeyta a onze de Março de feiscentos 8c fetenta 8c íeis. 

Pedindo a S. Alt. Viriílimo Carvalho, que por quanto o di¬ 
to Dom Miguel Pereyra Coutinho renunciara nelle a dita Ca¬ 
pitania mòr de Naos da índia, na vagante de quatro de No¬ 
vembro , de quinhentos & fetenta & nove, em virtude da Pro- 
vifaó acima encorporada, como conftava de hum Inftrumen- 
to de renunciaçaò, que aprefentava , lhe fizeífe mercê man¬ 
dar paflar Provifaò em feu nome da dita Capitania mòr para 
a ir fervir na primeyra monçaó, 8c vifto feu requerimento, 
Provifaõ , 8c Inftrumento referidos, ha S. Alt. por bem, de lhe 
fazer mercê de o prover por Capitaó mòr da Nao Santo Anto- 
nio, que na prefente monçaò vay á índia, para a fervir na mel- 
ma vagante de quatro de Novembro, de quinhentos & fetenta 
&nove, em que lha renunciou o dito Dom Miguel Pereyra 
Coutinho, com a qual Capitania mòr haverá o dito Veriííimo 
Carvalho o ordenado, conteúdo no Regimento , & todos os 
proes,& percalços, que lhe direytamente pertencerem, Sc a 
Provilaó nefta encorporada foy rota, 8c em leu regifto fe po¬ 
rão verbas do conteúdo nefta , a qual foz fey ta a cinco de Mar¬ 
co , de feiscentos 8c oytenta. 

Houve S. Alt. por bem, tendo refpeyto aos ferviços, pelos 
quaes foy refpondido o dito Dom Miguel Pereyra com a Ca¬ 
pitania de Dio por tres annos, na vagante dos providos, antes 
de oyto de Setembro, de feiscentos & quarenta 8c fete , em que 
foy dada a feu Pay por Portaria de vinte 8c dous de Outubro 
do mefmo anno, 8c ao que por mais fua parte fe reprefentou, 
ha S. Alt. por bem, de lhe fazer mercê por via de graça , de li¬ 
cença para poder renunciar a Capitania de Dio referida , pelos 

c mefmos tres annos, 8c vagante referida de oyto de Setembro , 
( de feiscentos & quarenta 8c fete., em que lhe eftava dada,& 

efta mercê lhe faz S. Alt. fem embargo do Regimento, 8c Alva¬ 
rá paífado em fua corroboraçaò, que defende aos providos das 
Capitanias da índia, podelas renunciar, naó fendo em filho, 
ou Genro, de que nas partes a que tocar le poráò as verbas ne- 

çeflarias, 



da matricula; , ,75 
ceifarias, do conteúdo nefte Alvará, o qual fòy feyto a onze 
de Fevereyro, de feiscentos & oytenta. E nefte aflento eftà 
jmna verba do teor feguinte. 

for a mercê da Capitania de Dio, conteúda nefte aflento 
naò ter effeyto no dito Dom Miguel Pereyra, & pertencer a 
Teu filho Dom Álvaro Pereyra Forjas, lhe tez ElRey D. Pedro 
ò II. noíío Senhor mercê delia, pelo mefmo tempo, ôc vagan¬ 
te , em que a tinha com faculdade para a renunciar, como Te 
vera adiante. 

E nefte Teu titulo fenaó aífentàraò outras mercês, que lhe 
foflem feytas pelo dito Senhor. 

Llv. 16. foi. 126. 

ENos livros do Regifto das Mercês, que fez o Senhor Rey 
Dom Pedro o II. que Deos tem , anda o dito D. Miguel 

Pereyra, & em Teu titulo fe affentou mais o lèguinte. 
Houve S. Mageftade por bem, tendo refpeyto a pertencer 

por Sentença do Juizo das Juftificaçoens a Dom Álvaro Perey¬ 
ra Forjas Çoutinho a Fortaleza de Dio , com que fbv defpa- 
chado Teu Pay o dito Dom Miguel Pereyra, com faculdade pa¬ 
ra a renunciar por Carta de dezafeis de Janeyro, de feiscentos & 
fetenta & cinco, Ôc Alvará de onze de Fevereyro, de feiscentos 
& oytenta, em confiderâçaó do que, & do mais que por fua 
parte fe reprefentou, ha S. Mageftade por bem, fazerlhe mer¬ 
cê da Capitania da Fortaleza de Dio, pelos mefmos tres annos, 
na vagante dos providos, antes de oyto de Setembro, de feis¬ 
centos & quarenta Ôc fete, em que feu Pay a tinha, com decla- 
raçaò, que fera obrigado a moftrar por Cert/daó dos livros da 
Fazenda , perante o Juiz dos Feytos da Coroa, onde fe julgaó 
eftas inftancias, em como naò teve effeyto a tal mercê, de que 
nos Regiftos da Carta, & Alvará, que fe havia paífado ao di¬ 
to íeu Pay , fe poràò as verbas, com a qual Capitania da Forta¬ 
leza de Dio haverá o dito Dom Álvaro Pereyra Forjas Couti¬ 
nho o ordenado que lhe tocar, fem embargo de naó ir declara¬ 
do nefta Carta, Ôc da Provilaó, que fobre iífo he paffada em 

1 contrario, 
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contrario, & todos os proes, & percalços, que direytamenté 
lhe pertencerem, de que lhe foy paííado Carta por duas vias a 
trinta & hum de Março de fetecentos & cinco. 

Houve S.Mag.por bê, pelos refpeytos declarados no aíierfft» 
acima,fazer mercê ao dito D.Álvaro Pereyra Forjas Coutinho, 
de facu'ldade para poder renunciar por fi,ou por feu Procurador 
no Eftado da índia,a Capitania da Fortaleza de Dio, pelo mef- 
mo tempo de tres annos, na vagante dos providos, antes de 
oyto de Setembro, de feiscentos& quarenta & lête , em que 
feu Pay a tinha, & de que eftà provido por Cai ta Patente da 
data dtfte Alvará, com declaraçaô, que fera obrigado a moft 
trar por Certidão dos livros da Fazenda, perante o Juiz dos 
Fcytos da Coroa, onde fejulgaó eftas inftancias, em comonaó 
teve effeyto efta mercê, a qual lhe faz Sua Mageftade, fem 
embargo do Regimento, & Alvará, paííado em fua corrobora- 
çao, que defende aos providos de Capitanias da índia, podel- 
Jas renunciar, falvo a favor de filhos, ou genros, de que nos 
Regiftos da dita Carta fe poràó verbas, do conteúdo nefte Al¬ 
vará, que lhe foy paííado por duas vias a trinta & hum de Mar-, 
ço, de letecèntos & cinco. 

E no titulo do dito Dom Miguel Pereyra fe nao aííentaraó 
outras mercês que lhe foííem feytas a elle, nem a outra pcííoa,; 
por refpey to de feus ferviços atê o prefente. Lisboa Occidental 
dez de Fevereyro, de fetecentos & vinte: & vay elcrita cila 
Certidão em íete meyas folhas com efta, & pagou trezentos & 
cincoenta reis. < - 

Pornaõfeacharem nefte Regifto livros mais antigos, Çz 
nao paííáraó outras Certidoens, que fe pediraó , das mercês 
feytas aos immediatos, & direytos afeendentes defta familia, 
para mayor conhecimento delles, & de feu parentefeo com a 
Caiada Feyra. 

I - • , t ; ^ , , . 

Amaro Nugueyra de Andrade. 

Moftra-fe 
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Moftru-fecoyno forao dadas, <&• confirmadas as terras, & jttris- 
l&Ucçoens dos Condes da Feyra (quanto k origem ) defáe Dom Ál¬ 

varo Fercyra, Fay de Joao Alvares Fereyra , Avo de 
Fernam Fereyra, quefoy Fay do Conde Fyiy Fereyra, <&■ Avo 
de Dom Joao Fereyra ,primeyro afeendente de Dom Álvaro Fe- 
reyra Forjas Coutinho, Author nejie litigio, com declaraçao de 
efiar efiaCafa duas veçesfóra da ley mental, por mcrcèfeyta 
ao-Conde DomJoaÕ Forjás Fereyra, alèm da que teve effeyto 
( defaClo, nao de direyto ) em a Condeça Donajoana Forjás Fe-- 
re.yra-, contra a Tranfacçao foi. 68. <ty fequent. maximèfol. 72. 
ubi Nota. 

DOmJoaópor graça de DeosRey dc Portugal, & dos 
Algarves,dáquem ,&dálem, mar em África, Senhor 
de Guiné, «Sc da Conquifta, Navegaçaó, Commercio, 

da Ethiopia, Arabia, Períia, & da índia, &c. Faço fabir, que 
por parte de Dom Álvaro Pereyra Forjás Coutinho me foy re- 
prejentadopor fua petição, que da Torre do Tombo lhe era 
neceíTario a copia authentica dehunsPadroensdejuro; & aflim 
mais os papeis, que apontar, & me pedia lhos mandaíl e dar na 
fórma do eftylo,& vifto feu requerimento, lè lhe diíferio com a 
Provifaó feguinte. f 

Dom Joaó por graça de DeosRey de Portugal, & dos Al¬ 
gar ves, dáquem, & dálem, mar em África, Senhor de Guine, 
&c. Mando a vós Guarda mòr da Torre do Tombo, que deis a 
Dom Álvaro Pereyra Forjás Coutinho, conteúdo na petição 
atraz eferita o traslado dos papeis , de que nella faz mençaó, 
o qual lhe dareis na fórma aas Provifoens palíadas,para íe da¬ 
rem femelhantes traslados, <5c pagou de novos direytos trinta 
reis, que fe carregáraó ao Thefoureyrodelles, a folhas cento & 
onze do livro fegundo de fua Receyta, ôc íè regiftou o conhe¬ 
cimento em fórma, no livro fegundo do Regifto geral a fol.67. 
verf. ElRey noffo Senhor o mandou pelos Doutores Miguel 
Femandes de Andrada, & AfFonfo Botelho Soto-Mayor, am¬ 
bos do íèu Confelho , & feus Defembargadores do Paço. Fran- 
•; 7* cifco 
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çiíco da Cofta Ferreyra a fez em Lisboa a vinte «Sc cinco de Fc- 
verçyro de mil & fetecentps Çc dez. Pagou feíTenta reis. Ma¬ 
noel de Çaitro Guimaraens a fez efcrever, 

E fendo paffada pela Chancellaria foy aprcfentada ao 
Guarda mòrdaTorre.do Tombo, & em fcu cumprimento fe 
bufcàrap os livros delia, 6c no que nella fervio de Regiíto na 
Chancellaria os annos de mil & ieiscentos & vinte tè mil «Sc feis- 
centQ& & vinte &dous, de que foy Efcrivaó LuisBataiha, a 
foi. li], fe achou huma Carta apontada, & pedida pelo dito 
Dom Álvaro do teor fèguinte. 

. Dom Felippe por graça de Deos Rcy de Portugal, «Se dos AI- 
garves, dáquem , & dálem , mar em África, Senhor de Guine, 
& da Conquiíla, Navegaçaó, Commercio, da Ethiopia, Ara- 
bia,perfia,& da índia, &c. Faço íaber aos que efta minha 
Carta de confirmação por íucceífaó virem , que por parte de 
Dona Joanna Forjás Pereyra, filha unica do Conde da Fcyra, 
Dom Joaó Forjás Pereyra, que Deos perdoe , me foy apeefen- 
tadohum Alvará de lembrança por mim aífinado, «Se paíTado 
pela Chancellaria, porque fiz mercê ao dito Conde íèu Pay de 

Felippe lhe tirar huma vez. fóradaley mental a Cafa da Fcyra, de 
EíieAl-’ ^UC eia Donatad° 5 para que nella pudeííe fucceder filha, ou 
varà jà irmaodo ultimo.poíluidor $ «Sc aífim aprefentou a Caita de 
foy ob- doaçaó, que o dito Conde teve das terras, «Sc bens da Coroa 
&*hibre- Perccncentes a dita Cafa, affinada por ElRey meu Senhor, «Sc 
pticio 'Padre, que fanta gloria haja, & paflada pela Chancelaria, 
fuppofta dos quaes Alvará,«ScCarta os traslados faó os lêguintes. 

temente J \ o— j w jhvj ^ v*. a 
devohn i muyca frtisfaçaoque delles tenho, & aos merecimentos de feus 
a fncce, ántepaffados, «Sc por folgar de ihe fazer mercê, hey por bem, 
Cafa^ & me praz de lha fazer do titulo de Conde da Feyra para hum 
linha do leu > & aífim a Cafa da Feyra, de que he Donatarío fique 
A. D. A. fóra da ley mental, & fe naô. emenda nella por huma vez, para 
VicUit. clue 04 Cafa pofla fucceder filha ,ou irmaó do dito ultimo 
74- & 7j.pofídidof,& para minha lembrança, & fua guarda lhe mandey 

«S dar 
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dar efte Alvará, o qual fie lhe cumprira inccyramente como le 
nelle contém , & por elles fie faraó Cartas em forma das mer- 

que faço ao Conde, a feu filho, & à filha, ou Irmaó do ul¬ 
timo pofTuidor de fua Cafa, que nella houverem de íucceder, 
conforme a efte Alvará, o qual me praz, que valha, tenha for-* 
ça, Sc vigor, pofto que o effeyto delle haja de durar mais de hú 
anno, fiem embargo da Ordenaçaó em contrario. Antoniode 
Moraes o fez em Lisboa a vinte & feis de Janeyro de mil & íeis- 
centos Sc cinco. Joaó da Cofta o fezefcrever. 

Dom Felippe por graça de Deos Rey de Portugal, & dos 
Algarves, dáquem , & dálem , mar em África, Senhor de Gui- pe * 
né, & da Conquifta, Navegaçaó, Commercio, da Ethiopia, 
Arabia, Perfia, & da índia, &c. A quantos efta minha Carta 
virem , façoiaber, que por parte de Dom Joaó Pereyra do 
meu Conleího, filho de Dom Manoel Pereyra, que foy o filho 
mais velho do Conde da Feyra Dom Diogo Pereyra, que Deos 
^perdoe, me foy aprefentada huma Carta de Confirmação del- 
Rey Dom Joaó meu Senhor, & Padre, que fanta gloria haja, 
de que o traslado de verbo a d verbum he o leguinte. 

Dom joaó por graca de Deos Rey de Portugal, & dos Al- D. Joaó 
garves, dáquem, & dálem, mar em África, Senhor de Guiné, 
Sc da Conquifta, Navegaçaó , Commercio da Ethiopia, Ara-Ef}e . 
bia, Perfia, Sc da índia, &c. A quantos efta minha Carta vi- mo 
rem , faço faber, que por parte de Dom Manoel Pereyra Con-cófirmou 
de da Feyra, do meu Confelho, me foy aprefentada huma^c^?nf* 
Carta delRey meu Senhor, «Sc Padre, q fanta gloria haja, con- fou?. 
firmaçaó, de que o teor delia de verbo ad verbum he o leguinte. 

Dom Manoel por graça de Deos Rey de Portugal, Sc dos D- 
Algarves, dáquem, & dálem, mar em África, Senhor de Gui-noeL 
nc, Sc da Conquifta, Navegaçaó, Commercio , da Ethiopia, També 
Arabia, Perfia ,& da índia, Scc. A quantos efta noíía Carta cófirma-j 
virem, fazemos faber, que por parte de Dom Manoel Perey- f 
ra Fidalgo de noíTa Cafa nos foy aprefentada huma nofta Car- acçaò" 
ta de Confirmaçaó, aftinada por nósaflellada de noífo Sello foi, es. 
pendente, da qual o teor tal he. 

Dom Manoel por graça de Deos Rey de Portugal, & dos 
Z ij Algar- 
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D. Joaó yvlgufves * dáquem, & dálem, mar em África , Senhor de Guh 
Com au-nè 1 & da Conqiiiíta, Navegaçaó, Commereio da Ethiopia, 
thorida- ArabiaTPcrfia y & da índia y&c. A quantos efta nofia Caift? 
Re df!íe v*refrt ’ fazemos faber, que por parte de Dòm Diogo Pereyra, 
celebrou Fidalgo de noffa Cafa, de no (To Confelho y nos foy áprefentado 
a Tranf- huma Carta delRey meu Senhor, que Deos haja, que tal 

foíf’ be- 
74.75. Dofrnjoaó por graça de Deos Rey de Portugal, dc dos Al- 
76- garves, dáquem y& dálem , mar em África, Senhor de Guine, 
IX Afton- A quafitos efta, Carta virem, fazemos faber, que por par- 
Eíle key te de Dom Diogo Pereyra , Fidalgo de nofia Cala, & do nofio 
legiti- Confelhd, nos foy aprefenrada huma Carta delRey meuSe- 
D. Joaó °kor > & Fadre , que Deos haja , que tal he. 
Pereyra Dom Aftónfo por graça de Deos Rey de Portugal, & dos 
primey- Algarves, dáquem, & dá>Jem , mar em África, Senhor de Guh 
dentedo 1 &c* Á quantos efta noíTa Carta virem, fazemos faber, que 
A.& con- por parte de Ruy Pereyra, Fidalgo de nofia Cafa , & do nofio 
firmou a Coni'elho,nos moftrou huma nofia Carta de Confirmaçaó por' 
queíhc n°s aflinada, & afiellada de nofio Sello de chum bo, que oter-. * 
?ez feu gamos a Fernam Pereyra feu Padre, que Deos haja, da qual 
di J&°<5 0 ceor fe ao diante fegue. 
,124.125! Dom AfTonía por graça de Deos Rey dc Portugal, & dos 
131.133- Algarves, dáquem, & dálem y mar em África, Senhor de Gni* 
iitig!6, r^ÍC‘ ^ quantos efta Carta virem, fazemos faber, que Fcr- 
Confir- nam Pereyra filho de Joaó Alvares Pereyra do nofio Confelho» 
mab-fe a nos moftróu huma Carta delRey Dom Joaó meu Avo, que- 
Pereyra Deos haja , affinada por elle, &c afiellada do Sello pen- 
ay terras dente, pela qual o dito Séhhor otorgou ao dito Joaó Alvares 
de qae Peíôyja feu Padre todas as.Terras, & Lugares, que Álvaro Pe- 
fe°u Pay reyra. feo Avo, Padre delle dito foaò Alvares havia, & poffuhia 
Joaó AI» ao tempo de lua morte, fegundomais ctímpridamente he con- 
reyra,&* teúd<Jna ^iCa Carta,da qual o teor de verbo ad ver b um hc eftc 
feu Avofcgúinfiè. . • 
Aivart» Dortt Joaó pargraça de Deos Rey de Portugal y &dosAl- 
iSaó §arvcs > dáquem, & dálem, matem África, Senhor de Guine, 
delRey &c. A quamòseítuióíTa Carta virem, fazemos faber, que nós 
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Querendo fazer grpça, & mercê a Joaó Alvares, filho de Alva- D J°aõI. 
ro Pereyra, que foy noíío Marichal, Temos por bem, ôc que- 
•fhos, & mandamos, que elle haja paia íi, ôc para íêus filhos, tos. 
Netos, & defcendences lídimos, fe os houver, todas as Terras, 
& Lugares, que o dito Álvaro Pereyra de nós tinha, & havia 
ao tempo de lua morte, também, ôc taó compridamente, Ôc co¬ 
mo o dito Álvaro Pereyra os havia, Sc de direyto devia de ha¬ 
ver, com efta condição, que morrendo o dito joaó Alvares fem 
filhos , ou Netos lidimos, que haja as ditas Terras, Ôc Lugares, 
Beatriz Pereyra fua irmãa, filha do dito Álvaro Pereyra, ôc 
morrendo a dita Beatriz Pereyra , outro fim fem filhos, ou 
Netos lidimos , que as ditas Terras , ôc Lugares fiquem , & 
as haja Leonor Pereyra , outro fim filha do dito Álvaro 
Pereyra, ôc morrendo a dita Leonor Pereyra íem filhos, 
& netos lidimos, que as ditas Terras, & Lugares fiquem 
livres, ôc delembargadamente à Coroa dos ditos Rey- 
nos; & porem mandamos a todas asrtofias jilítiças, que elta 
'Carta virem , que metcaó ao dito Joaó Alvares, ou leu Procu¬ 
rador, em póffe de todas as Terras, ôc Lugares, & de frutos, Sc 
novos, ôc rendas, ôc direytos delias, ôc lhe deyxem haver, & 
ufar delles, ôc das ditas Terras, Sc Lugares, pela guiza que he 
conteúdo nas ditas Cartas, que havia o dito Álvaro Pereyra de 
nòs lobre ello, & iífô mefmo as ditas fuas irmãs, ôc cada humà 
delias, fe cafo acontecer > que devaó a fer as ditas Terras, & 
Lugares, como dito he, ôc naó confintaó à nenhuma peííoa, 
que lhe fobre ello ponha trova, nem embargo em nenhuma 
guiza que feja, onde al norii façades, & em teftemunhô deita 
lhe mandamos dar eftanofia Carta díteem a Cidade do Porto 
í dezanove dias de Agofto. ElRey o mandou. AlvarO Gonçal¬ 
ves a fez. Era de mil & quatrocentos Ôc vinte 6c quatro annos. 

E por quanto por bem da dita Carta, por elle fér filho lidimo 
mayor do dito Joaó Alvares, por fer morto lhe pertence haver, 
& herdar todas as ditas Terras, ôc Lugares, nos pedia por mer- 
Ce , q afiim lha quizeííemos otorgar,& vifto por nós feu reque¬ 
rimento, Sc as muytas razoens, qúe temos para lho aflim otor- 
gar, ôc nós pelos muytos, & eílremados ferviços, que aquelles 

« Z iij dc 
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macaó ^e9uem c^e defcende fizeraó aos Senhores Reys meu Avo, & 
de í)om í ^ure, que Deos haja, ôc a nos iíTo mefmo, pelos que elle dito 
Perc^fT Fernam Pereyra &z> ôc efpe ramos q nos fará mais ao diaftHT 
Paydcf* & qucrenddhe fazer graça, & mercê, otorgamoslhas, ôc con- 
Conde firmamoslhas por morte do dito feu Padre todas as ditas Ter- 
Ruy^ Pe- ras ? & Lugares, convém a faber: Terras de Santa Maria da 
tronco Fcyra’ com íèus julgados, Ôc Termos de Cabanoens de Ovar, 
da linha 6c da Terra de Cambra com leu s julgados, ôc Termos, ôc da 
?ou,&daTcrradeRe%os'comfeusJulgados, ôc Termos, aflim, ôc 
que «if-pela guiza, que as houve , ôc poíTuhio o Conde Dom Joaó Af- 
teemo fonlo Tello, que as teve delRey Dom Fernando, que as hou¬ 

ve, ôc pofluhio Álvaro Pereyra delRey Dom Joao meu Avo, Ôc 
iíTo mefmo como as houve o dito Joao Alvares Pereyra feu Pa¬ 
dre do dito Rey Dom Joao, ôc ElRey Duarte meu Senhor, ôc 
Padie , cuja alma Deos haja, ôc em teílemunho defta para fua 
guarda,ôc feguranca, lhe mãdamos dar efta noíía Carta aflina- 
da por nos, ôc aííellada com o noíTo Sello de chumbojôc porem 
mandamos a todolos noííos Corregedores, Juizes, ôcjuíliças/ 
ôc a outros quaefquer a que a efto pertencer, que lha cumpraó, ^ 
Ôc guardem,ôc façaó bem cuprir, ôc guardar, aflim, Ôc pela gui- 
za,q em ella he conteúdo,por quanto aííim he noíía mercê,icra 
outro algum embargo, que lhe íobre ello feja pofto. Dada em 
a noíía Cidade de Evora a feis dias de Abril. Gonçalo de Mou¬ 
ra a fez. AnnodeNofío Senhor JESU Chrifto de mil ôc qua¬ 
trocentos Ôc cincoenta ôc tres. 

Confir- E- Ppr quanto por bem da dita Carta, por elle dito Ruy Pe- 
ma-fe a reyra ler nlho mayor lidimo do dito Fernam Pereyra, perten- 
rcyra e~ce b^ver, ôc herdar todas as ditas Terras, ôc Lugares, nos pe- 
Pay dc dia de mercê, que aflim lha quizeííemos otorgar, ôc vifto por 
IX Joaó nós leu requerimento, Ôc querendolhe fazer graça , ôc mercê, 
dente" conflderando a muy ta, Ôc grande creaçaó, que de nós recebeo, 
primey- ôc aos muytos,ôceílremados ferviços, que nos tem feyto, clpe- 
AlvarcP rant^° Sue alpm o fará ao diante, naó menos do que fez o di- 
A. co (ítt Padre, ôc fizeraó aquelles de que elle defcende a nós, Ôc 

aosReys noííOianieceííores, ôc defejando aflim iiío, como 
em todo al, que bem pudermos lhos galardoar, fegundo íèus 

i';i \ mereci- 
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merecimentes ,& a nos cabe fazermos aos femelhantes, que 
nos bem,& verdadeyramentefervem,temosporbé,«5c lheotor- 

^Jlmos, & confirmamos codalas ditas Terras,& Lugares,aííim, Yide 
& pela guiza que íè contem na dita nofla Carta> &c taó intcy- 
ramente como as houveraó, & polTuiraó feus ancece (fores, & 
aííim como as havia, & pofluhia o dito feu Pay à hora de fua 
morte , com todaias mercês, graças , «Sc liberdades com que as 
elle de nòs tinha ,& pofluhia, & naõ embargante quaelquer 
Ordenaçoens, & Direytos Civeis, Sc Canonicos, glozas, & opi- 
juoens , ou determinaçoens de Doutores em contrario dello 
feytas, porque nofla tenção he de lhe confirmarmos a dita 
doaçaò das ditas terras, & Lugares, o mais firmemente que 
nós pudermos, fupprindo o falecimento de direyto, & defeyto 
que em ella fe achar, & em teftemunho dtfto para lua guarda, 
& fcgurança lhe mandamos dar efta noffa Carta aflinada por 
nós, Sc aflellada do noflo Seilo pendente; & porem mandamos 
a todolos noflos Corregedores, Juizes, Sc Juftiças, & a outros 
quaelquer a que efta pertencer, que lhe cumpraó, & guardem, 
Sc (açaó bem cumprir, âc guardar, aííim, & pela guiza, que 
em ello he conteúdo, por quanto aííim he nofla mercê, & fem 
outro algum embargo, que lhe fobre ello feja pofto. Dada em 
a nofla Villa de Santarém a vinte & hum de Dezembro. Diogo 
Gonçalves a fez. Anno do Nafcimento de Noflo Senhor JESU 
Chriftodemil<3equatrocenros&feflenta&feteannos, & eu 
Duarte Galvaó Secretario do dito Senhor Rey a fiz efcrever, Sc 
fobeícrevi. 

Pedindonos o fobredito Dom Diogo Pereyra por mercê,que 
por quanto elle ficara, & era filho mayor lídimo do dito leu d. Dio- 
Pay, lhe confirmaflemos as ditas Terras, & coufas todas, &go P®-. 
graças nefta Carta contendas, como fe neftas acima continha, 
& nòs vifto feu regucriméto,& as ditas Cartas, & como elle he 
o q verdadeyramete deve de herdar,& haver todas as ditas ter¬ 
ras,& graças,& outras coufas nefta Carta acima conteúdas, & 
aííim havendo refpevto aos muytos ferviços, quedelle dito D. 
Diogo temos recebidos, Sc do Conde feu Pay > & aííim aos que 
ao diante delle efperamos receber, Sc querendolhe fazer gra- 
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ça, & mercê, temos por bem , & otorgamoslhe , & confirma- 
moslhe efta fobredita Carta, & todalas couias contendas nella, 
aífim, & taò compridamente, como ao dito Conde ieuP«f^ 
por efta dita Carta havia, & como fe nella contêm ; & porém 
mandamos a todolos Corregedores, Juizes,. & Juftiças de nof- 
fos Reynos , & a quacfqucr Oíficiaes, õc peiíoas a que o conhe¬ 
cimento pertencer por qualquer guiza, & maneyra que feja, 
que a cumprao inteyramente, 6c a façaõ cumprir, & guardar 
como nella fe contêm, fem algum minguamento,duvida, nem 
embargo algum , que a ello ponhaó, porque noíía merce, & 
vontade he, q lhe íejaó aífim guardadas, como dito he. Dada 
em a nofta Cidade de Lisboa a fete de Dezembro, digo, de Se¬ 
tembro. Fernam de Pina a tez. Anno de Noflo Senhor JESU 
Chrifto dc mil & quatrocentos 6c oytenta 6c íeis annos. 

Pedindonos o íobredito Dom Diogo, que lhe quizcíícmos 
confirmar a dita Carta,& nòs vendo leu requerimento, & que- 
rendolhe fazer graça, 6c mercê, temos por bem, «Sc lha confir¬ 
mamos , aífim, 6c pela guiza, que fe nella contêm, 6c aífim 
mandamos, que fe guarde inteyramente, porque aífim he nof- w 
fa mercê. Dada em Montemòr-o novo a dez de. Março. Luis 
Alvares a fez. Anno do Nafcimento de NoíTo Senhor JESU 
Chrifto de mil & quatrocentos 6c noventa 6c feis annos. 

E aprefentada aífim a dita Carta o dito Dom Manoel nos 
pedio por mercê, que por quanto elle era o filho mais velho do 
dito Conde da Feyra leu Pay, a que por fucceííaó as ditas 1 er-, 
ras vem, lhe quizeííemos confirmar a dita Carta , & vifto por 
nós leu requerimento, querendolha fazer, temos por bem, & 
lha confirmamos, 6c havemos por confirmada, aífim, 6c pela 
guiza & maneyra,q nella he conteiido;aífim mãdamos aos Ve¬ 
dores de minha Fazenda, 6c aos noíTos Corregedores, Juizes, 
6c Juftiças, a que efto pertencer,.que aífim o cumprao, 6c guar¬ 
dem , íèm niflb lhe fer pofta duvida, nem embargo algum, 
porque aífim he nofía mercê, & por firmeza dello lhe manda¬ 
mos dar efta Carta aífinada por nòs, & aííellada do noífo Sei- 
lo pendente. Dada em Lisboa a dezafeis dias de Abril. Jorge 
Fernandes a fez, Anno do Nafcimento de noífo Senhor JESU 

Chrifto 
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Chrifto de mil 8c quinhentos & onze annos. Pedindome o dito 
Conde Dom Manoel, que lhe confirmaíTe a dita Carta de -0- Ma_ 
^?^aó, 8c antes de lha confirmar, por quanto cfta dica Carta 
acima encorporada fe refere à Doaçaó do Conde Dom Joaó ' 
Tello, eu rnandey ao dito Conde Dom Manoel que ofFerecef- 
fe a dita Carta, em cumprimento da qual offereceo o traslado 
delia, tirado da Torre do Tombo, por dizer que fe perde, a a 
própria, & fenaõ achara; a qual Carta iíTomefmomandey 
que le trasladaiTe de verbo ad verbum nefte caderno, 8c o trasla¬ 
do delia he o leguinte. 

Dom Fernando por la graça de Deos Rey de Portugal, & Doaçaó 
do Algarve, em fembra com a Rainha Dona Leonor minha-d° Sc’ 
mulher, 8c com otorgamento da Infanta Dona Beatriz minha 1“^ D. 
filha. A quantos efta Carta virem , fazemos laber, que nòsFernan- 
querendc fazer graça , 8c mercê a Dom Joaó Aflfonfo Tello d°aaòD* 
Conde de Barceilos, nofso Vafsallo, por muytos, & eftremados Tdlo 
ferviços, que atéqui delle recebemos, 8c entendemos delle re- Conde 
•ceber ao diante , 8c querendolhe nòs galardoar, & receber com 
merce's,como cada hú Rey he teúdo de fazer áquelles q o fervé; referida! 
porem de noísa livre, 8c pura vontade, certa fciencia , damos, na doa_ 
doamos, 8c otorgamos, & fazemos livre , 8c pura doaçaõ parag^ada 
todo fempre,& antre os vivos valedoura ao dito D Joaó A ffon- Feyra. 
fo Conde de Barceilos, & a todos áquelles, que delle defeende- 
rem por linha direyta, das nofsas terras de Santa Maria da Fey¬ 
ra, com feus Julgados,8c Termos de Cabanoens de Ovar, & da 
Terra de Cambra com feus Julgados, 8c Termos, direytos, 8c 
pertenças dos ditos Julgados, & Lugares , 8c Terras, com to¬ 
das fuas entradas,8c fahidas,& Rocios,& montes,matos,fontes, 
rios, 8c ribeyras, & pefearias,^: com todas fuas jurisdicçóes,Cri¬ 
me , 8c Civel, falvo Appellaçoens, & Correyçaó mayor, que 
refervamos para nòs , para áquelles que de nòs defeende- 
rem, 8c mero , 8c mixto império, 8c fugeyçaó , aífim nas pef- 
foas, como nos bens, de todas as rendas, 8c tributos, 8c com to¬ 
dos feus foros,&poíiçoens, 8c com todos os outros direytos 
Reaes, 8c corporaes , & fegraes, efpirituaes, aífim comprida¬ 
mente como os nòs havemos, 8c de direyto devemos de haver, 
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aflim como os hora elle ha nas dicas Terras, 5c Julgados, cjue 
elle , 5c aquelles que delle defcenderem por linha direyta como 
ditohe, que os haja daqui em diante livremence, allim 
propriedade, como na póíTe, como fua própria herdade, 5c poi- 
feflaò, & por verdade livres, 5c ifentas de todo Senhorio, juris- 
dicçaò, fujeyçaò, 5c de qualquer peíToa , ou pclíoas, & Con- 
felho, ou Conlelhos, para fazer nos ditos Lugares a cada hum 
delles o que lhe prouver, 5c por bem tiver, como de fua herda¬ 
de, 8c proprio direyto, 8c de noíío poder abfoluto 8c certa fcien- 
cia quitamos, 8c livramos, 8c tiramos os ditos Lugares, 5c ca¬ 
da hum delles também nas coufas de jurildicçaó, ôc iujeyçaó 
noíTa,& de qualquer Julgado, Confelhos, ou peífoas, a que 
atéqui foraó , oueraò lujcytas, damolos, Sc otorgamolos por 
fubditos ao dito Conde de Barcellos, em todo, 8c por todo: ou¬ 
tro fim queremos, 8c otorgamos , 8c mandamos, que a 
elle refpondaó, 8c recudaò, & fejaó obrigados, em todo, 8c {>or todo , como a leu Senhor, relervando para nòs as Appel- 
açoens do Crime, 8c Correycaó mòr, como dito he: ôc que¬ 

remos , 8c otorgamos, 5c mandamos, que daqui em diante,lem 
outra noffa authoridade mais, que elle por fi , ou por outrem 
pojffa filhar a póffe Real, 8c corporal dos ditos Lugares Sc ufar 
delles, 8c dos direytos, 5c propriedades, jurifdicçoens delles,fem 
nenhum embargo, por aquella mefma guiza, 5c condição, que 
hora ufa; 5c mandamos aos noffos Almoxarifes, 5c Efcrivaens, 
5c outros quaefquer Officiaes, que efto houverem de ver, que 
os deyxem daqui em diante colher, 5c haver ao dito Conde de 
Barcellos, ôc afeus fuccefsores todolos direytos, 5c rendas dos 
ditos Lugares, 0c cada hum delles, nom ponhaò fobre elles em¬ 
bargo nenhum; 5c promettemos por nòs, 5c por todos nofsos 
fuccefsores, de guardareftanofsadoaçaò, 5c nao revogarem 
hi contra ella em nenhuma guiza que feja, como dito hei 
porem mandamos, que acontecendo, que o dito Dom Joaò 
Affonfo',Conde de Barcellos, morra fem filhos, netos, ou netas, 
ou doutros defeendentes delles lidimos, que os ditos Lugares fe 
tornem livremente, 5c fem outra contenda nenhuma, nem em¬ 
bargo à Coroa dos nofsos Reynos,outro fim queremos,5c otor-. 

gamos, 
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garros, que leja firme, & eftavel, & valedoura para todo fem- 
pre ; Scpromettemos de aguardar, & naó revogar, nem ir 
c^itra ella por nòs, nem por outrem , nem por nenhuma ma- 
neyra , Sc ie algumas pefsoas quizerem ir contra eíh doaçaó, 
mandamos, que lhe naó poisa empeceria, nòs queremo?, 
& otorgamos, que eíla doaçaÓ, que aflim fizemos aò dito 
Conde , & a leus herdeyros, que delledeícenderem por linha 
direyta dos ditos Lugares, leja valiofa para todo fempre, 6c 
nao embargando quaefquer direytos, Sc coílumes ôc óninióés, 
Sc façanhas;& outras quaefquer couíãs, que fejaó, porque Te ef- 
ta doaçaó pofsa, ou puder embargar, ou contradizer, as quaes 
nós aqui havemos por exprefsas, Sc repetidas , & naó as íelin- 
qucmos, Ôc mandamos, que naó hajaó lugar em eíla doaçaõ, 
nem lhe polsaó empeceria, nòs de nofsa certa fciencia; Sc poder 
abfoluto , que havemos, & mandamos, que a dita dôaçaó íèja 
valiola, (em nenhum falecimento vir al nom facadess ôc em 
teílemunho deito lhe mandámos dar ao dito Conde cila nofsa 
Carta , aílinada por nofsa maó, Sc afsellada do nofsa Sello de 
chumbo. Dance em os Paços, que foraó de Rúy Garcia da Ca- 
fal em Rio mayor, em vinte ôc íète dias de Janeyro. EÍRey o 
mandou. Joaó Eíleves a fez. Erademil & quatrocentos ôc 
vinte Sc hum annos, >q ?/; - 

• Viílo por mima dita Carta, Sc o requerimento do dito Con¬ 
de Dom Manoel, & querendòlhé fazer graça, & mercê,-tenho 
por bem, ôc lha confirmo, com tal entendimento , que onde 
diz que lhe dá a fujeyçaó, aífim nas pefsoas, 'como nos bens, 
& que quita , Sc livra de feu poder abfoluto, certa fcienda os 
ditos Lugares , & cada hlim delles, também nas coufas daju- 
risdicçaõ, ôc fujeyçaó delRey, Sc que lhos dá por livres, Sc iíen- 
tos de todo Senhorio , ôc jurifdicçao, Sc que os dá por fujeytos 
ao dito Conde , & todo ,& por todo, quitando-os, & livran¬ 
do-os da jurifdicçaó, Sc lujeyçaó delRey, & que acudaó, Sc refi* 
pondaó, & lejaóobrigados, em todo, & por todo ao Conde, 
çomo a leu Senhor: Declaro, que por eftas palavras nao ufarà 
de outra alguma preeminencia , nem terá mais poder nas ditas 
Terras, Sc pefsoas, que a que lhe por eíla dôaçaó, Sc confir- 

Aa ij maçaó 
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maçaó delia,particular,&expre{faméte por eftaCarta hê'dadd, 
& otorgado,fegúdo a fórma das Ordenações do Reyno& qtiãf 
to ao que diz, que a elle refpondaó,& fejàó obrigados,em to^j^ 
& por todo como a feu Senhor, refervando para nòs as Appel- 
laçoens do Crime , & Correyçaó mor, entender-feha ifso mef- 
mo ferem refervadas as Appellaçoens do Civel, & elle Conde, 
nem feus fuccefsores ufaráõ de Correyçaó alguma nas ditas 
Terras,& o Corregedor da Comarca entrara nella a fazer Cor-1 
reyçaó, falvo em vida delle dito Conde Dom Manoel, que 
naó poderá entrar o dito Corregedor fem meu efpecial manda¬ 
do , como o tem por outra doaçaó , & quanto à claufula, que 
diz , porem mandamos, que acontecendo, que o dito Conde 
de Barcellos Dom Joaó AfFonfo morra lem filhos, ou filhas, 
netos, ou netas , ou de outros defeendentes delles lídimos, que 
os ditos Lugares fe tornem livremente , & fem outra contenda 
nenhuma, nem embargo à Coroa de nofsos Reynos, hey por 
bem, que vindo cafo, que naó haja baraó defeendente lidimo, 
a que as ditas Terrafc hajaó de vir,íègundo a forma da ley men¬ 
tal ,N& houver alguma femea, que pela fobredita doaçaó, por 
virtude defta claufulapertenda ter direyto nafuccefsaó deftas 
1 erras, que entaófe veja , & determine por direv.to, fe atai 
femea por vigor da dita claufula pode nelle fucceder, fem em¬ 
bargo da confirmação defta Carta, por quanto eli naóquiz 
agora determinar , porque púdefiefer, que naó venha o dito- 
cafo, & quanto ao que diz na dita Carta, que lhe faz rriercè da 
Terra de Refoyos, com feus Julgados, & Termos, allim pela 
guiza, que as houve, & poífuhio o Conde Dom Joaó Affonfo 
Tello, declaro, que nefta Terra de Réfoyos, com íèus Julga¬ 

dos , & 1 ermo, o dito Conde Dom Manoel naó tem juriídic- 
çaó alguma, nem ufarà delia elle, nem feus íuccefTorcs, por 
1'er Termo do Porto, & pertencer à jurifdicçaóda dita Cidade, 
6c por quanto o dito Conde Dom Manoel naó moftra como a 
tinha o Conde D. Joaó Affonfo Tello, naó haverá nefta Terra 
de Refoyos lugar a claufula, que diz, quê ahaja como a tinha, 
6c poífuhia o dito Dom Joaó Tello, & quanto he a fuceeíTaó 
da dita Terra de Refoyos, regular-feha, fegundo a forma da 

ley 
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lcy mental, & das Ordenaçoens do Reyno; & quanto aò qufc 
diz, que inedà as ditas Terras com todas as fuas jurisdiççoens, 
C|yeis, ôc Crimesmero mixto império, tifarà da dita juriidic- 
çaó fomente na fórma,& maneyra ,quefe contêm em huma 
minha Carta por mim affinada , porque declíif-ery ò modo-por- 
que o dito Conde Dom Manoel haviáde ufarda dica jurildic- 
^aó, a qual Carta mandey aqui trasladar, & o traslado delia 
de verbo ad verbum he o feguinte. 

Dom Joaó por graça de DeosRey de Portugal, Ôc dos A!-Decla' 
garves, dáquem, & dalém , mar em África , Senhor de Guine, ju^idic- 
&c. A quantos eftanoífa Carta virem, faiemos faber, queçócsdos 
pofto que as doaçoens do Conde da Feyra de fúas Terras fe-C°ndes 
jaó grandes, ôc de muytas gradas, & prerogativas, por nellas^. Fey 
fe naó declarar expreífamente, ôc em particular as codas de 
que por por ellas o dito Conde deVe dár, íegurtdó a formadas 
noílas Ordenaçoens, por tanto lhe-‘damos as declaraçoens fe1 
guintes, pelas quaeselle, &feus Ouvidores daqui em diante 
poderão conhecer da dita jurisdicçaó fem: nenhuma condição. 
Item o dito Conde fe pòderà chamar Séríhor de todas as tuas 
Terras. Item poderá dar por Tuas Cartás todõs os Taballiade- 
gos q em fu as Terras hotiver;& aflimpoderà dar o Julgado doS 
Órfãos, & os •Efcrivâens darítê elles, & os Eícrivaeos dás Ca- 
meras, ôc os Eícrivaens dante os feus Ouvidoras; Ôc aflnrffàrã 
Diílribuidores ■, & ErtqúéredoíeS , deContadoi-S dasctiftas 5 ôc 
affim poerà hum Meyrinho com 6 fe'u Oàvidòr, os qtiaes Offi- 
ciaes todos fé chamarÀõ por ellç,& fervirão pòTfiias Cartas; Ôc 
aífim fe chamarão por elle os Juizcs Ordinários, ôc fervirão por 
luas Cartas, & no maís de feu Regiròenro térá o dito Conde a 
maneyra, que por noflas Ordenaçoens he determinado. Irem 
os feus Ouvidores conhecerão dos Aggravos, & elles yóu o dito 
Conde faraó as eleyçoens da maneyra que as faz o Corregedor 
da Comarcã v & darão juramento aos Elegedores, & apúraràó 
as Pautâs, & daràó Cartas de Confirmação dos Jirizes, & ifto 
acernando-fe o dito Conde,ou feus Ouvidores nos feus lugares, 
ao tempo que as ditas eleyçoens mandâó Fazer; Ôc aífim pôde- 
làò o dito Conde j oii íéus Ouvidores dar Cartas denntas, 
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quando lhe pelos Officiaes pedidas forem para coufas-neceíTa- 
rias, & vendo que ha hi neceffidade diíío , as quaes fintas n ao 
feràò de mais quantia daquillo que o dito Conde por nolío*^, 
varamoíí:rar,& comeíta declaraçaóufaràò o dito Conde por 
fi , Sc por íeus Ouvidores da dita juriídicçaó,& com eíle enten¬ 
dimento fe entenderão as ditas fuas doacoens daqui para diam 
te, & mandamos a todos noííos Corregedores, Ouvidores, juí¬ 
zes , & Juftiças, que acerca deftas declaraçocns lhe naó ponhaò 
nenhum embargo, nem impedimento, & ifto fem embargo de 
quaelquer Leys, & Ordenaçoens, Sc Sentenças em contrario 
do fobredito fevtas, por quanto queremos, Sc temos por bem, 
que naò hajaò lugar nefta Carta. Dada em L'sboa a onze dias 
deFevereyro. PedioRibeyroa fez, de mil ôc quinhentos Sc 
vinte Sc dous. ;; 

Da qual fobredica minha.Carta o dito Conde ufarà com as 
determinaçoens, Sc claufulas íèguintes: que pofto que na dita 
Carta diga, que poderá,dat o julgado dos Oifáos, & Efcrivães 
das Cameras, naò poderá diflb ,11! ar, fenaõ moltrando outra 
minha Carta por onde o pofla fazer j & na claufula em que 
diz, que para Diífribuidores^ Sc Enquereçlores, Sc Contadores 
das Cuftas, entender-feha, queos dará por Fuas Cartas , quan¬ 
do vagarem , Sc 011 por-fe aífim he , &cm outra maneyra naÔ; 
& com as ditas declaiaçoen^dc claufulas nas ditas Cartas aqui 
encorporadas neíle caderno, por mim pofiras, Sc declaradas*' 
me praz de lhas confirmar, & mando, que fe cumpraò,& guar¬ 
dem , aífim, & da maneyra , qtfe acima dito he, fem duvida, 
nem embargo algum, que jheaellofeja pofto, porque alfim 
he minha mercê, & por firmeza de todo lhe mandey dar eíla 
minha Carta por mim aífinada , & alíellada com o meu Sdlo 
pendente , que vay elcrita em feis folhas defte caderno, & com 
efta em que aífiney. Gregorio de Amaral a fez em Evora a dez- 
dias de Mayo. Anno do Naicimento de Noflo Senhor jESU 
Chrifto, de mil Sc quinhentos & trinta Sc cinco annos. Eu Dar, 
miaòDias a fizeferever. ELREY. 

O Conde.da Eeyra, Sc aCondeça Dona Francifca Henri- 
quez Fua mulher, com confentimento de Dom Diogo Pereyra, 

.... flho 
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filho primogénito, & herdeyro do dito Conde, vendeo a Ma¬ 
noel Cirne, F cycor delRey noíío Senhor em Flandes, para elle, 
Sc ieusdefcendentespara fempre,a fua Terra de Refoyos, com 
léus Julgados, & Termos, aífim, &damaneyra que a tinha 
por efta doaçaó, a qual venda lhe fez por licença de Sua Alte¬ 
za , Sc da dita Terra fe fez Carta de Cor.firmaçaó da venda ao 
dito Manoel Cirne em dous de Janeyro, de quinhentos Sc qua¬ 
renta , & por tanto fe poz aqui efta verba, Sc declaraçaó diííb, 
para fe em todo o tempo faber como o Conde vendeo a dita 
Terra ;& que quanto a cila naò terà efta doaçaò daqui em 
diante vigor algum. Manoel da Cofta a fez em Lisboa no di¬ 
to dia mez, Sc anno. Dom Rodrigo. 

Pedindome o dito Dom Joaò Forjas Pereyra, que por quan-Confir_ 
to elle era o filho mais velho de Dom Manoel Pereyra, filho ma-fe a 
mayor do dito Conde Dom Diogo Pereyra, que Deos perdoe, Joa° 
Sc i maó de Dom Diogo Pereyra, a quem eu tinha fey'.o mer- p^yra 
cedas ditas Terras, que faleceo íèm deyxar filho varaò, & afilho do 
elle pertencer as ditas Terras, & bens da Coroa, lhe fizeííe ^de 
mercê delias, aífim, & da maneyra, que nas Cartas das ditasp. Ma- 
Terras fe contêm, & com as claufulas, Sc condiçoens nellasde^noel. 
claradas, & vifto por mim feu requerimento , lhe mandey paf* 
far hum Alvará por mim aífinado,& paflado por minha Chan- 
cellaria, de que o traslado he o feguinte. 

Eu EIRey faço faber aos que efte Alvará virem, que havem 
dorefpeyto aos ferviços, que Dom Joaó Forjas Pereyra do 
meu Confelho, me tem feyto nas partes da índia,& nefte Rey- 
no, & hora me tornar a íèrvir de Capitaó mòr da Armada,que 
çfte anno prefente vay às Ilhas, & aos ferviços, Sc merecimen¬ 
tos daquelles, de que elle delcende, Sc por folgar de por todos 
eftes reipeytos, Sc por feus merecimentos, lhe fazer mercê, hey 
por bem , & lha faço dos bens da Coroa, que vagàraò por fale¬ 
cimento de Dom Diogo Forjas Pereyra feu irmão, que Deos 
perdoe, aífim , Sc da maneyra, que elle os tinha, 8c os tiverao 
feus anteceflores por bem de fuas doaçoens; Sc mando aos 
meus Defembargadores do Paço lhe façaô pafTar Cartas de 
doaçoens em fórma, dos bens da Coroa, que com a dita Cafa 

tinha 
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tinha o dito feu irmão, & tiveraò feus anteceflores por bem de 
fuas doaçoens, as quaes fe encorporaràó nas que fe fizerem ao 
dito Dom Joaó, & aífim efte Alvará para em todo tempo le.^, 
ber, que houve eu aífim por bem. Francifco Ferreyra a fez em 
Lisboa a vinte & dous de julho, de mil 8c quinhentos & noven¬ 
ta & cinco.Pedro da Corta afez e fere ver. Oque tudo vifto, ha¬ 
vendo refpeyto às caufas no dito Alvará declaradas, aos muy- 
tos, & eftremados ferviços, que o dito Dom Joaò Pereyra me 
tem feytos, & aos que efpero, que ao diante me farà, 8c a feus 
grandes merecimentos, & daquelles dequeelle defeende, 6c 
querendolhos agalardoar, 6c fazerlhe por elles mercê, hey por 
bem de lha fazer, como defeyto lhe faço das ditas Terras, 6c 
bens da Coroa , que neftas Cartas fe contem , 6c do que no di¬ 
to Alvará íèfazmençaô acima encorporado, & com todalas 
claufulas, & declaraçoens na dita Carta conteúdas, & como 
o dito Conde Dom Diogo Pereyra as teve , 5c poíluhio , 5c as 
tiveraõ, 8c poííuiraó feus anteceííores; 8c mando aos meus Ve¬ 
dores da Fazenda, Corregedores, Juizes, Juftiças, Officiaes & 
pefloas a que o conhecimento defto pertencer, a façaò em to¬ 
do cumprir, 6c guardar, fem duvida, nem embargo algum que 
a iflo lhe feja porto, porque aflim he minha mercê, 6c por fir¬ 
meza de tudo lhe mandey dar efta minha Carta , por mim afi 
finada, 8c afíellada com o meu Sello pendente, que vay eferi- 

^aíor" ta em c*nco naeyas folhas com efta. Em Lisboa a dezafe.s de 
jás Pc- Fevereyro. Francftco Ferreyra a fez. Anno doNafcimentode 
ícyra, NolTo Senhor JESU Chrifto, de mil Ôc quinhentos, 6c noventa 
obteve°* ^ annos* Eu Pedro da Corta a fiz eferever. 
confir- Pedindome adita Dona Joanna Forjas Pereyra, que por 
maçaó quanto o Conde da Feyra Dom joaó Forjas Pereyra feu Pay;,, 
pdà° 1 fa^eceo fem delle ficarfilh°varaó legitimo, nem filha, mais 
Trãfac- que ella Dona Joanna, 6c por bem do meu Alvará de lembran- 
é8° a°fa ^a ne^a encorPora^° j porque fiz mercê ao dito Conde, de lhe 
vor da* nrar por huma vez fora da ley mental a Caía da Feyra, de que 
família era Donatario, lhe pertenceo a ella afucceflaó da dita Cala, 
foiA'U&comoconftou P0i fiuma Sentença de Juft.ficaçaó do Doutor 
7°^74' Luís Pereyra do Confelho de minha Fazenda, & Juiz das Jufti- 
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ficaçoens delia, houvcííc por bem , mandarlhe paííar Carta de 
Confirmação por íiiçqçiíaó das Terras, ôc bens da Coroa de¬ 
claradas na Carta, que delias teve o dito Conde feu Pay certa 
-íarsladada , ôc vifto por mim feu requerimento , Ôc o dito meu 
Alvará, Sentença dejuftificaçaó, reporta do Procurador de 
minha Coroa, que naó teve a iiTo duvida, & querendo fazer 
graça, & merce à dita Dona Joanna Forjas Pereyra, hey por 
bem, ôc me praz de lhe confirmar a dita Carta ndla encorpo- 
rada , por luccefTaó do dito Conde Dom Joaó Forjas Pereyra 
feu Pay, para que tenha ,& haja as Terras , & bens da Co¬ 
roa, que na dita Carta, Ôc Alvará fe contem , com todas as 
claufulas , &c declaraçoens nella cóntciidas , affim como as te¬ 
ve , & poífuhio o Conde Dom Joaó Forjas Pereyra feu Pay, & E 4, ^ 
lhe pertencem, conforme a dita Carta , ôc Alvará, por bem do çcTcte” 
qual lhe mandey paflar efta em feu ílome , ficando em feu vigor i6°*-fe 
a Carta, porque fi^mercc entre outras ao dito Conde da Feyra , em cèao^" 
Março defeiscentos oyto , de lhe tirar a fuaCafa por duas vc- Conde 
^es fora da ley mêntal, a lèm da vida de fina filha, que tinha pelo da Fcyra 
dito meu Alvará referido, da qual Carta mandey com dia jun- fuVcafa 
tamente pafTar outra de Confirmação por ílicceífaó à mefma duas ve- 
Dona Joanna Forjas Pereyra. Pelo que mando aos Vedores dc zes fónl 
minha Fazenda, Deíembargadores, Juizes, Juftiças, OfficiaeS, mental, 
&peffoas a que o conhecimento pertencer, a façaò em tudoalèmdá 
cumprir, ôc guardar, íem duvida, nem embârgo, que a iífo lê- mcrc^ 
ja porto, porque aífim he minha mercê, & efta fe regiftarà nc^íh^que 
livro da Contadoria da Comarca, aonde eftaó asTCrraS, &aquivay, 
bens da Coroa nella conteúd as, &fe a ftentaó, naó nos livros j”/®- 
das Mercês que faço, de que os Officiaes a que pertencet paf- deque°a 
faraó fuas certidoens nas cortas delia, que por firmeza de tudo primey- 
mandey dar à dica Dona Joanna Forjas Pereyra por mim aífi-emfeS 
nada, & aífellada com o meu Sello de chumbo pendente, ao vigor, 
aftinar da qual lerompeo a Carta de vinte ôc feis de Janeyro Houve 
de cento & feflenta & cinco, que teve o Conde feu Pay,& o Al- 
vara de lembrança nefta trasladado & feus regiftos fe porà ver- neyro dc 
ba, de como houve jà effeyto a mercê nella conteúda. Dada i<5°5-qpe 
nefta Cidade de Lisboa aos doze dias do mez de Oycubro Ben- maa acl" 
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to juzacfe a fez. Anno do Na fermento de Noffo Senhor JESU 
Cfcrifto, de mil & ièiscentos & vinte. Eu Rny Dias de Mene¬ 
zes afizcfcrever. 

E nao dizia mais na dita Carta, qae aqui fi>y trasladai^ 
pedimento do fobredito, que lhe mandey dar nefta, cora o Selío 
de minhas Armas, a que íe darà canta fé, Ôc credito , como ao 
dito livro donde foy tirada, & eífcà com eile confortada. Dada 
cm Lisboa Oriental a vinte ôc quatro de Fevereyro. ElRey 
noflo Senhor o mandou por Joaó Couceyro de Abreu , ôc Cai- 
tro Guarda mòr da Torre do Tombo. Fauftino de Azevedo a 
fez. Anno de mil & fetecentos & vinte. E vay eferita em vinte 
meyas folhas de papel com efta. Alexandre Manoel da Sylva 
a fiz e fere ver, 

Joao Coucejiro de Abreu, çr Caftro. 

Sinal do Sello* 

(pagou 3$ 8o. reis. 
E de affinar 570. reis. 

Copla da "Doaçao,<ty Cejfao, que Elpjy noffo Senhor fe\ do direyto 
que podia ter a tfta Cafi, a favor de Sua Alteia 0 Senhor D. , 

t Frantifco Infante de Portugal. 

DOmJoaoporgraça deDeosRey de Portugal, & dos 
Algarves, dáquem, ôc dalém, mar em África, Senhor 
de Guiné, & da Conquifta, Navegaçao, de Commer- 

cio, Ethiopia, Arabia, Perfia, ôc da índia, &çç, Faço faber aos 
que eíla minha Carta virem , que defejando eu açcrefcentar & 
augmentar a Caía do Infante D.Francifco meu muyto amado, 
& prezado irmaò, pelo muyto amor que lhe tenho, ôc eftirpa- 
çaò, q faço da fua peífoa, como he razaó, & pede hum taò ef- 
treyto vinculo de fangue, & tendo por certo, que correfpon- 
dendo elle a quem he, & às fuas grandes obrigaçoens, me fa- 
berà merecer todo o accrefcentamento, que lhe fizer, me praz, 

& 
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& hey por bem de lhe fazer mercê, & doaçao, alem de outras, 
como por efta minha Carta, defiie logo lhe faço de Mr fedei- to¬ 
do o dbrejto, que a Coroa tem Na Caft da Fejrà-pne vagimpelo ulti- 
■fio pojjuidor delia o Conde Dom Fernando Forjas 'tereyra, pela 
Sentença, que ultimamente fe proferio a leu lavor, a qual Cei¬ 
lão , 8c doaçaó lhe faço com a mefma natureza, clauiuks, & 
condiçoens, com que EÍRey meu Senhor, & Pay mftituhio a 
Caía do Infantado na peííoa do dito Infante, & j'eus defcen- 
dentes, & os ma*s q tem vocaçaò na Inftituiçaó , contêúda no 
teftamento do dito Senhor Rey, as quaes hey aqui por exprcf- 
fas, & declaradas, como fe delias fizeíTe eípecifica mençaó & 
cfta doaçaó, & CeíTaó de direyto, lhe faço de juro, & herdade 
paia íempic , para elle, & leusde(cendentes, ôc mais chama¬ 
dos na dita Inftituiçaó, íem embargo da dita Cafa eftar cm li¬ 
tígio , por haverlha deyxado em feu teftamento EÍRey meu 
Senhor, & Pay por conjtder ar-fe vaga para a Coroa, & fendo ne- fe 
ceflario, hey por derrogada de meu poder Real, motu proprio, &T 
& certa fciencia a Ordenaçaó do liv. q. tit. io, que prohibc a vagncom 
Çeííaõ das coufas iitigiofâs, par» que femembamo delia tenha etfe>t0>aJ- 
leu devido effeytoefta Doaçao, & CeíTaô de dimyto, & por JfdVJoi 
firmeza de tudo o que dito he, lhe mandey dar efta Carta por <*i. 64. 
mim aflpiada, paliada pela,Chajicdlaria ,& falada com o Sei- 68-7*-74.' 
lo pendéte de minhas Armas * itaô pagou novos direytos, nem 
pagará direytos vclhôs, por nao’dever hilfis, nem Outros. Dad;JP3- 
nefta Cidade aos dez dias do mez de Pevereyro, Jorge Montey-p/7, 
roBravo a fez. Anno doNafcimento deKoíTo Senhor JESUS cLTX 
Chrifto , de mil Ôi fetecentos & oyto aftfiòs. Djopo de Men-vido ref‘ 
donça Corte Real a fobfcrevi. * fe>t0' 

£lrey: 

E para conftar do referido íè paííou a prefèíite em quatorze 
de Novembro de mil Sc letecentos & quatorze* Diogo de Men¬ 
donça Corte Real. 
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Copia do Decreto, porque Sua Magefiade foy fervido mandar fe 
terminajfe dentro de hum annoperemptório ejla çauf a 

a final. ^ 

OChanceller da Cafa da Supplitaçaò, que ferve de Rege¬ 
dor, ordene, que a caufa, que corre no Juizo d os Feyios 

Fazenda , em que faó partes os Procuradores da Coroa, 6c da 
Cafa do Infantado, com Dom A’varo Pereyra Forjas Couti- 
nhó, fobre a pólte dos bens da Cafa da Feyra, que vagàraó 
por morte do ultimo Conde fe determine dentro de hum anno 
peremptório & que os meírnos Procuradores a defpachem com 
toda a brevidade, para que afiim fe determine a nnal. Lisboa 
Occidental 28. de Julho de 1719. com a rubrica de S. Magefta- 
de. 

Jeronjmo Godinho de Niza. 

F I M. 
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